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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração da
Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Educação, Documento de Formalização da Demanda - DFD para
analise e adoção das providências necessárias à abertura do processo de contratação.

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação - SEMED

SERVIDOR RESPONSÁVEL: Thayana Silva Baldez r

E-MA1L: Buthverresdp@hotmail.com

MATRICULA: 3881-2

INFORMAÇÕES GERAIS

I - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A chamada pública dos agricultores rurais promove o desenvolvimento econômico local, incenti

vando a produção agrícola e gerando renda para agricultores familiares e pequenos produtores da região. Isso

contribuí para o fortalecimento da economia local e reduz a dependência de alimentos importados de outras

regiões.

Ao adquirir alimentos diretamente dos agricultores locais, a merenda escolar pode oferecer produtos

frescos e de alta qualidade nutricional às crianças. Os alimentos produzidos locaimente geralmente são colhidos
em estágio mais avançado de maturação e têm menor tempo de transporte, o que preserva seus nutrientes e

sabor.

A compra de alimentos de agricultores familiares promove práticas agrícolas sustentáveis, como a

diversificação de culturas, o uso racional de recursos naturais e a preservação da biodiversidade. Isso contribuí

para a conservação do meio ambiente e para a promoção de sistemas agrícolas mais resilientes e ambientalmente

responsáveis.

Ao diversificar a oferta de alimentos na merenda escolar e priorizar produtos frescos e sazonais, a

chamada pública dos agricultores rurais contribui para a promoção de uma alimentação saudável e balanceada

entre as crianças, fortalecendo a segurança alimentar e nutricional da comunidade escolar.

A integração dos agricultores rurais no fornecimento de alimentos para a merenda escolar pode servir

como uma oportunidade educativa para os alunos, permitindo-lhes conhecer a origem dos alimentos, aprender

sobre práticas agrícolas sustentáveis e valorizar a produção local. Isso pode ser complementado por atividades

educativas, como visitas a propriedades rurais e aulas sobre agricultura e alimentação saudável.

No contexto brasileiro, a aquisição de alimentos da agricultura familiar para a merenda escolar é uma

obrigação legal estabelecida pela Lei n<i 11.947/2009 e suas alterações. A realização da chamada pública dos agri

cultores rurais é um instrumento para o cumprimento dessa legislação e para a promoção de políticas públicas de

incentivo à agricultura familiar e ao desenvolvimento rural sustentável.

tt-OBJETO

Ofertar alimentos adequados para a merenda escolar no município de Dom Pedro/MA, comprometendo o suporte

nutricional necessário para os estudantes durante o período letivo

- DESCRIÇÃO ESTIMADA DOS HTENS

DESCRIÇÃO UNO. QTD.

1
Abóbora - Fresca, íntegra e firme, isenta de sujidades com grau de evolução
completa do tamanho.

Kg 1000
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Alface crespa - Folhas Verdes, fresca, sem traços de descoloraçâo, ínte
gros e firmes, isentos de sujidades ou corpo estranhos. Embalados em saco
de polietileno. Pé tamanho (10Qg).
Arroz tipo I (Agulhinha) - Pitado, de cor branca, inteiro, livre de sujidades e
corpos estranhos embalado em sacos de fibra ou similar de aproximada-

mente 60kg.

Banana pacovan/prata - De primeira, tamanho médio (100 a 125g), fresca
integra e firme com grau de maturação adequado, isenta de substancias ter
rosas. sujidades ou corpo estanho.

Batata Doce - Tamanho médio, fresca, íntegra e firme com grau de matura
ção adequado, isenta de sujidades ou corpos estranhos.

Cheiro Verde - Folhas verdes, fresca, sem traços de descoloraçâo, íntegros
e firmes, isentos de sujidades ou corpo estranho. Embalados em saco plás
ticos formando molho pesando (molho lOOg)

Couve - Folhas Verdes, fresca, sem traços de descoloraçâo. íntegros e fir
mes, isentos de sujidades ou corpo estranhos. Embalados em saco de poli

etileno. Pé tamanho (100g).

Feijão Seco (Sempre Verde) - Em saco plástico, atóxico transparente de 1

kg, de acordo com a legislação vigente.

Feijão Verde - Em saco plástico, atóxico transparente de 1 kg, de acordo
com a legislação vigente.

Macaxeira - Tamanho médio, fresca, íntegra e firme com grau de maturação
adequado, isenta de sujidades ou corpos estranhos.

Mamão - De primeira, tamanho médio, fresco integro e firme com grau de
maturação adequado, isenta de substâncias terrosas, sujidades ou corpo es

tanho

Melancia - Fresca, integra e firme, isenta de sujidades com grau de evolução

completa do tamanho.

Goiaba - Fresca, integra e firme, isenta de sujidades com grau de evolução

completa do tamanho.

Milho Verde (espiga) - De primeira, tamanho médio, fresco integro e firme

com grau de maturação adequado, isenta de substâncias terrosas, sujidades

ou corpo estanho.

Pepino - Fresco, integro e firme, isento de sujidades com grau de evolução

completa do tamanho.

Repolho - Fresco, integro e firme, isento de sujidades com grau de evolução

completa do tamanho.

Tomate - Fresco, integro e firme, isento de sujidades com grau de evolução

completa do tamanho.

Quiabo - Fresco, integro e hrme, isento de sujidades com grau de evolução

completo.

Vinagreira - Folhas Verdes, fresca, sem traços de descoloraçâo, íntegros e

firmes, Isentos de sujidades ou corpo estranhos. Embalados em saco de po-

lietiíeno.

Maço

2.000

20,000

2.000

21.000

15.000

5.000

20.000

5.000

Maço

IV - DATA PREVISTA PARA A CONTRATAÇÃO

MARÇO 2026

V - INDICAÇÃO DE OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES OU VINCULADAS:

Não a existência de outras DFDS ou processos vinculados ou com relação de Interdependência a presente
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demanda, com vistas a determinar a seqüência em que as contratações serão realizadas.

VI • ALINHAMENTO COM O PtANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

Está em elaboração do Plano de Contratação Anual (PCA) para o município de Dom Pedro em 2026, então a referida
demanda decorreu da estratégia de seguir um planejamento de compras alinhado à Lei Orçamentária Anual (LOA)
e necessidades corriqueiras do município, visando otimizar os recursos e a eficiência das contratações públicas.
Essa decisão foi fundamentada na avaliação das necessidades Imediatas e na priorização de ações que
assegurassem a continuidade dos serviços públicos essenciais. Importante salientar que, para o corrente ano, está
em elaboração do PCA, conforme os procedimentos e prazos definidos, garantindo assim a retomada deste
importante instrumento de planejamento e gestão das contratações do município.

Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá:

^ - Decidir sobre o prosseguimento da contratação, caso aprove a referida DFD;
II - Autorizar abertura do Processo Administrativo com a devida autuação.

Dom Pedro (MA), 08 de janeiro de 2026.

Thayana Silva Baldez

Nutricionista Responsável do Município

Matrícula n^ 3881-2

sa
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AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Por meio do Documento de Formalização de Demanda - DFD, a Secretaria Municipal
de Educação, foi soiicitado Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar
e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de

Alimentação Escolar - PNAE, através da Secretaria Municipal de Educação de
Dom Pedro/MA.

Analisada a solicitação, APROVO a DFD e AUTORIZO a abertura de Processo

Administrativo.

Fica AUTORIZADO a equipe de pianejamento a dar início aos trabalhos de

elaboração do Estudo Técnico Preiiminar com vistas evidenciar o problema a ser resoivido
e identificar a melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e

econômica da contratação, e seja realizada a análise de riscos respeitando-se os critérios
mínimos estabelecidos no § 1° do artigo 18 da Lei 14.133/2021.

CONVOCO os servidores; Sr. José Wilton da Silva Sá - Assessor Administrativo,
Matrícula n° 318-1 e Sra. Thayana Silva Baldez - Nutricionista, Matrícula n° 3881-2; para
realizar os trabalhos de elaboração do Estudo Técnico Preliminar acima citado.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências, comunicando-

se os integrantes e caso se conclua pela viabilidade da contratação no ETP, encaminhar o

processo a área demandante para elaboração do TR.

Dom Pedro/MA, 08 de janeiro de 2026.

Francisco Guthyer^es Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Portaria n® 06/2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

PORTARIA NO 05/2025 - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA NO 05/2025 > GABINETE 00 PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação Oo Procurador Geral do Município de Dom
Pedro e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE Dom Pedro - MA, no uso de suas

atribuições legais, estabelecidas no art 79, iii da Lei Orgânica Municipal
de Dom Pedro - MA pela presente,
Resolve:

Art 1> - Nomear o Sr. RICARDO ALVES DA SILVA CPF n»

054.397.163-51 para o cargo em comissão de PROCURADOR GERAL DO
município de Dom Pedro, com as atribuições previstas na Lei de
Estrutura do Município, e demais legislações pertinentes ao cargo.
Art 24 • A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos a 01 de Janeiro de 2025.

^umpra-se e publique.
Dom Pedro - MA .em 27 de Janeiro de 2025.

Allton Mota Dos Santos

Prefeito Municipal

Dispõe sobre a nomeação do Secretáriola) de Educação e dá outras
providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas
atribuições legais, estabelecidas no art. 79. inciso lli da Lei Orgânica
Municipal de Dom Pedro, pela presente.
Resolve:

CPF n' 001,878.383-05, para o cargo em címissao cie Secfe^^l^^
Educação, com as atribuições previstas na Lei de Estrutura do
Murriclpio, no Decreto de Delegação de Ordenação de Despesas e
demais legislação pertinente ao cargo.
Art 2> - A presente Portada entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2025.

Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO • MA, em
27» de Janeiro de 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Putíicado porIVÇMDQ Ai^DA SILVA
Código idenOfícador: c6042c9910e9hmS7étí06fbd86c21

Publicado por. RICARDO ALVES DA SILVA
Código identificador: f0bba80d869526B9S8Sni3fafdcbe9d

PORTARIA NO 07/2025 - GAB/PREFEITO

PORTARIA NO 04/2025 - GABINETE 00 PREFEITO

PORTARIA NO 04/2025 - GABINETE 00 PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação da Secretária de Administração e Finanças e
dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas«atribuições legais, estabelecidas no art. 79, Inciso ill da Lei Orgânica
^unicipai de Dom Pedro, pela presente,
Resolve:

Art 1» - Nomear a Sra. SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO. CPF
n° 282.967.103-15, para o cargo em comissão de Secretária de

Administração e Finanças, com as atribuições previstas na Lei de
Estrutura do Município, no Decreto de Delegação de Ordenação de

Despesas e demais legidação pertinente ao cargo.
Art 2* - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos a 01 de Janeiro de 2025.

Cumpra-se e publique.

PORTARIA NO 07/2025 • GAB/PREPEITO

Dispõe sobre a nomeação de Assessor jurídico e dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no USO de Suas
atribuições legais, estabelecidas no art. 79, inciso ili da Lei Orgânica
Municipal de Dom Pedro, pda presente,
Resolve:

Art 1» - Nomear o Sr. SAMiLTTON DE JESUS DAMACENO TAVARES,
CPF n4 052.205.813-25, para o cargo em comissão de Assessor Jurídico,
com as atribuições previstas na Lei de Estrutura do Município e demais
legislação pertinente ao cargo.
Art 24 • A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2025.

Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO • MA, em
274 de Janeira de 2025,

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO • MA, em
274 de Janeiro de 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA
Código /dent/ficador b84304b737l504466bdlb9f0defSfc5c

PORTARIA NO 06/2025 - GAB/PREFEITO

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA

Código identificador e6a8625aeS452ad9746b9cb7a5bd99df

PORTARIA N4 008/SEMAFIN - 27 DE JANEIRO DE 2025

PORTARIA N4 008/SEMAFIN - 27 DE JANEIRO DE 2025

'DISPÕE SOBRE A NOf4£AÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.'
A secretaria MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE
DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO. 00 uso de suas atribuições
legais, com fulcro nos dispositivos da Lsl Orgânica Municipal, em

â
■  ■ ijl i-iLiJU UlUUALMtMt

I  'O!.! r.-vflMBO Dt TEMPO
www.famem.org.br 88/168
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de trabalho em 30% (Trinta por cento), sem prejuízo de sua
remuneração, em conformidade ao Processo n<
4002.1811-0373/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colinas Maranhão. Em 21 de
Fevereiro de 2025.

Renato de Sousa Santos

Prefeito Municipal

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
Código Identificador lb2c022760236adf56B5f2cb932366eb

FEITURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO

iJl N> 02, OE MARÇO DE 2025 DELEGA COMPETÊNCIA DE ORDENAÇAO DE DESPESAS AOS SECRETÁRIOS MUNIC^I

^IM^pEMABÇOPElOaS.

Oelega competência de ordenação de despesas aos Secretários Municipais e dá outras providências, f \

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHAo. no uso de suas atribuições legais, especlalment^ as que
0 art, 79, §1, da Lei Orgânica Municipal de Oom Pedro, Estado do Maranhão; \ . y
Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 9=, i, da Lei Orgânica Municipal que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sa^teigno e aipntulgo
a seguinte Lei:

ÍArt. 1* Fica delegada competência para ordenar despesas, no âmbito da Administração Direta do Poder Executivo, para os titulares de todas as
|ecretarias Municipais e do Gabinete do Prefeito, nas respectivas áreas de atuação e nos limites dos créditos estabelecidos no orçamento.
Art. 2* A delegação de competência para ordenar despesas só poderá recair sobre o titular da pasta de cada secretaria, vedada subdelegaçâo.
Art. 3> É competência do Ordenador de Despesa;
1 • Emitir empenhes;

li - Autorizar pagamentos:
ili ■ firmar contratos, convênios, na forma da lei:

iV • Homologar licitações;
V - Assinar balancetes, relatórios, balanço anual, bem como, a prestação de cantas aos órgãos fiscalizadores, internos e externos.
Parágrafo Único: A geração de despesas que acarrete a criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental: gere aumento da
despesa e as despesas de caráter continuado que fixem para o ente a obrigação legai de sua execução por um período superior a dois exercícios,
são Indeiegáveis e exclusivas do Prefeito Municipal ou seu substituto legal.

Art. 4S Ê responsabilidade do Ordenador de Despesa:
I - Zelar pela boa e regular aplicação de recursos públicos relativos à sua pasta:
II • Receber, verificar, guardar ou aplicar dinheiro, valores e outros bens públicos de sua pasta:
III • Observar o princípio da legalidade, moralidade, publicidade e transparência:
IV • Assinar, juntamente com os Contadores, os relatórios de gestão, balancetes, balanços anuais, bem como a prestação de contas de verbas sob a
responsabilidade de sua secretaria, que serão encaminhados aos órgãos fiscalizadores internos e externos do Município:
V - Comunicar de forma expressa ao Chefe do Poder Executivo, sobre a ocorrência de toda e qualquer irregularidade que venha em prejuízo ao
erário público eiou ao patrimônio municipal:
VI - Observar os limites estabelecidos em Lei. sobre despesa com pessoal e terceirização de serviços, adequando à norma legai vigente.
Parágrafo Único: Responderão na forma da Lei, aos órgãos de fiscalização, externos e internos, o Ordenador de Despesa, que por ação ou
Emissão acarretar prejuízo â fazenda pública, elou ao patrimônio municipal,
'AtX. 5>. É direito do Ordenador de Despesas:
I - Recursar-se a autorizar pagamento, emitir empenho, homologar licitações, financiar conb^tos, quando houver dúvida quanto à legalidade dos
mesmos;:

II • Recusar cumprir ordens superiores, manifestamente ilegais;

III • Realizar pesquisa própria, quando houver dúvidas quanto ao preço praticado na licitação, ou qualquer compra:

IV - requerer ao prefeito municipal, abertura de sindicância e/ou processo administrativo, quando for detectada alguma irregularidade no trato do
bem público:

V - Ampla defesa e contraditório, quando ocorrer à hipótese do parágrafo único do art. 4 da presente Lei,

Parágrafo único: responderão na forma da lei, os órgãos de fiscalização, externos e internos, o Ordenador de Despesa, que por ação ou omissão
acarretar prejuízo ã Fazenda Pública e/ou ao patrimônio municipal.

Art. 6> Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário

GABINETE DO PREFEiTO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO 00 MARANHAO, EM 17 DE MARÇO OE 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito Municipal.

Publicado por; AlCÁADO ALVES DA SILVA

a
-It-CADO DtCilTAlMENTE
i-n:,'CAi^IMBODE TEMPO

www.famem.org.br 37/180
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bem caracterizam a contratação, tais como o quantitativo demandado e
o local de entrega do bem ou de prestação do serviço.

CAPÍTULO III

DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações Gerais

Art. 12 O TR deverá ser divulgado na mesma data de divulgação do
edital ou do aviso de contratação direta no Portal Nacional de

Contratações Públicas • PNCP. como anexo, sem necessidade de
registro ou de Identificação para acesso.

Vigência

Art. 13 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO
DO MMIANHAO, em o» de JANEIRO DE 2024.

AIRon Mota dos Santos

Prefeito Municipal.

^  Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA
^  Código Identificador 56bd7120bf602ca861353c3ce6ae3Se9

DECRETO N° 04, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

DECRETO N° 04, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares • ETP,
para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no

âmbito da Prefeitura Municipal de Dom Pedro.

CONSIDERANDO a Lei n' 14.133. de 1» de abril de 2021, que
estabelece a nova "Lei de Licitações e Contratos Administrativos" para
os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e
fundacional:

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes e adequação das normas e
regulamentos Internos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado
do Maranhão para a compatibilização da Política de Contratações, com
as disposições da Lei ns 14.133. de 2021;

k PREPEfro MUNICIPAL DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 79. inciso VI, da Lei

Orgânica do Município (LOM).

DECRETA:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PREUMIARES

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1' Este Decreto dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos
Preliminares • ETP. para a aquisição de bens e a contratação de serviços

e obras, no âmbito da Prefeitura Municipal.
Art. 2< Os órgãos da Administração Direta, Autárquica, Fundacional e

demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município,
ficarão sujeitos às regras deste Decreto, sendo que na hipótese de
utilização de recursos da União deverá ser observado o regramento
editado pelo referido Ente.

Definições

Art. 3' Para fins deste REGULAMENTO, considera-se;

I • Estudo Técnico Preliminar - ETP: documento constitutivo da primeira
etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o Interesse

público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao
termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se
conclua pela viabilidade da contratação:
II - Contratações correlatas: aquelas cujos objetos sejam similares ou
correspondentes entre si;
III - Contratações interdependentes: aquelas que, por guardarem
relação direta na execução do objeto, devem ser contratadas
juntamente para a plena satisfação da necessidade da Administração;
IV - Setor requisitante: agente ou unidade responsável por identificar a
necessidade de contratação de bens. serviços e obras e requerê-la;
V - Area técnica; agente ou unidade com conhecimento técnico-
operacional sobre o objeto demandado, responsável por analisar o
documento de formalização de demanda, e promover a agregação de
valor e a compilação de necessidades de mesma natureza: e
VI - Equipe de Planejamento da Contratação: conjunto de integrantes
das áreas sollcitante. técnica e de contratação, indicados pela
autoridade competente das respectivas unidades, observados os
requisitos previstos no art. 7«. da Lei n». 14.133, de 1» de abril de 2021,
e que reúnem as competências necessárias à execução das etapas de
planejamento da contratação, com conhecimentos sobre aspectos
técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros;
Parágrafo único: Os papéis de setor requisitante e de área técnica
poderão ser exercidos pelo mesmo agente público ou unidade, desde
que, no exercido dessas atribuições, detenha conhecimento técnlco-

operaclonal sobre o objeto demandado.
Art. 4° Os ETP poderão ser elaborados no Sistema ETP Digital, do
governo federal, observados os procedimentos estabelecidos no manual
técnico operacional que será publicado pela Secretaria de Gestão da
Secretaria Especial de Oesburocratlzação, Gestão e Governo Digital do
Ministério da Economia, disponível no endereço eletrônico
www.gav.br/compras, para acesso ao sistema e operacionailzação.
Art SI* As limitações operacionais porventura existentes no Sistema ETP
Digital do Governo Federal, não vinculam este poder executivo
municipal podendo ser adotadas medidas para a sua superação,
prevalecendo, nesses casos, a instrução con^iiUl il»«Bff>tesso de
contratação.

CAPÍTULO II { \
ewboraçAo i }
Diretrizes Gerais \.

Art. 6' O ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor
solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica,
socíoeconõmica e ambiental da contratação.
Art T O ETP deverá estar alinhado com o Plano de Contratações Muat.
além de outros instrumentos de planejamento da Administração.
Art. 00 O ETP será elaborado conjuntamente por servidores da área
técnica e requisitante ou. quando houver, pela equipe de planejamento
da contratação, observado o § único do art. 30.
Parágrafo único - Nos casos em que o órgão ou entidade não possuir
quadro de colaboradores suficientes ou aptos, inviabilizando a
elaboração conjunta do ETP, será permitida sua confecção de forma
Individual ou a contratação de terceiro, profissional especializado que
preste assessoria técnica, e que auxilie na elaboração do Instrumento,
observados os Impedimentos dispostos no art. 9» da Lei n» 14.133. de
2021, e desde que devidamente justificada a circunstância.

Conteúdo

Art 9* Com base no Plano de Contratações Anual, o ETP deverá conter
os seguintes elementos:
I - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a
ser resolvido sob a perspectiva do Interesse público;
II - Descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes à

escolha da solução, prevendo critérios e práticas de sustentabiiídade,
observadas as leis ou regulamentações especificas, bem como padrões
mínimos de qualidade e desempenho:
III - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de
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solução a contratar, podendo, entre outras opções:
a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e
entidades públicas, bem como por organizações privadas, no contexto
nacional ou internacional, com objetivo de Identificar a existência de
novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às
necessidades da Administração:
bj ser realizada audiência e/ou consulta pública, preferencialmente na
forma eletrônica, para coleta de contribuições:
c) em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso a
bens, ser avaliados os custos e os benefícios de cada opção para
escolha da alternativa mais vantajosa, prospectando-se arranjos
inovadores em sede de economia circular: e

dl ser consideradas outras opções logísticas menos onerosas à
Administração, tais como chamamentos públicos de doação e
permutas,

IV - Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências
relacionadas ã manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;
V - Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte,
considerando a interd^endéncia com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escala:
VI • Estimativa do valor da contratação, com base no Art, 23 da Lei no

^14.133/21 e/ou regulamento próprio que dispõe sobre o procedimento
^Mministrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição

bens e contratação de serviços em geral;
VII -Justificativas para o parcelamento ou não da solução;
VIII - Contratações correlatas e/ou interdependentes;
IX - Demonstrativo da previsão da contratação no Plano de

Contratações Anual, de modo a Indicar o seu alinhamento com os
instrumentos de planejamento:
X • Demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis:

XI • providências a serem adotadas pela Administração previamente à

celebração do contrato, tais como adaptações no ambiente do órgão ou
da entidade, necessidade de obtenção de licenças, outorgas ou
autorizações, capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual:
XII • descrição de possíveis Impactos ambientais e respectivas medidas

mltlgadoras. incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de
outros recursos, bem como logística reversa para desfazlmento e
reciclagem de bens e refugos, quando aplicável: e
XIII • posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação
para o atendimento da necessidade a que se destina.

§ le O ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I.
VI, VII e XIII do caput deste artigo e. quando não contemplar os

^^emaís elementos, apresentar as devidas justificativas.
§ 2' Caso, após o levantamento do mercado de que trata o Inciso III. a
quantidade de fornecedores for considerada restrita, deve-se verificar
se os requisitos que limitam a participação são realmente
indispensáveis, flexibilizando-os sempre que possível.
í 3' Em todos os casos, o estudo técnico preliminar deve privilegiar a
consecução dos objetivos de uma contratação, nos termos no art. 11 da
Lei n^ 14.133, de 2021. em detrimento de modelagem de contratação
centrada em exigências meramente formais.
Art. 10 Durante a elaboração do ETP poderão ser avaliadas:
I - a possibilidade de utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e
matérias-primas existentes no local da execução, conservação e
operação do bem, serviço ou obra. desde que não haja prejuízos ã
competítividade do processo llcitatório e à eficiência do respectivo
contrato, nos termos do § 2' do art. 25 da Lei n> 14,133, de 2021;

II - a necessidade de ser exigido, em edital ou em aviso de contratação
direta, que os serviços de manutenção e assistência técnica sejam
prestados mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados em
unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível
com suas necessidades, conforme dispõe o § 4^ do art. 40 da Lei

14.133, de 2021; e
III • as contratações anteriores voltadas ao atendimento de necessidade
idêntica ou semelhante à atual, como forma de melhorar a performance
contratual, em especial nas contratações de execução continuada ou de

fornecimento contínuo de bens e serviços, com base. Inclusive, no
relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do | 3* do art. 174
da Lei n» 14,133. de 2021,

Art 11 Quando o ETP demonstrar que a avaliação e a ponderação da
qualidade técnica das propostas que superarem os requisitos mínimos
estabelecidos no edital são relevantes aos fins pretendidos pela
Administração, deverá ser escolhido o critério de julgamento de técnica
e preço, conforme o disposto no § 1» do art. 36 da Lei n« 14.133, de

2021.

Art. 12 Na elaboração do ETP, o setor requisitante ou a equipe de
planejamento poderão pesquisar outros ETP de outro órgão, como
forma de Identificar soluções semelhantes qup^SSSfn^ adequar à
demanda da prefeitura municipal. Ci (l_\

Exceções à elaboração do ETP / \

Art 13 A elaboração do ETP: V

I - Facultada nas hipóteses de; ' v'
a) contratação direta, que compreende os casbs-daii>«xTgibllldade e
dispensa de licitação, nos termos do inciso i, do art. 72, da Lei n^,
14.133, de 1> de abril de 2021, em especial nos casos de:
a.l, contratações por dispensa em função do valor, conforme os incisos
I e lí do art. 75 da Lei nn, 14.133, de 1» de abril de 2021;

a.2. licitações desertas ou fracassadas, conforme Inciso III do art. 75 da

Lei n«, 14,133, de 1» de abril de 2021;
a.3, casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção
federal ou de grave perturbação da ordem, conforme Inciso VII do art

75 da Lei nt 14,133, de 1" de abril de 2021: e

a,4, emergência ou calamidade pública, conforme inciso Vlli do ait 75

da Lei n». 14,133, de 1» de abril de 2021;

b) contratação de llcitante remanescente nos termos do S 7» do art 90
da Lei 14.133 de 1» de abril de 2021;

c) Nos casos em que a administração pública já Identificou a melhor
solução por meio de ETP realizado previamente,

§ 1> • Na hipótese prevista no inciso anterior deverá ser acostado aos
autos, o estudo técnico preliminar a qual faz referência a solução
encontrada;

§ 2° - Havendo mudança da necessidade da contratação deverá ser
realizado novo ETP;

d) Quando a melhor solução para o atendimento da necessidade da
Administração for previamente Identificada a partir de processos de
padronização, pré-qualificação e outros procedimentos similares;
II - Dispensável nas hipóteses:
a) em que o ETP tenha sido elaborado por unidade responsável pela
realização de procedimentos de licitações e contratações em benefício
de outros órgãos e entidades;

CAPÍTULO III
REGRAS ESPECfRCAS

Contratações de obras e serviços comuns de engenharia

Art, 14 Quando da elaboração do ETP para a contratação de obras e
serviços comuns de engenharia, se demonstrada a Inexistência de
prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade
almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em
termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de
projetos, conforme disposto no § 3" do art 18 da Lei n» 14,133, de 1»
de abril de 2021.

Contratações de soluções de tecnc^ogla da informação e comunicação

Art. 15 Os ETP para as contratações de soluções de tecnologia da
Infamação e comunicação deverão observar as regras específicas em
regulamento próprio.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações Gerais
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Art. 16 A alta administração dos órgãos da Administração Pública direta,
autárquica e fundacíonal deverá garantir apoio técnico e capacitação
aos responsáveis pela elaboração do ETP.

Vigência

Art 17 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO
DO MARANHAO, em 09 DE JANEIRO DE 2024.

Ailton Mota dos Santos

Prefeito Municipal.

AuW/cadO por RICARDO ALVES DA SILVA
Código identificador S450SS2464a4e7ebl397f5S97b49SS99

DECRETO N° 05, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

DECRETO N° 05, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

^^tabelece a contratação direta disciplinada pela Lei 14.133. de 1"
de abril de 2021. que dispõe sobre a Lei de Licitações e Contratos

Administrativos, e dá outras providências.

CONSIDERANDO a Lei n» 14.133, de de abril de 2021. que
estabelece a nova 'Lei de Licitações e Contratos Administrativos" para
os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e
fundacíonal;

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes e adequação das normas e
regulamentos internos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado
do Maranhão para a compatibilização da Política de Contratações, com
as disposições da Lei n< 14.133, de 2021:

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 79. inciso VI, da Lei
Orgânica do Município (LOM).

DECRETA:

CAPITULO I^^ISPOSiÇÕES PRELIMINARES
Objeto e âmbito de aplicação

Art. lii Este Decreto regulamenta a contratação direta de que trata a
Lei Federal 14.133, de 1" de abril de 2021, no âmbito da

Administração Pública do Município.

Sistema de Dispensa Eletrônica

Art. 2° O Município de Dom Pedro deverá realizar, preferencialmente o
Sistema de Dispensa Eleti-õnica, para a realização dos procedimentos
de contratação direta de obras, bens e serviços. Incluídos os serviços de
engenhada.
§ 1* A aplicação dos normativos expedidos pelo Poder Executivo Federal

limítar-se-á aos aspectos operacionais inerentes ã parametrízação do
Sistema de Dispensa Eletrônica, prevalecendo os normativos
regulamentares da administração pública municipal.
$ 2* - Os órgãos e entidades da Administração direta, autárquica ou
fundacional, quando executarem recursos da União decorrentes de
transferências voluntárias, deverão observar as regras vigerMes que
regulamentam o respectivo procedimento em âmbito Federal, exceto

nos casos em que a lei, a regulamentação específica ou o termo de
transferência dispuser de forma diversa sobre as contratações com os

recursos do repasse.

Hipóteses de uso

Art. 3^ Será adotado a dispensa de licitação, preferencialmente na
forma eletrônica, nas seguintes hipóteses:
I - Contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de
manutenção de veículos automotores, no limite do disposto no inciso I
do caput do art. 75 da Lei n» 14.133, de 2021;
II - Contratação de bens e serviços, no limite do disposto no Inciso II do
caput do art. 75 da Lei n» 14.133, de 2021:
III - Contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de
engenharia, nos termos do disposto no inciso íll e seguintes do caput do
art 75 da Lei n^ 14.133. de 2021. quando cabível:
IV • Registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais
de um órgão ou entidade, nos termos do § 6^ do art. 82 da Lei
14.133, de 2021.

S 1° Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos
nos incisos I e II do caput, deverão ser observados:
i • O somatório despendido no exercício; e
II - O somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza,
entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo
de atividade.

§ 2' Considera-se ramo de atividade a partição econômica do mercado,
identificada pelo nível de subclasse da Classificação Nacional de
Atividades Econômicas • CNAE.

S 3^ O disposto no § 1* deste artigo não se aplica às contratações de até

RS 6.000,00 (oito ml! reais) de serviços de manutenção de veículos
automotores de propriedade do órgão ou entidade contratante, incluído
o fornecimento de peças, de que trata o $ 7b do art. 75 da Lei n^
14.133, de 2021. ■->.

CAPITULOU /íi "
DO PROCEDIMENTO I \

Instrução

Art. 4® O procedimento de dispensa de licitaçãdTma^smffaetrônica.
será instruído com os seguintes documentos, no mínimo;
I • Documento de formalização de demanda com a justificativa para a
contratação, termo de referènda/projeto básico ou projeto executivo e.
se for o caso, estudo técnico preliminar e análise de riscos:
II • Estimativa de despesa, com base no Art. 23 da Lei n® 14.133/21 e/ou
regulamento próprio que dispõe sobre o procedimento administrativo
para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e
contratação de serviços em geral, no âmbito do Município;
S1 Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do
art. 75 da Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, a estimativa de
despesa de que trata o inciso III poderá ser realizada
concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais
vantajosa.
III - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;
IV - Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos:
V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária;
VI - Razão de escolha do contratado:
VII - justificativa de preço, se for o caso;
VIII - parecer jurídico emitido pela Procuradoria-Geral do Município;
IX - Autorização da autoridade competente:
§ 1® Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o inciso IV do art.
3®, somente será exigida a previsão de recursos orçamentários, nos
termos do inciso ili do caput, quando da formalização do contrato ou de
outro instrumento hábil.
§ 2® O ato que autoriza a contratação direta, bem como o extrato do
contrato ou Instrumento equivalente, deverão ser divulgados e
mantidos à disposição do público em site ou sistema eletrônico oficiai
do Muriicfpio.

Do Setor Responsável pelo procedimento
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PROCESSO N" 2026.0108.001/2026 - SEMED

Necessidade da Administração: Ofertar alimentos adequados para a merenda escolar no

município de Dom Pedro, comprometendo o suporte nutricional necessário para os

estudantes durante o período letivo.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

1.1 A necessidade da nutrição adequada para o desenvolvimento infzinti]. desempenha um

papel crucial na garantia de que as crianças recebam os nutrientes necessários para um

desenvolvimento .saudável, incluindo proteínas, vitaminas, minerais e carboidratos.

1.2 Com isso para objetivar a aquisição de gêneros alimentícios provenientes da

Agricultura Familiar, o Município de Dom Pedro realizará Chamada Pública para atender as

necessidades de alimentação e nutrição dos alunos da educação básica regularmente

matriculados e aptos ao recebimento da alimentação escolar com orçamento descentralizado

pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE através do Programa Nacional

de Alimentação Escolar - PNAE seguindo os princípios do Direito Humano à Alimentação

Adequada (DHAA) e da Segurança Alimentar e Nutricional (SAN).

1.3 O PNAE é regulamentado pela Lei n° 11.947. de 16 de junho de 2009. sendo o mais

antigo programa do governo federal na área de alimentação escolar. O FNDE. por meio do

PNAE, encontrou mecanismos para conciliar uma alimentação saudável e adequada ao

desenvolvimento regional sustentável, priorizando a aquisição de produtos produzidos pela

Agricultura Familiar, conforme a Lei n° 15.226. de 30 de setembro de 2025 que estabelece

Altera a Lei n° 11.947. de 16 de junho de 2009, para dispor sobre o prazo de validade dos

gêneros alimentícios adquiridos no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar

(PNAE) e para estabelecer em 45% o percentual mínimo para aquisição de gêneros alimentícios

diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural no âmbito desse

programa.

1.4 Portanto, o PNAE tem por objetivo contribuir para o crescimento e desenvolvimento

biopsicossocial, aprendiz^em. rendimento escolar e a formação de hábitos saudáveis dos

alunos, por meio de ações de educação alimentar e nutricional e da oferta de refeições que

cubram as suas necessidades nutricionais durante o período que permanecem na escola.
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1.5 Conforme a Resolução CD/KNDE n° 02/2020, justifica-se a efetivação da aquisição^íte"

gêneros da agricultura familiar, por dispensa do processo licitatório através de Chamada

Pública, visando o emprego da alimentação saudável e adequada, compreendendo o uso de

alimentos variados, seguros, que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos alimentares

locais, contribuindo para o crescimento e o desenvolvimento dos discentes e para melhoria do

rendimento escolar, em conformidade com a sua faixa etária e seu estado de saúde. Dessa

forma, ressalta-se que esta Administração visa garantir a segurança alimentar e nutricional dos

discentes, com acesso de forma igualitária, respeitando as diferenças biológicas, culturais e

sociais.

1.6. Por fim, por todas as razões elencadas. nota-se a importância da aquisição dos produtos

da agricultura familiar, não apenas para atender as necessidades dos alunos da educação básica,

mas também para promover o desenvolvimento sustentável na região, incorporando elementos

relacionados à produção, acesso e consumo, com o objetivo de. simultaneamente, oferecer

alimentação saudável e estimular a agricultura familiar local.

2-ÁREA REQÜISITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. SECRETÁRIO: FRANCISCO

GUTHYERRES LEMOS SAMPAIO,

3 - ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

3.1. O Município de Dom Pedro não possui ainda o Plano Anual de Contratações para o

exercício de 2026, porém a contratação em tela está alinhada com os demais instrumentos de

planejamento do Município (PPA. l.DO e LOA).

4 - REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO

4.1. Sustentabilidade: Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nos Estudos

Técnicos Preliminares, nas especificações do objeto e/ou obrigações da contratada e/ou no

edital como requisito previsto em lei especial, bem como Guia Nacional de Contratações

Sustentáveis da Advocacia-Geral da União, disponibilizado pela Consultoria-Geral da União e

no site da AGÜ.

4.2. Indicação de marcas ou modelos: Na presente contratação não haverá necessidade da

indicação de marca(s), característica(s) ou modelo(s).

4.3. Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e
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seguintes da Lei n° 14.133. de 2021. pelas razões constantes do Estudo Técnico Prelií^inar.
4.4. Subcontrataçâo: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.5. O Fornecedor (a) deve atender aos seguintes requisitos técnicos e legais:

a) Possuir Declaração de Aptidão ao Pronaf (DAP) física OU Cadastro Nacional da

Agricultura Familiar (CAF) Física, no caso de agricultores individuais ou grupo informal,

ou DAP/CAF jurídica, no caso de organizações formais {associações e cooperativas). A

DAP/CAF permite o reconhecimento do agricultor familiar enquanto ator econômico que

desenvolve atividade produtiva no campo.

b) Os contratos individuais fírmados no âmbito de cada entidade executora não poderão

superar o valor de R$40.000,00 por DAP/CAF no mesmo ano civil.

c) Apresentar projeto de venda de acordo com o publicado na Chamada Pública.

d) Os gêneros a serem entregues devem ser de produção própria.

e) Respeitar os cronogramas de entrega, quantidades, qualidades e tipos de gêneros previstos

no projeto básico e nas condições do edital e do contrato.

4.6. Seguir todas as legislações e normativas pertinentes à atividade que executará, incluindo

os relacionados a seguir:

a) Lei 11.326, de 24 de julho de 2006, que estabelece as diretrizes para a formulação da

Política Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais;

b) Os gêneros alimentícios produzidos para a alimentação escolar devem atender ao disposto

na legislação de alimentos vigente: • Agência Nacional de Vigilância Sanitária

(Anvisa/Ministério da Saúde) ou Anvisas locais ou estaduais; • Sistema Unificado de

Atenção à Sanidade Agropecuária (Suasa/ Mapa) ou serviços de Inspeção Federal (SIF),

Estadual (SIE) ou Municipal (SIM), quando couber.

c) Lei n° 11.346. de 15 de setembro de 2006 (Lei Orgânica de Segurança Alimentar e

Nutricional), que cria o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (SISAN)

com vistas a assegurar o direito humano à alimentação adequada e dá outras providências.

d) Lei n° 11.947. de 16 de junho de 2009 (l .ei da Alimentação Escolar) que dispõe sobre o

atendimento da alimentação escolar e do Programa Dinheiro Direto na Escola aos alunos da

educação básica; altera as Leis nos 10.880, de 9 de junho de 2004,11.273, de 6 de fevereiro

de 2006, 11.507, de 200 de julho de 2007; revoga dispositivos da Medida Provisória n'^

2.178-36, de 24 de agosto de 2001, e a Lei n° 8.913, de 12 de julho de 1994; e dá outras

providências.

e) Lei n° 12.512, de 14 de outubro de 2011 Institui o Programa de Apoio à Conservação
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Ambiental e o Programa de Fomento às Atividades Produtivas Rurais; altera as Leis ros-

10.696, de 2 de julho de 2003, 10.836. de 9 dc Janeiro de 2004, e 11.326. de 24 de julho de

2006.

f) Resolução n° 06. de 08 de maio de 2020. dispõe sobre o atendimento da alimentação

escolar aos alunos da educação básica no âmbito do Programa Nacional de Alimentação

Escolar - PNAE.

4.7. As atividades do fornecedor estarão sob supervisão de gestão e fiscalização da execução

contratual cujo objetivo é aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração

para o objeto contratado.

5 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

5.1. A estimativa das quantidades a serem contratadas foi elaborada com base em uma análise

detalhada do consumo histórico, bem como uma revisão critica das contratações anteriores

realizadas pela Prefeitura Municipal de Dom Pedro.

ITEM ESPECIFICAÇÃO

j  Abóbora - Fresca, integra e firme, isenta de sujidades com grau
de evolução completa do tamanho.
Alface crespa - Folhas Verdes, fresca, sem traços de descoiora-

2  ção. íntegros c firmes, isentos de sujidades ou corpo estranhos.
Embalados em saco de polietileno. Pé tamanho (lOOg).
Arroz tipo i (Agulhínha) - Pilado, de cor branca, inteiro, livre

3  de sujidades e corpos estranhos embalado em sacos de fibra ou
similar de aproximadamente 60kg.
Banana pacovan/prala - De primeira, tamanho médio (100 a

4  I25g). fresca integra e firme com grau de maturação adequado,
isenta de substancias terrosas, sujidades ou corpo estanho.
Batata Doce - Tamanho médio, fresca, íntegra e firme com grau

5  de maturação adequado, isenta de sujidades ou corpos estra-
nhos.
Cheiro Verde - Folhas verdes, fresca, sem traços de descolora-

g  ção. íntegros e firmes, isentos de sujidades ou corpo estranho.
Embalados em saco plásticos formando molho pesando (molho

I00£)
Couve - Folhas Verdes, fresca, sem traços de descoloração. ín-

7  tegros e firmes, isentos de sujidades ou corpo estranhos. Emba-
lados em saco de polietileno. Pé tamanho (I QQg).

g  Feijão Seco (Sempre Verde) - Em saco plástico, atóxico trans
parente de I ka. de acordo com a legislação vigente.

ç  Feijão Verde - Em saco plástico, atóxico transparente de 1 kg.
de acordo com a legislação vigente.

UND.

Maço

QTD.

Maço

2.000

20.000

2.000
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Macaxeira - Tamanho médio, fresca, íniegra e firme com grau
dc maturação adequado, isenta de sujidades ou corpos eslra-
nhos.
Mamão - De primeira, tamanho médio, fresco integro e firme
com grau de maturação adequado, isenta de substâncias teiro-
sas. sujidades ou corpo estanho.
Melancia - Fresca, integra e firme, isenta de sujidades com grau
de evolução completa do tamanho.
Goiaba - Fresca, integra e firme, isenta de sujidades com grau
de evolução completa do tamanho.
Milho Verde (espiga) - De primeira, tamanho médio, fresco in
tegro e firme com grau de maturação adequado, isenta de subs-
tâncias terrosas, sujidades ou corpo estanho.
Pepino - Fresco, integro c firme, isento de sujidades com grau
de evolução completa do tamanho,
Repolho - Fresco, integro e firme, isento de sujidades com grau
de evolução completa do tamanho.
Tomate - Fresco, integro e firme, isento de sujidades com grau
de evolução completa do tamanho.
Quiabo - Fresco, integro e firme, isento de sujidades com grau
de evolução completo.
Vínagreira - Folhas Verdes, fresca, sem traços de descoloraçâo.
íntegros e firmes, isentos de sujidades ou corpo estranhos. Em
balados em saco de polietileno.

Maço

21.000

15.000

5.000

20.000

5.000

6  - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

6.1. Valor referente a última contratação estipulada pelo setor de compras deste município
no ano de 2025,

6.2. Perfazendo o valor de estimado de R$ 286.309,30 (cento e noventa e duzentos e

oitenta e seis mil, trezentos e nove reais e trinta centavos).

7 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

7.1. O levantamento de mercado foi realizado pela equipe de planejamento, que identificou a

existência de diversos fornecedores aptos a atender o objeto, por meio da análise de

contratações anteriores realizadas pelo Município, consultas a painéis oficiais de preços

públicos, bem como pesquisa junto a fornecedores locais e regionais do ramo alimentício.

Constatou-se que o mercado apresenta ampla oferta de gêneros alimentícios compatíveis com

as especificações técnicas e quantitativos demandados.

7.2. Soluções mapeadas: No âmbito do levantamento, foram analisadas as seguintes

alternativas de atendimento à necessidade administrativa:

I - aquisição direta de gêneros alimentícios junto a fornecedores especializados;

II - fornecimento por meio de empresas distribuidoras de alimentos:

III - aquisição junto à agricultura familiar, nos termos da legislação específica do PNAE.

ir
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7.3. Cada alternativa apresenta caracieristicas próprias quanto a custo, logística, regularida^'
no fornecimento e capacidade de atendimento, conforme análise comparativa realizada.

7.4. Análise comparativa:

• A aquisição direta junto a fornecedores ou distribuidores especializados permite maior

previsibilidade no abastecimento, padronização dos produtos e facilidade na gestão

contratual. Por outro lado. a aquisição da agricultura familiar contribui para o

desenvolvimento local e atende às diretrizes do PNAE. porém pode apresentar

limitações quanto à variedade e regularidade de determinados itens, dependendo da

sazonalidade da produção. A análise demonstrou que as soluções existentes no mercado

são viáveis e compatíveis com a necessidade da Administração, devendo a escolha

considerar critérios técnicos, nutricionais. econômicos e operacionais.

7.5. Justificativa:

• O levantamento de mercado realizado respalda a análise das soluções disponíveis e

evidencia a existência de fornecedores capazes de atender ao objeto da contratação,

assegurando competitividade, viabilidade econômica e atendimento às necessidades

nutricionais dos estudantes. Dessa forma, o estudo fornece subsídios técnicos

suficientes para a definição da solução mais adequada à Administração Pública.

8  - JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR.

8.1. Justificativa: Em relação ao pregão e a outras modalidades de licitação, a chamada

pública/dispensa de licitação apresenta maior possibilidade de atender às especificidades

necessárias à aquisição de alimentos diretamente do produtor, conforme prevê o art. 14. da Lei

11.947/2009 e os § 1° Art. 20 e § 1° Art 24 da Resolução CD/FNDE n° 26/2013. Esse

procedimento simplifica os atos administrativos e operacionais, beneficiando a participação de

agricultores e atendendo, assim, as diretrizes do PNAE no que se refere à priorização de

aquisição diretamente de produtores e empreendimento rurais familiares, aspectos

fundamentais para fomentar a participação deste setor produtivo nas compras públicas.

8.2. Além disso, o procedimento da Chamada Pública poderá ser ampliado para até a totalidade

dos recursos da alimentação escolar repassados pelo FNDE, desde que voltados para a

aquisição de produtos da agricultura familiar

9 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

9.1. A solução foi parcelada em itens separados, tendo em vista que o parcelamento da solução
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é a regra, devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto for divisívei. dç^'
que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escalaT"

visando propiciar a ampla participação de ücitantes. que embora não disponham de capacidade

para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades

autônomas.

9.2 - Em exame da natureza dos itens que ora se pretende adquirir nessa contratação, não se

verifica quaisquer especificidades que venham exigir seu agrupamento, devendo prevalecer a

regra geral de parcelamento como forma de garantir a ampla concorrência.

10 • CONTRATAÇÕES CORRELATAS

10.1 - São contratações correlatas a esta demanda de aquisição de gêneros;

• Merenda Escolar 55%

11 - RESULTADOS PRETENDIDOS E BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS

COM A CONTRATAÇÃO

11.1. Com a presente contratação a Secretaria de Educação almeja alcançar, sob os aspectos da

economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,

materiais, e financeiros disponíveis, inclusive do ponto de vista da sustentabilidade ambiental,

os seguintes benefícios:

a) Assegurar uma ótima alimentação para os alunos matriculados na rede de ensino

municipal, consequentemente aferindo melhorias no desempenho escolar, com um cardápio

nutritivo, objetivando melhorias em saúde física e mental;

b) Melhor aproveitamento dos recursos financeiros:

c) Cumprimento de institucional, com eficiência e eficácia, oferecendo aos alunos um

serviço de qualidade reconhecida, com o melhor aproveitamento possível dos reciu-sos

hiunanos, materiais e financeiros disponíveis;

d) Com a contratação dos serviços busca-se também, atender ao princípio da

economicidade, cuja meta é a obtenção da melhor relação custo-benefício possível que uma

alocação de recursos financeiros, econômicos e administrativos possa alcançar, permitindo

assim que os produtos sejam entregues de forma rápida, econômica e sustentável.

12-REGISTRANDO AS PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS

12.1. Já existe contratação desta natureza no órgão, não sendo necessária adequação do
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ambiente organizacional.

13 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

13.1. As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e

tecnicamente indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR

que a contratação em questão é PLENAMENTE VIÁVEL,

14 - RESPONSÁVEIS

Dom Pedro (MA), 13 de janeiro de 2026.

TJiaYANA SILVA BALDEZ ^
Nutricionista Responsável

Matricula n° 3881-2

<U. S.
( fOSE WILTON DA SILVA SA
N-/ Assessor Administrativo

Matrícula n" 318-1

De Acordo. Encaminhe-se os autos ao Setor de Competente

FRANCISCO GUTHY^RES LEMOS SAMPAIO
Secretário Municipal de Educação

Portaria 06/2025
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CARDAPiO ESCOLAR - 2026
SEMANA I SEGUNDA-FEIRA | TERÇA-FEIRA | QUARTA-FEIRA | QUINTA-FEIRA | SEXTA-FEIRÃ"

1" SEMANA

SUCODEFRUTA CALDO DE copa nr
BISCOITO CREAM MACAXEIRA COM MINGAU DE MILHO , p^ ',mcc FRUTA IN NATURA

CRACKER CARNE MOIDA LhüUMbS

2" SEMANA

CUSCUZ DE MILHO

CHOCOLATE

QUENTE

ARROZ COM

FRANGO

SALADA DE

TOMATE E ALFACE

VITAMINA DE

BANANA

BISCOITO CREAM

CRACKER

SOPA DE CARNE

COM LEGUMES
FRUTA IN

NATURA

3® SEMANA

VITAMINA DE

BANANA E

BISCOITO

CALDO DE

MACAXEIRA C/

CARNE MOIDA

MINGAU DE

MILHO

SUCO DE FRUTA

BISCOITO CREAM FRUTA IN NATURA

CRACKER

4» SEMANA
SOPA DE CARNE

COM LEGUMES

CUSCUZ DE MILHO

CHOCOLATE

QUENTE

I  ARROZ COM
FRANGO

SALADA DE

TOMATE E ALFACE

FRUTA IN

NATURA

CREME DE

GALINHA

* Atenção: frutas, verduras e legumes estão sujeitos a disponibilidade da agricultura familiar, desta forma pode haver mudanças
no cardápio.



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS
Art. 18, Inciso X da Lei 14.133/2021

Unidade Requisitante

íK Secretaria Municipal de Educação, 06.074.712/0001-31

Equipe de Planejamento

C.® Éc Francisco Guthyerres Lemos Sampaio, Júlio César Aparecido Silva de Sousa

Objeto Detalhado

I ^ M Ofertar alimentos adequados para a merenda escolar no município de Dom Pedro,
f. comprometendo o suporte nutriclonal necessário para os estudantes durante o período letivo.

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle

dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso do planejamento da contratação, da

seleção do fornecedor e da gestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo

na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do impacto e de

suas probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados

pretendidos com a solução a ser contratada.

Para cada risco Identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos

e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos), bem como o

registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos.

Para estimar o nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencial Básico de Gestão

de Riscos do TCU.

PROBABIUDADE

Muito Baixa

Média

Muito Alta

ESCALA DE PROBABtUDADES

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES

Improvável, Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas nada

nas circunstâncias indica essa possibilidade.

Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as

circunstâncias pouco indicam essa possibilidade.

Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias

indicam moderadamente essa possibilidade.

*rovável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as

•ircunstâncias indicam fortemente essa possibilidade

raticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às circunstâncias |

Prefeitura Murticipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, ni 72, Cerrtro. Dom Pedro, MetanhSo, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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indicam claramente essa possibilidade

escAtA DE conseqüências «  ivV '!>.—. .

Muito Baixo

DESCRIÇÃO DA PROBABIUDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTOO

Mínimo impacto nos objetivos {estratégicos, operacionais, de

[informação/comunicação/divulgaçâo ou de conformidade).

»equeno impacto nos objetivos (idem)

Médio Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável.

igniflcativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversão

Muito Alto jcatastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível.

MATRIZ DE RISCO

MUITO ALTO

MÉno

RISCO MÉDIO

RISCO BAIXO

RISCO BAIXO

RISCO BAIXO

RISCO MÉDIO

RISCO MÉDIO

RISCO MÉDIO

MSCO 8MX0

-7.'f

: '..t. I 1

£i RISCO EXTREMO RISCO EXTREMO

RISCO EXTREMO

RISCO MÉIMO

RISCO MÉDIO RISCO MÉDIO RISCO MÉDIO

RISCO BAIXO RISCO BAIXO RISCO BAIXO RBCO BAIXO RISCO MÉDIO

MUITO BAIXA MÉDIA MUITO ALTA

PROBABIUDADE

Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento visa analisar os riscos

que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual.

Risco Alto - Interrupção do Fornecimento de Alimentos Nutritivos ao Longo do Ano Letivo

Etapa

Gestão Contratual

Impacto

Muito Alto

Probabilidade

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPJ; 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
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Comprometimento do suporte nutriclonal continuado dos estudantes, podendo gerar prejuízos ao desenvolvimento infantil e afetar

o desempenho escolar.

AfAes Preventivas Responsável

Elaboração de cronograma de entregas alinhado à demanda escolar e fiscalizações Thavana Silva Baidez - Nutricionista

rotineiras. Responsável do Município

Garantir contratos com múltiplos fornecedores ou cláusula de penalidade robusta para
^  RICARDO ALVES DA SILVA-Jurldlco
descumprimento de prazos.

Afôes de Contingência Responsável

Acionamento de fornecedores suplentes emergenciais. Gardênia Dias da Silva Matos - Comissão

de Contratação

Realização de compras suplementares imediatas em caso de ruptura no Francisco Guthyerres Lemos Sampaio -

abastecimento. Ordenador de Despesa

RIsce Médio - Entrega de Alimentos com Valor Nutrklonal Inferior ao Exigido

Etapa Impacto

Gestão Contratual Alto

Probabilidade

Oferecimento de refeições inadequadas do ponto de vista nutriclonal, expondo estudantes às conseqüências de uma alimentação

deficiente.

Ações Preventivas Responsável

Definição ciara de requisitos nutricionais no edital e em contratos. José Wiiton da Silva Sá - Equipe de

Ações Preventivas Responsável

Definição ciara de requisitos nutricionais no edital e em contratos. José Wiiton da Silva Sá - Equipe de

Planejamento

Implementação de auditorias e testes laboratoriais periódicos nos alimentos José Wiiton da Silva Sá - Equipe de

entregues. Planejamento

Ações de Contingência Responsável

Solicitação de substituição Imediata do lote Inadequado. Júlio César Aparecido Silva de Sousa -

Fiscal de Contrato

Aplicação de sanções administrativas e retenção de pagamentos conforme contrato. RICARDO ALVES DA SILVA-Jurldlco

fUsco Médio - Atraso na Instniçfo das Unidadas Escolares sobre Manipulação S^ra dos Alimentos

Etapa Impacto Probabilidade

Planejamento Médio Média

Possível contaminação dos alimentos e riscos à saúde dos estudantes devido ao manuseio inadequado.

Ações Preventivas Responsável

Realização prévia de treinamentos obrigatórios para as equipes que manipulam Francisco Guthyerres Lemos Sampaio -

alimentos. Ordenador de Despesa

Distribuição de manuais e supervisão iniciai das operações de preparo. Francisco Guthyerres Lemos Sampaio -

Ordenador de Despesa

Ações de Contíngènda Responsável

Promoção de treinamentos de urgência para as equipes Identificadas. Francisco Guthyerres Lemos Sampaio -

Ordenador de Despesa

Monitoramento Intensivo junto às unidades até a normalização dos procedimentos. José Wiiton da Silva Sá - Equipe de

Planejamento

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30
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Dom Pedro - MA, 13 de Janeiro de 2026.

Francisco Guthyerres^emos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Portaria n9 06/2025

José Wilton da Sliva Sá

Assessor Administrativo

Matrícula: 318-1
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Cumpra-se e publlque-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM
PEDRO - MA, em 04 de fevereiro de 2025.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação
Portaria N> 06/202S/GA6/PREFEITO
Dom Pedro - MA

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO DE DOM
PEDRO - MA, em 05 de fevereiro de 2025.

Francisco Gutfiyerres Lemos Sampefo
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO ( \
Portaria n= 006/2025 - GAB/PREFerrO i /''TVT j )
Dom Pedro - MA (Q , /

Ciente em; / 02/2025

Assinatura do(a) Servidor(a)

Publlcaóo pon RICARDO ALVES DA SILVA
Código Identificador. d43dc3RxO4959bO61ed77271de3d0d8

PORTARIA Ns 051/2025/SEMED

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA
Código Identificador 5162c4tx7b390dc37eeflOa96Sc2e6fc

PORTARIA N» IS GAB/PREF DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025.

PORTARIA N« 18 GAB/PREF DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025.

Dispõe sobre a criação e designação de servidores para atuarem na
Comissão de Planejamento das Contratações Públicas, com base nos
procedimentos regidos pela Lei n» 14.133/2021.

CRTARIA NS 0S1/2O25/SEMEO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, MUNICiPIO DE DOM

PEDRO, ESTADO DO MARANHAO, usando de suas atribuições legais
que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO 00

MARANHAo. no uso das atribuições legais e regimentais.

CONSIDERANDO que todas as contratações, inclusive as contratações

diretas e adesões a atas de registro de preços, devem ser precedidas
de planetamento adequado, formalizado no processo de contratação e.

quando for o caso, incorporado no Termo de Referência ou Projeto
Básico.

Art. IB - Exonerar GEORGYA KRISTY SILVA REIS, CPF:

041,206.743-98. da função de INSPETORA, com as atribuições
previstas na Lei Municipal N" 025/2009. lotado na Secretaria Municipal
de Educação;

Art. 2B • Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e publlque-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO DE DOM
PEDRO - MA, em 05 de fevereiro de 2025.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÁO
Portaria n» 006/2025 - GAB/PREFEITO

kom Pedro • MA

Publicado por: RICARDO ALVES DA SILVA
Código identificador: fl09e646bd49b43979ac2cll98cfla71

PORTARIA N« 052/2025/SEMED

PORTARIA NO 052/202S/SEMEO

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, MUNICÍPIO DE DOM
PEDRO, ESTADO DO MARANHÁO. usando de suas atribuições legais

que Ibe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Art. le - Nomear EDENIZE FERREIRA SOUSA. CPF: 025.994.103-47.

para a função de INSPETORA. com as atribuições previstas na Lei
Municipal N» 025/2009. lotado na Secretaria Municipal de Educação:

Art. 2* • Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e publique-se.

CONSIDERANDO a nova Lei de Licitações (Lei n* 14.133/2021) que
exige a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares para embasar as
contratações no âmbito da Administração Pública;

CONSIDERANDO a necessidade de ações de governança prévias ã
transição para a nova Lei de Licitações, consistente na implantação dos
Estudos Técnicos Preliminares e do Gerenciamento de Riscos na fase de

planejamento das contratações públicas;

CONSIDERANDO a necessidade de Inserir procedimentos

padronizados para cada modalidade de licitação e regulamentar
Internamente a fase de planejamento e procedimentos, a fim de se
adequar ao novo regime jurídico:

CONSIDERANDO, ainda, que a fase de planejamento das contratações
deve ser permeada pelas boas práticas eiencadas peto novo

ordenamento jurídico, com vistas à análise de viabilidade processual,
justificativas e levantamento dos principais elementos do Termo de
Referência ou do Projeto Básico;
RESOLVE:

Art. IB Criar a Comissão de Planejamento das Contratações Públicas,
que atuará com conhecimento dos aspectos técnicos e de utilização do
objeto que se pretende contratar, bem como com a expertise
necessária para condução da fase prévia junto às secretarias
municipais envolvidas, diligenciando pela correta e célere tramitação

do procedimento administrativo.

Parágrafo único. A equipe de Planejamento da Contratação será
responsável pela confecção/obtenção dos seguintes artefatos:

a) estudos técnicos preliminares (quando for o caso) e demais
documentos que devam Instruir o procedimento administrativo de
contratação:
b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico:
c) pesquisa de preços de mercado; e
d) minuta do edital e do instrumento do contrato.

Art. 2B A Comissão de Planejamento das Contratações será integrada
pelos seguintes servidores:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS:

â '.mo
www.famem.0r9.br 26/141
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I - Secretária Municipal de Administração e Finanças: Sônia Lucla
Lopes FeRosa Machado, Portaria n» 04/2025, CPF n» 282.xxx.xxa5:
It - Assessora Administrativa: Francisca de Sousa

Damaceno, Matricula n» 3968-1, CPF n" 060.XX.XX-12:
III - Engenheiro Civil: Luis Eduardo Mota dos Santos, Portaria m

014/2025, CPF n« 064.XXX.XXX-47.
IV - Setor de Transporte: José Arlmatela Freitas Silva. Matricula n"
3374-1, CPF n» 506.XXX.XXX-14.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

I - Secretária Municipal de Saúde: Andréia Vieira dos Santos
Ahres, Portaria n» 10/2025, CPF n' 045.XXX.XXX-06:
II - Assessora Administrativa: Maria Erlvalda Araújo Lima, Matricula
n» 3662-2, CPF n» 020.XXX.XXX-69:

III - Farmacêutica: Karla Emanuela Ferreira Oiiveira. Matricula n«

3755-2, CPF n» 030.XXX.XXX-69:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAo
I - Secretário Municipal de Educação: Francisco Guthyarres Lamos
Sampaio, Portaria n' 06/2025, CPF n» OOl.XXX.XXX-05;
II - Assessor Administrativo: José Wilton da Silva Sá. Matricula n«
318-1, CPF n» 918.XXX.XXX-68:

III - Nutricionista: Thayana Silva Baldez, Matricula ns 3681-2, CPF n"
008.XXX.XXX-00:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:

Secretária Municipal de Assistência Social: LetIcla Santos Talxelra,
Portaria n" 11/2025, CPF n» 614.XXX.XXX-62:

11 - Assessora Administrativa: Raylanne Farias Gonçalves, Matrícula;
5191-1, CPF n» 618.XXX.XXX-78.

Parágrafo Primeiro. Todos os membros da Comissão de Planejamento
têm o mesmo poder decisório e assumem a responsabilidade solidária
pelos relatórios emitidos, ressalvada posição contrária protocolizada
nos autos do processo pelo servidor que discordar dos demais

membros, pontuando especiricamente o(s) Itemjs) com os quais
discorda do que foi relatado.

Parágrafo Segundo. Sempre que necessário recorrer a orientações
superiores, a Comissão ora criada se reportará à Secretaria
Demandante e. diante de dúvidas pontuais, será orientada pelo setor
de controiadoria ou pela assessoria Juridica.

Art. 3fi A Comissão ora constituída fica autorizada a consultar

servidores ou contratados que detenham conhecimentos específicos e
possam auxiliar na conclusão dos trabalhos, bem como requisitar

documentos que entender pertinentes a qualquer setor da estrutura do
||rgão.
Art. 4s As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que

outro ato as modifique ou as revogue.

Art. S> Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Dé-se ciência, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO 00

MARANHÃO, EM XXXX DE FEVEREIRO DE 2025,

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Publicado por: RICARDO ALVES DA SILVA

Código identífícador: 04a469940bfdSa7e33a453e48bf33aSS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

PORTARIA MUNICIPAL N« 273/2025 - GAB • LC

PORTARIA MUNICIPAL NS 273/2025 - GAB - LC

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE
PROCESSSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 00 MUNICÍPIO DE

ESTREITO/MA E OA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO, ESTADO DO MARANHÃO,
LEOARREN TÚLIO DE SOUSA CUNHA, no uso de suas atribuições que
lhe conferem os artigos 66, VI e 90, II. b da Lei Orgânica do Munic/pio e
as disposições da Lei Municipal n» 087, de 28 de dezembro de 2022 (Lei
de Estrutura Administrativa do Município),

Considerando os princípios que norteiam a Administração Pública
contidos na Constituição Federal e na Lei n° 8.112/90, sobretudo o
prinçlplo da ampla defesa e contraditório e a necessidade de
instauração de processo administrativo;
Considerando o artigo 357 e seguintes da Lei 07/1990 (Estatuto dos
Servidores Públicos do Município de Estreito - MA), que especificam os
procedimentos a serem adotados.

RESOLVE:

Art. 1'. - Constituir Comissão Permanente de Processo Administrativo
Disciplinar, composta pelos seguintes membros: LUZINEIDE LIMA DA

SILVA, inscrita no CPF: 859.068,273-04, KHALLIL DE ABREU

SANTOS. Inscrito no CPF: 026.961.943-78 e LUCILEIA SILVA LEITE,
inscrita no CPF: 401,209.613-34, sob números de matricula: 2580-1,
6276-1 e 2546-1, servidores efetivos deste Município, os quais ocupam
os cargos de presidente, primeiro secretário, secundo secretário,

respectivamente,
Art. 2'. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no

murai da Prefeitura Muniçipal de Estreito, Estado do Maranhão, nos
termos do art. 67 da Lei Orgânica do Município e/ou no Diário dos
Municípios da FAMEM, revogando-se as disposições em contrário.
Registre-se. Publique-se, Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 14 (QUATORZE) DE JANEIRO (W-BC-SMS (DOIS
MIL E VINTE E CINCO). /

LEOARREN TÚLIO DE SOUSA CUNHA

Prefeito Municipal

Publicado por: PAULO fiOÔffitO DE L/RA Q4WDA
Código identificador: a724aeIe43d787h*67jíí3S»f(!4afb6B

PORTARIA N» 259/2025 - GAB LC

PORTARIA NS 259/2025 • GAB LC

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE DIRETOR DE
DEPARTAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO, ESTADO DO MARANHÃO,
LEOARREN TÚLIO DE SOUSA CUNHA, no uso de suas atribuições que
lhe conferem o art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal e as disposições da
Lei Municipal n^ 037. DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022 (Lei de Estrutura
Administrativa do Município),

RESOLVE:

Art. 1». NOMEAR, o Senhor. RUDA MELO MAGALHÃES, portador do
CPF n' 923.961 862-72, para exercer o cargo em comissão de DIRETOR

DE DEPARTAMENTO, Lotado na Secretaria Municipal de Administração,
Planejamento e Gestão, do Municfplo de Estreito - MA.
Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no
mural da Prefeitura Municipal de Estreito, Estado do Maranhão, nos

termos do art. 67 da Lei Orgânica do Município e/ou no Diário dos
Municípios da FAMEM, revogando-se as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se. Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO, ESTADO DO

MARANHÃO, EM 15 DE JANEIRO DE 2025.

LEOARREN TÚLIO DE SOUSA CUNHA

Prefeito Municipal

â
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DESPACHO PARA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Ao Excelentíssimo Senhor

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação

Assunto: Despacho em resposta às providências solicitadas para elaboração do estudo

técnico preliminar.

Prezado Sr. Secretário,

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste despacho administrativo para

informar que foram concluídas as providências solicitadas quanto à elaboração do Estudo Técnico
Preliminar - ETP, conforme requisitado no processo administrativo.

Diante disso, solicitamos que os documentos elaborados sejam encaminhados à unidade

demandante para a elaboração do Termo de Referência - TR, em conformidade com o que determina o

inciso XXIIi, artigo 69 da Lei 14.133/2021.

Dom Pedro/MA, 14 de janeiro de 2026.

Assessor Administrativo

Matrícula ns 318-1



Secretaria Municipal de

Educação
CNPJ; 06.074.712/00m-3t

Praça Teixeira da Freitas, 72, centro - Dom Pedro - MA

PREFEITURA DE

DOM
Sm PEDRO

MINUTA - TERMO DE REFERÊNCIA

CREDENCIAMENTO N° xxy2026

PROCESSO N" 2026.0108.001/2026 - SEMED

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1. Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar, destinados à elaboração de
merenda para alunos da Rede de Educação Básica Pública, com verba FNDE/PNAE {conforme
Lei Federal n° 11.947/09 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE) e à elaboração de
merenda para as crianças assistidas pelos programas sociais, conforme especificações
estabelecidas neste Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Com o duplo objetivo de oferecer alimentação saudável aos alunos de escolas públicas
de educação básica do Brasil e, ao mesmo tempo, estimular a agricultura familiar nacional, o

Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), através de recursos oriundos do Fundo

Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), determina que no mínimo 45% (quarenta
e cinco por cento) para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e

do empreendedor familiar rural no âmbito desse programa do valor repassado aos municípios

devem ser utilizados obrigatoriamente na compra de gêneros alimentícios provenientes da
agricultura familiar, conforme a Lei n° 15.226, de 30 de setembro de 2025 que altera a Lei n®
11.947, de 16 de Junho de 2009, para dispor sobre o prazo de validade dos gêneros alimentícios

adquiridos no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE).
2.2. As premissas para tal imposição legal fundamentam-se na redução da pobreza e na

redução da Insegurança alimentar no campo, com o emprego da alimentação saudável e
adequada, compreendendo o uso de alimentos variados, seguros, que respeitem a cultura, as

tradições e os hábitos alimentares saudáveis, assim como com prestigio ao desenvolvimento

sustentável, com incentivos para a aquisição de gêneros alimentícios diversificados, sazonais,

produzidos pela população bernardense e pela agricultura familiar,

2.3. Diante disso, o Município de Dom Pedro, no uso de suas atribuições realizará Chamada

Pública para compra de gêneros alimentícios da agricultura familiar, que serão utilizados para

o fornecimento de merenda escolar aos alunos da Rede Pública, respeitando os hábitos

alimentares e a cultura local, assegurando um melhor rendimento escolar através da
alimentação saudável,

2.4. A Secretaria de Educação solícita a formalização da dispensa de licitação para aquisição

de alimentos pelo PNAE - Programa Nacional de Alimentação Escolar conforme relação anexa;

quantidades descritas, cardápio, cronograma de entrega e cotação de preços. Tendo em vista
que é obrigatoriedade do município desde 2010, a aplicação mínima de 45% dos recursos do
PNAE, na agricultura familiar, pois a mesma tem como objetivo incentivar os pequenos e
médios agricultores locais.

2.5. Tal solicitação, faz-se ante a necessidade de atendimentos das escolas e centros
municipais de educação infantil, atendendo a Lei n° 11.947/2009 e resoluçâo/FNDE/CD n® 26
de 17 de junho de 2013 Ministério da Educação, solicitamos a viabilidade desta aquisição ser
realizada por esta municipalidade,

3. ESPECIFICAÇÕES, UNIDADES E QUANTITATIVOS
3.1. As especificações, unidades e quantitativos seguem descritos abaixo:



Secretaria Municipal de

Educação
CNPJ: 06.074.712/0001-31

Praça Teixeira de Freitas, 72. centro - Dom Pedro • MA

PREFEITURA OE

DOM ,
PEDRO „

\  .'jr . j

ESPECIFICAÇÃO

Abóbora - Fresca, integra e firme, isenta de
sujidades com grau de evolução completa do
tamanho.
Alface crespa - Folhas Verdes, fresca, sem

traços de descoloraçâo, íntegros e firmes, isentos
de sujidades ou corpo estranhos. Embalados em

saco de polietileno Pé tamanho (100g).
Arroz tipo I (Agulhinha) - Pilado, de cor branca,

inteiro, iivre de sujidades e corpos estranhos

embalado em sacos de fibra ou similar de

aproximadamente 60f(g.

Banana pacovan/prata - De primeira, tamanho

médio (100 a 125g), fresca integra e firme com

grau de maturação adequado, isenta de

substancias terrosas, sujidades ou corpo estanho.

Batata Doce - Tamanho médio, fresca, íntegra e

firme com grau de maturação adequado, isenta de

sujidades ou corpos estranhos.

Cheiro Verde - Folhas verdes, fresca, sem traços

de descoloraçâo, íntegros e firmes, isentos de
sujidades ou corpo estranho. Embalados em saco

plásticos formando molho pesando (molho lOOg)

Couve - Folhas Verdes, fresca, sem traços de

descoloraçâo, íntegros e firmes, isentos de

sujidades ou corpo estranhos. Embalados em

saco de polietileno. Pé tamanho (lOOg).

Feijão Seco (Sempre Verde) - Em saco plástico,

atóxico transparente de 1 kg, de acordo com a

legislação vigente.

Feijão Verde - Em saco plástico, atóxico

transparente de 1 kg, de acordo com a legislação

vigente
Macaxeira - Tamanho médio, fresca, íntegra e

firme com grau de maturação adequado, isenta de

sujidades ou corpos estranhos.
Mamão - De primeira, tamanho médio, fresco

integro e firme com grau de maturação adequado,

isenta de substâncias terrosas, sujidades ou

corpo estanho.
Melancia - Fresca, integra e firme, isenta de
sujidades com grau de evolução completa do
tamanho.
Goiaba - Fresca, integra e firme, isenta de

sujidades com grau de evolução completa do
tamanho.
Milho Verde (espiga) - De primeira, tamanho
médio, fresco integro e firme com grau de
maturação adequado, isenta de substâncias'

terrosas, sujidades ou corpo estanho. >

UND. QTD.
VALOR

UNIT. I TOTAL

MAÇOS

2.000

20.000

2.000

MAÇOS

21.000

15.000

5.000

20.000
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Pepino • Fresco, integro e firme, isento de
15 sujidades com grau de evolução completa do

tamanho.

Repolho - Fresco, integro e firme, isento de
16 sujidades com grau de evolução completa do

tamanho.
Tomate - Fresco, integro e firme, isento de

17 sujidades com grau de evolução completa do
tamanho.

Quiabo - Fresco, integro e firme, isento de

sujidades com grau de evolução completo.
Vinagreira - Folhas Verdes, fresca, sem traços de

descoloração, íntegros e firmes, isentos de
sujidades ou corpo estranhos. Embalados em

saco de polietileno.

VALOR TOTAL

PREFEITURA DE

DOM >
PEDf^Ò -M-

5.000

MAÇOS

3.1.1. As frutas, verduras, legumes e temperos naturais deverão ter coloração e formato
uniforme. Devem estar frescas, com aroma, cor e sabor próprios da espécie, Não serão
permitidos defeitos de natureza física ou mecânica que afetem a sua aparência, deverão
estar intactas e firmes. Deverão ainda, apresentar grau de maturação tal que permita

suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o

consumo mediato e imediato de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.

3.2. O objeto deste termo quanto ao seu tipo é comum, pois enquadram-se na classificação nos

termos do art. 6, inciso Xlil, da Lei n° 14.133, de 2021 "consideram-se bens e serviços comuns,

para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado."

3.2.1. O objeto desta contratação são de natureza comum e não se enquadram como sendo

de bens de luxo, conforme Decreto n® 1.429, de 09 de Dezembro de 2022.

3.3. O critério de Julgamento adotado será o Menor preço por ITEM;

3.4. DO PROCEDIMENTO:

3.4.1. A contratação ocorrerá por CREDENCIAMENTO, conforme previsto na Lei Federal no

14.133/2021, respeitados os requisitos da Lei Federal no 11.947/2009, Resolução FNDE/CD
n® 06/2020 e Resolução FNDE/CD n® 21/2021;

3.4.2. Considera-se inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos

casos de objetos que devam ou possam ser contratados por meio de CREDENCIAMENTO

(Art. 74, ÍV, Lei n° 14.133/21);

3.4.3. O CREDENCIAMENTO poderá ser usado nas contratações paralelas e não
exciudentes: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de
contratações simultâneas em condições padronizadas (Art. 79, 1, Lei n® 14.133/21);
3.4.4. O credenciamento ocorrerá em local e data a ser divulgado em Edital, de forma

presenciai, visando desburocratizaçâo do procedimento e ampliação do número de
participantes.

4. DO LOCAL A SEREM EFETUADAS AS ENTREGAS

4.1. Os produtos deverão ser entregues, respeitando as safras dos alimentos, conforme a
solicitação da nutricionista, e os produtos poderão ser entregues no almoxarifado da Secretaria
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Municipal de Educação, nas próprias unidades escolares ou no endereço indicado pela ofüem-
de fornecimento.

4.2. Os itens devem ter algum cuidado com o acondicionamento e transporte:
4.3. Cuidado no transporte para não estragarem ou amassarem as frutas e verduras, Para todos
os itens será exigido o acondicionamento dos produtos no momento da entrega. Produtos sujos,
danificados ou com aparência duvidosa, diferente das especificações neste Termo de
Referência ou do que é usualmente aceito e comercializados com condições para o consumo
humano, farão com que os mesmos não sejam aceitos.

4.3.1. Previsão de entregas parceladas:

a) As entregas se darão de forma parcelada conforme cronograma no Anexo I deste
Termo de Referência.

4.3 2. Prazo máximo de entrega após recebimento da Solicitação de Fornecimento e
quantitativo mínimo de itens por entrega:

a) O prazo de entrega e as quantidades estão prevista deverá conforme o Cronograma
de entrega do Anexo I.

4.3.3. Prazo para reposição do produto, no caso de ser constatado qualquer avaria ou
discordância com a autorização de compra/nota de empenho;

a) 1 (um) dia para reposição dos produtos solicitados inadequados.
b) Não Há necessidade de indicação do prazo de validade mínimo aceitável no
recebimento.

4.3.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da emissão com
do Contrato, prorrogáveis até o limite máximo estipulado pelos artigos 106 e 107 da Lei
Federai n° 14.133/2021 e suas alterações.

5. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - CICLO DE VIDA DO OBJETO
5.1. A presente aquisição se faz necessária para a alimentação das crianças matriculadas nas
unidades escolares do municipio de Dom Pedro/MA.

5.2. Das obrigações da Contratante:

a) Receber o produto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de

aceitação e recebimento definitivo;

c) Comunicar ã Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no produto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.

g) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com

o contrato e seus anexos;

h) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
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i) Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verifica(fes--Be-
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas:

j) Comunicar a contratada para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
conforme o art. 143 da Lei n® 14.133, de 2021;
k) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto.
no prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato;

I) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Contrato:
m) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas á
execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
n) A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
o) É obrigação do contratante receber produtos alimentícios de qualidade e na quantidade
solicitada, e em caso de irregularidades os produtos serão devolvidos ao fornecedor. A
notificação ao fornecedor deve ser feita no ato da devolução. A contratante deverá realizar
os procedimentos de conferência em todos os produtos e indicar no Termo de Recebimento
de Produtos da Agricultura Familiar e entregar ao fornecedor.
p) O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7® do artigo
57 da Resolução 6/2020 do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais

de Compra, os termos de recebimento e aceitabilidade, apresentados nas prestações de
contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação,
q) É obrigação do contratante fornecer semanalmente os dados referentes as quantidades
a serem entregues pelos fornecedores nas semanas seguintes, de modo a solicitar a
quantidade necessária para atender aos estudantes;

r) É obrigação do contratante fornecer informações, com antecedência, aos fornecedores
sobre a redução ou não recebimento de alguma mercadoria nos dias que não houver

atividades nas escolas, por exemplo, férias escolares, feriados prolongados, viagens,

eventos, etc.

5.3. Das obrigações da Contratada:

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

local constantes no Termo de Referência e seus anexos.

c) Responsablllzar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código

de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990);

d) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;

e) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento
ou informação por eles solicitados;
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f) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenCtária.^
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
g) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
h) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação:
i) Cumprir integralmente, no que couber, as legislações atinentes ao ramo de atividade por
ela desenvolvida, todas as normas, métodos e especificações da ABNT (Associação
Brasileira de Normas Técnicas) e da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária),
j) É obrigação do contratado atender aos requisitos higiênico-sanitários previstos em
normativas especificas, conforme sua produção/atividade;
k) É obrigação da contratada fornecer os gêneros alimentícios em embalagem e quantidades
adequados conforme solicitado pelo Nutricionista da Secretaria Municipal de Educação;
I) Substituir, reparar ou corrigir, ás suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
m) É obrigação da contratada guardar por um período de cinco (05) anos os Termos de
Recebimento de Produtos da Agricultura Familiar e contrato a fim de certificar posteriores
informações;
n) Se ocorrer alterações sensoriais com os gêneros alimentícios armazenados e dentro do
prazo de validade, em doce de frutas, aipim, os fornecedores serão comunicados e deverá
ser providenciado a substituição dos itens.

o) Quando houver gêneros alimentícios devolvidos, substituídos ou trocados, os custos de
correções do fornecimento correrão exclusivamente às expensas da contratada,
p) Substituir os materiais entregues com eventuais defeitos, no prazo máximo de 01 (um)
dia, a contar da data de recebimento da notificação dos produtos exigidos neste Termo de
Referência.

q) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
r) O objeto deve estar acondicionado em embalagens adequadas.
s) Substituir, reparar ou corrigir, ás suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
t) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

u) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

6. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO
6.1. O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas acima

mencionadas, possui natureza comum e necessita dos seguintes requisitos mínimos:

a) Em relação aos critérios de sustentabilidade, além que se baseiam no Gula Nacional de

Contratações Sustentáveis (5® ed) NÃO Há outros critérios a serem especificados.
b) Os objetos NÃO devem ter certificados de garantia ou instrumento similar.
c) Para a utilização do objeto NÃO há necessidade de treinamento, materiais didáticos,
manuais, dentre outros.

d) NÃO Há necessidade de FICHA TÉCNICA dos produtos:

ir
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e) NÃO Há necessidade de exigência da CARTA DE SOLIDARIEDADE emitida pelo
fabricante, que assegure a execução do contrato, em caso de fornecedor revendedor ou
distribuidor:

f) NÃO Há necessidade de apresentação de LAUDOS/DECLARAÇÃO:
g) NAO Há necessidade de apresentação de amostra.

7. DO MODELO DE EXECUÇÃO
7.1. A entrega dos produtos será nos locais citado no item 4.3.1., conforme cronograma que
está no ANEXO I deste Termo de Referência.

8. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
8.1. Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
Imperfeições técnicas ou vícios redibitòrios, e, na ocorrência desta, não implica
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.
8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, Indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário á regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis.

8.4. Os mecanismos de comunicação a serem estabelecidos entre a prefeitura, e a contratada,
através dos seus agentes de fiscalização e gestão, está definido em regulamento próprio.
8.5. NÃO Há alguma especificidade ou rotina necessária na gestão e fiscalização dos itens
solicitados, não mencionada acima ou prevista na legislação:

9. CRITÉRIOS DE ENTREGA, ACEITABÍLIDADE E PAGAMENTO
9.1. A entrega será nas sextas-feiras conforme cronograma no Anexo I deste Termo de

Referência, nos endereços conforme item 4.3.1.

9.2. O serão recebido provisoriamente no prazo de 01 dia, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

9.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos

no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da notificação da contratada, às suas

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

9.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 dias, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação
mediante termo circunstanciado.

9.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento

definitivo no dia do esgotamento do prazo. O recebimento provisório ou definitivo do objeto

não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta
execução do contrato.
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9.5. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados a partrr"3Õ^''
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura atestada pela secretária, através de ordem bancária,
para crédito em banco, agência e contracorrente indicados pelo contratado.
9.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese e, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
9.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n® 14.133, de 2021, comunicando-
se a Contratada para emissão de Nota Fiscal no que pertine á parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
9.8. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

9.9. Quesitos de pagamento:

a) Definir os demais mecanismos de controle que serão utilizados para fiscalizar a entrega,
adequados á natureza dos objetos, quando couber;

9.10. Outros exemplos que podem ser descritos:

a) A contratada obriga-se a entregar os objetos/produtos indicados consoantes com as

especificações contidas neste termo de referência;

b) A contratada é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vidos ou incorreções resultantes da

execução dos serviços empregados.

c) Informar a contratante a ocorrência de fatos que possam Interferir, direta ou indiretamente,

na regularidade do contrato, prestando os esclarecimentos julgados necessários, bem como
informar e manter atualizado(s) o{s) número(s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o
nome da pessoa autorizada para contatos, dentre outras informações relevantes ao bom

andamento do contrato.

d) Adotar, no que couber, boas práticas de sustentabilidade, visando á otimização de

recursos, redução de desperdícios, menor poluição, racionalização do uso de substâncias

tóxicas ou poluentes, promover a reciclagem e/ou destinaçâo adequada dos resíduos

gerados nas atividades pertinentes à execução deste contrato e realizar a separação dos

resíduos recicláveis descartados e a coleta seletiva dos materiais para reciclagem, quando

for o caso.

e) As partes assumem que são expressamente contrárias á prática de atos que atentem

contra o patrimônio e a imagem do Contratante e da Contratada.

10. DAS FORMAS E CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO DO FORNECEDOR
10.1. As exigências de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e qualificação
econômica, serão indicadas no edital, nos termos padronizados pelo Departamento de

Licitações

10.2. NÂO Há critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor.

11. DO VALOR ESTIMADO
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11.1. o custo estimado total da contratação é de R$ XXXXXXXXXXXX, conforme cuStos-^-^
unitários apostos na tabela acima, após o setor de compras fazer o levantamento da referida
contratação.

11.2. Tal pesquisa de preço será realizada junto a Cesta de Preços
http://sistema.cestadeprecos.com e com os Agricultores locais, nos termos do Inciso II e IV, §
fdo art. 23 da Lei Federal n® 14.133/2021.

11.3.0 Departamento de Licitações, no momento da elaboração do Edital, aplicará ás licitações
e contratos disciplinados pela Lei Federal 14.133/2021, as disposições constantes dos arts, 42
a 49 da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006.

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão á conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da Prefeitura deste exercício vigente.

Dom Pedro (MA), xxxx de xxxxxx de 2026.

Thayana Silva Baldez

Nutricionista Responsável do Município

Matricula: 3681-2

José Wiiton da Silva Sá

Assessor de Administrativo

Matrícula n° 318-1

Responsáveis pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação

Portaria n° 06/2025

ir
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SEMANA

1» SEMANA

2? SEMANA

3» SEMANA

SEMANA

SEGUNDA-FEIRA

SUCO DE FRUTA

BISCOITO CREAM

CRACKER

CUSCUZ DE MILHO

CHOCOLATE

QUENTE

VITAMINA DE

BANANA E BISCOITO

SOPA DE CARNE

COM LEGUMES

TERÇA-FEIRA

CALDO DE

MACAXEIRA COM

CARNE MOIDA

ARROZ COM

FRANGO

SALADA DE

TOMATE E

ALFACE

CALDO DE

MACAXEIRA Cl

CARNE MOIDA

CUSCUZ DE

MILHO

CHOCOLATE

QUENTE

QUARTA-FEIRA QUINTA-FEIRA

MINGAU DE

MILHO

VITAMINA DE

BANANA

BISCOITO CREAM

CRACKER

MINGAU DE

MILHO

ARROZ COM

FRANGO

SALADA DE

TOMATE E

ALFACE

SOPA DE FRANGO

C/LEGUMES

SOPA DE CARNE

COM LEGUMES

SUCO DE FRUTA

BISCOITO CREAM

CRACKER

FRUTA IN

NATURA

SEXTA-FEIRA

FRUTA IN

NATURA

FRUTA IN

NATURA

FRUTA IN

NATURA

CREME DE

GALINHA

CRONOGRAMA DE ENTREGA DE GÊNEROS INDUSTRIALIZADOS
ENTREGAS NAS TERÇAS FEIRAS

FEVEREIRO

MARÇO

ABRIL

MAIO

JUNHO

JULHO

AGOSTO

SETEMBRO

OUTUBRO

NOVEMBRO

03/02/2026

03/03/2026

07/04/2026

05/05/2026

02/06/2026

07/07/2026

04/08/2026

01/09/2026

06/10/2026

03/11/2026

ANO 2026

10/02/2026 T
09/03/2026

14/04/2026

12/05/2026

09/06/2026

14/07/2026

11/08/2026

09/09/2026

13/10/2026

10/11/2026

24/02/2026
16/03/2026 23/03/2026 31/03/2026

28/04/2026
19/05/2026 26/05/2026
16/06/2026 23/06/2026

18/08/2026 25/08/2026"
15/09./2Q26 22/09/2026 29/09/2026

20/10/2026 27/10/2026
17/11/2026 24/11/2026

FEVEREIRO

PRODUTO

ABÓBORA

ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SECO

FEIJÃO VERDE

MAC/0(EIRA

MAMÃO

MELANCIA

GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

DESCRIÇÃO
K

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

36

10

15

450

20

200

125

750

125

20

45

PRODUTO

ABOBORA

ALFACE

ARROZ

BANANA

batata DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE
FEIJ^""SECO
FEIJÃO VERDE

MACAXEIRA

MAMÃO

MELANCIA

GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

DESCRIÇÃO

Kg
Maço

Kg
kg

Kg
Maço

Maço

Kg
Maço

Kg
Kg

Kg
Kg
Und.

Kg
Kg
k
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QUIABO

VINAGREIRA

PRODUTO

ABOBORÃ
ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SECO

FEIJÃO VERDE

MACAXEIRA

MAMAO
MELANCIA

GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

PRODUTO

ABOBORA

ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SECO
FEIJÃO VERDE

MACAXEIRA

MAMÃO

MELANCIÃ
GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

ABÓBORA

ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

QUIABO

VINAGREIRA

24/02/2026

descrição"
Kg
Maço

Kg
k

Kg
Maço

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450

20

200

125

750

125

20

45

15

6

MARÇO

DESCRIÇÃO

Kg
Maço

Kg

_J^
Maço

Maço
K

Maço

Kj

K

K

K

Und.

K

K

Kg
Kg

Maço

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450

20

200

125

750

125

20

45

15

8

I PRODUTO

ABÓBORA

ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SECO
FEIJÃO VERDE

MACAXEIRA

MAMÃO
MELANCIA

GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

DESCRIÇÃO

Kg
Maço

Kq

K

Ma

Maço

Kg
Maço

K

K

Kg

Kg
Und.

K

K

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

36

10

15

450

20

200

125

750

125

20

45

15

8

I

16/03/2026

K

Ma

Kg
Kg

Kg
Maço

Maço

■■■

l|llll
ABÓBORA
ALFACE

ARROZ

banana

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

23/03/2026

Kg
Maço

Kg
Kg

Kg
Maço
Maço

I



Secretaria Municipal de

Educação
CNPJ; 06C74.712/0C01-31

Praça Teixeira de Freitas. 72. centro - Dom Pedro - MA

PREFEmjRA DE

FEIJÃO SECO
FEIJÃO verde"
MACAXEIRA

MAMÃO

MELANCIA

GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

PRODUTO
ABÓBORA

ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SECO
FEIJÃO VERDE
MACAXEIRA

MAMÃO
MELÃNCIA
GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

PRODUTO

ABÓBORA
ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SECO

FEIJÃO VERDE

MACAXEIRA

MAMAO

MELANCIA

GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

3

31/03/2026

DESCRIÇÃO

Kg
Maço

Kg

kg

Kg
Maço

Maço

Kg
Maço

Kg

Kg

Kg

Kg
Und.

Kg

Kg
k

kg
Maço

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450

20

200

125

750

125

20

45

15

8

Kg
Maco

K

k(

Kl

Ma

Ia

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450

20

200

125

750

125

20

45

15

I

iilDOM
Ik» PEDRI

FEIJÃO SECO
FEIJÃO VERDE

MACAXEIRA

MAMÃO

MELÃNCIA

GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

ABRIL

■■■

l|llll

PRODUTO

ABÓBORA
ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SECO

FEIJÃO VERDE

MACAXEIRA

MAMÃO
MELANCIA

GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

DESCRIÇÃO

Kg
Maço

Kg
k

Kg
Maço

Maço
K

Maço

Kg
K

K
K

Und.

Kg

Kg
k

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450

20

200

125

750

125

20

45

15



Secretaria Municipal de

Educação
CNPJ: 06^74.712/0001-31

Praça Teixeira da Freitas, 72. centro - Dom Pedro - MA

PREFEITURA OE

PM DOM
ms PEDRO

VINAGREIRA

PRODUTO

ABOBORA

ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SECO
FEIJÃO VER'D^
MACAXEIRA

VINAGREIRA Vj
28/04/2026

ÇAO

Kg
Ma

K

Ma

Ma

K

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450

20

200

125

750

125

20

45

15

8

MELANCIA

GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

MAG

PRODUTO

ABOBORÃ
ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SECO
■^aawfjeyiaMMl

MACAXEIRA
MAMAO

GOIABA
MILHO VERDE

PEPINO
REPOLHO
TOMATE
QUIABO

VINAGREIRA

PRODUTO
ABOBORA
ALFACE
ARROZ

BANANA
BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

DESCRIÇÃO
Kg

Maço
Kg
kg
K

Ma
^

K
Ma

QUANTIDADE

19/06/2026
DESCRIÇÃO QUANTIDADE

25
50
50

600
50
25

PRODUTO
ABÓBORA

ALFACE
ARROZ
BANANA

BATATA DOCE
CHEIRO VERDE

COUVE
FEIJÃO SECO

FEIJAO VERDE
MACAXEIRA

MAMAO
MELANCIA

GOIABA
MILHO VERDE

PEPINO
REPOLHO
TOMATE
QUIABO

VINAGREIRA

PRODUTO
ABOBORA
ALFACE
ARROZ
BANANA

BATATA DOCE
CHEIRO VERDE

12/05/2026
DESCRIÇÃO

Kg
Maço

Kg
kg
Kg

Maço
Maço

Kg
Maço

K
K
K
K

Und.
K
K

QUANTIDADE
25
50
50

600
50
25
38
10
15

26/05/2026
DESCRIÇ/

Kg
Maço

Kg
kg
Kg

Maço

QUANTIDADE
25
50
50

600
50
25



COUVE

FEIJÃO SECO

FEIJÃO verde"

MACAXEIRA

MAMÃO
MELANCIA

GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

Secretaria Municipal de pREFEnuRAOE ^
Educação DOM /
CNPJ: 06.074.712/0001-31 ^^2^* ~ \

ideFrelte3.72.centro-DomPedra-MA

CNPJ; 06.074,712/0001-31

Praça Teixeira de Freitas, 72. centro - Dom Pedro - MA

Mago

Kg
Maço

Kg
Kg
Kg

Kg
Und.

Kg

Kg

kg
kg

Maco

CpUVE
FEIJÃO SECO

FEIJÃO VERDT
MACAXEIRA

MAMÃO _
MELÃNCIÃ'
GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

Maço

Kg
Maço

Kg
Kg
Kg

Kg
Und.

Kg
Kg
kg

kg
Maço

JUNHO

PRODUTO

ABOBORA

ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SECO
FEIJÃO VERDE

MACAXEIRA

MAMAO

MELÂNCIA
GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

02/06/2026

DESCRIÇÃO

Kg
Maço

Kg

kg

Kg
Maço

Maço

Kg
Maço

Kg
Kg

Kg
Kg
Und.

Kg
Kg

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450

20

200

125

750

125

20

45

QUIABO kg 15

VINAGREIRA Maço 8

16/06/2026

PRODUTO DESCRIÇÃO QUANTIDADE

ABOBORA Kg 25

ALFACE Maço 50

ARROZ Kg 50

BANANA kg 600

BATATA DOCE Kg 50

CHEIRO VERDE Maço 25

COUVE Maço 38

FEIJÃO SECO Kg 10

FEIJÃO VERDE Maço 15

MACAXEIRA Kq 450

MAMÃO Kg 20

MELÃNCIÃ Kg 200

GOIABA Kg 125

MILHO VERDE Und. 750

PEPINO Kg 125

REPOLHO Kg 20

PRODUTO

ABOBORA

ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SECO

FEIJÃO VERDE
MACAXEIRA

MAMÃO
MELÃNCIÃ
GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

PRODUTO

ABOBORÃ
ALFACE
ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SECO

FEIJÃO VERDE
MACAXEIRA

MAMÃO
MELANCIA

GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

09/06/2026

DESCRIÇÃO

Kg
Maço

Kg

kg

Kg
Maço

Maço

Kg
Maço

Kg

Kg

Kg
Kg
Und.

Kg
Kq

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450

20

200

125

750

125

20

23/06/2026

DESCRIÇÃO

Kg
Maço

Kg

kg
Kg
Maço
Maço

Kg
Maço

Kg
Kg
Kg

Kg
Und.
Kg
Ko

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450

20

200

125

750

125

20



Secretaria Municipal de

Educação
CNPJ: 06^74.712/0001-31

Praça Taixaira de Pratos. 72, centro - Dom Pedro - MA

PREFCminA OE

DOM
PEDRO /

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

PRODUTO

ABÓBORA

ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SECO

FEIJÃO VERDÈ^
MACAXEIRA

MAMÃO

MELÃNCÍÃ
GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

DESCRIÇÃO
K

Maço

Kg

Kg
Kg
Maço
Maço

Kg
Maço

Kg

Kg
Kg

Kg
Und.

Kg

Kg
k

JULHO

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450

20

200

125

750

125

20

45

15

8

PRODUTO

ABOBORÃ
ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SECO

FEIJÃO VERDÊ"
MACAXEIRA

MAMAO

MELANCIA

GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO
REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

DESCRIÇÃO

Kg
Maço

K

Kg

Kg
Maço
Maço

Kg
Maço

Kg
Kg

Kg

Kg
Und.

Kg

Kg
k

Kg
Maço

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450

20

200

125

750

125

20

45

15

8

AGOSTO

PRODUTO

ABÓBORA

ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SECÕ~
FEIJÃO VERDE

MACAXEIRA

MAMÃO
MELANCIA
GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

fLHEíEJ'
DESCRIÇÃO

Kg
Maço

Kg
k

Kg
Maço

Maço

Kg
Maço

K
K
K
Kg

Und.

K

K

Kg
Maço

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450

20

200

125

750

125

20

45

15

8

PRODUTO

ABÚBORA
ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SECO
FEIJÃO VERDE

MACAXEIRA

MAMÃO

MELANCIA

GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

''J'. .rmÊSáÊmsÊ.

DESCRIÇ

Kg
Maço

K

k

Kg
Maço
Maço

Kg
Maço

K
K
K
K

Und.

Kg
Kg

Kg
Kg

Maço

DESCRIÇÃO
K

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450

20

200

125

750

125

20

45

15

8  I

QUANTIDADE

25



ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COÜVE
FEIJÃO SECO

MACAXEIRA

MAMÃO

MELANCIA

GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

Secretaria Municipal de

Educação
CNPJ; 06,074.712/0001-31

Praça Teixaira de Fretas, 72, centro - Dom Pedro - MA

Maço

Kg
kg
Kg
Maço
Maço

PREFEÍTUHA DE

DOM
PEDRO

Maço

ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COÜVE

FEIJÃO SECO

FEIJÃO VERDE

MACAXEIRA

MAMÃO
MELANCIA

GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

Maço

_J^
kg

_J^
Maço

Maço

Kg
Maço

_Kg_
_J^
_K^
_J^
Und.

K

K

k

Maço

SETEMBRO

PRODUTO

ABÓBORA
ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SECO

FEIJÃO VERDE

MACAXEIRA

MAMÃO

MELANCIA

GOIABA
MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

PRODUTO

ABÓBORA
ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE
FEIJÃO SECO
FEIJÃO VER"DE'
MACAXEIRA

MAMÃO

01/09/2026

_DESCRIÇÃO
Kg

Maço

Kg

kg

Kg
Maço

Maço

Kg
Maço

Kg

Kg
K

Kg
Und.

16/09/2026

DESCRIÇÃO
Kg

Maço

Kg
kg

Kg
Maço

Maço

Kg
Maço

Kg
Kg

-y

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450

20

200

125

750

125

20

45

15

8

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450

20

PRODUTO

ABÓBORA

ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SECO
FEIJÃO VERDE

MACAXEIRA

MAMÃO
MELÀNCIA
GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

PRODUTO

ABÓBORA

ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SECO

FEIJÃO VERDE
MACAXEIRA

MAMÃO

09/09/2026

DESCRIÇÃO

Kg "
Maço

Kg

kg

Kg
Maço
Maço

Kg
Maço

Kg

Kg
K

Kg
Und.

Kg
Kg

kg

kg
Ma

g/O9/2026:,
DESCRIÇ/

Kg
Maço

Kg

kg
Kg

Maço

Maço

Kg
Maço

Kg
Kg

QUANTIDADE

" 25
50

50

600

50

25

38

10

15

450

20

200

125

750

125

20

45

15

8

QUANTIDADE

25

5
5

600

50

25

38

10

15

450



PREFEITURA DE
Secretaria Municipa^de prefeuurade

Educação RaÜ DOM
CNPJ;D&074.712/00m-3T

Praça Teixeira de Freitas, 72, centro-Dom Pedro-MA B^B^CS ■

MELÂNCIA
GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREÍRA

MELÂNCIA
GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREÍRA

V
\. \ \ .

Kg - 20fl
Kg 125

Und. 750

Kg 125

Kg 20

kg 45

kg 15

Maço 8

OUTUBRO

PRODUTO

ABOBORA

ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SECO

FEIJÃO VERDE
MACAXEIRA

MAMÃO
MELÃNCÍÃ
GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

PRODUTO

ABOBORA

ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SECO

FEIJÃO VERDE

MACAXEIRA

MAMÃO
MELANCIA
GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREÍRA

DESCRIÇÃO

Kg
Maço

Kg
kg

Kg
Maço
Maço

Kg
Maço

Kg
Kg
Kg

Kg
Und.

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

36

10

15

450

20

200

125

750

125

20

45

15

8

DESCRIÇÃO

Kg
Maço

KS
kg
Kg
Maço
Maço

Kg
Maço

Kg

Kg
Kg

Kg
Und.

Kg
Kg

kg

kg
Maço

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450

20

200

125

750

125

20

45

15

8

PRODUTO

ABOBORA

ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SECO
FEIJÃO VER"DÊ~
MACAXEIRA

MAMÃO

MELANCIA

GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREÍRA

PRODUTO

ABOBORA

ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SECO

FEIJÃO VERDE
MACAXEIRA

MAMÃO
MELÂNCIA

GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREÍRA

DESCRIÇÃO

Kg
Maço

Kg
kg

Kg
Maço

Maço

Kg
Maço

Kg

Kg
Kg

Kg
Und.

Kg

Kg

kg
kg

Maço

DESCRIÇÃO

Kg
Maço

Kg
kg

Kg
Maço
Maço

Kg
Maço

Kg
Kg
Kg

Kg
Und.

Kg
Kg
kg

kg
Maço

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450

20

200

125

750

125

20

45

15
à"

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450

20

200

125

750

125

20

45

15

8

NOVEMBRO



Secretaria Municipal de

Educação
CNPJ: 06^74.7)2/0001-31

Praça Teixeira da FraKas, 72. c^rtro - Dom Pedro - MA

PREFETTURA DE

DOM /
PEDRO

PRODUTO

ABOBORA

ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SECO
FEIJÃO VERDE

MACAXEIRA

MAMÃO

MELANCIA

GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

DESCRIÇÃO

Kg
Maço

Kg

K

Maço

Maço

Kg
Maço

Kg
Kg

Kg

Kg
Und.

K

K

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450

20

200

125

750

125

20

45

15

8

ní~'-

PRODUTO DESCRIÇ
ABOBORA Kg'
ALFACE Maço
ARROZ Kg
BANANA kg

BATATA DOCE Kg
CHEIRO VERDE Maço

COUVE Maço
FEIJÃO SECO K

FEIJÃO VERDE Maço
MACAXEIRA Kg
MAMÃO Kg

MELANCIA
GOIABA K

MILHO VERDE | Und.
PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

ri)i|

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450

20

200

125

750

125

20

45

15

8

PRODUTO

ABOBORA

ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SECO

FEIJÃO VERDE

MACAXEIRA

MAMÃO

MÈLÃNCIA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

DESCRIÇÃO
Kg

Maço

Kg
k

Ma

Ma

K

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450

20

200

125

750

125

20

45

15

8

PRODUTO

ABÓBORA
ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SECO
FEIJÃO VERDE

MACAXEIRA

MAMÃO

MELÁNCIA
GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

DESCRIÇÃO

Maço

Kg

Kg
Kg
Maço

Maço

Kg
Maço

Kg

Kg
Kg
Kg
Und.

Kg
K

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450

20

200

125

750

125

20

45

15

8



Secretaria Municipal de p^ef^turade

Educação DOM
CNPI:06i)74.7l2/00(n-31

i de Freitas. 72. centro - Dom Pedro - MA

CNPI: O6i)74.7l2/00Cn-31

Praça Teixeira de Freitas, 72. centro - Oom Pedro - MA

DESPACHO ADMINISTRATIVO

PROCESSO NS 2026.0108.001/2026 - SEMED

Assunto: Encaminhamento para apuração do valor estimado da contratação

Ao Setor de Compras

Prezada Ranna Kadija Silva Cunha

Venho por meio deste, encaminhar o processo administrativo para a apuração do valor

estimado da contratação, em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 1^ que

dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de

^bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública.
A minuta do Termo de Referência - TR, anexo a este despacho, foi elaborado com base nas

especificações técnicas necessárias para o objeto em questão. Solícito a gentileza de realizar uma análise

criteriosa, considerando as informações contidas na minuta do TR, a fim de determinar o valor estimado

da contratação de acordo com as melhores práticas e diretrizes estabelecidas pela legislação vigente.

Ressalto a Importância de conduzir essa etapa com diligência, visando assegurar a

transparência, eficiência e economicidade no processo de contratação.

Após as providências necessárias, solicito que o processo seja encaminhado ao Setor de

Contabilidade para obtenção das informações orçamentárias necessárias para prosseguimento do

processo de contratação, com posterior retorno a este setor para a elaboração do TR em definitivo, com

o valor estimado da contratação e informações orçamentárias.

Dom Pedro (MA), 15 de janeiro de 2026.

I  José Wilton da Silva Sá
Assessor Administrativo

Matrícula n^ 318-1
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PREFErrURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65 765-000 • DOM PEDRO/MA

ORÇAMENTO ESTIMATIVO

DADOS DO ORÇAMENTO

ospro:

UNID. INTERESSADA:

REFERÍNOA EXTERNA:

PARAMETItO(S):

CONCLUSÃO;

AQUBIÇAO de GÊNEROS AUMENTiCIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR PARA
AUMENTAÇto ESCCMAR. OE INTERESSE DA SECRETARIA MUNIOPAL DE EDUCAÇAO - SEMED, COWORME ESPEOFICACAO
ABAIXO. DESTINADO AO ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE AUMENTAÇ&O ESCOLAR, NOS TERMOS DA LEI N*
11.947. OE 16 OE JUNHO OE 2009. RESOLUÇAO FNDE N> 06. OE 08 OE MAIO DE 2020, E SUAS ALTERA^ES, A SEREM
ADQUIRIDOS DOS FORNECEDORES INDIVIDUAIS. GRUPOS INFORMAIS E GRUPOS FORMAIS DE AGRICULTORES FAMILUUtES.
COM VERBA FNOE/PNAE.

SECRETARIA MUNICIPAL OE EOUCAÇAO - SEMED

CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

27/01/2026

iè x« 0 or^ammo com a Cbót M <400
CMCAMfNTo a&00Ba/QO293

RE^POWVVÇL RAMW*ADilA SILVA CUNHA
.'/siMoma coWceucèo/pdr/lfOfbA^T l«8fr<6e7c-M01-00i>43Klf22il
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREfTAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

1 - DADOS DO ORÇAMENTO

0B)n'0!

UNID. INTERESSADA:

ORÇAMENTISTA:

REFERÊNCIA EXTERNA:

PARAMETRO(S):

CONCLUSÃO:

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS AUMENTICIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR

50088/00293

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS alimentícios DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMIUAR PARA
AUMENTAÇÃO ESCOLAR, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, CONFORME ESPECIFICAI^O
ABAIXO. DESTINADO AO ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, NOS TERMOS DA LEI N« U 947
DE 16 DE JUNHO DE 2009, RESOLUÇÃO FNDE N« 06. DE 08 DE MAIO DE 2020. E SUAS ALTERAÇÕES, A SEREM ADQUIRIDOS DOS
FORNECEDORES INDIVIDUAIS, GRUPOS INFORMAIS E GRUPOS FORMAIS DE AGRICULTORES FAMILIARES. COM VER8A FNDE/RNAE.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

RANNA KADIJA SILVA CUNHA

CONTRATAÇÕES SIMILARES FEFAS PELA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA
27/01/2026

2 - PREÇOS ESTIMADOS

LOTE/ DESCRIÇÃO
ITEM

ABÓBORA - FRESCA, INTEGRA E FIRME, ISENTA DE SUJIOADES COM
GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETA DO TAMANHO.

ALFACE CRESPA - FOLHAS VERDES. FRESCA, SEM TRAÇOS DE
DESCOLORAÇÃO, ÍNTEGROS E FIRMES. ISENTOS DE SUJIOADES OU
CORPO ESTRANHOS. EMBALADOS EM SACO DE P0LIET1LEN0, PÉ

TAMANHO (lOOGl,

ARROZ TIPO I (AGULHINHA) - PILADO, DE COR BRANCA, INTEIRO,
UVHE DE SUJIOADES E CORPOS ESTRANHOS EMBALADO EM SACOS
DE FIBRA OU SIMILAR DE APROXIMADAMENTE 60KG,

BANANA PACOVAN/PRATA • DE PRIMEIRA, TAMANHO MÉDIO (100 A
125G], FRESCA INTEGRA E FIRME COM GRAU DE MATURAÇÃO
ADEQUADO, ISENTA DE SUBSTANCIAS TERROSAS, SUJIOADES OU
CORPO ESTANHO.

BATATA DOCE • TAMANHO MÉDIO, FRESCA, ÍNTEGRA E FIRME COM
GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO. ISENTA DE SUJIOADES OU
CORPOS ESTRANHOS

CHEIRO VERDE • FOLHAS VERDES. FRESCA. SEM TRAÇOS DE
DESCOLORAÇÃO, ÍNTEGROS E FIRMES, ISENTOS DE SUJIOADES OU
CORPO ESTRANHO. EMBALADOS EM SACO PLÁSTICOS FORMANDO
MOmO PESANDO (MOLHO lOOG)

COUVE - FOLHAS VERDES, FRESCA. SEM TRAÇOS DE
DESCOLORAÇÃO, ÍNTEGROS E FIRMES, ISENTOS DE SUJIOADES OU
CORPO ESTRANHOS. EMBALADOS EM SACO DE POUETILENO. PÉ
TAMANHO IlOOGl

FEIJÃO SECO (SEMPRE VERDÉI - EM SACO PLÁSTICO, ATÓXICO
TRANSPARENTE DE 1 KG, DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE.

FEIJÃO VERDE - EM SACO PIÁSTICO, AT()XICO TRANSPARENTE DE 1
KG. DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE.

MACAXEIRA • TAMANHO MÉDIO, FRESCA, ÍNTEGRA £ FIRME COM
GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO, ISENTA DE SUJIOADES OU
CORPOS ESTRANHOS.

MAMÃO • DE PRIMEIRA, TAMANHO MÉDIO, FRESCO INTEGRO E FIRME
COM GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO, ISENTA DE SUBSTÂNCIAS
TERROSAS, SUJIOADES OU CORPO ESTANHO,

UND. DC QNT
FORNEC,

KG 1.000,00

UNIDADES 2.500,00

PREÇO
UNIT. (R$)

PREÇO
TOTAL (R«)

2.000,00

20.000.00

2.000,00

1.500,00

1.500,00

21,000,00

a.000.00

3-000,00

7.525,00

14.260,00

100.200,00

10.220.00

4.455,00

4.395,00

4.120,00

4.218,00

91.350.00

40.000.00

àdue c or;jTTVíWo con oOflCMcM Cède
0R<;amEVTO #&0QBa^293
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DESCRIÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP. 6S 765-000 DOM PEDRO/MA

UND. oe

FORNEC.

QNT PREÇO
UNIT. (RS)

MELANCIA • FRESCA, INTEGRA E FIRME, ISENTA DE SUJIDADES COM KG
GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETA 00 TAMANHO.

GOIABA • FRESCA, INTEGRA E FIRME, ISENTA OE SUJIDADES COM KG
GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETA 00 TAMANHO.

MILHO VERDE [ESPIGA) • DE PRIMEIRA, TAMANHO MÉDIO, FRESCO UND
INTEGRO E FIRME COM GRAU OE MATURAÇÃO ADEQUADO, ISENTA DE
SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES OU CORPO ESTANHO.

PEPINO • FRESCO, INTEGRO E FIRME, ISENTO DE SUJIDADES COM KG
GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETA DO TAMANHO.

REPOLHO - FRESCO, INTEGRO E FIRME, ISENTO OE SUJIDADES COM KG
GRAU OE EVOLUÇÃO COMPLETA DO TAMANHO.

TOMATE - FRESCO, INTEGRO E FIRME, ISENTO DE SUjlDAOES COM KG
GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETA 00 TAMANHO.

15.000.00

S.000,00

20.000,00

5,000,00

1.200.00

3.000,00

QUIABO • FRESCO, INTEGRO E FIRME, ISENTO DE SUJIDADES COM
GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETO.

VINAGREIRA - FOLHAS VERDES. FRESCA, SEM TRAÇOS DE
DESCOLORAÇÂO, ÍNTEGROS E FIRMES, ISENTOS DE SUjlDAOES OU
CORPO ESTRANHOS. EMBALADOS EM SACO DE POUEnLENO.

MAÇOS

PREÇO
TOTAL (R$)

30.750,00

25.550,00

32,200,00

7,600,00

VALOR GLOBAL

S.14B,00

24.000,00

4.7S2.00

414.589,00 I

9411e O er^Gmeoco coffi o OA CM* M '«do

lUMU UDItA SILVA CUHHA
KTtpv //$4t«m«.cc«l4deprTCQS.C0PVCMacin/Qtf/lt0fb«67 SaSb-éC7c-MW QQQOUcIfZZd



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

3 - SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS

ITIM DA COTAÇAO

LOTE/ITEM:

001

DESCRIÇÃO DO ITEM:
ASOSORA • FRESCA, INTEGRA £ FlHME. ISENTA OE SUJIDADES COM GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETA DO TAMANHO.

juízo CRlnco

N* DE AMOSTRAS

COLETADAS
UNHE mFERKM UMITE SUPCRIOR AMOSTRAS EXPWCMBAS

RS 2,10
(70% DAMEOIANAI

RS 3,90
130% ACIMA DA MEDIANA)

AMOSTRAS 01

ÓRGAO/UF/ , INSTTTUTO FEDERAL
FORNECEDOR : DE EOUCACAO.

I  CIÊNCIA E
!  TECNOLOGIA DO

I  PlAUl -
CONTROLADORIA

GERySANTANA

;  DISTRIBUIDORA
LTDA-

i  18.717.757/0001-66

PREGÃO / ARP 004/8001 000/0000
/ PROPOSTA

TIPO DE

FONTE

CONTRATAÇÃO
PUBlICA SIMILAR

FUNDACAO

UNIVERSIDADE

FEDERAL DO PIAUÍ -

UFPi-

CONTROLADORIA

GERAL DA UNIÃO/PI.
/ L £ C COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

19.568.836/0001-15

COMANDO DA 23

BRIGADA DE

INFANTARIA DE

SELVA -

CONTROLADORIA

GERAL DA

UNIÃO/PA.. / A
SAMPAIO NOVAtS -

44.166.160/0001-10

008/6821 000/0000 002/1301 000/0000

CONTRATAÇÃO CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR PÚBLICA SIMILAR

14/05/2025 07/03/2025 12/05/2025

SITUAÇÃO VALIDADA | VALIDADA | VALIDADA

MÉTODO ESTATÍSTICO APUCADO AS AMOSTRAS SANEADAS

Para escolha do rrtétodo estatístico a ser utilizado para definição do oreço de mercado» o usuérío seQuiu a diretn; do Manual de Orientações sot>ce Pesquisas de
Preços, pu&itcado pelo do Superior Tribunal de Justiça. Nesse caso. se o coefic lente de variação das amostras saneadas for menor ou igual a 2S%. se estima o preço
de referência a partir da média aritmética {simples): se o coeficiente de variação for rnaior Que 25% {vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas

"""vAuSS*** ' MSVK).«0«*0 MENMIPREÇO MÉDIASANEAOAVARIAÇÃO
MEDIANA

SANEADA

MÉTODO
ADOTADO

MÉDIA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA 01

SrrUAÇÃOr VALIDADA

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA ICGÚ)

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PUBUCA SIMILAR

ENTIDADE: INSTITUTO FEDERAL OE EOUCACAO, CIÉNQA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ - CONTROLADORIA GER...

CODIGO de IDENTIFICAÇÃO: 222SOSIS717757000166SS0010D0004800130210S641

PRECAO/ATA: 004/8001 000/0000 DATA; 14/0S/202S

LOTE/ITEM: 4

DESCRIÇÃO: LEGUME IN NATURA TiPO ABOBORA 7099300 < ABOBORAS, ABOBHINHAS E CABAÇAS. FRESCA OU REFRIGERADA

QUANTIDADE: 8.00 VALOR UNITÁRIO: RS 3.00 ' VALOR TOTAL: RS 24.00QUANTIDADE: 8.00 VALOR UNITÁRIO: I

FMNECEDOR: SANTANA DISTRIBUIDORA LTDA - 16.717.757/0001-66

LINK: http://tr4nsparcrKia.gov.br/notas-flscals/222S05187177S70001665S001000004800130210S641/

3aiire « orc«iT«mo com o QA code ao lado

lUNHA tÁW SllVX CUNHA
hTips //siçiema c«tddeprecosçom*«»cMrtWf'ltOlbaa20*8b-6c7c«bfDf-QWdJactn2<)



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65 765-000 - DOM PEDRO/MA

DADOS DA AMOSTRA 02

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

TIPO OE FONTE: CONTRATAÇÃO PUBLICA SIMILAR

ENTIDADE: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL 00 PIAU! - UFPJ - C0NTR0LAQ08IA GERAL DA UNIÃO/W...

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 22250319566856000115550010000086821000067698

PREGÃO/ATA; 008/6821 000/0000 DATA: 07/03/2025

LOTE/ITEM; 25

DESCRIÇÃO: ABOBRINKA - 7099300 - ABÓBORAS. ABOBRINHAS E CABAÇAS. FRESCA OU REFRIGERADA

QUANTIDADE: 5.00 VALOR UNITÃRIO: R$ 3.00 VALOR TOTAL: RS 15.00

FORNECEDOR: L E C COMERCIO DE ALIMENTOS LTOA - 19 566.836/0001-15

LINK: 6Rp://tr9nsparencl«.gov.br/noCas-fiKals/222503195688360001155S0010000086e21000067898/

DADOS DA AMOSTRA 03

SITUAÇÃO: VALIDADA TIPO DE PONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILM

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGUI

ENTIDADE: COMANDO DA 23 BRIGADA DE INFANTARIA DÊ SELVA • CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃOfl>A...

CÓDIGO OE IDENTIFICAÇÃO: 152505A4I68160000U0550010000021301502309468

PREGÃO/ATA: 002/1301 000/0000 í DATA: 12/05/2025

LOTE/ITEH: 1

DESCRIÇÃO: LEGUME IN NATURA. TIPO: ABOBORA CABOTIA. JAPONESA- 7099300 - ASOBORAS. ABOBRINHAS E CABAÇAS. FRESCA OU REFRIGERADA

QUANTIDADE: 50.00 VALOR UNITÁRIO: RS 3.00 VALOR TOTAL: RS 150.00

FORNECEDOR: A. SAMPAIO NOVAIS - 44.168.160/0001-10

LINK: hRp://transpareiKla.gc)v.bf/not3S-nscalsn 5250544168160000110550010000021301502309488/

ITEM DA COTACÃO

LOTE/ITEM:

002

DESCRIÇÃO DO ITEM;
ALFACE CRESPA FOLHAS VERDES. FRESCA. SEM TRAÇOS DE DESCOLORAÇÃO. ÍNTEGROS E FIRMES, ISENTOS DE SUJIDADES OU
CORPO ESTRANHOS. EMBALADOS EM SACO DE POLIETILENO. PE TAMANHO (lOQGI.

' juízo CRtTiaS

N* DE AMOSTRAS

COIFTADAS
LIMITE MFBUOR UMITE SUPERIOR AMOSTRAS EXPURGADAS

R$2.10
l'0« OA MEDIANA)

RS 3.90
(mACIMADAMESIANAl

AMOSTRAS

Órgão / uf /
fornecedor

MINISTÉRIO DA

DEFESA EXERCITO

BR. CMD. DA 4

REGIÃO MILITAR -

CONTROLADORIA

GERAL/R. H
LEGUMES LTDA-

19.871 268/0001-27

I2aATAl>IA0 DE

INFANTARIA-

CONTROLADORIA

GERAL DA UNIÃO/MG
/R. R LEGUMES

LTDA-

19 871.268/0001-27

9 BATALHAO OE

SUPRIMENTO-

CONTROLADÜRIA

GERAL DA UNIÃO/MS
/ D DA SILVA

DUARTE

TRANSPORTES -

30.553 576/0001-47

pregão/ARP
/PROPOSTA

TIPO DE

FONTE

062/4851 000/0000 | 062/4831 000/0000 j 064/0755 000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMILAR

CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMILAR

contuataçAo
PÚBUCA SIMILAR

àt ze o or^emento <om o Co0e M laúo

OíC^MfVTO aMOe0/OO2$3
AANMA KADljA SILVA CUNHA

hnp» çesuU«e'«covcQ'Ti/coUKap/pdfArafba67>la8fr-6e7c-t>«tri-0(Ud3acif2M



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREríAS 72 CENTRO CEP: 65 .765-000 - OOM PEDRO/MA

04/02/2025

R$ 3,0000 RS 3,0200

SmiAÇAO i VALIDADA VALIDADA VALIDADA

MÉTODO ESTATÍSTICO APUCAOO AS AMOSTRAS SAWADAS

P4rj «colha do método estatístico a ser ulillaado oara dehni<;ão do preço de mercado, o usuérlo seoflu > diretriz do Manual de Onentac&es sdbre Pesquisas de
Pretos, publicado pelo do SuperiorTribuna! de Justiça. Nesse caso, se o coeficiente de variacSo das amostras saneadas for menor pu igual a 25%. se estima o preço
de referência a partir da rnédia aritmética Isimples); se o coeficiente de uariacSd for maior que 25% (vinte e cinco por cento), se esbma com base na mediana das
amostras saneadas.

N* DE AMOSTRAS

vAudas
OESVie-nuMiAo

COEROENTEDE

variaçAo NSNOR PREÇO MÉDIA SANEADA MEDIANA

SANEADA

MÉTODO
ADOTADO

MÉDIA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA 01

SrrUACAO: VALIDADA

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRI^NiCA ICCU)

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMiUR

ENTIDADE: MINISTÉRIO DA DEFESA EXERCITO BR, CMD. DA 4 REI3IA0 MILITAR - CONTROLADORIA GERAL ..

CÓDIGO DE IOENTIFICAÇAO: 31250219871268000127550010000624851009496243

PREGÃO/ATA: 062/4851 000/0000 | DATA: 04/02/2025
LOTE/FTEM: 1

DESCRIÇÃO; ALFACE CRESPA - 7051100 - ALFACES REPOLHUDAS, FRESCAS OU REFRIGERADAS

QUANTIDADE: 40,00 VALOR UNITÁRIO: RS 3,00 VALOR TOTAL; RS 120.00

FORNECEDOR: «. R LEGUMES LTDA • 19.871,268/0001-27

LINK: hctp://transp8rencla.gov,br/notas-6scals/3125021987126a000127S50010000624BS100949e243/

DADOS DA AMOSTRA 02

SITUAÇAO: validada TIP

ORIGEM: NOTA fISCAL ELETRÔNICA (CGUI

ENTIDADE: 13BATALHA0 OE INFANTARIA - CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO/MG

CODIGO OE IDENTIFICAÇÃO; 31230219971268000127550010000624831009497986

PREGAO/ATA: 062/4831 000/0000 [ DATA: 04/02/2025
LOTE/ITEM; 9

DESCRIÇAO: ALFACE CRESPA - 7051100 - ALFACES REPOLHUDAS, FRESCAS OU REFRIGERADAS

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

QUANTIDADE; 10,00 VALOR UNITÁRIO! RS 3,00 VALOR TOTAL: RS 30,00

FORNECEDOR: R. R LEGUMES LTDA -19.871.268/0001-27

LINK: hTt0://transparencia.9OV,br/notas-65cals/312502198712ee000127SS0010O0O624B31009497986/

DADOS DA AMOSTRA 03

SITUAÇÃO; VALIDADA

ORIGEM; NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGUI

ENTIDADE: 9 BATALHAO OE SUPRIMENTO - CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO/MS

CÚOIGO DE IDENTIFICAÇÃO; 5O25Q53O553576OOQ147S505SOO0O0B4O71(XlO463624

PREGAO/ATA: 064/07S5 000/0000 I DATA: 14/05/2025

LOTE/ITEM: 2

TIPO DE FONTE; CONTRATAÇAD PÚBLICA SIMILAR

DESCRIÇÃO; ALFACE CRESPA UN VERDURA - 7051900 - OUTRAS ALFACES FRESCAS OU REFRIGERADAS

QUANTIDADE: 25.00 VALOR UNITÁRIO: RS 3,02 VALOR TOTAL: RS 75.50

Saae o <vn o OA Co0« m iMo

OAÇAMIMTO •SOOMO»3
USKWSÃVFL BAIMIIK4DU4 SILV4 CUNHt
n((ps,//sistena cesto4«pfKo&.com/catacM^MKAa6T'3aflb*6e7C'tpKH-000dãacl/22â



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP 65,765-000 - DOM PEDRO/MA

FORNECEDOR; D DA SILVA DUARTE TRANSPORTES - 30.553.576*0001-47

LINK: hctpr//transparencla.gov.br/nQtas-f1s»lsy5a2SOS30S535760a014755055000006407I0004S3624/

riEM DA COTAÇAO

LOTE/ITEM:

003

DESCRICAO DO ITEM:
ARROZ TIPO I (AOULHINHA) • PILADO, DE COR BRANCA, INTEIRO, LIVRE DE SUilDADES E CORPOS ESTRANHOS EMBALADO EM SACOS
DE FIBRA OU SIMILAR DE APROXIMADAMENTE 60XG.

I juizo CRtnco

I  Nt DE AMOSTRAS
COLETADAS

MEDIANA UMITE MFERnR

RS S,02
lios DA HEDIAFUj

UMfTl SUPERKM

RS 9,33
(30S ACIMA OAHEOIANAI

AMOSTRAS EXPURGADAS

AMOSTRAS

GRGAO/UF/
FORNECEDOR

PREGAO IARF
/PROPOSTA

TIPO DE

FONTE

7B300 • PM OE NOVO
BARREIRO •

UCITACON

(TCE/RS)/RS /
MARCELO VEOOí <

26.101,586/0001-74

000/442025

000/0000

CONTRATAÇÃO
PÜSUCA SIMILAR

COMANDO DA

MARINHA -

CONTROLADORIA

GERAL DA UNIÃO/R| /
COOP, DOS

PRODUTORES

ORGÂNICOS DA

REFORMA AGRARIA

DE VIAMAO <

11.329,990/0001-22

024/7521 000/0000

CONTRATAÇÃO
PUBLICA SIMILAR

75100-PM OE

CORONEL BARROS

LICrtACON

(TCE/RS)/RS/JVR
COMERCIAL LTDA -

21,949,945/0001-24

000/092025
000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMILAR

smiAçAo

07/09/202S

RS 7,0000 RS 7,1800 RS 7,2000

METOOO ESTATÍSTICO APUCADO AS AMOSTRAS SANEADAS

Para escolha i3o método estatístico a ser oliiiaado para dehmcéo do preço de mercado, o usuário seguiu a diretriz do Manual de OrientaçOes sobre Pesquisas de
Preços, oublicado pelo do Superior Tribunal de luslipa Nesse caso, se o coehciente de variação das amostras saneadas lor menor ou igual a 2534. se estima o preço
ae referência a oartir da media aritmética (simples), se o coeficiente de variaçlo for maior que 25% (vinte e cinco por cento), se esdma com base na mediana das
amostras saneadas

N> DE ««OSTRAS

VALIDAS
desvio-paorAo

COEFICIENTE DE

VMIAÇAO MENOR PRECO HÉOU SANEADA MEDUHA

SANEADA

MÉTODO
ADOTADO

MEDIA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA 01

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: LICITACON ITCE/RS)

ENTIDADE: 78300 PM DE NOVO BARREIRO - UCITACON (TCE/RS)IR5

CODIGC DE IDENTIFICAÇÃO; 7830044202SPCE

PREGÃO/ATA: 000/442025 000/0000 | DATA: 07/09/2025

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

LOTE/ITEM: 16/16

DESCRIÇÃO: ARROZ INTEGRAL, LONGO, FINO, TIPO t, O PRODUTO NÃO DEVE APRESENTAR MOFO, SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. EMBALAGEM OE 1 KG. ATOXICA
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO 00 FABRICANTE, ORIGEM DO PRODUTO, INGREDIENTES, INFORMAÇÃO NUTRiCiONAL, ALEHGÉNICOS, LOTE, PESO, OATAOE
FABRICAÇÃO E VALIDADE, PRODUTO COM NO MÍNIMO 03 MESES DE VALIDADE NO MOMENTO DA ENTKEGA, REGISTRADO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,

&sixe O ornamente co<n o QA CtM» ao
ORCAM£Kro iS00e6m293

OfSPON&ftvri lUNNAXAOljA SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65 765-000 • DOM PEDRO/MA

QUANTIOAOE: 500.00

FORNECEDOR; MARCELO VEDOI - 2610158600017A

VALOR UNITÁRIO: RS 7 00 VALOR TOTAL: RS 3.500.00

httBS://partal.tce.r5.gov.bf/apllci>ro<I/f?P"50500:10:::NO:10:P10 ID LICITACAO.PIO PAG RETORNO.FSOSDO CO ORGAO:I40I383.14,7830O«.cs-lNPlewTiU
LmWGhU2vaOIF|H<31aU " " " * " "

DMMS DA AMOSTRA 02

SITUAÇAO: validada TIPO DE FONTS: CONTRATAÇiO PÚBLICA SIMILAR

ORIGEM: MOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGUI

ENTIDADE; COMANDO DA MARINHA - CONTHOLADORIA GERAL DA UNIÂOIRi

CODIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 432502113299900001225500100002475210:1986390

PREGAO/ATA: 024/752! OOQ/0000 j DATA: 19/02/2025

LOTE/ITEM: 1

DESCRIÇÃO: ARROZ BRANCO POUDO LONGO FINO TIPO I 5 KG - 10062020 • ARROZ DESCASCADO (ARROZ CARGO OU CASTANHO). NÃO PARBOILI2AOO

QUANTIDADE; 29 400,00 | VALOR UNITARIO: R$ 7.16 I VALOR TOTAL; RS 211.092.00QUANTIDADE; 29 400,00 I VALOR TOTAL; RS 211,092,00

FORNECEDOR; COOP. DOS PRODUTORES ORGÂNICOS DA REFORMA AGRARIA DE VIAMAO • 11.329,990/0001-22

LINK: http://transparencla.gov,br/iK>Cas-flscaiW43250211329990000122S50010000247S210119B8390/

DADOS DA AMOSTM 03

SITUACAO: VALIDADA 1 TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

ORIGEM: LICITACONirCE/RS)

ENTIDADE: 751QO • PM OE CORONEL BARROS • LICITACON (TCE/RSl/RS

CODIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 7510092025PCE

PREGAO/ATA: 000/092025 000/0000 | DATA; 14/04/2025
LOTE/ITEM: 6/6

DESCRIÇAO: ARROZ INTEGRAL TIPO 1 CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: GRUPO: BENEFICIADO, SUBGRUPO: PARABOUZADO, CLASSE LONGO FINO, TIPO I. O
PRODUTO DEVE CONTER NO MÍNIMO 60% 00 PESO DOS GRÃOS INTEIROS, NÃO DEVE APRESENTAR GRÃOS DISFORMES, PERCENTUAIS DE IMPUREZAS ACIMA
DE 2,5% IGRÃOS QUEIMADOS, PEDRAS, CASCAS E CARUNCHOS), CHEIRO FORTE, INTENSO E NÃO CARACTERÍSTICO, PREPARAÇÃO DIETÉTICA FINAL
INADEQUADA EMPAPAMENTO, EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, ACONDICIONADA EM PACOTES DE 1 KG. EM POLIETILENO TRANSPARENTE. PRAZO DE
VALIDADE: MiNIMO DE 6 MESES. DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 30 DIAS.

DATA; 14/04/2025

QUANTIDADE: 250.00 I \

FORNECEDOR: |VR COMERCIAL LTDA - 21949945000124

VALOR UNITÁRIO; RS 7.20 VALOR TOTAL: RS 1.800.00

LINK:

https://porUI.tce.rs.gov br/apllcprDd/f7p-S0500:10:::NO;10:P10 10 UCITACAO.PIO.PAG RETORNO,FS0500 CO DRGAO:1341326,14,7S100&CS-lAnTqcsPq
íe7JTJf5fhOEUFJHL 8

rreM DA cotaçAo

LOTC/nrCM:
004

I DESCRIÇÃO DO ITEM:
I BANANA PACOVAN/PRATA , DE PRIMEIRA. TAMANHO MÉDIO (100 A 1250), FRESCA INTEGRA E FIRME COM GRAU DE MATURAÇÃO
' ADEQUADO. ISENTA DE SUBSTANCIAS TERROSAS, SUMIDADES OU CORPO ESTANHO,

luIzocRlnco

Nt DE AMOSTRAS

COLETADAS
MEDIANA UMnl mFEMOR

RS 3,50
170% D* MENANAI

LIMITE SUPERIOR

RS 6,51
130% «CIMA 0« MSDIANAI

AMOSTRAS EXPUR6ADAS

AMOSTRAS

Sane V com o QA Co4e «O '400
cnCAMCNTÚ

aeswsaufl ftAHNA çiivi Cunha
https '/sistema ceii»deprec«,com/totôeaoW'/lWbe67.>»8l>-6e7c*eUW0tiaclf22d



PREFEtTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP 65.765-000 - DOM PEDRO/MA V  IN. I it,.

Orgao/uf/
FOfINECflKM

INSTITUTO FEDERAL

DE EOUCACAO.
CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO RIO

G CONTROLADORIA

GER/C00PA6R0P

DOTERRIT TERRA

DOS POTIGUARES •

36.290.331/0001-50

MEGAO/AI» 000/6823 000/0000
/ntOPOSTA

TIPO DE

FONTf

CONTRATAÇÃO
PU8LICA SIMILAR

INST. FEO. DE EDUC.,
CIEN. E TíC. DO RIO

G. DO NORTE -
CONTROLADORIA

GERAL DA UN/COOP
AGROP DOTERRIT

TERRA OOS

POTIGUARES -

36.290,331/0001-50

008/9113 000/0000

CONTRATAÇÃO
PUaUCA SIMILAR

MINISTÉRIO DO

DESENVOLVIMENTO

E ASSISTÊNCIA
SOCIAL, FAMIl -

CONTROLADORIA

GER.../MANOEL

GONCALO DA SILVA

-909954

212/5909890

000/0000

CONTRATAÇÃO
PUBUCA SIMILAR

07/02/2025

RS 5.0100

n/07/2025

RS 5.0100

09/07/2025

SnVAÇAO VALIDADA | VALIDADA VALIDADA

mCtodo estatístico apuouw As amostras saneadas

Para «scoina do mEiodo eststislico a ser utilijaaa para aefipi(io do preço de mercado, o usuEno seguiu a diretna do Manual de Orientações sobre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Supenor Tnbunal de justiça. Nesse caso. se o coeFiciente de variação das amostras saneadas for menor ou Igual a 25%. se eslima o preço
de referência a partir da mídia aritmíüca Isimplesl. se o coeficiente de variação for maior que 25% (vinte e cinco por cento), se eslima com base rta mediana das
amostras saneadas

OESWO-PADRAO MEMOR PREÇO i MÉDIA SANEADA MEDIANA

SANEADA

MÉTODO
ADOTADO

MÉDIA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA 01

situacAo; validada

ORIGEM; NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGUI

TIPO DE FONTE; CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

ENTIDADE; INSTITUTO FEDERAL DE EOUCACAO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIC G - CONTROLADORA GER...

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 2425023629033100Q150550030000086821179503217

PREGÃO/ATA: 008/6823 000/0000 ' DATA; 07/02/2025

LOTE/ITEM; 2

DESCRIÇÃO: BANANA PACOVAN - 8031000 - BANANAS DA TERRA. FRESCAS OU SECAS

QUANTIDADE: 150.00 VALOR UNITARIC; RS 5,01 VALOR TOTAL; R$ 751,50

FORNECEDOR: COOP AGROP DO TERRfT TERRA DOS POTIGUARES - 36.290.331/0001-50

LINK: ht^://transpBrencla.gov.br/notas-flSCals/242S02362903310001S0550030000086e21179503217/

DADOS DA AMOSTRA 02

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

TIPO DE FONTE; CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMIUW

ENTIDADE: INST. FEO. DE EDUC.. CIEN. E TEC. DO RiO G, 00 NORTE - CONTROLADORIA GERAL DA UN. ..

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 242SQ7362903310001505500300000B9U1894798015

PREGÃO/ATA: 008/9113 000/0000 [ DATA: 11/07/2025
LOTE/ITEM; 1

DESCRIÇÃO: BANANA PACOVAN - 8031000 - BANANAS-DA-TERRA, FRESCAS OU SECAS

QUANTIDADE: 40.00 VALOR UNITARIO: RS 5.01

FORNECEDOR; COOP AGROP DO TERRIT TERRA OOS POTIGUARES • 36.290.331/0001 50

I VALOR TOTAL: RS 200,40

LINK; httD://transparencta.8ov.br/notas-flscals/24250736290331000IS05500300000891116947g801S/

Saae o orcanerKo çom o Qft CoOe M i*clo
OKAMfNTO

lUKrUUaj&^IlVACUflHA
nnps '/siste<Tia c««ta4eprecoicom/cotacM;ptf^irOlb«670»604e2c4eCf«<KKKÜa<11220



líSIo
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEORO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - OOM PEDRO/MA

DADOS DA AMOSTiW 03

srruAçAO; validada tipo ot f

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

ENTIDADE: MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL. FAMÍL - CONTROIADORIA GER...

CÚDICO DE IDENTIFICAÇÃO: 262S0710S720]4000133558g000212Sg09:78S222644

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

PREGAO/ATA; 212/5909890 000/0000

LOTÍ/ITCH: 2

DATA: 09/07/2025

DESCRIÇÃO: BANANA PACOVAN • CONVENCIONAL - 8039000 - BANANAS FRESCAS 00 SECAS, EXCETO BANANAS-OA-TERRA

QUANTIDADE: 195.00 VALOR UNITARIO: RS 5.01 VALOR TOTAL: RS 975,94

FORNECEDOR: MANOEL GONCALO DA SILVA - 909954

UNK: hnp://(T3nsparencia.gov.br/noUs-fiscsls/2625071057201400013355B9000212S90917e5222644/

ITEM DA COTAÇAO

LOTt/rTEH:

005

DESCRIÇÃO OO ITEM:
BATATA DOCE - TAMANHO MÉDIO. FRESCA. INTEGRA E FIRME COM GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO, ISENTA OE SUIIDADES OU
CORPOS ESTRANHOS.

lUlZOCRtTKO

N* DE AMOSTRAS

COLETADAS
MEOÜWA LIMITE INFERIOR

RS 3,57
(70% DA MEDIANA)

UMrif SUPERIOR APIOSTRAS EXPURGADAS

RS 6.63
<30% ACIMA DA MEDIANA)

AMOSTRAS

ÚROAO/ UF /
FORNECEDOR

PREGAO / ARP
/ PROPOSTA

TIPO DE

FONTE

smjAçAo

COMANDO 13

BRIGADA OE

INFANTARIA

MOTORIZADA MT •

CCNTROLAOORíA

GERAL DA UNIÂO/M.
/ IMPÉRIO FRUTAS
COMERCIO DE

ALIMENTOS LTOA -

40.812.B30/0001-3B

002/1941000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

07/02/2025

RS 5.1000

18 GRUPO DE

ARTILHARIA OE

CAMPANHA -

CONTROLADORIA

GERAL DA UNIÃO/MT
/IMPÉRIO FRUTAS

COMERCIO DE
ALIMENTOS LTOA •

40.812.830/0001-38

003/094] 000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

9 BATALHAO

LOGÍSTICO -

CONTROLADORIA

GERAL DA UNIÃO/RS
/COOPSANTIAG DE
AGRIC FAMILIAR

LTDA COOPERSAF-

14.934.794/0001-75

61S/98714890

000/0000

CONTRATAÇÃO
PUBLICA SIMILAR

04/07/2025

RS 5,1000

11/07/2025

RS 5.1300

METOOO ESTATÍSTICO APUCADO ÃS AM0ST1US SANEADAS

"ara escslha do método estatístico a ser utilizado para dermicSo do preço de mercado, o usu4rio seguiu a direlnz do Manual de OrientacSes sobre Pesguisas de
Pregos, publicado pelo do Superior Tnbuna) de Justiça Nesse caso. se o coeficiente de varlaçSo das amostras saneadas lor menor ou igual a 25%. se estima o preço
de referência a partir da mêdia aritmética (simples), se s coeficiente de varíaçlo for maior que 25% Ivinlee cinco porcento), se estima com base na mediaria das
amostras saneadas.

'  DESWCPADftto : MENOR PREÇO j MEOIA SANEADA
MEOUNA

SANEADA

METODO
ADOTADO

MEDIA ARITMÉTICA

O oa9"i«n(o cotTs o Cooe m i*do
OCICAMEM^O •S00B8/OO293

nFâPOMSAVTL RANMAKADIJA &LVA CUNHA
htrps c»5ta4<pf«co&eonVcoucM/pdf/lfOfba67<3à9b4c7r Mbf-OOOdãKl'^?d



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/WA

-Si?

DU>0$ OA AMOSTRA 01

SITUAÇAO: VAIIOADA

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGUl

TIPO DE FONTE; CONTRATAÇÃO

ENTiOAPE: COMANDO 13 BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA MT - CONTROLADORIA GERAL OA UNIÃO/M...

CÓOIGO DE IDENTIFICAÇÃO: S12S02408126300001385S001000002194178Õ51B546

PREGAO/ATA: 002/1941 000/0000 ' DATA: 07/02/2025

LOTE/ITEM: 4

DESCRIÇÃO: BATATA DOCE < 7142000 < BATATAS DOCES. FRESCAS. REFRIGERADAS. CONGELADAS OU SECAS

QUANTIDADE: 20.00 VALOR UNrrARIO: RS 5.10 VALOR TOTAL: RS 102.00

FORNECEDOR: IMPÉRIO FRUTAS COMERCIO DE AUMENTOS LTDA- 40.812 830/0001-38

LINK: hnpi/Aransparencla.gov.br/noeas-flsctls/512S02408l2830000l3a5500l000002l94i7B6SlS546/

PUBUCA SIMILAR

DADOS DA MHOSTIU 02

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGUl

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

ENTIDADE: 18 GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA • CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO/MT

CÓDIGO DE IDENTIFICACAO: 51250740812830000138550010000030941304738415

PREGAO/ATA: 003/0941 OOO/OOOO | DATA: 04/07/2025
LOTE/ITEM: 1

DESCRIÇÃO: BATATA DOCE - 7142000 - 8ATATAS-D0CES, FRESCAS, REFRIGERADAS, CONGELADAS OU SECAS

QUANTIDADE: 40.00 VALOR UNITARtO; RS 5,10 VALOR TOTAL: RS 204.00

FORNECEDOR: IMPÉRIO FRUTAS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 40.812.830/0001-3B

LINK: hnp:/Aransparencla.gov.br/not3S-flscals/51250740812830000138550010<KI003094130473841S/

DADOS DA AMOSTRA 03

SITUAÇAO: VALIDADA

ORIGEM; NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

ENTIDADE; 9 BATALHAO LOGÍSTICO - CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO/RS

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 43250787958674000181558900615987141810280829

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÜBUCA SIMILAR

PREGÃO/ATA: 615/98714890 000/0000

LOTE/ITEM: 2

DATA: U/07/2025

DESCRIÇÃO: BATATA DOCE ROSA - 7142000 - BATATAS-DOCES. FRESCAS. REFRIGERADAS. CONGELADAS OU SECAS

QUANTIDADE: 40.00 VALOR UNrARIOrRS 5,13 VALOR TOTAL: RS 205,20

FORNECEDOR: COOP SANTIAG DE AGRIC FAMILIAR LTDA C00PER5AF • 14.934,794/0001-75

LINK: http://transparencla.9Ov.br/notas-nscals/432507a795Be7400018155890061S987I4iei0280629/

fTEK DA COTAÇAO

LOTE/ITEM:

006

DESCRIÇÃO DO ITEM;
CHEIRO VERDE FOLHAS VERDES. FRESCA, SEM TRAÇOS OE DESCOLORAÇÃO, ÍNTEGROS E FIRMES, ISENTOS DE SUilOAOES OU
CORPO ESTRANHO. EMBALADOS EM SACO PLÃSTICOS FORMANDO MOLHO PESANDO (MOLHO lOOG)

)UlZO CRITICO

N* OE AMOSTRAS
COLFTADAS

LtMFTE INFERKMt UMITE SUPERIOR AMOSTRAS EXPURGADAS

ef^«m«nto coai o qr cod» ao laeo
OtU;AHENT0

l; lUMNA KACMph StLVA CUNHA
rittpsv/sseemA çesud«9rTw.contfceUc*a/pdf/lf0%d67>la8b-te7e-deM-000d3a<Íf22d



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

Rt2.24
(70«« DA MEDIANA)

RS 4.16
OOlbACIMA DA MEDIANA)

AMOSTRAS

órgAo / up!
FORMECCOCK

PREGÃO / ARP
!PROPOSTA

TIPOOE

FONTE

GRUPAMENTO DE

APOIO DE MANAUS -

COMANDO DA

AERONÁUTICA -

CONTROIAOORIA

GERAL DA/ALEX
SANORO PINHEIRO

DOS SANTOS LTOA •
50.820.964/0001-54

000/0731 OOO/OOOO

3« GRUPO DE

ARTILHARIA DE

CAMPANHA

AUTOPROPULSAOO •

CONTROLADORIA

GERAL DA UNI.. /
CENTRAL DE

COOPERATIVAS DA
AGRICULTURA

FAMIUAR -

UNICENTRAL-

22.469 865/0001-34

040/6101 000/0000

CONTRATAÇÃO I CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMILAR PUSUCA SIMILAR

13 COMPANHIA

DEPOSITO OE

ARMAMENTO E

MUNIÇÃO

CONTROLADORIA

GERALOA

UNIÃO/RS.. /
CENTRAL DE

COOPERATIVAS DA

AGRICULTURA

FAMILIAR -

UNICENTRAL

22.469.665/0001-34

041/3331 000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

02/07/2025

RS 2,5000

SITUAÇÃO

OS/OS/2025 07/07/2025

RS 3.2000

mCtooo estatIstko apucaoo As amosiaas saneadas

Para escolTia do rnétodo estatístico a ser ulliizaSo cara deAincSo do pre^o de mercado, o usuirlo se9uiü a dlretrla do Manual de Orientacães sobre Pesquisas de
Preços. Dubllcado pelo dp Supenor Tribunal de justiça. Nesse casd. se p coe/iclente de variação das amostras saneadas for menor ou Igual a 25%. se estima o preço
de referencia a parbr da média aritmética i simples): se o coeficiente de variação for maior que 2S%lvintee cinco porcento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas

N>M AMOSTRAS

vAlidas
oesvio-morAo COEFICIENTE OE

VMIACÃO MENOR PREÇO MEDIA SANEADA
MEDIANA
SANEADA

MÉTODO
ADOTADO

MEDIAARITMETCA

DADOS OA AMOSTRA 01

SITUAÇÃO; VALIDADA

ORIGEM; NOTA FISCAL ELETRÔNICA tCGU)

TIPO DE FONTE; CONTRATAÇÃO PUBLICA SIMILAR

ENTIDADE; GRUPAMENTO DE APOIO OE MANAUS - COMANDO DA AERONÁUTICA - CONTROLADORIA GERAI DA ...

CODIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 13250750620964000154550010000000731070211038

PREGÃO/ATA; 000/0731 000/0000 DATA: 02/07/2025

LOTE/ITEM; 9

DESCRIÇÃO; CHEIRO VERDE - 7051900 - OUTRAS ALFACES FRESCAS OU REFRIGERADAS

QUANTIDADE: 160.00 VALOR UNITÁRIO: RS 2.50 VALOR TOTAL: R$ 400,00

FORNECEDOR: ALEX SANORO PINHEIRO DOS SANTOS LTDA - 50.620 964/0001-54

LINK: hRp://transparencla.90v.br/natss-ftscals/132S07SQ8209640001545500100()000073107021l038/

DADOS DA AMOSTRA 02

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

' nFO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

ENTIDADE: 3» GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA AUTOPROPULSAOO - CONTROLADORIA GERAL DA UNI?.,.

CODIGO OE IDENTIFICAÇÃO: 43250522469665000134550010000406101148440535

PREGAO/ATA: 040/6101 000/0000 DATA: 05/05/2025

!ídi(e O oFÇAmerito con o OR «o i^do

ORCÃWEfTD •5QOaa/00393
RCS»ONSAVri' RANNA KADUA SU VA CUNHA
nrtps //4is(íma ce5üONKwcs.convceWCM/pdf/llOfb»6?-Ja8&^7c-t>tí»i^Ofl3«cl'??d



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65 765-000 - DOM PEDRO/MA

LOTE/ITEM: 7

DESCRIÇÃO: CHEIRO VEROE - MÇ - 7031019 • CEBOLAS, FRESCAS OU REFRIGERADAS, EXCETO PARA SEMEADURA

QUANTIDADE: 10.00 VALOR UNITÁRIO; RS 3.20 VALOR TOTAL: RS 32.00

FORNECEDOR: CENTRAL DE COOPERATIVAS DA AGRICULTURA FAMILIAR - UNICENTRAl 22 469.865/0001-34

LINK; http://trarsp8rerKla,gov.br/notas-flK9ls/4325052246986500013455001000040610114844053S/

DADOS DA AMOSTRA OS

SITUAÇÁO: VALIDADA

ORIGEM; NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

TIPO DE FONTE; CONTRATACAO PtjBLICA SIMILAR

ENTIDADE; 13 COMPANHIA DEPOSITO DE ARMAMENTO E MUNICAO - CONTROLADORIA GERAL DA UNiAO/RS...

CÚDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 43250722469865000134550010000413331115066694

PREGAO/ATA; 041/3331 000/0000 DATA: 07/07/2025

LOTE/ITEM: 13

DESCRIÇÃO: CHEIRO VERDE • MÇ • 7031019 - CEBOLAS, FRESCAS OU REFRIGERADAS. EXCETO PARA SEMEADURA

QUANTIDADE: 9.00 VALOR UNITARIO: RS 3.20 VALOR TOTAL: RS 28.80

FORNECEDOR: CENTRAL DE COOPERATIVAS DA AGRICULTURA FAMILIAR - UNICENTRAL - 22.469.865/0001-34

LINK: http://traRsp9renci9.gov.br/notas-flK9ls/432507224698e50001345S001G0004133311150e6694/

TTEM DA COTAÇAO

LOTE/ITEM:

007

I DESCRIÇÃO DO TTEM:
I COUVE • FOLHAS VERDES. FRESCA. SEM TRAÇOS DE DESCOLORAÇAO, ÍNTEGROS E FIRMES, ISENTOS DE SUjlDAOES OU CORPO
• ESTRANHOS. EMBALADOS EM SACO DE POÜETILENO. PE TAMANHO IlOOG).

juizo CRtnco

N< DE AMOSTRAS

COLETADAS
UMETR INFERIOR UMITE SUKRKM AMOSTRAS EXPURGADAS

RS 2.03
170% DA MEDIANA)

RS 3.77
130% ACIMA DA MEDIANA)

AMOSTRAS

ORGAO / UF /
FORNECEDOR

PRECAO / ARP
/PROPOSTA

TIPO DE

FONTE

SmiAÇAO

24« BATALHÃO DE
INFANTARIA DE

SELVA -

CONTROLADORIA

GEFIAL DA UNIÃO/MA
I COOPERATIVA DE

AGRICULTORES

FAMILIARES DO

CINTURÃO VERDE-

26.773.378/0001-11

CENTRO OE

INTENDÉNCIA DA
MARINHA EM BELEM
- CONTROLADORIA

GERAL DA

UNIÃO/PA.../
RONALDO P

PIMEMTEL - EPP •

01.777.593/0001-60

COMANDO DA 23

BRIGADA DE

INFANTARIA DE

SELVA-

CONTROLADORIA

GERAL DA

UNIÃO/PA.. / A.
SAMPAIO NOVAIS-

44.168.160/0001-10

003/7081 000/0000 | 004/5951 000/0000 | 001/8891 OOO/OOOO

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

18/02/2025

RS 2.9000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

15/05/2025

RS 2.9000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

11/02/2025

MÉTODO ESTATÍSTICO APUCADO AS AMOSTRAS SANEADAS

B«iic« c orçamerio tem o Oft CMe M i<Oo
ORNAMENTO «50068/00293
ngSPON&AVSl: (UNHAKADUA SILVA CUNHA
tinps //iislerriA eesBdtprVfOf COiiVcof»CM/pdfAfOlb«67-3a6b-6e7c-Mbt-000d3Klf22d



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65 765-000 • DOM PEDRO/MA

\~í^.

Para «scoina no mítodo estatístico a ser utilizado para dehnK;So do preço de mercado, o usuário seguiu a diretriz do Manual de Orientaçdes soDre Pesquisas de
Preços, publicado peto do Superior Tribunal de Justiça. Nesse caso. se o coeficiente de variação das amostras saneadas lor menor ou igual a 23%. se estima o preço
de reterència a partir da média aritmética (simplesi: se o coeficiente de variação for maior que 23% [vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas

"'"vÁliSu*" PtSVIO-MOirtO j i MIHWPMÇO MCNASAMAOAvariacAo
MEOWNA

SAMEADA

I  mCtooo
i  ADOTAM

!  MÉDIA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA 01

STniACAOt VALIDADA TI

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA ICGU)

ENTIDADE; 24« BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA • CONTBOLADORIA GERAL DA UNIÃO/MA

CÓDIGO DE IOENTIFICACAO: 21230226773378000111350010000037081363543394

TIPO DE FONTE; CONTRATAÇÃO PUBLICA SIMILAR

PREGÃO/ATA: 003/7081 000/0000

LOTE/ITEM: 9

DATA: 18/02/2023

DESCRIÇÃO; MANjERICAO • 7049000 - COUVES. REPOLHO. ETC. 00 GÊNERO BRASSICA, FRESCOS OU REFRIGERADOS

QUANTIDADE; 13.00 VALOR UNÍTARIO: RS 2.90 VALOR TOTAL: RS 43.50

FORNECEDOR: COOPERATIVA OE AGRICULTORES FAMILIARES DO CINTURÃO VERDE • 26.773.378/0001-11

LINK: http:/AranspsrenclB.gov.br/notas-flscals/212S022677337B000111S50010000037081363S43394/

DADOS DA AMOSTRA 02

SirUAÇAO; VALIDADA ! 1
ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGUl

ENTIDADE: CENTRO OE INTENDÉNCIA DA MARINHA EM BELEM - CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO/PA. .

CÓDIGO OE IDENTIFICAÇÃO: 1S2SDS0177739300016033001000004S951173316607

TIPO DE FONTE; CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

PREGAO/ATA: 004/5951 000/0000

LOTE/ITEM: 7

DATA: 15/05/2025

DESCRIÇÃO: COUVE FOLHA - 20060000 - PRODUTOS HORTiCOLAS. FRUTAS. CASCAS DE FRUTAS E OUTRAS PARTES DE PLANTAS. CONSERVADOS COM
AÇÚCAR (PASSADOS POR CALDA. GLACEADOS OU CftISTAUZADOS)

QUANTIDADE: 13 00 VALOR UNITÁRIO; R3 2.90 VALOR TOTAL: RS 43,50

FORNECEDOR: RONALDO P PifdENTEL - EPP 01 777.593/0001-60

LINK: hnp://transparencla.gov.br/notas-flscals/1525050177759300016055D01000004S9S11733ie607/

DMMS DA AMOSTRA 03

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA ICGU)

J TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

ENTIDADE: COMANDO DA 23 BRIGADA OE INFANTARIA DE SELVA - CONTROLADORIA GERAL OA UNIAO/PA...

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 15250244168160000110550010000016691487792357

PREGÃO/ATA: 001/8891 000/0000 j DATA: 11/02/2025
LOTE/ITEM: 7

DESCRIÇÃO: VERDURA IN NATURA. TIPO COUVE • 7042000 - COUVE-DE-BRUXELAS. FRESCA OU REFRIGERADA

QUANTIDADE: 4.00 ' VALOR UNITÁRIO: R$ 3.00 . VALOR TOTAL: R$ 12.00QUANTIDADE: 4.00 | VALOR l

FORNECEDOR: A SAMPAIO NOVAIS - 44.168.160/0001-10

LINK: hRp://transparefKla.gov.br/i)otas-fiscais/lS2S0244168160I»01103300100000188914B7792357/

ITEM OA COTAÇÃO

ãa-ie ó com o OR Coa^eM (Adâ
ORÇAMENTO «^OOSa/QQ?^}

flJlNNA tAOllA StlVA CUNHA
hitDs //vs(em» com/eouc»o/pdf;ire(b*67r348b<6e7c-bcbf-OCNM3K2f22d



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65 765-000 • DOM PEDRO/MA

LOTE/ITCM: DESCRIÇÃO DO ITEM:
008 FEIJÀO SECO (SEMPRE VERDE) • EM SACO PUSTICO, ATOXICO TRANSPARENTE DE 1 KG, DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE.

JUlZO CRÍTICO

MDC AMOSTRAS
COIKTADAS

MRDIANA UMITE INFERIOR UMÍTE SUPERIOR AMOSTRAS EXPURfiRSAS

RS 7,00
(70% DA MEDULMAI

RS 13.00
(30% ACIMA OA MEDULNAI

ÓRCAO / UF /
FORNECEDOR

INSTITUTO FEDERAL

CIÊNCIAS

TECNOLOGIA-

CONTROLADORIA

GERAL DA

UNIÃO/CE/WLADYA
ARAUiO GOURMET

LTDA-

12.750.350/0001-54

000/0601 000/0000

CONTRATAÇÃO
PIJBUCA SIMILAR

município DE SAO ROBERTO /
644 - SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO OE SÃO ROBE... /
ANTONIO FRANCISCO COSTA

NASCIMENTO - 01308668309

INSTITUTO FEDERAL

DE EOUCACAO.

CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO

PIAUÍ -

CONTROLADORIA

GER / W Í.AMP: G

AUMENTOS LTDA-

24.471.473/0001-35

G1B/1234BOO/0100100/0022202S . 009/5871000/0000

CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMILAR

RS 10,9100

SmiRÇAO VALIDADA VALIDADA I VALIDADA

MÉTODO ESTATiSTKO APUCADO AS AMOSTRAS SANEADAS

Para escolha do método estatístico a ser utili/ado sara deflniclo do oreco de mercado, o usuário seguiu a diretriz do Manual de OrlentacOes sobre Pesquisas de
Preços, oubllcado pelo do Supenor Tripunai de Justiça. Nesse caso. se o coehciente de uariaçâo das amostras saneadas For menor ou igual a 25%, se estima o prego
de reieréncla a partir da média aritmética (simples), se o coeficiente de variação for maior que 25% Ivinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

NI DE AMOSTRAS

vAudas
DCSVIOMORAO

COEFKIBTTE DE

variaçAo MENOR PREÇO MÉDIA SANEADA
MEDIANA

SANEADA

MÉTODO
ADOTADO

MÉDIA ARITMÉTICA

DADOS OA AMOSTRA 01

SITUAÇAO: VALIDADA

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

ENTIDADE: INSTITUTO FEDERAL CIÊNCIAS TECNOLOGIA - CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO/CE

CODIGO de IDENTIFICAÇÃO: 23250212750350000154550010000000601206298946

PREGÃO/ATA; 000/0601 OOO/OOOO | DATA: 13/02/2025

LOTE/ITEM: 5

DESCRIÇÃO: FEIJÃO CORDA - 7133399 - OUTROS FEIJÕES COMUNS, SECOS, EM GRÃOS

QUANTIDADE: SO.OO VALOR UNITÁRIO: RS 10,00 VALOR TOTAL: RS 500,00

FORNECEDOR: WLAOTA ARAÚJO GOURMET LTOA - 12.75O.350/0OOI-54

LINK: http://transparencl9.gov.br/no[a$-flscals/23250212750350000154550010000000eoi206298946/

DADOS DA AMOSTRA 02

SmjACÃO; VALtDADA

ORIGEM: PNCP • PORTAL NACIONAL OE CONTRATAÇÕES PUBLICAS

TIPO OE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

o  c^m o 0^ CedeM Ma

•SOOM/O0?93

o^êSPOf^VEL RAHHA SllVA CUNHA

nttDS //SáStemi} cest4d<Dn<C&-CO^cot>cao/pdl/l<Olbs6V346D-6f7c-lXOt'OOOd3dclf32a



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65 765-000 • DOM PEDRO/MA

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SAO R08ERT0 ! 644 - SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCACÂO DE SÃO R08E...

CÒDieO DE IDENTIFICAÇÃO: 01612346000100-1-000022/2025

PREGÀO/ATA: 016/1234600/D100100/0022202S ! DATA: 30/04/2025

LOTE/ITEM: 4/4

DESCRIÇAO: FEI)ÃO SECO - GRÍOS SEM MACHUCADOS OU PRESENÇA DE INSETOS E LARVAS.

QUANTIDADE: IBO.OO VALOR UNÍTARIO: RS 10.00 : VALOR TOTAL: RS 1.800,00

FORNECEDOR: ANTONIO FRANCISCO COSTA NASCIMENTO - 01303668309

LINK; nnps://pncp.gov.br/app/e<lltals/01612348000100/2025/000022

DADOS OA AMOSTRA 03

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

TIPO OE FONTE; CONTRATACAO PÚBUCA SIMILAR

ENTIDADE; INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO. CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAU! - CONTROUDORIA GER...

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 22250524471473000135550010000095871001119495

PREGÃO/ATA: 009/5871 000/0000 | DATA: 15/05/2025

LOTE/ITEM: 7

DESCRIÇÃO: FEI)AO SEMPRE VERDE TIO GE - 7133319 • OUTROS FEIJÕES COMUNS, PRETOS. SECOS. EM GRÃOS

QUANTIDADE: 20.00 VALOR UNITÁRIO: RS 10,91 VALOR TOTAL: RS 218.20

FORNECEDOR: W & G ALIMENTOS LTDA - 24.471.473/0001-35

LINK: hnp://transparencl3.gov.br/notas-iiscals/222S057447147300013555001000009567100111949S/

ITEM DACOTAÇAO

LOTE/ITEM:
009

DESCRIÇÃO DO ITEM:
FEIJÃO VERDE - EM SACO PLÁSTICO. ATOXICO TRANSPARENTE DE 1 KG. DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE.

juízo CRtnco

N» DE AMOSTRAS

COLETADAS
UMITE INFERIOR

RS 4.90
(/mOAMEPWNAI

UMITE SUPERIOR

RS 9.10
om ACIUA DA MEDIANA]

AMOSTRAS EXPURGADAS

AMOSTRAS

ORGAO/UFI
FORNECEDOR

pregAo/ai»
/PROPOSTA

TIPO OE

FONTE

MINISTÉRIO DO
DESENVOLVIMENTO

E ASSISTÊNCIA
SOCIAL. FAMILI -

CONTROUADORIA

GER./LUIZ

RODRIGUES DE

CASTRO-921183

892/730559892
000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMILAR

MINISTÉRIO 00

DESENVOLVIMENTO

SOCIAL. FAMÍLIA E
COMBATE A FO - I

CONTROLADORIA !
GER/JOÃO OA MATA i
DE SOUSA -162868 1

692/772289892

OOO/OOOO

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

INSTITUTO FEDERAL

DE EDUCACAO

DENCIAE

TECNOLOGIA DO

SERTA-

CONTROLADORIA

GERA / DILMA MARIA

DE ANDRADE LIMA -

119834

207/4227890

000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚeLICA SIMILAR

SfTUAÇAO

07/02/2025

RS 6.4200

08/05/2025

S$ 7.6700

ddiie o com o OA CMc èo Me

OACAHEHTO «SMH/00293

hti^i <KTBdípfVCO« eo<TLKotacae^/\fO(be67 348t-6e7c-MV400d3*cU324



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65,765-000 - DOM PEDRO/MA

V"'
MÉTODO iSTATimCO APUCADO AS AMOSTMS SANEADAS

Para escolha do método eslalistico a ser utilczado Rara definição do oreço de rnercado. o usuário seguiu a diretria do Manual de Orientações sobre PesQuisas de
Preços, puBliCèdo oelo do Superior Tribunal de Justiça Nesse caso. se o coeficiente de variação das amostras saneadas for menor ou igual a 25*. se estima o preço
de referência a partir da rnédia aritmética (simples): se o coeficiente de variação for maior que 2b* Ivmlee cinco por cento), se estima com base na mediana das
diT^ostras Sdneatias.

' ««VIO-PADUAO "v«IaSo" MENOR PREÇO 1 MÉDIA SANEADA MEDtAMA

SANEADA
MÉTODO
ADOTADO

ItlÉDiAARrTMETCA

DADOS DA AMOSTRA 01

SITUAÇAO: validada TIPO DE

ORIGEM; NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

ENTIDADE: MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÍNCIA SOCIAL, FAMILi - CONTROlADORIA GER..

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 222b0206SS3S5600019155692892730Sb91237S09S72

PRECAO/ATA; B92/730559892 OOO/OOOO | DATA: 07/02/2025
LOTE/ITEM: 1

DESCfllçAO: FEIJÃO VERDE - 7139090 - OUTROS LEGUMES DE VAGEM, SECOS, EM GRÃOS

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

QUANTIDADE: 150,00 V

FORNECEDOR: LUIZ RODRIGUES DE CASTRO - 921183

VALOR UNITÁRIO: RS 6,42 VALOR TOTAL: RS 963,00

LINK: http://transpare(Kla,gov,br/notas-flscâls/2225020655355600ai91558928927305S91237509572/

DADOS DA AMOSTRA 02

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM; NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

ENTIDADE: MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE A FO - CONTROLADORIA GER...

CODIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 22250506553556000191558928927722891546176680

PREGAO/ATA: 892/772289892 000/0000 | DATA: 08/05/2025
LOTE/ITEM: 6

DESCRIÇÃO: FEIJÃO VERDE - 7099300 - ABOBORAS, AB08RINHAS E CABAÇAS, FRESCA OU REFRIGERADA

QUANTIDADE: 50,00

FORNECEDOR: JOÃO DA MATA DE SOUSA , 162868

VALOR UNITÁRIO: RS 7,00 VALOR TOTAL: RS 350,00

LINK; nctp;//transpareiKla.gav,6r/ncitas-nscal$/232S0S0âS53556000191SSS92e927722891546176680/

DADOS DA AMOSTRA 03

situaçAo: validada

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

I TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO FÚ8UCA SIMILAR

ENTIDADE: INSTITUTO FEDERAL OE EDUCACAO CIÊNCIA E TECNOLOGIA 00 SERTA • CONTROLADORIA GERA.,,

CÓDIGO OE IDENTIFICAÇÃO: 2625051Q57301400013355890D0207422715879B5491

PREGAO/ATA: 207/4227890 000/0000 { DATA: 12/05/2025
LOTE/ITEM: 9

DESCHIÇAO: FEIJÃO VERDE - 7133329 - OUTROS FEIJÕES COMUNS, PRETOS, SECOS. EM GRÃOS

QUANTIDADE: 44,00 VALOR UNITÁRIO: RS 7,67 VALOR TOTAL: RS 337.48

FORNECEDOR: DILMA MARIA OE ANDRADE LIMA - 119834

LINK: hnp://transpareíKÍ8.gov,br/n(>tas-fiScaiS/2625051057201400ai3355B9000207422715a798S491/

Sane o vnento com o oft CoM âo

ORC-*Mê^rO
UmA <AD1]ASIIVA CUNHA
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PREFEtTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

i nCMDACOTAÇAO

LOTE/ITEM; MSCRICÃO DO ITIM:
010 MACAXEIRA TAMANHO MÉDIO, FRESCA, INTEGRA E FIRME COM GRAU OE MATURAÇÃO ADEQUADO, ISENTA DE SUJIDADES OU

CORPOS ESTRANHOS.

RliZO chItico

1  ""cOI^AM^ MIDUMA | UMmBmrCRIOR UMmSUKRWR ' AMOSTRAS iXPURGUMITS mrCRIOR AMOSTRAS iXPURGA

RS 3.01
170% DA MEDIANA!

OAS

RS 5,60
(30% AOMA DA MEDIANA)

AMOSTRAS

ÓRGÃO/ UF I
FORNECEDOR

pregAo/arp
/PROPOSTA

TIPO DE

FONTE

MINISTÉRIO DO

DESENVOLVIMENTO

SOCIAL, família E

COMBATE A FO-

CONTROLADORIA

GER / TERESA MARIA

DA CONCeiCAO

COSTA - 517913

892/774202892
000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

INSTITUTO FEDERAL

DE EDUCACAO,

CIÊNCIA E

TECNOLOGIA OA PB

- COMTROLADORIA

GERAL/PAULO

TRAIANO BORGES -
732674

900/360744B92
000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

UNIVERSIDADE

FEDERAL 00 RIO
GRANDE NORTE •

CONTROLADORIA

GERAL DA UNIÃO/RN
I COOPERATIVA

AGROPECUÁRIA

DOAS

ASSENTAMENTOS

QUILOMBO DOS PAL •
30.903.464/0001-79

002/3481 000/0000

CONTRATAÇÃO
PUBLICA SIMILAR

PREÇO RS 4,2300 , RS 4.3100 RS 4,5100

SITUAÇAO validada I VALIDADA VALIDADA

MÉTODO ESTATÍSTICO WUCMM) AS AMOSTMS SANEADAS

Para escolha do método estatístico a ser utilizado para dehniçâo do preço de mercado, o usuário seguiu a diretnz do Manual de 0riepitaç6es sobre Pesquisas de
Preços, publicado peip do Superior Tnburial de Justiça. Nesse caso. se o coeficiente de variação das amostras saneadas for menor ou igual a 25%. se estima o preço
oe referência a partir da media aritmética {simples): se o coeficiente de vanaçâo for maior Que 25% (vinte e cinco oor cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas

"""auw"" Oeswo-PAORAO . MENOR PREÇO MEOU SANEADA
HEDtAHA

SANEADA

HETOOC
ADOTADO

MÉOIA ARITMÉTICA

DADOS OA AMOSTRA 01

SITVAÇAO: VALIDADA

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

ENTIDADE; MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL, FAMIUA E COMBATE A FO - CONTROLADORIA GEH...

CODIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 22250506553556000191588926927742021245964962

PREGÃO/ATA: 992/774202892 000/0000 ^DATA: 14/05/2025
LOTE/ITEM: 3

DESCRIÇÃO: MACAXEIRA - 7149000 - OUTRAS RAÍZES, TUBERCULOS, FRESCOS, ETC. E MEDULA DE SAGUEIRO

QUANTIDADE; 54,00 I VALOR UNTTARIO: RS 4,23 ' VALOR TOTAL: RS 228.42QUANTIDADE; 54,00 I VALOR Ul

FORNECEDOR: TERESA MARIA OA CONCEICAO COSTA • 517913

LINK: http;//transp»reiv:ls.gov,bf/not8S-nscaiS/22250506553556000191558928927742021245964962/

DADOS DA AMOSTRA 02

Sjiie O órçjmciMO com o Qt CotM aO iMú
OaÇâSíFWTQ «SOOSBrtlOZSi

KrTT>5 STcmj c««râeeprecos corTVCOtac«oM)Jiroifa«a7'iaefi-ae7c-tKtf-OOOpSKtr2M



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇATEtXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

SITUAÇAO: validada

ORICEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA ICGU)

TIPO DE FONTE; CONTRATAÇÁO PUBLICA SIMILAR

ENTIDADE: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PB - CONTROLAOORIA GERAL ...

CÓDIGO OE IDENTIFICAÇÃO: 2S2S02a6761132000148S5a92900ae0744]61Q706667

PREGAO/ATA: 900y36QT44B92 OOO/ODOO | DATA: 07/02/2025
LOTE/ITEM; 8

OESCRICÁO: MACAXEIRA 7141000- RAÍZES OE MANDIOCA. FRESCAS. REFRIGERADAS. CONGELADAS OU SECAS

QUANTIDADE: 40.00

FORNECEDOR: PAULO TRAJANO BORGES - 732674

VALOR UNITÁRIO: RS 4.31 VALOR TOTAL: RS 172.40

LINK: ht^://tr3n5psrencla.gov.br/notas-flscals/2525O2Oa761132OOO1405S8929OO36O744161O7D6667/

DADOS DA AMOSTRA 03

SITUAÇAO: validada

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

nPO OE FONTE: CONTRATAÇAO PÚBLICA SIMILAR

ENTIDADE: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE NORTE - CONTROLAOORIA GERAL DA UNtÃO/RN

CÓDIGO OE IDENTIFICAÇÃO: 24250230903464000179SS00100000234B12B078U93

PRECAO/ATA: 002/3481 000/0000 DATA: 17/02/2025

LOTE/TTEH; 4

DESCRIÇÃO; MACAXEIRA - PNAE - AGRICULTURA FAMILIAR ENTREGA NA EAi/MACAIBA • 7141000 • RAÍZES DE MANDIOCA. FRESCAS. REFRIGERADAS.
CONGELADAS OU SECAS

QUANTIDADE: 50.00 VALOR UNFTARIO; RS 4.51 VALOR TOTAL: RS 225.50

FORNECEDOR: COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DOAS ASSENTAMENTOS QUILOMBO DOS PAI - 30.903.464/0001-79

UNK: http://transparencla.oov.br/notas-ftscals/2425023D9034640001795S00100000234B12807B1193/

ITEM DA COTAÇAO

LOTE/ITEM:

OU

OESCRIÇÀO DO ITEM:
MAMÃO - DE PRIMEIRA, TAMANHO MÉDIO, FRESCO INTEGRO E FIRME COM GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO. ISENTA DE
SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIOADES OU CORPO ESTANHO.

luizocRtnco

N* DE AMOSTRAS
COLETADAS

UMUE INFERIOR

RS 3.50
ITOiNDAMEDWIAI

UMITC SUPEMOR

RS 6.50
I3<I«S ACIMA PA MEDIANA)

AMOSTRAS EXPURGADAS

AMOSTRAS

ÕRGAO/ UF /
FORNECEDOR

CENTRO DE

INTENDENCIA DA

MARINHA EM

SALVADOR-

CONTRDLADORIA

GERAL DA

UNIÃO/BA.. / MARIA
EOUARDA

NASCIMENTO

DAMASCENO -

51.423.189/0001-66

HOSPITAL NAVAL DE

SALVADOR -

CONTRDLADORIA

GERAL OA UNIÃO/BA
/ MARIA EDUARDA

NASCIMENTO

DAMASCENO -

S1.423.189/0001-66

COMANDO DA

DÉCIMA REGIÃO

MILITAR •

CONTROLXOOORIA

GERAL DA UNIÃO/CE
/ COOPERATIVA

CEARENSE OE

PRODUTORES

FAMILIARES CCPF •

21.128.101/0001-12

PREOAO / ARP
/PROPOSTA

TIPO DE

FONTE

000/2081 000/0000 | 000/1931 000/0000 032/2741 000/0000

CONTRATAÇÃO
PUBLICA SIMILAR

CONTRATAÇAO
PUBUCA SIMILAR

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

u  <om O Ofl Cí}4eMi k»de

ORÇAMENTO •50efta/002S3

RESPOKSAVei ÍMW KAOilA SUVA CUNHA
hnps islem«.çesUMGitcoS-ConUcolKèO/pdt/llOfbífi?•3dOb-6cH-b9tf-OOOd3Ac\r??d



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM REDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREriAS 72 CE^TROCEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

20/02/2025 14/02/2025

PREÇO RS 5.0000 RS 5.0000 | RS 5,0000

SITUAÇAO validada validada ~| VALIDADA

MÊTMK) ESTATÍSTICO APUCAOO AS AMOSTRAS SANEADAS

Pf a escains do método estetistico a ser utiliaaOo para flef<olc3a tio preço de mercado, o usuário seguiu a diretria do Manual de OrientsçSes sobre Pesgulsas de
Preços, publicado pelo do Superior Tnbuoal de Justiça Nesse caso, se o coehciente de variação das amostras saneadas íor menor ou igual a 25%, se estima o preço
de reletèncra a partir da médta aritmética (simples), se o coetlcienie de varíaçáo lor maior que 25% Ivinte e cinco por centol. se estima com base na mediana das
amostras sanedOas

NfiDEAMOSmS

VALIDAS
dísvio^umAo

COEFICIEITTE DE

variaçAo menor PMçe MtOlA SANEADA
MEDIANA

SANEADA
HCTOOO
ADOTADO

MÉDIA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA 01

SITUAÇÀO: VALIDADA

ORIGEM; NOTA FiSCAL ELETRÔNICA (CGUl

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

ENTIDADE: CENTRO DE INTENDENCIA DA MARINHA EM SALVADOR - CONTRQLADOftIA GERAL DA UNIÃO/BA ..

CODIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 29250251423169000166550010000002061723654568

PREGAO/ATA: 000/2081 000/0000 | DATA: 20/02/2025

LOTE/ITEM: 2

DESCRIÇÃO; MAMAO - 8109D90 - OUTRAS FRUTAS FRESCAS

QUANTIDADE: 40.00 VALOR UNITÁRIO; RS 5.00 VALOR TOTAL: RS 200,00

FORNECEDOR: MARIA EDUARDA NASCIMENTO DAMASCENO • 51.423,lB9Ã)001-66

LINK: hRp://trsnsparerKia,gov,l>r/notas-flKalS/292502S142318»00166550010000002081723654568/

DMWS DA AMOSTRA 02

SITUAÇÃO; VALIDADA

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA <CGU)

ENTIDADE: HOSPITAL NAVAL DE SALVADOR - CONTROLAOORIA GERAL OA UNIÃO/BA

CÓDIGO DE lOENnFICAÇAO: 29250251423189000166550010000001931987827780

PREGAO/ATA: 000/1931 000/0000 I DATA: 14/02/2025

LOTE/ITEM; 4

TIPO DE FONTE; CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

DESCRIÇÃO: MAMAO • 8109090 • OUTRAS FRUTAS FRESCAS

QUANTIDADE: 10.00 VALOR UNITÁRIO: RS 5,00 VALOR TOTAL: RS 50,00

FORNECEDOR: MARIA EDUARDA NASCIMENTO DAMASCENO < 51.423.189/0001-66

LINK: h(tp://transparencia.gov.br/nDtas-flscals/292S025142316900016655001000000193198782778a/

OAOOS OA AMOSTRA 03

SITUAÇÃO; VALIDADA
ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA |CGU)

ENTIDADE: COMANDO DA DÉCIMA REGIÃO MILITAR < CONTROLAOORIA GERAL DA UNIÃO/CE

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 23250221128101000112550010000322741645287982

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

PREGÃO/ATA: 032/2741 000/0000

LOTE/ITEM: II

DATA: 21/02/2025

DESCRIÇÃO: MAMAO < 8072000 - MAMÕES (PAPALAS) FRESCOS

u uiçôiiimiu com o OA CoOe «o idilO
OaCAHÇff-Q •50OB8^C»0?93

ítSPONSAVEL WNNAaaiASUVACllHMA
;,'siFrem4 çeytaO^pfecovccfftfgptacapfftf



PREFEtTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEtRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

QUANTIDADE; 15.00 I VALOR UNITÁRIO: 5.00 VALOR TOTAL; RS 75,00

FORNECEDOR: COOPERATIVA CEARENSE OE PRODUTORES FAMILIARES CCPF 21 128.101/0001-12

LINK: nnp://transparencls.0<iv.br/notas-flscals/2325022112ai01l>00112550010000322741645287982/

rfEM OA cotaçAo

LOTE/ITEM:

012

DESCRIÇÃO DO ITEM:
MEUNCIA FRESCA. INTEGRA E FIRME. ISENTA DE 5U)I0A0ES COM GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETA DO TAMANHO.

JUiZO CRlTKO

N* DE AMOSTRAS

COLETADAS
UMITE MPERIOR LIMITE SUPERIOR AMOSTRAS EXPURGADAS

RS 1.40
(7ra OA MEDI4II4I

RS 2,60
I3m ACIMA OA HEOIANAJ

AMOSTRAS

ORGAO/ UF /
FORNEaOOR

5"GRUPO DE
ARTILHARIA DE

CAMPANHA/AP-

CCNTROLAOORIA

GERAL DA UNIÃO/PR
/JF DA SILVA

HORTIFRUTI LTDA-

51.245,172/0001-66

VIGÉSIMO BATALHAO

DE INFANTARIA

BLINDADO -

CONTROLADORIA

GERAL DA UNIÃO/PR
/| F DA SILVA

HORTIFRUTI LTDA -

51.245,172/0001-66

20 REGIMENTO DE
CAVALARIA

BUNDADO-

CONTROLADORIA

GERAL OA UNIÃO/MS
/ V4 COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA -

40,572.454/0001-51

PREGÃO / ARP
/ raOPOSTA

TIPO DE

FONTE

002/6861 000/0000 | 002/6881 000/0000 I 007/1321 000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

CONTRATAÇÃO
PUBLICA SIMILAR

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

19/02/2025 ' 19/0272025 I 09/05/2025

RS 2,0000 RS 2.0000 RS 2,1600

smiACAo

MÉTODO ESTATfSnCO APUCAOO AS AMOSTRAS SANEADAS

Para escolha do método estatístico a se' utiii/ado para defioição do p^eco de mercado, o usuário seçüiu a üiretn; do Manual de Orientações sobre Pesquisas de
Preços, püOiicaflo pe)o do Supenor Tnbunai de Justiça, Nesse caso. se o coeficiente de variação das amostras saneadas for menor ou igual a 25%. se estima o preço
de referência a partir da rnédía aritrnética isimples): se o coeficiente de variação for maior que 25% (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas

! «SVIO-PADIUO j ^"aRIaSo" ' I MÉDIA SANEADA MEDIANA

SANEADA
MÉTODO
ADOTWO

MEDIA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA 01

SITUAÇAO: VALIDADA

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA ICGUI

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

ENTIDADE; 5° GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA/AP CONTROLADORIA GERAL OA UNIÂO/PR

CODIGD DE IDENTIPICAÇAO: 412502512451720001665500100000268610719181)21

PREGAO/ATA: 002/6861 000/0000 DATA: 19/02/2025

LOTE/ITEM: 10

DESCRIÇÃO; MELANCIA - 8071100 - MELANCIAS FRESCAS

QUANTIDADE: 70,00 ~|^VALOR UNITÁRIO: RS 2.00
FORNECEDOR: j F DA SILVA HORTIFRUTI LTDA - 51,245.172/0001-66

VMJ>R TOTAU RS 140.00

B41M O QfÇDiricfiio com o OU Code m lado

OAÇAUfffTo «sodea/ooisB
RESPQÜ&iVfl flAWU KAOtlA SILVA CUNHA
r)ftps ,'/sist«m9 cesQdeprKOicoiTUcoucMMfflK^fba67-3»tt-6e7cbttt-OOOd3em23e



<7 ,,S-
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65 765-000 - DOM PEDRO/MA I .1 /

UNK:hRp:/7Crsns(Mrencia.gov.br/nota5-fl«:Bls/41250251245172000ie6S500100000268610719ie021/

DAOOS OA AMOSTRA 02

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

ENTIDADE: VIGÉSIMO SATALHAO DE INFANTARIA 8LINDAD0 • CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO/PR

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 412SQ2S124S172000166SS001000002õS812719ie020

PREGiOFATA: 002/6661 OOO/OOOO DATA: I9/02/202S

LOTE/ITEM; B

DESCRIÇÃO; MELANCIA - 6071100 - MELANCIAS FRESCAS

QUANTIDADE: 17,00 VALOR UNITÁRIO: RS 2,00 I VALOR TOTAL: RS 34,00

FORNECEDOR:) F OA SILVA HORTIFRUTI LTDA - 51.245.172/0001-66

LINK: bnpi/Aransparencla.gov.br/notas-flscsls/412502S124S1720001665S00100000268812719ie020/

DADOS DA AMOSTRA 03

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM; NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

ENTIDADE: 20 REGIMENTO DE CAVALARIA BLINDADO - CONTROLADORIA GERAL OA UNIÃO/MS

COOIGO DE IDENTIFICAÇÃO: S02SOS40S724S40001S1SS001000007132U00981068

PREGÃO/ATA: 007/1321 000/0000

LOTE/ITEM: 2

DATA: 09/05/2025

DESCRIÇÃO: MELANCIA - 8071100 • MELANCIAS FRESCAS

QUANTIDADE: 291,00 VALOR UNrtÃRIO: RS 2.16 VALOR TOTAL: RS 628.56

FORNECEDOR; V4 COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 40.572.4S4/0001-S1

LINK: http;/Aransparenci3.gov.br/noUs-flsc3ls/50250S40S72454000151SS001D0000713211009B1068/

ITEM DA COTAÇÃO

LOTE/ITEM:

013

DESCRIÇÃO DO ITEM:
GOIABA - FRESCA, INTEGRA E FIRME, ISENTA DE SUJIDADES COM GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETA DO TAMANHO.

lUiZO CRITICO

N4 DE AMOSTRAS

COLETADAS
UMITE INFERIOR

RS 3.S9
170% DA HLDIANAI

UMITE SUPERIOR

RS 6.68
I  (3Q%AClMA0«MC0lANAI

AMOSTRAS EXPURGADAS

AMOSTRAS

Órgão / uf /
FORNECEDOR

INSTITUTO FEDERAL

DO SERTÃO DE

PERNAMBUCO-

CONTROLADORIA

GERAL DA UNiAO/PE
/ EVANDRO DOS

SANTOS SILVA

FEIRANTE LTDA-

09.061,057/0001-75

PREGÃO/ARP I 1S2/S7S1000/0000
tPROPOSTA

MINISTÉRIO DO
DESENVOLVIMENTO

E ASSISTÊNCIA
SOCIAL. FAMILI-

CONTHOLADORIA

GER./GERSON

DAIANO DE SOUSA

SANTOS - 386703

148/8388890
000/0000

COMANOO DA 23

BRIGADA DE

INFANTARIA DE

SELVA-

CONTROLADORIA

GERAL DA

UNiAO/PA.. / L, H.
OUVEIRA GUNOIM
COMERCIO EIRELI •

35.289.208/0001-57

001/6611 OOO/OOOO

9i3i(e o o<^ÃfTi«niQ com o OR CoM *o IdM

ORCAMFWTO »50088/W79J

MU» 'rs (e»cs4epr«m comieeutvo/pdrAtOfOMT MMcTe-MM^OOOdMClT»»



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA OE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65 765-000 • DOM PEDRO/MA

\,'
TIPO Oi

FONTE

CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMILAR

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

smuçAo

05/02/2025 n/02/2025

RS 5,0000 RS 5,1400

10/07/2025

RS 5,2000

MÉTODO ESTATiSTKO APLICADO AS AMOSTRAS SANEADAS

Para escdha do método estairsiico a ier utilizado para dgfmi^áo do pr«<;o de mertado, o jsuérío seguiu a dlretria do Manual de Oríentaçftes sobre Pesgulsas de
Pregos, publicado pelo do Supenor Tnbunai de |ijsli(a Nesse caso. se o coeficiente de varíacSo das amostras saneadas 'or menor ou igual a 2551, se estima o preço
de referência a partir da média aritmética (simples): se o coeficiente de variaçSo for maior que 25* (idnte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas

"vAUw"" OESVlO-PADIlAO *^®tARÍASo°* MENOR PREÇO i MtDUSANEADR
MEDIANA

SANEADA

MÉTODO
ADOTADO

MEOIA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA 01

SITUAÇÃO) VALIDADA I TIPO DE F<

ORIGEM) NOTA FISCAL ELETRÔNICA ICGUI

ENTIDADE) INSrmjTO FEDERAL DO SERTÃO DE PERNAMBUCO < CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO/PE

CÕDIGG DE IDENTIFICAÇÃO! 26250209061057000175SS0010001S2575169658B305

PREGÃO/ATA; 152/5751 OOO/OOOO { DATA: 05/02/2025
LOTE/ITEM) 2

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

DESCRIÇÃO) GOIABA KG - S045010 - GOIABAS FRESCAS OU SECAS

QUANTIDADE: 20,00 ^ VALOR UNÍTARIO: RS 5,00

FORNECEDOR: EVANDRO OOS SANTOS SILVA FEIRANTE LTDA • 09.061.057/0001-75

VALOR TOTAL: RS 100.00

LINK: httpi//tran5parer>cla-g(n.br/natas-fiscais/26250209061057000175550ai000152575169638a30S/

DADOS DA APtOSTRA 02

situaçAo: validada

ORIGEM) NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGUI

TIPO DE FONTE) CONTRATAÇÃO PÚ6LIÇA SIMILAR

ENTIDADE) MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMIU - CONTROLADORIA GER,.,

COOIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 232S02079S4S970001525Se900014B83881319831720

PREGÃO/ATA: 148/8388890 000/0000

LOTE/ITEM: 1

i DATA: n/02/2025

DESCRIÇÃO: GOIABA S045Q10 - GOIABAS FRESCAS OU SECAS

QUANTIDADE) 2 175,00 VALOR UNFTÃRIO: RS 5,14 VALOR TOTAL: RS 11,179,50

FORNECEDOR: GERSON DAIANO DE SOUSA SANTOS - 386783

LINK: http://transparencla,gov.br/notas-nscals/232S02079S4597000152558900014aB3881319831720/

DADOS DA AMOSTRA 03

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM) NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

TIPO DE FONTE: COF/TRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

ENTIDADE: COMANDO DA 23 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA < CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO/PA. .

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 15250735289206000157550010000016611503398766

PREGÃO/ATA; 001/6611 000/0000

LOTE/rreM: 1

DATA: 10/0712025

i« O or;Arrienro cot* o OA mi lAdo

AES^NSAvIv AANMAUDIJASii.VA cunha



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

OESCftIÇÀO: GOIABA VERMEWA, IN NATORA - 0045010 - GOIABAS FRESCAS OU SECAS

QUANTIDADE; 82.00 VAUM UNrTÁRIO: RS 5.20 VALOR TOTAL: RS 426,40

FORNECEDOR: L H OLIVEIRA GUNDIM COMERCIO EIRElI - 3S.2B9 208/0001-57

LINK: ht9://tnin5psreiv:ls.sov.br/notas-Rscals/1525073S2892aS000157550010000016611503398766/

ITEM DA COTAÇAO

LOTE/ITEM:

014

DESCRIÇÃO DO ITEM:
MILHO VERDE (ESPIGA) • DE PRIMEIRA. TAMANHO MEDIO, FRESCO INTEGRO E FIRME COM GRAU DE MATURAÇÃO «lEOUAOO. ISENTA
DE SUBSTANCIAS TERROSAS. SUJIDADES OU CORPO ESTANHO.

iuizo CRlnco

N« DE AMOSTRAS

COLETADAS
MEDIAMA UMITE INFERIOR UMITE SUPERIOR AMOSTRAS EXPURGADAS

RS 1.10
(70% 04 MEDitNAI

RS 2,05
130% ACIMA OA MeniANAl

AMOSTRAS

ÓROAO / UF !
FORNECEDOR

PREGAO / ARP
/PROPOSTA

TIPO DE

FONTE

65700 - PM DE

CAPELA DE SANTANA

• LICITACON

(TCE/RSI/RS/M M
BOESING LTOA •

48.240.369/0001-06

000/07202S

000/0000

CONTRATAÇÃO
PUBLICA SIMILAR

82900-PM OE

ARARICA -
LICITACON

(TCE/RS)mS /
GUILHERME

ALOONIR DAL MORO

50.058.225/0001-77

000/752025

000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

S4300 - PM DE

FAZENDA VILANOVA

- LICITACON

(TCE/RS)/R5 /
MERCADO CARDOSO

SILVA LTDA •

04.870.137/0001-58

000/062025

OOO/OOOO

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

19/08/2025 31/07/2025 14/02/2025

RS 1,7500

SnVAÇAO VALIDADA VALIDADA | VALIDADA

METODO ESTATÍSTICO APUCADO iS AMOSTRAS SAKEMMS

Para ascoina flo rnélodo estatNIico a ser Litlli/ado para aefínição do pieco de mercado, d usuírto seguiu a diretriz do Manual de OrlentaçSes sobre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de Justiça. Nesse caso. se o coeficiente de variação das amostras saneadas for menor ou Igual a 25%. se estima o preço
de referência a partir da rnédia aritmética (simples): se o çoeliciente de variação (or maior oue 25% (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

"v/fiUSS*** DESWO-PADRAO i '®%UAçZo" MEMORPREÇO MEDIASANEADA MEDIANA

SANEADA

MÉTODO
ADOTADO

MÉDIA ARtlMEnCA

OADOS DA AMOSTRA 01

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM; LICITACON (TCE/RS)

ENTIDADE: 55700 - PM DE CAPELA DE SANTANA - UCITACON (TCE/RS)/RS

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚ8UCA SIMILAR

COOICO DE IDENTIFICAÇÃO: 657007202SPCE

PREGÃO/ATA: 000/072025 000/0000 ' DATA: 19/08/2025

LOTE/ITEM: 62/62

DESCRIÇÃO: 13606 < MILHO VERDE. ESPIGA NOVA. BOM ESTADO OE CONSERVAÇÃO. < MILHO VERDE. ESPIGA NOVA, BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO.

e or^èmento ceri o OA CotSe 40 l»0O
OnÇAMCNTO

AES0OMSAVEI UNHAUDIjA S1IVA CUNHA
/;si««iTt4 <eftUd»pf«co&com/couc IO<te67*Mt-te7c4ebt400d3aclf ?2d



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR D£ COMPRAS

PRAÇA TilXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65,765-000 - DOM PEDRO/MA

QUANTIDADE: 500.00 '

FORNECEDOR! M M BOESING LTOA - 46240369000106

VALOR UNITÁRIO: RS 1.50 VALOR TOTAL: RS 750.00

http5://portal.tce.rs.90v.tir7apllí0rDd/f7p«50500;10:::NO:10:R10jD_LICÍTACAO.P10_PAG,RETORNO,F50500_CO_ORGAO:1397519,14,65700íiCS»lAToXbTsq
ESSQSnoküAlC-avhTYko

DADOS DA AMOSTRA «2

SmiAÇAO: VALIDADA TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PUBUCA SIMILAR

ORIGEM; LICÍTACON (TCE/RS)

ENTIDADE: 82900 - PM DE ARARICA • UCrTACON (TCE/RS)/RS

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 82900752935PCE

PREGÃO/ATA: 000/752025 000/0000 I DAT/

LOTE/ITEM: 29/29

DESCRIÇÃO: MILHO VERDE

QUANTIDADE: 5.000.00 I VALC

DATA

VALO

: 31/07/2025

R UNITÁRIO: RS l.SB VALOR TOTAL; RS 7.900,00

FORNECEDOR: GUILHERME ALOONIR DAL MORO - 50058225000177

https://porUI.tce.rs.gov.br/apIlcprod/r7p-50S00:10:::NO:10:P10 10 LICITACAO.PIO PAG RETORNO.F5O500 CD ORGAO:1387619,14.B29006cs>lFÜOqCrby
vVFXwV*20PIFt]ffitl

DADOS DA AMOSTRA 03

SITUAÇÃO: VALIDADA TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

ORIGEM: LICITACON (TCE/RS)

ENTIDADE: 84300 • PM OE FAZENDA VILANOVA - UCrTACON (TCE/RSI/RS

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 643006202SPCE

PREGÃO/ATA: 000/062025 000/0000 TDATA! 14/02/2025
LOTE/ITEM; 127/127

DESCRIÇÃO: MILHO VERDE IN NATURA ESPIGA

QUANTIDADE; 1.000.00 VALOR UNTTARIO: RS 1.75 VALOR TOTAL: RS 1 750.00

FORNECEDOR: MERCADO CARDOSO SILVA LTDA - 04870137000158

LINK:

htts$://portal.tce.rs.gov.br/8pllcprO(l/r7p>SOSOO:10::'.NO:10:P10 10 UCrTACAO.PlO PAG RETORNO.F50SOO CD_ORGAO;130B393.14,64300&cs>lv9Zcfta8
MhEX4VU9lfZ0flCÍoU

ITEM DA COTAÇÃO

LOTE/ITEM:

015

DESCRIÇÃO DO ITEM;
PEPINO - FRESCO, INTEGRO E FIRME, ISENTO DE SUJIDADES COM GRAU OE EVOLUÇÃO COMPLETA DO TAMANHO.

JUiZO CRhlCO

i  N* DE AMOSTRAS

I  CMÃTADAS LIMITE INFERIOR UMPIR SUPERIOR AMOSTRAS EXPURGADAS

RS 1.05 RS 1.95 O
(70% DA MEDIARA) IJOSk ACIMA DA MEDIANA!

AMOSTRAS

SSjSBct o er^^iMnco com o QA Code m i4de
*gH|ç

unha KADI)* cuhha
0fiS^6 ̂ttt(».//«(Ste<Trii.ccstadeprvcos.conVCOUC4C/pd'^K}ftM67-3»tt-6e?C-Mtf Q00d3Uc1f32d



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA OE FREITAS 72 CENTRO CEP 65 765-000 - DOM PEDRO/MA

dltSA07W/

raEG&)/A9«;
/PROPOSTA '

TIPODf
FONTS

GRUPAMENTO DE
APOIO DOS

APONSOS-
CONTROLADORIA

GERAL DA UNliO/R] /
REFISEflVI
REFEIÇÕES

INDUSTRIAIS LTDA •
73.373.243/0001-49

DIRETORIA DE

PORTOS E COSTAS •
CONTROLADORIA

GERAL DAUNIÀO/R]/
REFISERVI

REFEIÇÕES

INDUSTRIAIS LTDA -

73.373.243/0001-49

MIN MAR HOSPITAL

NAVAL MARCILIO

DIAS '

CONTROLADORIA

GERAL DA UNIÃO/RJ /
FIEIS DA TERRA

ATACADISTA LTDA •

04.905.377/0001-65

069/8281 000/0000 | 071/0581 000/0000 I 044/7061 OOO/OOOO

CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMILAR

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

srruAçAo

20/02/2025

Rt 1.5000

05/05/2025

RS 1.5000

03/02/2025

MtTODO eSTATtSnCO tfUCAOO As AMOSTRAS SAWADAS

Rara escslha do méCoQo «statIsHco a ser utiliaado para definicSo do pre;o do mercado, o usuário seguiu a diretha do Manual de Orienta;6«s sobre Pesquisas de
Preços, publicado pele do Superior Tribunal de Justiça Nesse caso. se o coeficiente de variaçáo das amostras saneadas for menor ou iqual a 25%. se estima ogreço
de referência a partir da média aritmética (simples): se o coeficiente de vanaç&o for maior que 25% (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

''"'vÁuSís*" OHVIO-PADIIAO j I •«••"'"«ÇO I MtolA SAMBADA MEDIANA

SANBMM

MBTODO
ADOTADO

MÊOIA ARITMÉTICA

DADOS PA AMOSTRA 01

SITUAÇÃO: VAUOADA

ORIGEM: NOTA FISCAL EL£TR(3níCA (CGU)

TIPO OE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

ENTIDADE: GRUPAMENTO DE APOIO DOS AFONSOS - CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO/RJ

COOIGO OE IDENTIFICAÇÃO: 33250273373243000149SS0010000E982S1B199S9113

PREGÃO/ATAl 069/8261 OOO/OOOO [jlATA: 20/02/2025
LOTE/ITEM: 4

DESCRIÇÃO: PEPINO - 7099990 • OUTROS PRODUTOS HORTiCOLAS. FRESCIOS OU REFRIGERADOS

QUANTIDADE: 40.00 VALOR UNITÁRIO: RS 1.50 VALOR TOTAL: RS 60,00

FORNECEDOR; REFISERVI REFEIÇÕES INDUSTRIAIS LTDA • 73.373.243/0001-49

LINK: hnp://tr3nspBrerKla.gov.br/notas-nscalS/332S02733732430001496500100006982BlB19959113/

DADOS DA AMOSTRA 02

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGUI

ENTIOADEi DIRETORIA DE PORTOS E COSTAS • CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO/R)

COOlGO DE IDENTIFICAÇÃO! 33250573373243000149550010000710581371796747

PREGÃO/ATA: 071/0561 000/0000 I DATA: 05/05/2025

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

LOTEATEM; 10

DESCRIÇÃO: PEPINO • 7099990 - OOTROS PRODUTOS HORTiCOLAS, FRESCOS OU REFRIGERADOS

QUANTIDADE: 20.00 VALOR UNfTARIO: RS 1,50 VALOR TOTAL: R$ 30.00

FORNECEDOR: REFISERVI REFEIÇÕES INDUSTRIAIS LTDA - 73.373.243/0001-49

LINK;http://cransp3rencla.gov.bmiaas-flseals/33250S73373243000149S500I0000710SB137l796747/

Bdixe o vn«r40 com 9 QR CóOt M IMo

ORCAMEW70

httfrs //SfStenia ceSC»M(H'«coscomftetBC0a/ptff/lfOfbrt7*Mb-6t7c-t)ttlf-OOOdMclf22d



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEORO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP- 65 765-000 - DOM PEDRO/MA

DADOS DA AMOSTRA 03

situacAo: validada

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÀO P06UCA SIMILAR

ENTIDADE; MIN MAR HOSPITAL NAVAL MARCILIO OlAS - CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO/R)

CODIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 33250204906377000165350010000447061011950052

PREGÃO/ATA: 044/7061 000/0000

LOTE/ITEM: 5

DATA: 03/02/2025

DESCRIÇAO: PEPINO - 7070000 - PEPINOS E PEPININHOS (CORNICHONS). FRESCOS OU REFRIGERADOS

QUANTIDADE: SO.OO VALOR UNITÁRIO: RS 1.S5 VALOR TOTAL: RS 77,50

FORNECEDOR: FIEIS DA TERRA ATACADISTA LTDA - 04 906.377/0001-65

LINK: ht(p://transp»rencl«.oov.br/noUs-6scals/332S0204g0637700016SS 50010000447061011950852/

ITEM DA COTAÇAO

LOTE/ITEM;
016

DESCRIÇAO DO ITEM:
REPOLHO - FRESCO, INTEGRO E FIRME, ISENTO DE SUJIDADES COM GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETA DO TAMANHO,

juízo CRtnco

N« DE AMOSTRAS

COLETADAS
UHITE INFERIOR UMITE SUPERIOR AMOSTRAS EXPURGADAS

RS 3.01
(70% OA MEDIANA)

RS 5,59
130% ACIMA DA M[ DlAN Al

AMOSTRAS

ORGAO / UF /
FORNECEMR

pregAo/aiv
/PROPOSTA

TIPO DE

FONTE

MINISTÉRIO 00
DESENVOLVIMENTO

E ASSISTÊNCIA
SOCIAL, FAMiL -
CONTROLADORIA

GER,,./LUZIA ALVES
DA SILVA - 702998

107/2000125

OOO/OOOO

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

INSTITUTO FEDERAL

DE EDUCACAO

CIÊNCIA E

TECNOLOGIA

CATARINEN-

CONTROLAOORIA

GER/VERDIM COM,

DE FRUTAS E

VERDURAS LTDA -

42 974.930/0001-96

000/5591 000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

INSTITUTO FEDERAL

00 AMAZONAS-

IFAM -CAMPUS

LA6REA -
CONTROLADORIA

GERAL DAU. /
COMERCIAL ALMEIDA

LTDA-

11.824.367/0001-46

001/2811 000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

09/07/2025

R$ 4.3000 RS 4,4500

SITUAÇÃO VALIDADA VALIDADA | VALIDADA

MCTOOO ESTATfSnCO APUCADO AS AMOSTRAS SANEADAS

Para escolDa Oo rnétodo estallstlco a ser utlllaado para de/irição ao preço de mercada, o asuirio seguiu a diretriz do Manual de Orientações sobre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Superior Tripunal de lustiça Nesse caso, se o coeficiente de variação das amostras saneadas for menor ou igual a 25%, se estima o preço
de referência a partir oa mêdia anlmética (simples!: se o coeficienie de variação for maior que 25% (vinte e cinco por cenlo), se estima com base na mediana das
amostras saneadas

""vAU^"** OKWO^DRAO '"^^UaSo" MENOR PREÇO MtOlASANEAOA
MEOUUU

SANEADA

MÉTODO
ADOTADO

MÉDIA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA 01

S4iie o erç«m«ni9 cem o Qf* Code ao laOO

oA(AMEwTo «sooea/w:»

«E^POHSAVK AMNA CUNHA
Knpt //ioiema <eftaJepF»c«comJcemAa^pd*/lfOfb»6T'3>tb 6e7c->ieti>ogõii3atlf33d



PREFEtTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65 765-000 - DOM PEDRO/MA

■ j^.j

SmiAÇAO: VALIDADA , TIPO DE I

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (C6U)

ENTIDADE: MINISTÉRIO 00 DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMiL • CONTROLADORIA GER. ..

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 412S07000306702998A7S502S0107200013513B1&459

PREGAO/ATA; 107/2000125 000/0000 i DATA: 01/07/2025

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PUBUCA SIMILAR

LOTE/ITEM: 1

DESCRIÇÃO: REPOLHO - 7049000 - COUVES. REPOLHO, ETC, DO GÊNERO BRASSICA. FRESCOS OU REFRIGERADOS

QUANTIDADE! 132,00

FORNECEDOR: LUZIA ALVES DA SILVA - 702998

VALOR UNITÁRIO: RS 4,12 VALOR TOTAL: RS S43.S4

. LINK: http://tran5p8rencts.gov,br/notas-fiscals/41250700030670299847550250107200013513B16459/

DADOS DA AMOSTM 02

SITUAÇAO; VALIDADA | TIPO OE FONTE:

' ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGUI

ENTIDADE: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATAfilNEN - CONTROLADORIA GER,..

CÓDIGO OE IDENTIFICAÇÃO: 42250742974930000196550010000005591993116920

, PREGAO/ATA; 000/5591 000/0000 DATA; 09/07/2025

' LOTE/ITEM: 7

DESCRIÇÃO: REPOLHO - 7070000 - PEPINOS E PEPININHOS (CORNICHONS), FRESCOS OU REFRIGERADOS

TIPO OE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

QUANTIDADE: 40,00 VALOR UNrrARIO: RS 4,30 VALOR TOTAL: RS 172.00

FORNECEDOR: VERDÍM COM. DE FRUTAS E VERDURAS LTOA 42 974.930/0001 96

LINK: http://Cr3nsparencla,gov,br/nota5-flscaiS/422507429749300QQ19e5S0010000005591993I16920/

DADOS DA AMOSTRA 03

SmiAÇAO: VALIDADA

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

TIPO OE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

ENTIDADE: INSTITUTO FEDERAL DO AMAZONAS - IFAM - CAMPU5 LÃBREA - CONTROLADORIA GERAL DA U ...

I CODIQO OE IDENTIFICAÇÃO: 132S0S11B24367000146SS0010000012811735936731

, PREGAO/ATA: 001/2811 000/0000 | DATA: 06/05/2025

LOTE/ITEM: 16

DESCRIÇÃO: REPOLHO VERDE • IN NATURA • 17019900 - OUTROS AÇÚCARES DE CANA, BETERRABA, SACAROSE OUlMICAMENTE PURA, SOL

QUANTIDADE: 20,00 VALOR UNITARIO: RS 4,45 VALOR TOTAL: RS 89,00

FORNECEDOR: COMERCIAL ALMEIDA LTDA -11.824,367/0001-46

LINK: http://transparencla,gov.br/natas-RscBls/13250S11824367000146S500100000128tI73S93S731/

ITRM DA COTAÇAO

LOTE/ITEM:

017

OESCRIÇAO 00 ITEM:
TOMATE FRESCO, INTEGRO E FIRME, ISENTO OE SUIIOAOES COM GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETA 00 TAMANHO.

juizo ÇRtnco

Nt DE AMOSTRAS

COICTAOAS
UMITE INFEHKM

RS S.60
(7Cnt 0* MEDIANA)

UMITE SUPERIOR

RS 10,40
190^ ACIMA OA MeDOMAl

AMOSTRAS SXPURGADAS

BAii» « o QH Cpde ao Mo

oACAMKTo «seomom

coin/cotAC«e/p0f^mfba67'3a9b-6e7c-Mrf-CKXM3aclf?2il



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP 65 765-000 • DOM PEDRO/MA

AMOSTRAS

6RCA0/UF/
PORNfiCEDM

PREGÃO/AW
/PROPOSTA

TIPO Ofi

FONTE

INSTITUTO FEDERAL

DE

EDUCACAO,CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE

RONDON-

CONTROLADORIA
GER/DURCEUNA

ARCANJO DA SILVA
MAGALHAES-

632102

569/4041B91
000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

INSTmjTO FEDERAL

DE EDUCACAO.
CIÊNCIA £

TECNOLOGIA BAIANO

• CONTROLADORIA

GERAL/

ASSOCIACAO DE

MULHERES

CAMPESINAS DE

SERRA DO RAMALHO

15.571.438/0001-05

710/4725890

000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

COMANDO DO

EXERCITO -

CONTROLADORIA

GERAL DA UNIÃO/MG

/ASSOCIACAO DOS

PRODUTORES

RURAIS DO SUL DE

MINAS-

25.106.099/0001-31

005/3401 000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

RS e.oooo

srrvAçAo

17/02/2025 03/02/2025

RS 8,0000

MtTOOO ESTATtSTKO «PUCWO As AMOSTRAS SANEADAS

Para escolhia do mícedo estatístico a ser utilizado oara deRoiçâo do preço de mercado, o usodrio seguiu a diretnz do Manual de OrientacOes sobre Pesquisas de
Preços, publicada pelo do Superior Tribunal de Justiça. Nesse caso, se o coehciente de irariaçíodas emoslras saneadas for menor ou Igual a 25%, se estima o preço
de refenènciâ a partir da média aritmética (simples); se o coehciente de uanaçâo lor maior que 25% (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

"variação" menor preço mCwasaneada
3  "[ 0,00 0,00% RS 8,00 I RS 8.00

MEDIAMA

SANEADA

METODO
ADOTADO

MÉDIA ARITMÉTICA

DADOS DA ««OSTRA 01

StTUAÇÀO: VALIDADA

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

ENTIDADE: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO,CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDON - CONTROLADORIA GEH..,

CÓDIGO DE IOENTIFICACAO! 112S020S599253000147S589100S69404110S3178404

PREGAO/ATA; 569/4041891 000/0000 i DATA: 06/02/2025

LOTE/ITEM: 2

DESCRIÇÃO: TOMATE - -1

QUANTIDADE; 60,00 VALOR UNITÁRIO: RS 8.00 VALOR TOTAL: RS 480,00

FORNECEDOR: DURCELINA ARCANJO DA SILVA MAGALHAES - 632102

LINK: http://Cransparencla,gov.br/notas-fl$calS/11250205S9925300O147SSB9100S694041}0S31784Q4/

DADOS DA AMOSTRA 02

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

ENTIDADE: INSTTTUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENOA E TECNOLOGIA BAIANO - CONTROLADORIA GERAL...

CODIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 2925021393707300DI5655B90007I047251B39066B2S

PREGÃO/ATA: 710/4725890 OOO/OOOO j DATA: 17/02/2025
LOTE/ITEM: 1

DESCRIÇÃO: TOMATE-7020000-TOMATES, FRESCOS OU REFRIGERADOS

QUANTIDADE: 103,00 VALOR UNr/UtIO: RS B.OO VALOR TOTAL; RS 824.00

o or;aT>«nto com o OA Cod««o tooo

OKAMEHTO OMOMOZn



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA OE FREITAS 72 CE\TRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

FORNECEDOR: ASSOCÍACAO D£ MULHERES CAMPtSINAS OE SERRA 00 RAMALHO - 15 571.438/0001-05

LINK: hnp:/ftrans(>arerKÍ8.gov.bf/notas-fiscals/292502l393707300015655890007I047251639066825/

DADOS DA AMOSTRA 03

SITUAÇÃO; VALIDADA

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

ENTIDADE: COMANDO 00 EXERCITO • CONTROLADORIA GERAL DA UNIÂO/MG

CÚDIGO DE IDENJIFKULÇÃO! 31250225106099000131550010000053401100053400

PREG&O/ATA: 005/3401 000/0000 DATA: 03/02/2025

LOTE/ITEM: 8

DESCRIÇÃO; TOMATE - 7020000 • TOMATES, FRESCOS OU REFRIGERADOS

QUANTIDADE: 15,00 VALOR UNITÁRIO: RS 8,00 VALOR TOTAL: RS 120.00

FORNECEDOR: ASSOCÍACAO DOS PRODUTORES RURAIS 00 SUL DE MINAS - 2S.106.099/0001-31

LINK: htCp:/Aransparencla,oov,br/nMas-(Ucalv3125022S10609900013155001000005340110IXI53400/

rrEM DA COTAÇÃO

LOTE/ITEM;

018

DESCRIÇÃO DO ITEM:
QUIABO FRESCO, INTEGRO E FIRME, ISENTO DE SUJIDADES COM GRAU OE EVOLUÇÃO COMPLETO.

JUiZO CRÍTICO

N* DE AMOSTRAS
COUTADAS

MEDIANA UMITE INFERIOR

RS 5.60
I701t OA MCDMNAI

LIMITE SUPERIOR

RS 10,40
llOAt ACIMA DA MEDIANAI

AMOSTRAS EXPURGADAS

AMOSTRAS

ÓRGÃO / UF !
FORNECEDOR

PREGÃO/
ARP/
PROPOSTA

TIPO OE

FONTE

12 BATALKAO

SUPRIMENTO •

CONTROLADORIA

GERAL DA

COLÉGIO MILITAR DE

JUIZ OE FORA-
CONTROLADORIA

GERAL DA UNIÃO/MG/
UNIÃO/AM / M DE N COOP.REG.AGRIC.FAM.

AFONSO A JF REG, - COOPRAFJF -
LIMITADA - 47.010.446/0001-60

02.377.254/0001-59

012/9141 OOQ/OOOO

CONTRATAÇÃO
PÚBIXA SIMILAR

001/6891 000/0000

CONTRATAÇÃO PUBLICA
SIMILAR

13 REGIMENTO DE

CAVALARIA

MECANIZADO -

CONTROLADORIA

GERAL DA

UNIÃO/SP /
MERCADO

VAREJISTA E

ATACADISTA

PIRASSUNUNGA

LTDA-

45.222,896/0001-91

000/1951 000/0000

CONTRATAÇÃO
PUBLICA SIMILAR

07/03/202S

R$ 7.2000

13/02/2025 16/05/2025

SITUAÇÃO VALIDADA VALIDADA | VALIDADA

MÉTODO ESTATtSTKO APUCADO AS AMOSTRAS SAMBADAS

: Para escoina do método estatIsUco a ser utilizado para deFiniçSo ao preço de mercado, o usuário seguiu a diretru do Manual de Orientações soPre Pespuisas de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de Justiça Nesse caso. se o coehcienie de variaçio das amostras saneadas for menoi ou igual a 25%, se estime o preço
de referência a partir da média aritmética Islmples); se o coeficiente de variação for maior que 25% (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

Bane o grçvnante amo ORCode aoiiOo.

ORÇAMENTO asaasHonj
PESPONUVFL-UIMAKAajASILNACUHM.
iirtes inarema cerUPeprecos com/eotKao/p4r/tfDfbaá7.3êft-6e7clMtifOOQd3acII72a



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP 65 765-000 - DOM PEDRO/MA

"alISÍs"*' DESVIO-PADRAO MBNMPMÇO ' MeDUSAHEAM MiOlANA

SAWAM

HtTODO
ADOTADO

MEDIA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA 01

SmiAÇAOl VALIDADA

ORICEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PUBLICA SIMILAR

ENTIDADE: 12 BATALHAO SUPRIMENTO - CONTROIAOORIA GERAL OA UNIÃO/AM

COOIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 132S03023772S40001S9SS0010000I291412444100I»

PREGAO/ATA: 012/9141 OOO/OOOO | DATA: 07/03/202S
LOTE/ITEM: 4

DESCRIÇÃO; QUIABO - 7099990 - OLfTROS PRODUTOS HORTICOLAS, FRESCOS OU REFRIGERADOS

QUANTIDADE: S.OO VALOR UNETARIO: R$ 7.20 VALOR TOTAL: RS 36.00

FORNECEDOR: M DE N AFONSO A UMITADA - 02 .377.254/0001-59

LINK: hnp://transparencl3.gov.br/not3S-flscal5/132S0302377254000159550010000129141244410006/

DADOS DA AMOSTRA 02

SITUAÇAO: VALIDADA

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

ENTIDADE: COLÉGIO MILITAR DE )UIZ DE FORA - CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO/MG

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 312502470104460001605S0010000016891740S5890D

PREGAO/ATA: 001/6691 000/0000 I DATA: 13/02/2025

LOTE/ITEM: 2

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

DESCRIÇÃO: QUIABO - 7089000 - OUTROS LEGUMES DE VAGEM. FRESCOS OU REFRIGERADOS

QUANTIPAOE: 30.00 ! VALOR UNITÁRIO: RS 8.00 VALOR TOTAL; RS 240.00

FORNECEDOR: COOP.REG.AGRIC.FAM. JF REG. • COOPRAFjF - 47.01O.446/0OOI-6Ü

LINK: htto://tran5parerKla.gov.brmMas-6scals/312S0247010446C00160550010000016891740SSe900/

DADOS DA AMOSTRA 03

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM; NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

ENTIDADE; 13 REGIMENTO DE CAVALARIA MECANIZADO - CONTROLADORIA GERAL OA UNIÃO/SP

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 35250545222896000191550010000001951356953308

PREGÃO/ATA: 000/1951 000/0000 DATA: 16/05/2025

LOTE/ITEH: B

DESCRIÇÃO; QUIABO - 7069000 < BETERRABAS. RABANETES E OUTRAS RAiZES. FRESCAS. REFRIGERADAS

QUANTIDADE; 10.00 VALOR UNITÁRIO: R$ 8.70

FORNECEDOR: MERCADO VAREJISTA E ATACADISTA PIRASSUNUNGA LTDA - 45.222.896/0001-91

LINK: l<tCpU/transparencla.9Ov.brmoUs-flscals/3S250S45222B96O001915500100000019S13S69S3308/

VALOR TOTAL: RS 87.00

ITEM DA COTAÇÃO

LOTE/ITEM;

019

DESCRIÇÃO 00 ITEM:
VINAGREIRA - FOLHAS VERDES. FRESCA. SEM TRAÇOS DE DESCOLORAÇÃO. ÍNTEGROS £ FIRMES. ISENTOS DE SUJIDADES OU CORPO
ESTRANHOS. EMBALADOS EM SACO DE POLIETILENO.

RdiM O of^AfTwnio e OA Caoe m iaoo

C«CAM£VTO •Í90W10029Í

nESPON&AVfl CtANNA CADUA SiLVA CUHHfc
htlD$ //sisitfiu.ccf com/cot»CM l Wba67*3a8b-M7C'Mfif



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREfTAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA
l

juizo ciilTia>

N< PEAMOSIKAS

COLETADAS
UMÍTE INPERIM

RS 2,02
(704b DA MEDIANA]

UMfTE SUPERIOR

RS 3,75
(3041 ACIMA DA MESANA)

AMOSTRAS EXPURGADAS

ORGAO/W/
FORNEODOR

MUNICÍPIO D£ MONCAO / 2660 <

SECRETARIA MUNICIPAL OE

EDUCACAO - PNCP/MA/
ASSOCIACAO DOS PEQUENOS
PHOTUDOHES RURAIS DO

POVOADO VILA NOVA
ESPERANÇA •

07.U9.826/OOOM3

COMANDO OA

AERONAUnCA■
CONTROLADORIA

GERAL DA
UNIAO/MA/

SOLUCCI
DISTRIBUIDORA

(cAMP; SERVIÇOS
EIREU -

28.742.368;0001-IS

GRUPAMENTO OE
APOIO DE MANAUS •

CONTROLADORIA
GERAL OA

uniAo/am/akoa
SILVA COMERCIO-

31.861.898/0001 16

PRE6A0 7
ARP/
PROPOSTA

TIPO DE
FOKTE

061/9024300/0116100/0004202S | 002/3211 000/0000 | 000/2301000/0000

CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMILAR

RS 2.3800 RS 2.8900 R$ 2.9000

smiAÇÃo

mEtodo estatIstko apucaoo As amostras saneadas

Para ascQiria do métoOc estatístico a ser utillaado para defmiçlo do oreco de mercado, o usuOrio seguiu a diretrir do Manual de Orientações sobre Pesquisas de
Preços, publicado pelo dp Superior Tribunal de )usli;a Nesse caso. se o coe/iclente de variação das amostras saneadas for menor ou Igual a 2S%. se estima o preço
de referência a partir da média aritmética tsimples]: se o coeficiente de variação for maior que 25% {vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas

N* DE AtraETRAS ^ nBcuin.Mnsln COEFICIENTE DE | I uAnia euiBona \ MEDIANA | MtTOOOVALIOAS 1 OESVIO-PAORAO I v«u>çAo ^ MENOR PREÇO j MEOU SANEADA | ,«540* | ADOTADO
3  0.24 8.92% i RS 2.38 RS 2.72 R$2.89 ' MEOlA ARITMÉTICA

DAOOS DA AMOSTRA 01

SITUAÇAO: VALIDADA

ORIGEM; PNCP • PORTAL NACIONAL OE CONTRATAÇÕES PUBLICAS

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MONCAO / 2680 < SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO - PNCP/MA

CODIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 0619024300Q116-1-QQ0004/2025

PREGÃO/ATA: 061/9024300/0116100/0004202S ' DATA: 11/03/2025

LOTE/ITEM: 23/23

DESCRIçAO: VINAGREIRA

QUANTIDADE: 500,00 I VALOR UNITÁRIO: RS 2.38 { VALOR TOTAU RS 1.190.00
FORNECEDOR: ASSOCIAI^O DOS PEQUENOS PROTUDORES RURAIS DO POVOADO VILA NOVA ESPERANÇA • 07.119.826/0001-13

LINIC hnps://pncp.gov.br/app/edlUls/06190243000116/202S/000004

DADOS OA AMOSTRA 02

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA ICGUI

ENTIDADE: COMANDO DA AERONAUTICA - CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO/MA

CÓDIGO OE IDENTIFICAÇÃO: 212SOS2B742388000115SS0010D000232U07Q000017

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

Bdixe o of^«m«m9 com o QR QMt M laOe
OACAWENTO «S0Qe6AW2»
PESPONSÃVFl: UNHA lUDUA SILVA CUNHA
hdps //sistema .cesudepr»c<K.conVcoUc«o;pdfAfOfb»6 7-}»8b-6e7c-bebfi)00d)aclf 224



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA OE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65 765-000 - DOM PEDRO/MA

PREGAO/ATA: Q02/3211 000/0000 j DATA: 16/05/2025
LOTE/ITEM: 19

DESCRICAO: CARJRU azedo VINACREIRA-4061010-queijo TIPO MUSSARELA. FRESCO INÃO CURADO)

QUANTIDADE: 10.00 VALOR UNITÁRIO: RS 2.89 VALOR TOTAL: RS 28.90

FORNECEDOR: SOLUCCI DISTRIBUIDORA & SERVIÇOS EIRELI • 28.742 .988/0001-15

LINK: hRp://tr3nsparerv:la.gov.br/noUs-flscals/21250528742388000115S500100000232n070000017/

DADOS DA AMOSTRA 03

SITUAÇAO: validada

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

ENTIDADE: GRUPAMENTO DE APOIO DE MANAUS • CONTROLADORIA GERAL DA UNiAO/AM

CODIGO OE IDENTIFICAÇÃO: 13250231861898000116550010000002301610828189

. TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÀO PUBLICA SIMILAR

PREGÃO/ATA: 000/2301 000/0000

LOTE/ITEM: 1

DATA: 09/02/2025

DESCRIÇÃO: VERDURA IN NATURA.T1P0 COUVE • 7095900 - OUTROS COGUMELOS FRESCOS OU REFRIGERADOS

QUANTIDADE: 500.00 VALOR UNITAHIO: RS 2.90 VALOR TOTAL: RS 1.450.00

FORNECEDOR: A K DA SILVA COMERCIO - 31.861.898/0001-16

LINK; hRp://transparencla.eov.br/notss-nscals/132S023186189S0001165500100000023016108281B9/

O or^Amefito con oOACodeM

AANHA <ADqA SILVA CUNHA
pirt9&'//vsrtmA ceftèdM<^O&C«'n/CQUcM/pdfAtOfbs6a'348t>407t4tfif-OOOd3dClf22d



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR OE COMPRAS

PBAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65 765-000 - DOM PEDRO/MA

^ jsâ.i

4 - CURVA ABC

DESCRIÇÃO

004 - BANANA PACOVAN/PRATA • DE PRIMEIRA,
TAMANHO MÉDIO (100 A 125G), FRESCA INTEGRA E
FIRME COM GRAU OE MATURAÇAO ADEQUADO, ISENTA
DE SUBSTANCIAS TERROSAS, SUJIDADES OU CORPO
ESTANHO.

010 - MACAXEIRA • TAMANHO MÉDIO, FRESCA. INTEGRA
E FIRME COM GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO, ISENTA
OE SUJIOAOES OU CORPOS ESTRANHOS.

011 - MAMÃO - OE PRIMEIRA, TAMANHO MÉDIO, FRESCO
INTEGRO E FIRME COM GRAU DE MATURAÇÃO
ADEQUADO, ISENTA DE SUBSTÂNCIAS TERROSAS.
SUJIDADES OU CORPO ESTANHO

014 - MILHO VERDE (ESPIGA) - DE PRIMEIRA, TAMANHO

MÉDIO, FRESCO INTEGRO E FIRME COM GRAU DE
MATURAÇÃO ADEQUADO, ISENTA DE SUBSTÂNCIAS
TERROSAS, SUJIDADES OU CORPO ESTANHO

012 - MELANCIA - FRESCA, INTEGRA E FIRME, ISENTA DE

SUJIDADES COM GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETA DO
TAMANHO

013 - GOIABA ■ FRESCA, INTEGRA E FIRME. ISENTA OE
SUJIDADES COM GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETA 00
TAMANHO.

017 • TOMATE - FRESCO. INTEGRO E FIRME, ISENTO DE

SUJIDADES COM GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETA 00
TAMANHO.

003 • ARROZ TIPO I (AGULHiNHA) - PILADO, DE COR
BRANCA, INTEIRO, UVRE DE SUJIDADES E CORPOS
ESTRANHOS EMBALADO EM SACOS DE FIBRA OU SIMILAR

DE APROXIMADAMENTE 60KG.

005 - BATATA DOCE • TAMANHO MÉDIO. FRESCA,
ÍNTEGRA E FIRME COM GRAU OE MATURAÇÃO
ADEQUADO, ISENTA DE SUjlDADES OU CORPOS
ESTRANHOS.

015 - PEPINO • FRESCO, INTEGRO E FIRME, ISENTO DE

SUJIDADES COM GRAU OE EVOLUÇÃO COMPLETA DO
TAMANHO.

002 - ALFACE CRESPA - FOLHAS VERDES, FRESCA, SEM
TRAÇOS DE DESCOLORAÇÂO, ÍNTEGROS E FIRMES,
ISENTOS DE SUjlDADES OU CORPO ESTRANHOS.
EMBALADOS EM SACO OE POUETtLENO « TAMANHO
IlOOG)

016 - REPOLHO - FRESCO, INTEGRO E FIRME, ISENTO DE

SUjlDADES COM GRAU OE EVOLUÇÃO COMPLETA 00
TAMANHO.

018 - QUIABO • FRESCO, INTEGRO E FIRME, ISENTO DE

SUjlDADES COM GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETO.
006 - CHEIRO VERDE • FOLHAS VERDES, FRESCA, SEM

■mAÇOS DE DESCOLORAÇÂO, ÍNTEGROS E FIRMES,
ISENTOS DE SUjlDADES OU CORPO ESTRANHO.
EMBALADOS EM SACO PLÁSTICOS FORMANDO MOLHO
PESANDO (MOLHO lOOG)

007 - COUVE - FOLHAS VERDES, FRESCA, SEM TRAÇOS
DE DESCOLORAÇÂO. ÍNTEGROS E FIRMES. ISENTOS OE
SUJIDADES OU CORPO ESTRANHOS. EMBALADOS EM
SACO DE POUETILENO, PE TAMANHO (lOOG).
009 • FEIJÃO VERDE • EM SACO PLÁSTICO, ATOXICO
TRANSPARENTE DE 1 KG, DE ACORDO COM A
LEGISLAÇÃO VIGENTE
OOB - FEIJÃO seco (SEMPRE VERDE) • EM SACO
PLÁSTICO, ATÔXICO TRANSPARENTE DE 1 KG, DE
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE.

■<> O com o OA CMe m i«do
L')!)CAME^O

UNHAaOtlAS^LV&CUHHA
nttps c«iUd»r»cQ&€om/co(aeM/p«3fMnKba67'3attte7c-Debf0C}0d34clf32(}

PARTICIPAÇÃO NO CUSTO TOTAL PARTICIPAÇÃO ACUMULADA FAIXA
24,16% A

46,20% A

5S.B5% A

63,61% A

71,03% A

77,19% A

82,98% B

86,42% B

B8,B9% B

90.72% B

92,53% B

93.78% B

94.93% B

96,00% C

97,06% C

98,08% C

99,07% C



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 7? CENTRO CEP: 55 765-000 • DOM PEDRO/MA

001 • ABÓBORA - FRESCA, INTEGRA E FIRME, ISENTA DE
SUJIDADES COM GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETA DO
TAMANHO.

019 - VINAGREIRA - FOLHAS VERDES, FRESCA, SEM
TRAÇOS DE DESCDLORAÇÀO, ÍNTEGROS E FIRMES,
ISENTOS DE SUJIDAOES OU CORPO ESTRANHOS,
EMBALADOS EM SACO DE POLIETILENO.

99,80% C

100,00% C

B^iie ó ofi;arr>eniQ com e OA Code èo léOo
OR(,AHEWTO tSOOftSyiM293
AESr>O^SÃVEL n>rvKAKADi;A$JLVA CUNHA
tifipii /aisi«mfi ceslâckprecos co'n;cotic»«3/pafAf(Kbà67-3iBb>6e7c-b«6f>400Ò3ACin2d



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE fREflAS 72 CENTRO CEP 6S 765-000 - DOM PEDRO/MA

5 - JUSTIFICATIVA DA METODOLOGIA UTILIZADA

S. METODOLOGIA DA ORÇAMENTAÇAO
5.1. BASE LEGAL E JURISPRUDENCIAL. A (netosoiogia para eiasorai;io Pa or;am«nta estimativa utilizaaa pelo Sistema Cesta cJ« Preços (SCPi e esiraturafla como
aaeríncia a Lei n" 14 133/2021. ao Manual de Onentação Ue Pespuisa fle Preços publicada pela Secretaria de Auditoria interna do 5TJ (Ediçío 2021) e a LCi ri» B.666/93.
5.2. DETALHAMENTO DA METODOLOGIA. 5.2.1. Da competência para eiabaraçjo do orçamento estimativa os normativos internos do ente pútilko devem delnir o
responsável pela elaboração do orçamento (doravante designado orçamentista l. com as respectivas competência 5,2.2. Do respeito ao principio da segregacêo dia
funcAes. O orçamentista nio pode evercer. no âmpito do úrgáo pesguisante. a Tunçâo de ordenador de despesas, procurador, controlador, agente de contratação,
memoro de comissão de iicilaçJo. pregoeiro. membro de apoio ao pregoeiro fundamento- Lei n" 14.133/21. art 5®. caput. e Acprdâos n* 2B29/2015-P/TCU e n' 6B6/2011.
P/TCU 5.2.3. Dos parémetres de peaquiai utiliaados pelo SCR de acordo com o art 23 11®. o SCP utiliza os seguintes parimetros de pesquisa 5.2.3.1.
contreticAes slmilarea feitas pela AdministracAo Pública Imciso (il. retirada de fontes oficiais IComprasnet. Banco de Preços da Saúde e outros reposiidrias
puOlicosi com mdicaçèo especifica para validação da informação, bem como a mcluslo de contrato ou ata de registro de preços pelo usuãno: 5.2.3.2. peaquisa direta
com fernacedores (mclso lii). mediante cotação realizada pelo usuãno. com validação da ãrea de atuação, dados do fornecedor c elementos formas; 5.2.3.3. sftics
eiatrônicos especlaUzados ou de domínio ampio (lú), mcluioos pelo usuãrio. com indicação do endereço eietrdnico e data da captura da Informação. 5.2.4. O SCP
sugere ao orçamentista cm suas pesousas. prioriza e utiliiacâo de contratacAet limliaraa feitas pela AdmlnlttraçBo Pública como parâmetro de pesgulsa
preferencial. 5.2.5. A eventual Indicação de marca ou fabricante de referência para o item pesduisado. salvo parecer técnico em contrário, serve apenas como forma ou
liarãmoiro de qualidade paia facilitar a descrição do objeto sendo admitida a cotacão de oDietos equivalentes, similares ou de meitior qualidade (conforme Acbrdão n®
608/2019 do Pienãno do Tribunal de Contas da União) 5.2.6. Na elaboração do orçamento estimativo. deve-se utilizar amostras atuais, assim entendidas. 5.2,6.1. para
contratacAci similares faltas pela Administnçto Pública, os contratos ou atas de registro de pregos devem estar execução ou concluídas no período de l (umi ano
antenor à data da realização da coleta das amostras (Lei n° 14.133/21. art 23, ã 1®. li), tomando-se per marco temporal a data de publicação da ata Pu do coneato e. na

falta desse, a data de homologação, 5.2,6,2. para pesquise direte com fomecedpres. as cotaçêes devem ter. no máximo. 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do edital (Lei n' 14.133/21, art 23,Sl®.ivi.S.2.7.A amplitude da pesquise é assegurada pela utilização de três amostres válidas. Caso não seja possível
esse número mínimo de amostras, é preciso apresentar lustificativa idônea (Acdroéo TCU 2531/2011-Plenãrio) 5,2,8.1, na média saneada por percentual da média, o
sistenna ordéna as amostras em ordem crescente (população amostrai inicial). 5.2.8.1.1. segundo, exclui as amostras mexequiveis. assim consideradas aquelas cujo valor
seja 70% (setencal inienpr a mediana população amostrai miciai. exclusive sou valor, 5.2.8.1.2. terceiro, exclui as amostras tom soprepreco. assim consideradas aquelas
cujo valor seja 30% (tnnta por cento) superior a mediana da população amostrai imclal, exclusive seu valor. 5.2.6.1.3. O SCP usa o método adotado pelo Manual de
Orientação de Pesquisa de Preços do STj adaptado, usando como relerénçia a mediana ao mvés da média, por entender ser uma metodologia mais conservadora, posto
que sujeita a menores varlaçêes de valores extremos. 5.2.6.2. na média saneada pelo desvio padrão. o sistema. 5,2.8.2,1. cria um (imiie supenor. que é representado
pelo desvio-padrão somado ã média: 5.2.8.2.2. cria um limite inferior, que é representado pelo desvio-padrão menos a média; 5.2.8.2.3. exclui do cãlculo todas as
amostras acima e abaixo dos limites estabelecidos. 5.2.9. Apôs o juizo critico, o SCP calcula o praço de referência por meio da escolha da medida de tendência central
(média ou mediana! mais ajustada ao perfil das amostras saneadas, utilizando o coeficiente de vanacão como cnteno de escolha a partir dos padrões Indicados no Manual
de Onentaçães sobre Pesquisas de Preços, publicado pelo do Supenor Tnounai de Justiça, a saoer- 5.2,9.1. se o coeficiente de variação for menor ou igual a 23% (vinte e
cinco por centol, deve se estimar o preço de referência a partir da média aritmética (simpies). 5,2.9.2, so o coeficiente de variação for maior que 2S% (vmte e cmco por
cento), deve se estimar o preço de referência a partir da madiana. 5.2.9.3. O SCP permite que ao orçamentista atribuir o tipo oe medida de tendência central a ser

utilizada para o cálculo do preço referenciai de forma manual e imear para todos os itens 5.3. DAS RESPON5A8ILIDADE5 DO SCP 5.3.1. O SCP rcsponsablilza-se:

5.3,1.1. Pela arquitetura de sua metodologia de orçamentação; 5.3,1,2, Pela veracidade das amostras capturadas e arquivadas em seu banco de dados sob o parâmetro

'outras contratações públicas". ]ã que somente se utiliza de dados capturados a panlr de licitações cujos resultados foram publicados em diário oficial e não são edltãv^s

pelos usuários. 5.3.2, O SCP não se responsabiliza: 5.3.2.1, Pela higiOez dos procedimentos iicitatõnps que deram pngem aos preços registrados e publicados, sendo de
reponsabilidade dos respectivos órgãos públicos que divulgaram a informação. 5.3.2.2. Pela veracidade dos dados dos contratos e atas de registro de preços insendas

pelo orçamentisca. por pesquisa direta com fornecedores e por pesquisa oriundas de sítios eletrônicos especializados ou de domlmo ampio. vendo a veracidade de tais

dados de responsabilidade do prçamencista 5.4. DAS RESPONSABILIDADES 00 USUÁRIO. 5.4,1. O orçamentista é responsável por 5.4.1.1. manter seu logm/senha
em sigilo, não devendo transferir nem compiartilhar seu acesso individual, sob pena de responsabilidade pessoal; 5.4.1.2. reproduzir correta e adequadamente os itens a

serem orçados de acordo com o termo de referência, projeto Dásico ou documento equivalente apresentado pela Unidade Interessada. 5,4.1.3, solicitar esclarecimento ã

Unidade interessada sempre que observar qualquer Impropriedade nos dados constantes da solicitação ou da descrição dos itens a serem orçados; 5,4.1,4, selecionar

amostras que. dentro do eixo de vanação constante do banco de dados, representem tanto quanto possível a realidade do preço de mercado locai, considerando d porte

dos órgãos, logística, quantitativo cocai, unitário, distância dos centros OistnOuidores etc: 5.4.1.5. em relação ã pesquisa direta tom fornecedores, o orçamentista ê
responsável por solititar formalmente a cotação de preços, juntando o comprovante (contraie. e-maii ou AR) no sistema; selecionar os fornecedores a serem consultados,

mediante justificativa, fixar o prazo para resposta ao pedido de cotação proporcionai ã complexidade do objeto: validar os pontos de controle previstos pelo SCP. anexar
ao processo a resposta do fornecedor (ofícios, e-mails de solicitação, cotação de preços etc I ou certificar a não resposta: 5.4,1.6 O usuãno deve venficar a data de

validade da ata ou da vigência do contrato; 5,4.1.7 rubricar toda a documentação que subsidiou a pesquisa e assinar o orçamento ao final

A Metodologia utilizada na elaboração do presente orçamento estimalivo tem aderência ã Lei n « 14.133, de 1® de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos

Administrativosl. art 23. especialmente no que tange ãs fontes de pesquisa admitidas l§ 1»).
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Secretaria Municipal de

Educação
CNPJ: 06,074.712/0001-31

Teixeira de Freitas, 72, centro - Oom Pedro - MA

PREFEnURA DE

^DOM
Sã PEDRO

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Educação "

ASSÜNTO: Aquisição de gêneros alimenticios da agricultura familiar, destímides'lt^
elaboração de merenda para alunos da Rede de Educação Básica Pública, com verba

FNDE/PNAE (conforme Lei Federal n" 11.947/09 e Resoluções do FNDE relativas ao

PNAE).

BASE LEGAL: Lei n® 14.133/2021 de 01 de abril de 2021.

METODOLOGIA DE PESQUISA

I - DO OBJETIVO

Esta análise, realizada pelo Setor de Compras, tem como objetivo fazer um exame

acerca dos preços estimativos através da Aquisição de gêneros alimenticios da

agricultura familiar, destinados á elaboração de merenda para alunos da Rede de

Educação Básica Pública, com verba FNDE/PNAE (conforme Lei Federal n" 11.947/09 e

Resoluções do FNDE relativas ao PNAE). Com objetivo de regularizar e melhorar o

atendimento e evitar maiores transtornos para a administração.

II - DA SÍNTESE PROCESSUAL

Inobstante a importância que esta contratação tem para a produtividade desta

municipalidade e suas secretarias e órgãos, a preocupação com os melhores preços levou à

necessidade de abertura de processo administrativo para tal, visando atender aos princípios

da economicidade, vantajosidade, eficiência e eficácia para a Administração Pública. Com

base nos fatos narrados, apresenta-se a pesquisa de mercado.

III - DA PESQUISA DE MERCADO

De forma breve, o método adotado para a obtenção dos preços praticados no

mercado foi baseado em cotação direta na pesquisa no Cesta de preços, referente à Compras

Governamentais.

A pesquisa no Cesta/Banco de Preços deu-se nos dias 26 e 27 de janeiro de 2026.

Após analisar as pesquisas feitas, elaborou-se o Mapa de Apuração, datado de

27 de janeiro de 2026.

A partir das cotações recepcionadas foi realizado o cálculo com base na MÉDIA

entre os valores obtidos, sendo esse o critério utilizado para determinar a estimativa do valor
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da contratação em tela, no Valor TOTAL estimado de R$ 414.589,00. (Quatrp<fentos
quatorze mil quinhentos e oitenta e nove reais).

IV-DA CONCLUSÃO \ ^

Destarte, este Departamento de Compras e Contratos, com base na análise

demonstrada anteriormente, fixa como estimativa para esta contratação o valor total de R$

414.589,00. (Quatrocentos e quatorze mil quinhentos e oitenta e nove reais). Que será

utilizado como critério de aceitabilidade de preços para o processo licitatório e como base

para a emissão da disponibilidade orçamentária.

Dom Pedro (MA), aos 27 de janeiro de 2026

Qljo-Jvsíg—
Ranna Kawja Silva Cunha
Chefe do Setor De Compras
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

Jose Wiiton da Silva Sá

Assessor Administrativo [Secretaria Municipal de Educação]

Contabilidade [Setor Financeiro]

Assunto: Solicitação de Dados Orçamentários • Processo Administrativo ns 2026.0108.001/2026 -

SEMED.

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar, destinados à elaboração de merenda

para alunos da Rede de Educação Básica Publica, com verba FNDE/PNAE (conforme Lei Federal n°

11.947/09 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE).

Prezados,

Gostaria de requisitar as informações orçamentárias para dar continuidade ao Processo

Administrativo ns 2026.0108.001/2026 - SEMED, após a conclusão do levantamento de estimado de

preços.

O documento referente ao levantamento estimado de preços, foi elaborado com base em

pesquisas de preços e informações essenciais para a contratação em análise. Com o intuito de avançar no
processo de forma eficaz e em conformidade com as normativas vigentes, solicito que o Setor de

Contabilidade forneça as informações orçamentárias necessárias.

VALOR TOTAL ESTIMADO: RS 414.589,00 (quatrocentos e quartorze mil quinhentos e oitenta e

nove reais).

Dom Pedro - MA, 28 de janeiro de 2026.

Jose Wiiton da Silva Sa

Assessor de Administrativo

Matrícula n" 318-1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

Jose Wilton da Silva Sá

Assessor Administrativo (Secretaria Municipal de Educação)

Encaminho dotação orçamentária para Aquisição de gêneros alimentícios da
agricultura familiar, destinados à elaboração de merenda para alunos da Rede de
Educação Básica Publica, com verba FNDE/PNAE (conforme Lei Federal n® 11.947/09

e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE).

ANEXO PNAE FUNDAMENTAL
DÓTAÇÂÒ ORÇAM ENTARIA

I  01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
ORGAO 02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO "
UNIDADE 12 306 0002 2005 0000 MANUTENÇÃO MERENDA ESCOLAR PNAE

FUNDAMENTAL
DOTAÇÃO 3.3.90.30 - Material de Consumo

ORGAO

UNIDADE

DOTACAO

ANEXO PNAE E3A
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

01 PREFEÍTURA MUNICIPAL DÊ DOM PEDRO
02 04 SECRETARIA MUN^IPAL DE EDUCAÇÃO

12 306 0002 2058 0000 MANUTENÇÃO MERENDA ESCOLAR PNAE EJA

3.3.90.30 - Material de Consumo

ORGÃO
UNIDADE

DOTAÇÃO

ORGAO

UNIDADE

DOTAÇÃO

ANEXO PNAE CRECHE
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

'oi PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
02 04 SECRETARIA MIJNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12 306 0002 2059 0000 MANUTENÇÃO MERENDA ESCOLAR PNAE CRECHE

3.3.90.30 - Material de Consumo

ANEXO PNAE QÜILOMBOLA
DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA

]01_PREFE1TURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
02" 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12 306 0002 2060 0000 MANUTENÇÃO MERENDA ESCOLAR PNAE
QÜILOMBOLA

3.3.90.30 - Material de Consumo

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP; 65765-000, Dom Pedro/MA.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

ANEXO PNAE PRE ESCOLA

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
01 PREFEITURA MUNICfPAL DE DOM PEDRO
02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12 306 0002 2061 0000 MANUTENÇÃO MERENDA ESCOLAR PNAE PRE
ESCOLA

3.3.90.30 - Material de Consumo

ANEXO MDE
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO ~

12 122 0150 2004 QOQO- MANUT E FUNC DA SEC DE EDUCAC

3.3.90.30 - Material de consumo

Dom Pedro - MA, 28 de janeiro de 2026.

JOSUÉ OLIN SOUSA

iC MA-7426

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro/MA.
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Educação
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Praça Teixeira de Freitas. 72. centro - Dom Pedro - MA
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TERMO DE REFERENCIA

CREDENCIAMENTO N° 01/2026

PROCESSO N° 2026.0108.001/2026 - SEMED

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1. Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar, destinados à elaboração de
merenda para alunos da Rede de Educação Básica Pública, com verba FNDE/PNAE (conforme
Lei Federal n" 11.947/09 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE) e à elaboração de
merenda para as crianças assistidas pelos programas sociais, conforme especificações
estabelecidas neste Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Com o duplo objetivo de oferecer alimentação saudável aos alunos de escolas públicas
de educação básica do Brasil e, ao mesmo tempo, estimular a agricultura familiar nacional, o
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), através de recursos oriundos do Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), determina que no mínimo 45% (quarenta
e cinco por cento) para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e
do empreendedor familiar rural no âmbito desse programa do valor repassado aos municípios
devem ser utilizados obrigatoriamente na compra de gêneros alimentícios provenientes da
agricultura familiar, conforme a Lei n° 15.226, de 30 de setembro de 2025 que altera a Lei n®
11.947, de 16 de junho de 2009, para dispor sobre o prazo de validade dos gêneros alimentícios
adquiridos no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE).
2.2. As premissas para tal imposição legal fundamentam-se na redução da pobreza e na
redução da insegurança alimentar no campo, com o emprego da alimentação saudável e
adequada, compreendendo o uso de alimentos variados, seguros, que respeitem a cultura, as
tradições e os hábitos alimentares saudáveis, assim como com prestígio ao desenvolvimento
sustentável, com incentivos para a aquisição de gêneros alimentícios diversificados, sazonais,
produzidos pela população bernardense e pela agricultura familiar.
2.3. Diante disso, o Município de Dom Pedro, no uso de suas atribuições realizará Chamada
Pública para compra de gêneros alimentícios da agricultura familiar, que serão utilizados para
o fornecimento de merenda escolar aos alunos da Rede Pública, respeitando os hábitos
alimentares e a cultura local, assegurando um melhor rendimento escolar através da
alimentação saudável.

2.4. A Secretaria de Educação solicita a formalização da dispensa de licitação para aquisição
de alimentes pelo PNAE - Programa Nacional de Alimentação Escolar conforme relação anexa;
quantidades descritas, cardápio, cronograma de entrega e cotação de preços. Tendo em vista
que é obrigatoriedade do município desde 2010, a aplicação mínima de 45% dos recursos do
PNAE, na agricultura familiar, pois a mesma tem como objetivo incentivar os pequenos e
médios agricuitores locais.
2.5. Tal solicitação, faz-se ante a necessidade de atendimentos das escolas e centros

municipais de educação infantil, atendendo a Lei n® 11.947/2009 e resoluçâo/FNDE/CD n® 26
de 17 de junho de 2013 Ministério da Educação, solicitamos a viabilidade desta aquisição ser
realizada por esta municipalidade.

3. ESPECIFICAÇÕES, UNIDADES E QUANTITATIVOS
3.1. As especificações, unidades e quantitativos seguem descritos abaixo:
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Abóbora - Fresca, integra e firme, isenta de
sujidades com grau de evolução completa do
tamanho.
Alface crespa - Folhas Verdes, fresca, sem

traços de descoloração, Íntegros e firmes, isentos

de sujidades ou corpo estranhos. Embalados em

saco de polietileno. Pé tamanho (lOOg).

Arroz tipo I (Agulhinha) - Pilado, de cor branca,

inteiro, livre de sujidades e corpos estranhos

embalado em sacos de fibra ou similar de

aproximadamente 60kg.

Banana pacovan/prata - De primeira, tamanho

médio (100 a 125g). fresca integra e firme com

grau de maturação adequado, isenta de

substancias terrosas, sujidades ou corpo estanho.

Batata Doce - Tamanho médio, fresca, integra e
firme com grau de maturação adequado. Isenta de

sujidades ou corpos estranhos.
Cheiro Verde - Folhas verdes, fresca, sem traços

de descoloração, íntegros e firmes, isentos de

sujidades ou corpo estranho. Embalados em saco

plásticos formando molho pesando (molho lOOg)

Couve - Folhas Verdes, fresca, sem traços de
descoloração, íntegros e firmes, isentos de

sujidades ou corpo estranhos, Embalados em

saco de polietileno. Pé tamanho (lOOg).

Feijão Seco (Sempre Verde) - Em saco plástico,

atóxico transparente de 1 kg, de acordo com a

legislação vigente.

Feijão Verde - Em saco plástico, atóxico

transparente de 1 kg, de acordo com a legislação

vigente

Macaxeira - Tamanho médio, fresca, Integra e
firme com grau de maturação adequado, isenta de

sujidades ou corpos estranhos.

Mamão - De primeira, tamanho médio, fresco

integro e firme com grau de maturação adequado,

isenta de substâncias terrosas, sujidades ou

corpo estanho.

Melancia - Fresca, integra e firnie, isenta de

sujidades com grau de evolução completa do

tamanho.

Goiaba - Fresca, integra e firme, isenta de

sujidades com grau de evolução completa do

tamanho.

Milho Verde (espiga) - De primeira, tamanho

médio, fresco Integro e firme com grau de

maturação adequado, isenta de substâncias

terrosas, sujidades ou corpo estanho.

VALOR '

"ÜNTr ^ TOTAL'

1000 R$3,00 R$3.000,00

MAÇOS 2600 R$ 3,01 R$ 7.525,00

2.000 R$7,13 R$14.260,00

20.000 R$5,01
100.200,00

2.000 R$5,11 R$10.220,00

1500 R$2,97 R$4.455,00

MAÇOS 1500 R$2,93 R$4.395,00

400 R$10.30 R$4.120,00

600 R$7,03 R$4.218.00

21.000 R$4,35 R$91.350.00

8000 R$5,00 R$40.000,00

15.000 R$2,05 R$30.750,00

5.000
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Pepino - Fresco, integro e firme, isento de

sujidades com grau de evolução completa do
tamanho.

Repolho - Fresco, integro e firme, isento de

sujidades com grau de evolução completa do

tamanho.

Tomate - Fresco, integro e firme, isento de

sujidades com grau de evolução completa do

tamanho

Quiabo - Fresco, integro e firme, isento de

sujidades com grau de evolução completo.

Vinagreira - Folhas Verdes, fresca, sem traços de

descoloração, íntegros e firmes, isentos de

sujidades ou corpo estranhos. Embalados em

saco de políetileno.

VALOR TOTAL

5.000

MAÇOS

R$1,52 R$T«0!5,00

R$4,29 R$5.148,00

RS 8,00 R$ 24.000,00

R$ 7,97 R$ 4.782,00

R$2,72 R$816,00

R$

414.589,00

3.1.1 - As frutas, verduras, legumes e temperos naturais deverão ter coloração e formato
uniforme. Devem estar frescas, com aroma, cor e sabor próprios da espécie. Não serão
permitidos defeitos de natureza física ou mecânica que afetem a sua aparência, deverão
estar intactas e firmes. Deverão ainda, apresentar grau de maturação tal que permita
suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o
consumo mediato e Imediato de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.

3.2.0 objeto deste termo quanto ao seu tipo é comum, pois enquadram-se na classificação nos
termos do art. 6, inciso Xllí, da Lei n° 14.133, de 2021 "consideram-se bens e serviços comuns,
para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado."

3-2-1. O objeto desta contratação são de natureza comum e não se enquadram como sendo
de bens de luxo, conforme Decreto n® 1.429, de 09 de Dezembro de 2022.

3.3. O critério de julgamento adotado será o Menor preço por ITEM;
3.4. DO PROCEDIMENTO:

3.4.1. A contratação ocorrerá por CREDENCIAMENTO, conforme previsto na Lei Federal no
14,133/2021, respeitados os requisitos da Lei Federal no 11.947/2009. Resolução FNDE/CD
n® 06/2020 e Resolução FNDE/CD n® 21/2021;

3.4.2. Considera-se inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos
casos de objetos que devam ou possam ser contratados por meio de CREDENCIAMENTO

(Art. 74. IV, Lei n® 14.133/21);

3.4.3. O CREDENCIAMENTO poderá ser usado nas contratações paralelas e não

excíudentes; caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de
contratações simultâneas em condições padronizadas (Art. 79, 1, Lei n® 14.133/21);
3.4.4. O credenciamento ocorrerá em locai e data a ser divulgado em Edital, de forma

presencial, visando desburocratizaçâo do procedimento e ampliação do número de

participantes.

4. DO LOCAL A SEREM EFETUADAS AS ENTREGAS

A'
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4.1. Os produtos deverão ser entregues, respeitando as safras dos alimentos, conforrn%""a''
solicitação da nutricionista, e os produtos poderão ser entregues no aímoxarifado da Secretaria
Municipal de Educação, nas próprias unidades escolares ou no endereço indicado pela ordem
de fornecimento.

4.2. Os itens devem ter algum cuidado com o acondicionamento e transporte:
4.3. Cuidado no transporte para não estragarem ou amassarem as frutas e verduras, Para todos

os itens será exigido o acondicionamento dos produtos no momento da entrega. Produtos sujos,
danificados ou com aparência duvidosa, diferente das especificações neste Termo de
Referência ou do que é usualmente aceito e comercializados com condições para o consumo
humano, farão com que os mesmos não sejam aceitos.

4.3.1. Previsão de entregas parceladas:

a) As entregas se darão de forma parcelada conforme cronograma no Anexo I deste
Termo de Referência.

4.3.2. Prazo máximo de entrega após recebimento da Solicitação de Fornecimento e
quantitativo mínimo de itens por entrega:

a) O prazo de entrega e as quantidades estão prevista deverá conforme o Cronograma
de entrega do Anexo I.

4.3.3. Prazo para reposição do produto, no caso de ser constatado qualquer avaria ou
discordância com a autorização de compra/nota de empenho:

a) 1 (um) dia para reposição dos produtos solicitados inadequados.
b) Não Há necessidade de indicação do prazo de validade mínimo aceitável no

recebimento.

4.3.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da emissão com
do Contrato, prorrogáveis até o limite máximo estipulado pelos artigos 106 e 107 da Lei
Federal n° 14.133/2021 e suas alterações.

5. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - CICLO DE VIDA DO OBJETO
5.1. A presente aquisição se faz necessária para a alimentação das crianças matriculadas nas
unidades escolares do município de Dom Pedro/MA.

5.2. Das obrigações da Contratante:

a) Receber o produto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo;

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no produto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido:

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

e) Efetuar o pagamento á Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.

g) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com

o contrato e seus anexos;

h) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
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i) Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou^rfT
parte, às suas expensas;

j) Comunicar a contratada para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;

k) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto.
no prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato;

I) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Contrato;
m) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas á
execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatõrios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
n) A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período,
o) É obrigação do contratante receber produtos alimentícios de qualidade e na quantidade
solicitada, e em caso de irregularidades os produtos serão devolvidos ao fornecedor. A
notificação ao fornecedor deve ser feita no ato da devolução. A contratante deverá realizar
os procedimentos de conferência em todos os produtos e indicar no Termo de Recebimento

de Produtos da Agricultura Familiar e entregar ao fornecedor.
p) O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no l?'' do artigo
57 da Resolução 6/2020 do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais
de Compra, os termos de recebimento e aceitabilidade, apresentados nas prestações de
contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação,
q) É obrigação do contratante fornecer semanalmente os dados referentes as quantidades
a serem entregues pelos fornecedores nas semanas seguintes, de modo a solicitar a

quantidade necessária para atender aos estudantes;

r) É obrigação do contratante fornecer informações, com antecedência, aos fornecedores
sobre a redução ou não recebimento de alguma mercadoria nos dias que não houver
atividades nas escolas, por exemplo, férias escolares, feriados prolongados, viagens,
eventos, etc.

5.3. Das obrigações da Contratada:

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

local constantes no Termo de Referência e seus anexos.

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990);

d) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;

e) Atender ás determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento

ou informação por eles solicitados: . .
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f) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
g) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
h) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
i) Cumprir integralmente, no que couber, as legislações atinentes ao ramo de atividade por
ela desenvolvida, todas as normas, métodos e especificações da ABNT (Associação
Brasileira de Normas Técnicas) e da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária);
j) É obrigação do contratado atender aos requisitos higiênico-sanitários previstos em
normativas específicas, conforme sua produção/atividade;
k) É obrigação da contratada fornecer os gêneros alimentícios em embalagem e quantidades
adequados conforme solicitado peio Nutricionista da Secretaria Municipal de Educação;
I) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
m) É obrigação da contratada guardar por um período de cinco (05) anos os Termos de
Recebimento de Produtos da Agricultura Familiar e contrato a fim de certificar posteriores
informações;
n) Se ocorrer alterações sensoriais com os gêneros alimentícios armazenados e dentro do
prazo de validade, em doce de frutas, aipim, os fornecedores serão comunicados e deverá

ser providenciado a substituição dos itens.

o) Quando houver gêneros alimentícios devolvidos, substituídos ou trocados, os custos de
correções do fornecimento correrão exclusivamente às expensas da contratada,
p) Substituir os materiais entregues com eventuais defeitos, no prazo máximo de 01 (um)
dia, a contar da data de recebimento da notificação dos produtos exigidos neste Termo de
Referência.

q) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Editai, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
r) O objeto deve estar acondicionado em embalagens adequadas.
s) Substituir, reparar ou corrigir, ás suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
t) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
u) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

6. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO
6.1. O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas acima

mencionadas, possui natureza comum e necessita dos seguintes requisitos mínimos:

a) Em relação aos critérios de sustentabilidade, além que se baseiam no Guia Nacional de

Contratações Sustentáveis (5® ed) NÃO Há outros critérios a serem especificados.
b) Os objetos NÃO devem ter certificados de garantia ou instrumento similar.
c) Para a utilização do objeto NÃO há necessidade de treinamento, materiais didáticos,
manuais, dentre outros.

d) NÃO Há necessidade de FICHA TÉCNICA dos produtos;
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8) NÃO Há necessidade de exigência da CARTA DE SOLIDARIEDADE emitida^lo
fabricante, que assegure a execução do contrato, em caso de fornecedor revendedor oV
distribuidor;

f) NÃO Há necessidade de apresentação de LAUDOS/DECLARAÇÃO:
g) NÃO Há necessidade de apresentação de amostra.

7. DO MODELO DE EXECUÇÃO
7.1. A entrega dos produtos será nos locais citado no item 4.3.1., conforme cronograma que
está no ANEXO 1 deste Termo de Referência.

8. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
8.1. Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.
8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário á regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis.

8.4. Os mecanismos de comunicação a serem estabelecidos entre a prefeitura, e a contratada,
através dos seus agentes de fiscalização e gestão, está definido em regulamento próprio.
8.5. NÃO Há alguma especificidade ou rotina necessária na gestão e fiscalização dos itens
solicitados, não mencionada acima ou prevista na legislação:

9. CRITÉRIOS DE ENTREGA. ACEITABILIDADE E PAGAMENTO
9.1. A entrega será nas sextas-feiras conforme cronograma no Anexo I deste Termo de
Referência, nos endereços conforme item 4.3.1.

9.2. O serão recebido provisoriamente no prazo de 01 dia, pelo{a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

9.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos

no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da notificação da contratada, ás suas

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
9.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 dias, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação

mediante termo circunstanciado.

9.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida

dentro do prazo fixado, reputar-se-à como realizada, consumando-se o recebimento

definitivo no dia do esgotamento do prazo. O recebimento provisório ou definitivo do objeto

não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta

execução do contrato.
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9.5. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados a partú- do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura atestada pela secretária, através de ordem bancáriar
para crédito em banco, agência e contracorrente indicados pelo contratado.
9.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese e, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
9.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto á dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n® 14.133, de 2021, comunicando-
se a Contratada para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
9.8. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

9.9. Quesitos de pagamento:

a) Definir os demais mecanismos de controle que serão utilizados para fiscalizar a entrega,
adequados á natureza dos objetos, quando couber;

9.10. Outros exemplos que podem ser descritos:

a) A contratada obriga-se a entregar os objetos/produtos indicados consoantes com as
especificações contidas neste termo de referência;

b) A contratada é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, ás suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios ou incorreções resultantes da
execução dos serviços empregados.

c) Informar a contratante a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou indiretamente,
na regularidade do contrato, prestando os esclarecimentos julgados necessários, bem como
informar e manter atualizado(s) o{s) número(s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o
nome da pessoa autorizada para contatos, dentre outras informações relevantes ao bom
andamento do contrato.

d) Adotar, no que couber, boas práticas de sustentabilidade, visando á otimização de
recursos, redução de desperdícios, menor poluição, racionalização do uso de substâncias
tóxicas ou poluentes, promover a reciclagem e/ou destinação adequada dos resíduos
gerados nas atividades pertinentes á execução deste contrato e realizar a separação dos
resíduos recicláveis descartados e a coleta seletiva dos materiais para reciclagem, quando
for o caso.

e) As partes assumem que são expressamente contrárias à prática de atos que atentem
contra o patrimônio e a imagem do Contratante e da Contratada.

10. DAS FORMAS E CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO DO FORNECEDOR
10.1. As exigências de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e qualificação
econômica, serão indicadas no edital, nos termos padronizados pelo Departamento de
Licitações.

10.2. NÃO Há critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fomecedor.

11. DO VALOR ESTIMADO

11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 414.589,00 (quatrocentos e quatorze mil
e quinhentos e oitenta e nove reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima.
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12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão á conta de recursos específicos"
consignados no Orçamento da Prefeitura deste exercício vigente.

Dom Pedro (MA). 28 de janeiro de 2026.

Thaíyana Silva Baidez

Nutricionista Responsável do Município
Matricula; 3881-2

\J José Wilton da Silva Sá
Assessor de Administrativo

Matricula n® 318-1

Responsáveis pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência

Francisco Guthyè^íWuemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Portaria n° 06/2025
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ANEXO i

CARDÁPIO 2026

SEMANA

l** SEMANA

2*> SEMANA

3" SEMANA

4" SEMANA

SEGUNDA-FEIRA

SUCO DE FRUTA

BISCOITO CREAM

CRACKER

CUSCUZ DE MILHO

CHOCOLATE

QUENTE

VITAMINA DE

BANANA E BISCOITO

SOPA DE CARNE

COM LEGUMES

TERÇA-FEIRA

CALDO DE

MACAXEIRA COM

CARNE MOIDA

ARROZ COM

FRANGO

SALADA DE

TOMATE E

ALFACE

CALDO DE

MACAXEIRA Cl

CARNE MOIDA

CUSCUZ DE

MILHO

CHOCOLATE

QUENTE

QUARTA-FEIRAi QUINTA-FEIRA

MINGAU DE

MILHO

VITAMINA DE

BANANA

BISCOITO CREAM

CRACKER

MINGAU DE

MILHO

ARROZ COM

FRANGO

SALADA DE

TOMATE E

ALFACE

SOPA DE FRANGO

Cl LEGUMES

SOPA DE CARNE

COM LEGUMES

SUCO DE FRUTA

BISCOITO CREAM

CRACKER

FRUTA IN

NATURA

SEXTA-FEIRA

FRUTA IN

NATURA

FRUTA IN

NATURA

FRUTA IN

NATURA

CREME DE

GALINHA

CRONOGRAMA DE ENTRBGA DE GÊNEROS INDUSTRIALIZADOS
ENTREGAS NAS TERÇAS FBRAS

FEVEREIRO

MARÇO

ABRIL

MAIO
JUNHO

JULHO

AGOSTO

SETEMBRO

OUTUBRO

NOVEMBRO

03/02/2026

03/03/2026

07/04/2026

05/05/2026

02/06/2026

07/07/2026

04/08/2026

01/09/2026

06/10/2026

03/11/2026

ANO 2026

10/02/2026 T
09/03/2026

14/04/2026

12/05/2026

09/06/2026

14/07/2026

11/08/2026

09/09/2026

13/10/2026

10/11/2026

24/02/2026
16/03/2026 23/03/2026 31/03/2026

28/04/2026
19/05/2026 26/05/2026
16/06/2026 23/06/2026

18/08/2026 25/08/2026" ~
15/09/2026 22/09/2026 29/09/2026

20/10/2026 27/10/2026
17/11/2026 24/11/2026

FEVEREIRO

PRODUTO

ABÒBORÃ
ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SECO

FEIJÃO VERDE

MACAXEIRA

MAMÃO

MELANCIA
GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

DESCRIÇÃO

Kg
Ma

K

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450

20

200

125

750

125

20

45

PRODUTO

ABÓBORA
ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SECO

FEIJÃO VER'd1~
MACAXEIRA

MAMÃO

MELANCIA

GOIÁBA
MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE I

DESCRIÇÃO

Kg
Maço

Kg

kg
Kg
Maço

Maço

Kg
Maço

Kg
Kg

Kg
Kg
Und.

Kg
K

ko

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450

20

200

125

750

125

20

45



Secretaria Municipal de

Educação
CNPJ: 06.074.712/0001-31

Praça Teixeira de Freitas, 72. cwitro - Dora Pedro • MA

PREFEnXIRA DE

PEDRO Mz:\

QUIABO

VINAGREIRA
QUIABO

VINAGREIRA
><9

Maco

PRODUTO

ABOBORA

ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SECO
FEIJÃO VERDE

MACAXEIRA

MAMÃO

MELANCIA

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450

20

200

125

750

125

20

45

15

8

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

MARÇO

ir'7

PRODUTO

ABOBORÂ
ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SECO

FEIJÃO VERDE

MACAXEIRA

MAMÃO
MELANCIA
GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

ABOBORA

ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

DESCRIÇÃO

Kg
Mago

Kg

K

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450

20

200

125

750

125

20

45

15

8

produto;
ABÓBORA

ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SECO
FEIJÃO VERDE

MACAXEIRA

MAMÃO
MELÃNCIA
GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

ABÕBORA

ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

09/03/2026

DESCRIÇÃO

Kg
Maço

Kg
k

K

Maço
Mago

Kg
Mago

Kg

Kg

Kg
Kg
Und.

K
K

23/03/2026

Kg
Maço

K

QUANTIDADE

25

50

50 j
6ÕÕ I
50

25

38

10

15

450

20

200

125

750

125

20

45

15

8

fífS

W



Secretaria Municipal de

Educação
CNPJ: 06.074.712/0001-31

Praça Teixeira de Freitas, 72, centro - Dom Pedro - MA

PREFEITURA DE

DOM /
PEDRO ---É&tJ? j

FEIJÃO SECO
FEIJÃO VERDE
MAC/\XEIRA

MAMAO

MELANCIA

GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

PRODUTO
ABÓBORA

ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SECÕ~
FEIJÃO VERDE
MAC/\XEIRA

MAMÃO
MELANCIA

GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

31/03/2026

descrição"
K

Ma

K
k

K

Maço
Maço

Kg
Maço

K

K

K

Und.

K

K

kg
kg

Maço

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450

20

200

125

750

125

20

45

15

8

FEIJÃO SECO
FEIJÃO verde"
MACAXEIRA

MAMÃO

MELANCIA
GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO
REPOLHO

TOMATE

OUIABO

VINAGREIRA
kg

Maço

ABRIL

PRODUTO

ABOBORA

ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SECO

FEIJÃO VERDE

MACAXEIRA

MAMÃO

MELANCIA

GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

Maço

Maço
K

Maço

Kg
K

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450

20

200

125

750

125

20

45

15

PRODUTO DESCRIÇÃO
ABÓBORA Kfl

ALFACE Maço
ARROZ Kg
BANANA kg

BATATA DOCE Kg
CHEIRO VERDE Maço

COUVE Maço
FEIJÃO SECO Kg
FEIJÃO VERDE Maço
MACAXEIRA Kg
MAMÃO Kg

MELANCIA Kg
GOIABA Kg

MILHO VERDE Und.

PEPINO Kg
REPOLHO Kg
TOMATE kg
QUIABO kg

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450

20

200

125

750

125

20

45

5

W'



Secretaria Municipal de

Educação
CNPJ: 06^74.712/0001-31

Praça Teixeira de Freitas. 72. cerrtro - Dom Pedro - MA

PPlEFÍinjHADE

VINAGREIRA Maço VINAGREIRA

PRODUTO

ABÓBORA
ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SECO
FEIJÃO VERDE

MACAXEIRA

MAMAO

MELANCÍÃ
GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

28/04/2026

descrição"
Kg
Maço

K

K

^
^

K(

T

Maço

K

5!l

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450

20

200

125

750

125

20

45

15

8

MAIO

PRODUTO

ABOBORA

ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SECO

FEIJÃO VERDE

MACAXEIRA

mamao
melAnciã
GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450

20

200

125

750

125

20

45

15

8

' r;V

*aC. —

PRODUTO

ABÓBORA

ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEUAO SECO
FEUAO VERDE

MACAXEIRA

MAMAO

MELANCIÃ
goiaba

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

DESCRIÇÃO

Kg
Maço

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450

20

200

125

750

125

20

45

15

8

m □PRODUTO
ABOBORA
ALFACE
ARROZ
BANANA

BATATA DOCE
CHEIRO VERDE

PRODUTO
ABOBORA
ALFACE
ARROZ
BANANA

BATATA DOCE
CHEIRO VERDE

26A)5/2026
DESCRIÇÃO

Kg
Maço

QUANTIDADE
25
50
50

600
50
25

I
E'

tf.

ass^



Secretaria Municipal de pfiEFfrruMOE

Educação C^M
CNPJ: 06^74.712/0001-31

3daFi«ttaa.72.cantra-OoinPadra-MA

CNPJ: 06074.712/0001-31

Praça Teixeira de Freitas. 72. centro - Oom Pedro - MA ÀQ&

COUVE

FEIJÃO SECO

FEIJÃO VERDE
MACAXEIRA

MAMÃO

MELANCIA

GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

Maço

Kg
Maço

Kg
K

K

K

Und.

K

K

COUVE

FEIJÃO SECÕ~
FEIJÃO VERDÊ"
MAC/ÃXEIRA

MAMÃO

MELANCIA

GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

'3a.-'
—'10

15

450

20

200

1

JUNHO

PRODUTO

ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SECO
FEIJÃO VERDE

MACAXEIRA

MAMÃO
MELÃNCIA
GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

•LT

VINAGREIRA

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450

20

200

125

750

125

20

45

15

8

PRODUTO

ABOBORA

ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SECO
FEIJÃO VERDÊ"
MACAXEIRA

MAMÃO
MELANCIA

GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

0«06^26

DESCRIÇÃO

Kg
Maço

Kg

kg
Kg
Maço

Maço

Kg
Maço

K

K

K

Kg
Und.

cm6

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450

20

200

125

750

125

20

45

15

8

PRODUTO

ABOBORÃ
ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SÉCÕ~
FEIJÃO verde"
MACAXEIRA

MAMÃO

MELÃNCIA
GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

/20

descrição"
Kg
Maço

Kg

kg

Kg
Maço

Maço

Kg
Maço

Kg
K

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450

20

200

125

PRODUTO

ABOBQRA
ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SECO

FEIJÃO VERDE

MACAXEIRA

MAMÃO
MELANCIA

GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

23/06/2026

DESCRIÇÃO

Kg
Maço

Kg

kg

Kg
Maço
Maço

Kg
Maço

Kg
K

Kg
Kg
Und.
Kg
K

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450

20

200

125

750

125

20



TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

Secretaria Municipal de

Educação
CNPi: 06.074.712/0001-31

Praça Teixeira de Freitas. 72. centro - Dom Pedro - MA

PREfEITURA DE

SKl domiSM PEDRO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

-i£)X\

M !

JULHO

LáLiSTÊStk

PRODUTO

ABÓBORA

ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SECO

FEIJÃO VERDE
MACAXEIRA

MAMAO

MEIANCIÃ
GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

V07/20

DESCRIÇÃO

Kg
Maço

Kg
kg
Kg
Maço

Maço

Kg
Maço

Kg

Kg
Kg

Kg
Und.

K

K
kl

kg
Maço

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450

20

200

125

750

125

20

45

15

8

PRODUTO

AB080RÃ
ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SECÕ~
FEUAO VERDE
MACAXEIRA

MAMAO
MELANCIA
GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

DESCRIÇ

Kg
Maço

Kg
kg
K

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38 I

kg
Maço

AGOSTO

PRODUTO

ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEUAO SECO
FEIJÃO VERDE

MACAXEIRA

MAMAO
MELANCIA

GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

DESCRIÇÃO

Kg
Maço

K

ISI
ISI
M

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450

20

200

125

750

125

20

45

15

8

PRODUTO

ABÓBORA
ALFACE

ARROZ

banana

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SECO
FEIJÃO VERDE

MACAXEIRA

MAMÃO
MELANCIA

GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

DESCRIÇÃO

Kg
Maço

K
k

Kg
Maço
Maço

Kg
Maço

K
K
K
K

Und.

Kg

Kg

kg

kg
Maço

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

'  45Õ
20

200

125

750

125

20

45

15

8

PRODUTO

ABÓBORA

QUANTIDADE

25

PRODUTO

ABÓBORA

QUANTIDADE

5



ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SECO

FEIJÃO VERDE

MACAXEIRA

MAMÃO
MELÃNCIA

GOIÃBA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

Secretaria Municipal de prefeituradi

Educação RSS9 DOM
CNPJ;06.074.7T2/000)-3t

1 de Freitas.72. cantro-Dom Padra< MA

CNPJ; 06.074.7T2/000)-3t

Praça Teixeira de Freitas, 72, centro - Dom Pedro • liAA

Maço

Kg

kg
Kg
Maço
Maço

Kg
Maço

Kg
K

Kg
Kg
Und.

Kg
Kg
k!

kg
Maço

ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE ""
FEIJÃO SECO
FEIJÃO VER"DÊ~
MACAXEIRA

MAMÃO

MELÃNCIã
GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

Maço

_J<g__
kg

Maço

Maço

Maço

_Ka_
K

K

K

Und.

SETEMBRO

PRODUTO

ABOBORÃ
ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SECO
FEIJÃO VERDÊ"
MÃCAXEIRA

MAMÃO

MELÃNCIA

GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

DESCRIÇÃO

Kg
Maço

Kg

kg
Kg
Maço

Maço

Kg
Maço

Kg
Kg
Kg
Kg
Und.

Kg
Kg
kg

kg
Maço

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450

20

200

125

750

125

20

45

15

8

PRODUTO

ABÓBORA

ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SECO
FEIJÃO VER'DÊ~
MACAXEIRA

MAMÃO

MELÃNCIA
GOÍABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

DESCRIÇÃO
Kg

Maço

Kg

kg
Kg
Maço

Maço

Kg
Maço

Kg
Kg

Kg

Kg
Und.

Kg

Kg
kg

kg
Maço

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450

20

200

125

750

125

20

45

15

8

PRODUTO

ABÓBORA

ALFACE

ARROZ

BANANA

batata doce

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SECQ~
FEIJÃO VERDE

MACAXEIRA

MAMÃO

.  j.. >'4..

DESCRIÇÃO

Kg
Maço

K

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450

20

PRODUTO

ABOBORÃ
ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SECO
FEIJÃO VERDE

MACAXEIRA

MAMÃO

DESCRIÇÃO

"Kg
Maço

K

kg

Kg
Maço
Maço

Kg
Maço

K
K

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450

20



melancia
GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

PRODUTO

ABOBORA

ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SECO

FEIJÃO VER"DÊ~
MACAXEIRA

MAMAO
MELANCIA
GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

PRODUTO

ABOBORÂ
ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SECO

FEUAO VER"DÊ~
MACAXEIRA

MELANCIA

GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

Secretaria Municipal de prefe-tü«aoe

Educação RgX DOM ^
CNPJ:06J}74.7)2/OOOI-31 ' i 10'^^

I de Frettas. 72. cantra - Oam Pedro • MA \
CNPJ: 06J}74.7)2/OOOI-31

Praça Teixeira de Freitas, 72. centro - Oom Pedro • MA

MELANCIA
GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

OUTUBRO

DESCRIÇÃO

Kg
Maço

Kg

Kg

Kg
Maço

Maço

Kg
Maço

Kg
Kg

Kg
Kg
Und.

Kg
Kg

Kg
Kg

Maço

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450

20

200

125

750

125

20

45

15

8

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450

20

200

125

750

125

20

45

15

8

PRODUTO

ABÕBORA

ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEUAO SECO
FEUAO VERDE

MACAXEIRA

MAMÃO
MELANCIA

GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

■■■

lll

PRODUTO

ABÚBORA

ALFACE

ARROZ

BANANA
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Kg
Kg
Und.

Kg
Kg

Kg
Kg

Maço

DESCRIÇÃO

Kg
Maço

Kg

Kg

Kg
Maço
Maço

Kg
Maço

Kg

Kg

Kg

Kg
Und.

Kg

Kg

Kg

Kg
Maço

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450

20

200

125

750

125

20

45

15
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Kg
Maço

Kg
Kg

Kg
Maço

Maço

Kg
Maço

K

K

K

Kg
Und.

K

K

'■ ''-.ismBamí
QUANTIDADE

25
50
50
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50
25
38
10
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450
20

200
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750
125
20
45
15
8 I
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DESCRIÇÃO

Kg
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Kg
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Maço

Maço

K
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K
K
K

QUANTIDADE

25

50

50
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50

25
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15
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200
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125
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50
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50

25
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10
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200
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750
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ABOBORÃ
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ARROZ
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DESCRIÇÃO

Kg
Maço

Kg
kg

Kg
Maço

Maço

Kg
Maço

Kg
Kg

Kg
Kg
Und.

Kg

Kg

kg
kg

Maço

QUANTIDADE
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50

50

600

50

25

38

10

15

450

20

200

125
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125
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

APROVO O presente Termo de Referência, bem como os demais documentos que compõem os

autos, visando a Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar, destinados à elaboração de

merenda para alunos da Rede de Educação Básica Pública, com verba FNDE/PNAE (conforme Lei Federal

n° 11.947/09 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE) e à elaboração de merenda para as crianças

assistidas pelos programas sociais, conforme especificações estabelecidas no Termo de Referência,

conforme os dispositivos da Lei n® 14.133/21, suas alterações e demais legislações correlatas.

'  Dessa forma, constam, plenamente justificadas as necessidades da contratação, a delimitação de

seu objeto, elementos técnicos fundamentais, obrigações das partes envolvidas, a estimativa de duração

e os custos da contratação, assim, AUTORIZO o prosseguimento da contratação e encaminha-se a Equipe

de Planejamento da Contratação para Elaboração da Minuta do Editai de Licitação e demais atos.

Dom Pedro (MA), 29 de janeiro de 2026.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação

Portaria ns 06/2025

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.
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MINUTA - EDITAL DE CHAMADA PUBLICA N° /2026
PROCESSO N" 2026.0108.001/2026 - SEMED

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.

Credenciamento n® /2026, para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme conforme §1® do art.14 da Lei n® 11.947/2009
e Resolução CD/FNDE n® 06, de 08 de maio de 2020, alterada pela Resolução n® 21, de 16 de
novembro de 2021.

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro (MA), pessoa jurídica de direito público, com sede
Praça Teixeira de Feitas, n® 72, Centro, CEP: 65,765-00. inscrita no CNPJ sob n® 06.137,293/0001-
30, representada neste ato pela Secretaria Municpal de Educação, através do Sr. Francisco
Guthyerres Lemos Sampaio, no uso de suas atribuições legais e considerando a legislações do
FNDE, Lei Federal n® 11.947/2009, regulamentada pela Resolução FNDE/CD n® 06/2020, alterada
pela Resolução n® 21/2021, e atual Lei n® 14.133/2021 e demais disposições legais pertinentes,
através da Secretaria Municipal de Educação, torna público para conhecimento dos interessados,
que está realizando que está realizando CREDENCIAMENTO, com base no art. 14, caput e §1®, da
Lei n® 11.947/09, para Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural destinado ao atendimento do Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE), durante o período do ano 2026, com a finalidade de apresentar
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para a Alimentação escolar e
habilitação dos fornecedores.

DAS DATAS, HORÁRIOS E LOCAL:

Período de divulgação da Chamada Pública: de XX/XX/2026 a XX/XX/2026.

Entrega dos Envelopes e At>ertura da Sessão: Até o dia XX/XX/2026, às XXhXX min (horário de
Brasília) Endereço da Sessão Pública: Sala de Licitações - Prefeitura Municipal, localizada na Praça
Teixeira de Feitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-00, CNPJ n® 06.137.293/0001-30.

OBJETO:

1.1. O objeto da presente Chamada Pública é Aquisição de gêneros alimentícios da
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, conforme especificações dos gêneros alimentícios no
Anexo I - Termo de Referência e nas informações abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO

Abóbora - Fresca, integra e firme, isenta de
1  sujidades com grau de evolução completa do

tamanho.

QTD.
VALOR

UFÍnL ^ TOTAL

1000 R$3,00 R$ 3.000,00
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Alface crespa - Folhas Verdes, fresca, sem traços
de descoioraçâo, íntegros e firmes, isentos de
sujidades ou corpo estranhos. Embalados em saco

de polietileno. Pé tamanho (100g).

Arroz tipo I (Agulhinha) - Pilado, de cor branca,
inteiro, livre de sujidades e corpos estranhos
embalado em sacos de fibra ou similar de

aproximadamente 60kg.

Banana pacovan/prata - De primeira, tamanho

médio (100 a 125g), fresca integra e firme com grau
de maturação adequado, isenta de substâncias
terrosas, sujidades ou corpo estanho.
Batata Doce - Tamanho médio, fresca, Integra e
firme com grau de maturação adequado, isenta de
sujidades ou corpos estranhos.

Cheiro Verde - Folhas verdes, fresca, sem traços de

descoioraçâo, íntegros e firmes, isentos de sujidades
ou corpo estranho. Embalados em saco plásticos

formando molho pesando (molho lOOg)
Couve - Folhas Verdes, fresca, sem traços de

descoioraçâo, Íntegros e firmes, isentos de sujidades
ou corpo estranhos. Embalados em saco de

polietileno. Pé tamanho (lOOg).

Feijão Seco (Sempre Verde) - Em saco plástico,

atõxico transparente de 1 kg, de acordo com a

legislação vigente.

Feijão Verde - Em saco plástico, atóxico

transparente de 1 kg, de acordo com a legislação

vigente.

Macaxeira • Tamanho médio, fresca, Integra e firme
com grau de maturação adequado, isenta de

sujidades ou corpos estranhos.
Mamão - De primeira, tamanho médio, fresco integro
e firme com grau de maturação adequado, isenta de

substâncias terrosas, sujidades ou corpo estanho.

Melancia - Fresca, integra e firme, isenta de

sujidades com grau de evolução completa do

tamanho.

Goiaba - Fresca, integra e firme, isenta de sujidades

com grau de evolução completa do tamanho.

Milho Verde (espiga) - De primeira, tamanho médio,

fresco íntegro e firme com grau de maturação
adequado, isenta de substâncias terrosas, sujidades

ou corpo estanho.

Pepino - Fresco, integro e firme, isento de sujidades

com grau de evolução completa do tamanho.

Repolho - Fresco, integro e firme, isento de

sujidades com grau de evolução completa do

MAÇOS 2500 R$ 3,01 R$ 7.625,00

2.000 R$7,13 R$ 14.260.00

20.000 R$5,01 R$ 100.200,00

2,000 R$5.11 R$ 10.220,00

1500 R$2,97 R$4.455,00

MAÇOS 1500 R$2,93 R$4.395,00

400 R$10.30 R$4.120,00

600 R$7,03 R$4.218,00

21.000 R$4.35 R$91,350,00

8000 R$5,00 R$40.000,00

15.000 R$2,05 R$30,750,00

5,000 R$5,11 R$25.550,00

20.000 R$1,61 R$32.200,00

5.000 R$1,52 R$7.600,00

1200 R$4,29 R$5.148,00

<9%
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tamanho.

Tomate - Fresco, integro e firme, isento de sujidades i
com grau de evolução completa do tamanho. j
Quiabo • Fresco, integro e firme, isento de sujidades
com grau de evolução completo.
Vinagrelra - Folhas Verdes, fresca, sem traços de
descoloraçâo, íntegros e firmes, isentos de sujidades
ou corpo estranhos. Embalados em saco de

polietileno.

VALOR TOTAL

MAÇOS

R$8,00 R$24.000,00

RS 7,97 R$ 4.782,00

R$ 2,72 R$816,00

R$ 414.589,00

•  Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar.
(Resolução FNDE 04/2015, Art.29, §3").

1.1.1. As frutas, verduras, legumes e temperos deverão ter coloração e formato uniforme. Devem
estar frescas, com aroma, cor e sabor próprios da espécie. Não serão permitidos defeitos de natureza
física ou mecânica que afetem a sua aparência, deverão estar intactas e firmes. Deverão ainda,
apresentar grau de maturação tai que permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação
em condições adequadas para o consumo mediato e imediato de acordo com a Resolução 12/78 da
CNNPA.

1.2 A/ao será aceito preços superiores aos estimados peia administração, na proposta do
fornecedor.

1.2.1. Se o fornecedor propor entregar produtos orgânicos ou agroecológicos, o preço

será o determinado pela administração na tabela do item 1.1, não lhe sendo devido nenhum

acréscimo ao valor.

2. FONTE DE RECURSO

2.1. Recursos para suprir as despesas decorrentes da presente contratação, correrão á conta dos

recursos provenientes do FNDE/PNAE, à conta das seguintes dotações orçamentárias, e outras

conforme orçamento vigente:

ANEXO PNAE FUNDAMENTAL

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

1  01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
ORGÃO 02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO"
UNIDADE 12 306 0002 2005 0000 MANUTENÇÃO MERENDA ESCOLAR PNAE

FUNDAMENTAL
DOTAÇAO 3.3.90.30 -• Material de Consumo

ANEXO PNAE EJA
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

1  01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
ORGÃO 02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE 12 306 0002 2058 0000 MANUTENÇÃO MERENDA ESCOLAR PNAE EJA
DOTAÇÃO 3.3.90.30 - Material de Consumo

ÃNEXO PNÃE CRECHE
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®ik.
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA ^

I  01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
ORGÃO 02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE 12 3C^ 0002 2059 0000 MANUTENÇÃO MERENDA ESCOLAR PNAE CRECHE
DOTAÇAO 3.3.90.30 - Material de Consumo

ANEXO PNAE QUILOVBOLA
DOTAÇÂÒ ORÇAMENTARIA

I  01 PREFEITURA MUMCIPAL DE DOM PEDRO
ORGÃO 02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE 12 306 0002 2060 0000 MANUTENÇÃO MERENDA ESCOLAR PNAE

QUILOMBOLA
DOTAÇÃO 3.3.90.30 - Material de Consumo

ANEXO PNAE PRE ESCOLA

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

I  01 PREFEITURA m"u"NICIPAL DE DOM PEDRO
ORGÃO 02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
UNIDADE 12 306 0002 2061 0000 MANUTENÇÃO MERENDA ESCOLAR PNAE PRE

ESCOLA
DOTAÇAO 3.3.90.30 - Material de Consumo

ANEXO MDE

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

I  01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
ORGÃO 02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE 12 122 0150 2004 0000- MANUT E FUNC DA SEC DE EDUCAÇÃO
DOTAÇÃO 3.3.90.30 - Material de consumo

3. DO LOCAL DE OBTENÇÃO DO EDITAL, CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E
ESCLARECIMENTOS

3.1. O Editai da presente credenciamento poderá ser obtido nos seguintes locais: Sitio eletrônico
do Município de Dom Pedro (https://www.dompedro.ma.Qov.br/transDarencia/licitacoes/ ). Portal

Nacional de Compras Públicas (www.Qov.br/pncD/Pt-br) e no Setor de Licitações do Município de
Dom Pedro (MA).

3.2. Somente poderão participar desse credenciamento, fornecedores da Agricultura Familiar e
Empreendedores Familiares Rurais, detentores da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de

Fortalecimento da Agricultura Familiar - DAP ou Cadastro Nacional da Agricultura Familiar - CAF

Jurídica e/ou Física, conforme a Lei da Agricultura Familiar n° 11.326 de 24 de julho de 2006 e

enquadrados no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF e que

atendam a todas as exigências deste edital e seus anexos.

3.3. Podem apresentar projetos de venda, de acordo com os artigos 34 e 36 da Resolução FNDE

n° 6 de 08 de maio de 2020:

a) Fornecedores Individuais (detentores da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de

Fortalecimento da Agricultura Familiar - DAP física, ou Cadastro Nacional da Agricultura Familiar

- CAF):
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b) Grupos Informais (detentores da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de
Fortalecimento da Agricultura Familiar - DAR Física ou Cadastro Nacional da Agricultura Familiar
- CAF de cada agricultor) e;
c) Cooperativas e associações, detentores da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de
Fortalecimento da Agricultura Familiar - DAP Jurídica ou Cadastro Nacional da Agricultura
Familiar - CAF).

3.4. O encaminhamento do envelope único de Habilitação e de Projeto de Venda pressupõe o
pleno conhecimento de todas as exigências contidas neste edital e seus anexos e implica na
aceitação integral e irretratável aos termos e condições deste Edital.
3.5. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a
alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP
ou CAF Familiar/Anc/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras;

I  - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos
individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por
DAP ou CAF FamlIiar/Ano/E.Ex.

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o
resultado do número de agricultores familiares, munidos de DAP ou CAF Familiar, inscritos na

DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:

Valor máximo a ser contratado - de agricultores familiares (DAPs/CAFs familiares) inscritos na DAP/CAF
jurídica X RS 40.000,00.

3.6. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do credenciamento os interessados que se
enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:

a) Aquele que não atenda ás condições deste Edital e seu(s) anexo(s), ou ainda legislação
específica ao objeto ora contratado:

b) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta:

c) Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau:
d) Agente público do Município de Dom Pedro:

e) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de

f) Empresa sob falência, que se encontra sob concurso de credores, em dissolução, em

liquidação, ou em recuperação judicial e/ou extrajudicial, que não apresente, durante a fase de

habilitação, Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem
prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação económico-financeiros estabelecidos

neste edital:

g) Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e empregados sejam servidores ou dirigentes da

Prefeitura Municipal de Dom Pedro.
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4. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR
4.1. O envelope deverá ser entregue no setor de Licitações da Prefeitura Municipal, localizado na
Praça Teixeira de Feitas, n° 72, Centro, CEP: 65.765-00, Dom Pedro (MA).

4.2. Cada participante deverá apresentar um único envelope contendo os documentos de

habilitação e o projeto de venda.

4.3. O Departamento de Licitações de Dom Pedro, não se responsabilizará por envelopes
entregues em qualquer outra repartição do órgão municipal.
4.4. Somente serão recebidos envelopes até o momento definido previamente neste editai, se

ultrapassado esse horário, nenhum outro será recebido.

4.5. O conjunto de documentos relativos à habilitação e a proposta deverá ser entregue em
envelope fechado e lacrado, identificado com o nome do participante e contendo em suas partes

externas e frontais os seguintes dizeres:

CHAMADA PÚBLICA N" 2026- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA
'Fornecedor Individual: nome e CPF; ou

•Grupo Informal: nome de um dos agricultores e CPF; ou
■Grupo Formal: nome do grupo e CNPJ.
•Telefone e/ou endereço eletrônico para contato.

4.6. Para a habilitação, os participantes deverão apresentar os documentos a seguir relacionados,
conforme o tipo de fornecedor que se enquadrem:
4.6.1. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo).

a) O Fornecedor individual deverá apresentar no envelope fechado e lacrado os documentos
abaixo relacionados, sob pena de Inabiiitação:

i - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;
11 • o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias ou
CAF válida na data da abertura da sessão;
lil - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante;
IV - Declaração de atendimento de requisitos higiènico-sanitários previstos em normativas
específicas, conforme Anexo VII.
V - Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção
própria, relacionada no projeto de venda, conforme Anexo V.

4.6.2. HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL
a) O Grupo Informai deverá apresentar no envelope fechado e lacrado os documentos abaixo
relacionados, sob pena de inabiiitação;

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;
II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias,
ou CAF válida na data da sessão;
III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes;
IV - Declaração de atendimento de requisitos higiènico-sanitários previstos em normativas
especificas, conforme Anexo VII e;
V- a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos
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agricultores familiares relacionados no projeto de venda, conforme Anexo V.

4.6,3 HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL
O Grupo Formai deverá apresentar no envelope fechado e lacrado os documentos abaixo
relacionados, sob pena de inabilitação:

I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
II - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias, ou
CAF válida na data da sessão:

III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa a Seguridade Social e ao Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão
competente;

V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação
Escolar, assinado pelo seu representante legal;
VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos
associados/cooperados relacionados no projeto de venda, conforme Anexo V.
VII - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento
do limite individual de venda de seus cooperados/associados, conforme Anexo VI;

VIII - Declaração de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas
especificas, conforme Anexo VII.

5. PROJETO DE VENDA

5.1. Os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão apresentar o
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo III deste Edital,
baseado no modelo da Resolução FNDE n.° 6/2020, dentro do envelope de Habilitação conforme
disposto no item 3,3 deste Edital.

5.2. Os fornecedores da Agricultura Familiar e Empreendedores Familiares Rurais poderão, no

projeto de venda, apresentar quantitativo igual ou menor de cada item para fornecimento.

5.3. Os projetos de venda deverão ser analisados em sessão pública registrada em ata.
5.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar

o nome, o CPF e n° da DAP ou CAF Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se

tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ e DAP ou CAF iurídica da

organização produtiva guando se tratar de Gruoo Formal.

6. DA SESSÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES

6.1. Será admitido no máximo 01 (um) representante para cada fornecedor da agricultura familiar

e com credencial específica, com possibilidade de substituição posterior, apresentada

separadamente dos ENVELOPES, por ocasião da abertura deste.

6-1-1. A credencial não é obrigatória, mas somente poderá manifestar-se na reunião de abertura

dos envelopes o representante devidamente credenciado ou o sócio responsável pela empresa

que será credenciado no ato da abertura da licitação.
6.2. 0(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado{s) será(âo) selecionado(s) conforme critérios
estabelecidos pelo art. 35 da Resolução FNDE n° 6/2020.
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6.3. Na ausência ou desconformidade de Qualquer documento constatada na abertura do
envelope, poderá ser concedida abertura de prazo para sua requiarizacão de até 3 dias, conforme
análise da Comissão Juloadora. conforme Artigo 36. g4°. da Resolucão/CD/FNDE n. 6 de 8 de maio

de 2020.

6.4. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente participarão
ativamente os proponentes ou representantes credenciados, não sendo permitidas atitudes
desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos.
6.5. Verificada a legalidade e adequação da documentação e dos projetos de venda
apresentados, a Comissão de Licitação concluirá os seus serviços consignando em ata própria os
proponentes credenciados e remeterá o processo para homologação, após,

7. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS
7.1. Para priorização das propostas, deverá ser observada a seguinte ordem para seleção:

I  Fornecedores locais do município;
II Fornecedores de Região Geográfica Imediata;
NI Fomecedores da Região Geográfica intermediária;
IV Fomecedores do estado;

V  Fornecedores do país;
7.1.1. Definição: Consideram-se Regiões Geográficas Imediatas o agrupamento de
municípios que têm como principal referência a rede urbana mais próxima para satisfazer as
necessidades imediatas das populações. No caso de Dom Pedro são os municípios que fazem
divisa com o município
7.1.2. Definição; As Regiões Geográficas intermediárias constituem a divisão geográfica
regional do país, segundo a composição elaborada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística em 2021, são Mesorregiâo do Centro Maranhense, mais precisamente na
microrregião no caso de Dom Pedro são os municípios que compõem a Região

7.2 Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:
I. Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as
comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes;

a) Serão considerados Grupos Formais e Grupos Informais de assentamentos da
reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a composição seja
de, no mínimo, 50%+1 (cinqüenta por cento mais um) dos cooperados/associados das
organizações produtivas respectivamente, conforme identificação na(s) DAP{s) ou CAF(s);
b) No caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária,
comunidades quilombolas e/ou indígenas, terão prioridade organizações produtivas com maior
porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de
associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão prioridade os grupos com
maior porcentagem de fomecedores assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas,
conforme identificação na(s) DAP(s) ou CAF(s);

II. Os fomecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecoiógicos,
segundo a Lei n® 10.831/2003, o Decreto n° 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA; estes, sobre

Cooperativas Centrais da Agricultura Familiar (detentoras de DAP ou CAF Jurídica conforme

Portarias do MAPA que regulamentam a DAP/CAF);
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a) no caso de empate entre Grupos Formais, têm prioridade organizações produtivas
com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no
seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP ou CAF Juridica:

7.3 Em caso de persistência de empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre

as partes, pode- se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as
organizações finalistas.

8. LOCAL E ESPECIFICAÇÕES DE ENTREGA DOS PRODUTOS
8.1. As entregas dos produtos serão entregues diretamente nos endereços das Escolas
Municipais, conforme cardápio que servirá como guia de entrega emitido pela Secretaria Municipal
de Educação conforme cronograma no Anexo II do Termo de Referência:

8.2. Os fornecedores vencedores e aptos a realizar as entregas, deverão estar de uniforme (calça
comprida, camiseta e sapatos fechados).

8.2.1.0 nome de identificação da empresa deve estarem local visível, de modo que o responsável
da unidade possa reconhecê-la como fornecedor.

8.3. Todos os produtos deverão ser, obrigatoriamente, de primeira qualidade, estar em perfeitas
condições de conservação, higiene e apresentação.

8.4. Verificar no formulário encaminhado pela Secretaria Municipal de Educação a quantidade do
produto e no momento da entrega, conferir, acompanhado da cozinheira ou da responsável da
unidade educacional e coletar sua assinatura.

8.5. Os veículos devem estar limpos, conservados, protegidos e isentos de outros materiais.

8.6. As quantidades de gêneros alimentícios por entrega são previsões, de acordo com o histórico

de consumo das escolas.

8.7. A entrega será solicitada conforme o cronograma elaborado pela Secretaria da

Educação, respeitando o calendário Escolar 2026, a vencedora deverá realizar a entrega no
local e dia conforme esta Termo de Referência.

8.8. Em caso de alterações de horários de recebimento, os fornecedores deverão ser

comunicados previamente.

9. PAGAMENTO

9.1. O pagamento será realizado mensalmente, mediante depósito em conta bancária em nome

do contratado, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, ou por outro meio

previsto na legislação vigente.

9.2. O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a última entrega do mês, através de

depósito bancário, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento
efetuado, vedada á antecipação de pagamento, para cada faturamento.

9.3. A nota fiscal deverá referir-se a produtos/serviços de Nota de Empenho/Ordem de Compras.

10. DO CONTRATO

10.1. 0(s) proponente(s) vencedor(es) será(ão) convocado(s) para, no prazo de até 05 (cinco) dias,
contados a partir do aviso ao convocado, a assinar o contrato.

10.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do futuro fornecedor e aceita pela Secretaria Municipal de Educação.

10.2. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 124 da Lei n° 14.133/2021.
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10.3. É expressamente vedada a subcontrataçâo de outro fornecedor para substituir o fornecedor
participante desta chamada pública.

10.4. A vigência do contrato a ser firmado com a Proponente vencedora vigorará por doze meses,
a contar da assinatura do termo contratuai; artigos 105 da Lei Federai n. 14,133/2021 e suas
alterações;

10.5. As obrigações do contratante e do contratado sâo as estabelecidas no Termo de Referência

e na Minuta do Contrato, bem como em outros itens deste editai.

11. SANÇÕES
11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas
no art. 155 da Lei n° 14.133/2021.

11.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários
as sanções previstas no art. 156 da Lei n" 14.133/2021, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal.

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12. DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal,
estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetai, além do disposto na
legislação estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

12.2. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, conforme o Anexo II, que
estabelecerá com clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que
definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da

Chamada Pública e da proposta a que se vinculam.

12.3. Os interessados deverão estudar minuciosa e cuidadosamente o edital e seus anexos, bem
como todas as instruções, termos e especificações técnicas presentes, informando-se de todas as

circunstâncias ou detalhes que possam de algum modo afetar a aferição dos custos e prazos
envolvidos na execução do objeto,

12.4. Onde este Edital for omisso, prevalecerão os termos da Lei n" 14.133/2021, em sua versão

atualizada, a Lei n® 11,947/2009 e a Resolução/FNDE/CD n° 26 de 17 de junho de 2013

Dom Pedro (MA), xxx de xxxxxxxx de 2026.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação
Portaria n® 06/2025
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

CREDENCIAMENTO N" xx/2026

PROCESSO N° 2026.0108.001/2026 - SEMED

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
I.1. Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar, destinados á elaboração de merenda para alunos
da Rede de Educação Básica Pública, com verba FNDE/PNAE (conforme Lei Federal n° 11.947/09 e Resoluções
do FNDE relativas ao PNAE) e à elaboração de merenda para as crianças assistidas pelos programas sociais,
conforme especificações estabelecidas neste Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Com o duplo objetivo de oferecer alimentação saudável aos alunos de escolas públicas de educação
Asíca do Brasil e, ao mesmo tempo, estimular a agricultura familiar nacional, o Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE), através de recursos oriundos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação (FNDE), determina que no mínimo 45% (quarenta e cinco por cento) para aquisição de gêneros
alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural no âmbito desse programa do
valor repassado aos municípios devem ser utilizados obrigatoriamente na compra de gêneros alimentícios
provenientes da agricultura familiar, conforme a Lei n° 15,226, de 30 de setembro de 2025 que altera a Lei n"
II.947, de 16 de Junho de 2009, para dispor sobre o prazo de validade dos gêneros alimentícios adquiridos no
âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE).
2.2. As premissas para tal imposição legal fundamentam-se na redução da pobreza e na redução da
insegurança alimentar no campo, com o emprego da alimentação saudável e adequada, compreendendo o uso
de alimentos variados, seguros, que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos alimentares saudáveis, assim
como com prestigio ao desenvolvimento sustentável, com incentivos para a aquisição de gêneros alimentícios
diversificados, sazonais, produzidos pela população bernardense e pela agricultura familiar.
2.3. Diante disso, o Município de Dom Pedro, no uso de suas atribuições realizará Chamada Pública para
compra de gêneros alimentícios da agricultura familiar, que serão utilizados para o fornecimento de merenda
«colar aos alunos da Rede Pública, respeitando os hábitos alimentares e a cultura local, assegurando um

ilhor rendimento escolar através da alimentação saudável.
2.4. A Secretaria de Educação solicita a formalização da dispensa de licitação para aquisição de alimentos pelo
PNAE - Programa Nacional de Alimentação Escolar conforme relação anexa: quantidades descritas, cardápio,
cronograma de entrega e cotação de preços Tendo em vista que é obrigatoriedade do município desde 2010,
a aplicação mínima de 45% dos recursos do PNAE, na agricultura familiar, pois a mesma tem como objetivo
incentivar os pequenos e médios agricultores locais.

2.5. Tal solicitação, faz-se ante a necessidade de atendimentos das escolas e centros municipais de educação
infantil, atendendo a Lei n® 11.947/2009 e resolução/FNDE/CD n® 26 de 17 de junho de 2013 Ministério da
Educação, solicitamos a viabilidade desta aquisição ser realizada por esta municipalidade.

3. ESPECIFICAÇÕES, UNIDADES E QUANTITATIVOS
3.1. As especificações, unidades e quantitativos seguem descritos abaixo:

l lTEM ESPECIFICAÇÃO UND. { QTD.

1  Abóbora - Fresca, Integra e firme, isenta de sujidades com grau de

VALOR

UNIT. I TOTAL
R$ R$
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evolução completa do tamanho.

Alface crespa - Folhas Verdes, fresca, sem traços de descoloraçâo,
íntegros e firmes, isentos de sujidades ou corpo estranhos. Embalados
em saco de polietileno Pé tamanho (lOOg).

Arroz tipo I (Agulhinha) - Pilado, de cor branca, inteiro, livre de

sujidades e corpos estranhos embalado em sacos de fibra ou similar de

aproximadamente 60kg,

Banana pacovan/prata - De primeira, tamanho médio (100 a 125g),
fresca integra e firme com grau de maturação adequado, isenta de
substâncias terrosas, sujidades ou corpo estanho.

Batata Doce - Tamanho médio, fresca, íntegra e firme com grau de
maturação adequado, isenta de sujidades ou corpos estranhos.
Cheiro Verde - Folhas verdes, fresca, sem traços de descoloraçâo,
íntegros e firmes, isentos de sujidades ou corpo estranho. Embalados

em saco plásticos formando molho pesando (molho lOOg)

Couve • Folhas Verdes, fresca, sem traços de descoloraçâo, íntegros e
firmes, isentos de sujidades ou corpo estranhos. Embalados em saco de

polietileno. Pé tamanho (lOOg).

Feijão Seco (Sempre Verde) - Em saco plástico, atóxico transparente
de 1 kg, de acordo com a legislação vigente.
Feijão Verde - Em saco plástico, atóxico transparente de 1 kg. de acordo
com a legislação vigente.

Macaxeira - Tamanho médio, fresca. Integra e firme com grau de
maturação adequado, isenta de sujidades ou corpos estranhos.

Mamão - De primeira, tamanho médio, fresco integro e firme com grau
de maturação adequado, isenta de substâncias terrosas, sujidades ou
corpo estanho.

Melancia - Fresca, integra e firme, isenta de sujidades com grau de

evolução completa do tamanho.

Goiaba - Fresca, integra e firme, isenta de sujidades com grau de
evolução completa do tamanho.
Miiho Verde (espiga) - De primeira, tamanho médio, fresco integro e

firme com grau de maturação adequado, isenta de substâncias terrosas,
sujidades ou corpo estanho.

Pepino - Fresco, integro e firme, isento de sujidades com grau de

evolução completa do tamanho.

Repolho - Fresco, integro e firme, isento de sujidades com grau de
evolução completa do tamanho.

Tomate - Fresco, integro e firme, isento de sujidades com grau de

evolução completa do tamanho.

Quiabo - Fresco, integro e firme, isento de sujidades com grau de
evolução completo.

Vinagreíra - Folhas Verdes, fresca, sem traços de descoloraçâo.

Íntegros e firmes, isentos de sujidades ou corpo estranhos. Embalados
em saco de polietileno.

VALOR TOTAL

MAÇOS 2500

Kg 2.000

kg 20.000

Kg 2.000

und 1500

MAÇOS 1500

Kg 400

Kg 600

Kg 21.000

Kg 8000

Kg 15.000

Kg 5.000

Und 120.0001

Kg 5.000

Kg 1200

kg 3000

Kg 600

MAÇOS 300

R$

10,30

R$

7,03

RS

4,35

3.000,00

RS

7.525,00

RS

14.260,00

RS

100.200,00

RS

10.220,00

RS

4.455.00

RS

4.395,00

RS

4,120,00

RS

4.218,00

RS

91.350,00

RS

40.000,00

RS

30.750,00

RS

25.550,00

RS

32.200,00

RS

7.600,00

RS

5.148,00

RS

24.000,00

RS

4.782.00

RS 816.00

RS

414.589,00
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3.1.1. As frutas, verduras, legumes e temperos naturais deverão ter coloração e formato uniforme. Devem
estar frescas, com aroma, cor e sabor próprios da espécie. Não serão permitidos defeitos de natureza física
ou mecânica que afetem a sua aparência, deverão estar intactas e firmes. Deverão ainda, apresentar grau
de maturação tal que permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas
para o consumo mediato e imediato de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.

3.2. O objeto deste termo quanto ao seu tipo é comum, pois enquadram-se na classificação nos termos do art.
6, inciso XIII, da Lei n' 14.133, de 2021 "consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por
meio de especificações usuais no mercado."

3.2.1. O objeto desta contratação são de natureza comum e não se enquadram como sendo de bens de luxo,
conforme Decreto n° 1.429, de 09 de Dezembro de 2022.

fp. O critério de julgamento adotado será o Menor preço por ITEM;
4. DO PROCEDIMENTO:

3.4.1. A contratação ocorrerá por CREDENCIAMENTO, conforme previsto na Lei Federal no 14.133/2021,
respeitados os requisitos da Lei Federal no 11.947/2009, Resolução FNDE/CD n® 06/2020 e Resolução
FNDE/CD n° 21/2021;

3.4.2. Considera-se inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de objetos
que devam ou possam ser contratados por meio de CREDENCIAMENTO (Art. 74, IV, Lei n® 14.133/21);
3.4.3. O CREDENCIAMENTO poderá ser usado nas contratações paralelas e não excludentes: caso em que
é viável e vantajosa para a Administração a realização de contratações simultâneas em condições
padronizadas (Art. 79, I, Lei n° 14.133/21),
3.4.4. O credenciamento ocorrerá em locai e data a ser divulgado em Edital, de forma presencial, visando
desburocratização do procedimento e ampliação do número de participantes.

4. DO LOCAL A SEREM EFETUADAS AS ENTREGAS

4.1. Os produtos deverão ser entregues, respeitando as safras dos alimentos, conforme a solicitação da
^tricionista, e os produtos poderão ser entregues no almoxarifado da Secretaria Municipal de Educação, nas
^Riiprias unidades escolares ou no endereço indicado pela ordem de fornecimento.
4.2. Os itens devem ter algum cuidado com o acondicionamento e transporte:
4.3. Cuidado no transporte para não estragarem ou amassarem as frutas e verduras, para todos os itens será
exigido o acondicionamento dos produtos no momento da entrega. Produtos sujos, danificados ou com
aparência duvidosa, diferente das especificações neste Termo de Referência ou do que é usualmente aceito e

comercializados com condições para o consumo humano, farão com que os mesmos não sejam aceitos.
4.3.1. Previsão de entregas parceladas:

a) As entregas se darão de forma parcelada conforme cronograma no Anexo I deste Termo de Referência.

4.3.2. Prazo máximo de entrega após recebimento da Solicitação de Fornecimento e quantitativo mínimo de
itens por entrega:

a) O prazo de entrega e as quantidades estão prevista deverá conforme o Cronograma de entrega do

Anexo I.

4.3.3. Prazo para reposição do produto, no caso de ser constatado qualquer avaria ou discordância com a

autorização de compra/nota de empenho:

a) 1 (um) dia para reposição dos produtos solicitados inadequados.

b) Não Há necessidade de indicação do prazo de validade mínimo aceitável no recebimento.
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4.3.4. A vigência do contrato a ser firmado com a Proponente vencedora vigorará por 12 (^c«:e)jTie8és, a
contar da assinatura do termo contratual, artigo 105 da Lei Federal n° 14.133/2021 e suas alterações;

5. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - CICLO DE VIDA DO OBJETO
5.1. A presente aquisição se faz necessária para a alimentação das crianças matriculadas nas unidades
escolares do município de Dom Pedro/MA.

5.2. Das obrigações da Contratante:

a) Receber o produto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo:
c) Comunicar á Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no produto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor

^especialmente designado;
e) Efetuar o pagamento á Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
g) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;

h) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
i) Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
j) Comunicar a contratada para emissão de Nota Fiscal no que pertine á parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto á dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;

k) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
_ e condições estabelecidos no Contrato;

W >) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Contrato,
m) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas á execução do
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
n) A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,

admitida a prorrogação motivada, por igual período.
o) É obrigação do contratante receber produtos alimentícios de qualidade e na quantidade solicitada, e em
caso de irregularidades os produtos serão devolvidos ao fornecedor. A notificação ao fornecedor deve ser
feita no ato da devolução. A contratante deverá realizar os procedimentos de conferência em todos os

produtos e indicar no Termo de Recebimento de Produtos da Agricultura Familiar e entregar ao fornecedor,

p) O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7° do artigo 57 da Resolução

6/2020 do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os termos de recebimento
e aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição

para comprovação.

q) É obrigação do contratante fornecer semanalmente os dados referentes as quantidades a serem entregues
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pelos fornecedores nas semanas seguintes, de modo a solicitar a quantidade necessária para atender aos
estudantes;

r) É obrigação do contratante fornecer informações, com antecedência, aos fornecedores sobre a redução ou
não recebimento de alguma mercadoria nos dias que não houver atividades nas escolas, por exemplo, férias
escolares, feriados prolongados, viagens, eventos, etc.

5.3. Das obrigações da Contratada:

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e em seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no
Termo de Referência e seus anexos.

c) Responsabilizar-se pelos vidos e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
^^Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990);

d) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação:
e) Atender ás determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.
137, II, da Lei n.® 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
f) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
g) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

h) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação;

i) Cumprir integralmente, no que couber, as legislações atinentes ao ramo de atividade por ela desenvolvida,
todas as normas, métodos e especificações da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e da
ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária);

j) É obrigação do contratado atender aos requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas especificas,
^Pconforme sua produção/atividade;

k) É obrigação da contratada fornecer os gêneros alimenticios em embalagem e quantidades adequados
conforme solicitado pelo Nutricionista da Secretaria Municipal de Educação;

I) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com

avarias ou defeitos;

m) É obrigação da contratada guardar por um período de cinco (05) anos os Termos de Recebimento de
Produtos da Agricultura Familiar e contrato a fim de certificar posteriores informações;

n) Se ocorrer alterações sensoriaís com os gêneros alimenticios armazenados e dentro do prazo de validade,
em doce de frutas, aipim, os fornecedores serão comunicados e deverá ser providenciado a substituição dos

itens.

o) Quando houver gêneros alimenticios devolvidos, substituídos ou trocados, os custos de correções do
fornecimento correrão exclusivamente ás expensas da contratada.

p) Substituir os materiais entregues com eventuais defeitos, no prazo máximo de 01 (um) dia, a contar da
data de recebimento da notificação dos produtos exigidos neste Termo de Referência,

q) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Editai, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
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objeto e, ainda: —

r) O objeto deve estar acondicionado em embalagens adequadas.
s) Substituir, reparar ou corrigir, ás suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com
avarias ou defeitos;

t) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
u) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

6. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO
6.1. O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas acima mencionadas, possui
natureza comum e necessita dos seguintes requisitos mínimos:

a) Em relação aos critérios de sustentabííidade, além que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis (5® ed) NÃO Há outros critérios a serem especificados.

^b) Os objetos NÃO devem ter certificados de garantia ou instrumento similar.
c) Para a utilização do objeto NÃO há necessidade de treinamento, materiais didáticos, manuais, dentre
outros.

d) NÃO Há necessidade de FICHA TÉCNICA dos produtos:
e) NÃO Há necessidade de exigência da CARTA DE SOLIDARIEDADE emitida pelo fabricante, que assegure
a execução do contrato, em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor:

O NÃO Há necessidade de apresentação de LAUDOS/DECLARAÇÃO:
g) NÃO Há necessidade de apresentação de amostra.

7. DO MODELO DE EXECUÇÃO
7.1. A entrega dos produtos será nos locais citado no item 4.3.1., conforme cronograma que está no ANEXO I
deste Termo de Referência.

8. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
8.1. Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro
mjóprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário a regularização
^Pfalhas ou defeitos observados.
8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos.

8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

8.4. Os mecanismos de comunicação a serem estabelecidos entre a prefeitura, e a contratada, através dos seus

agentes de fiscalização e gestão, está definido em regulamento próprio.

8.5. NÃO Há alguma especificidade ou rotina necessária na gestão e fiscalização dos itens solicitados, não
mencionada acima ou prevista na legislação:

9. CRITÉRIOS DE ENTREGA, ACEITABILIDADE E PAGAMENTO
9.1. A entrega será nas sextas-feiras conforme cronograma no Anexo I deste Termo de Referência, nos
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endereços conforme item 4,3,1. "
9.2. Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 01 dia, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
9.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
9.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 dias, contados do recebimento provisório, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante termo circunstanciado.

9.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do
prazo. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

f|5. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da
ota Fiscal ou Fatura atestada pela secretária, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

contracorrente indicados pelo contratado.
9.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese e, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
9.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto á dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se a Contratada para emissão de Nota
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
9.8. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução
do objeto do contrato.

9.9. Quesitos de pagamento:

a) Definir os demais mecanismos de controle que serão utilizados para fiscalizar a entrega, adequados á
— natureza dos objetos, quando couber:

9.10. Outros exemplos que podem ser descritos:

a) A contratada obriga-se a entregar os objetos/produtos indicados consoantes com as especificações
contidas neste termo de referência;

b) A contratada é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, o objeto
do contrato em que se verificarem vícios ou incorreções resultantes da execução dos serviços empregados.
c) Informar a contratante a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou indiretamente, na regularidade
do contrato, prestando os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado(s)

o(s) nijmero(s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos, dentre
outras informações relevantes ao bom andamento do contrato.

d) Adotar, no que couber, boas práticas de sustentabilidade, visando á otimização de recursos, redução de
desperdícios, menor poluição, racionalização do uso de substâncias tóxicas ou poluentes, promover a
reciclagem e/ou destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades pertinentes á execução deste

contrato e realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados e a coleta seletiva dos materiais para
reciclagem, quando for o caso.

e) As partes assumem que são expressamente contrárias à prática de atos que atentem contra o patrimônio
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e a imagem do Contratante e da Contratada.

10. DAS FORMAS E CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO DO FORNECEDOR ~ *
10.1. As exigências de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e qualificação econômica, serão
indicadas no edital, nos termos padronizados pelo Departamento de Licitações.
10.2. NÃO Há critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor.

11. DO VALOR ESTIMADO

11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 414.589,00 (quatrocentos e quatorze mil quinhentos e
oitenta e nove reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos consignados no
^çamento da Prefeitura deste exercício vigente.

Dom Pedro (MA), 28 de Janeiro de 2026.

Thayana Silva Baldez

Nutricionista Responsável do Município

Matricula: 3881-2

José Wilton da Silva Sá

Assessor de Administrativo

Matricula n° 318-1

Responsáveis pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação

Portaria n° 06/2025
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ANEXO I

CARDÁPIO 2026

m\

SEMANA

SEMANA

V SEMANA

ySEMANA

4" SEMANA

SEGUNDA-FEIRA

SUCO DE FRUTA

BISCOITO CREAM

CRACKER

CUSCUZ DE MILHO

CHOCOLATE

QUENTE

VITAMINA DE

BANANA E BISCOITO

SOPA DE CARNE

COM LEGUMES

TERÇA-FEIRA

CALDO DE

MACAXEIRA COM

CARNE MOIDA

ARROZ COM

FRANGO

SALADA DE

TOMATE E

ALFACE

CALDO DE

MACAXEIRA C/

CARNE MOIDA

CUSCUZ DE

MILHO

CHOCOLATE

QUENTE

QUARTA-FEIRA QUINTA-FEIRA I SEXTA-FEIRA

MINGAU DE

MILHO

VITAMINA DE

BANANA

BISCOITO CREAM

CRACKER

MINGAU DE

MILHO

ARROZ COM

FRANGO

SALADA DE

TOMATE E

ALFACE

SOPA DE FRANGO

C/LEGUMES

SOPA DE CARNE

COM LEGUMES

SUCO DE FRUTA

BISCOITO CREAM

CRACKER

FRUTA IN

NATURA

FRUTA IN

NATURA

FRUTA IN

NATURA

FRUTA IN

NATURA

CREME DE

GALINHA

CRONOGRAMA DE ENTREGA DE GBNEROS INDUSTfVAUZADOS

FEVEREIRO

MARÇO

ABRIL

MAIO
JUNHO

JULHO
AGOSTO

'SETEMBRO
j OUTUBRO
I NOVEMBRO

ENTREGAS NAS TERÇAS FEIRAS

03/02/2026

03/03/2026

07/04/2026

05/05/2026

02/06/2026

07/07/2026

04/08/2026

01/09/2026

06/10/2026

03/11/2026

ANO 2026

10/02/2026"
09/03/2026

14/04/2026

12/05/2026

09/06/2026

14/07/2026

11/08/2026

09/09/2026

13/10/2026

10/11/2026

24/02/2026
16/03/2026 23/03/2026 31/03/2026

28/04/2026
19/05/2026 26/05/2026
16/06/2026 23/06/2026

18/08/2026 25/08/2026~ ~
15/09/2026 22/09/2026 29/09/2026

20/10/2026 27/10/2026
17/11/2026 24/11/2026

FEVEREIRO

' j-

PRODUTO

ABOBORA

ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SECO
FEIJÃO VERDE
MACAXEIRA

MAMÃO

MELANCIA

DESCRIÇÃO

Kg
Maço

Kg

kg
K

TTTl
QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450

20

200

PRODUTO

ABÕBORA

ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEUAO SECO
FEIJÃO VER'DÊ~
MAC/\XEIRA

MAMÃO

MELANCIA

DESCRIÇÃO

Kg
Maço

K

Kg
Maço
Maço

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450

20

200
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GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

ViNAGREIRA
lll

GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

PRODUTO

ABOBORA
ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

iMetsiairtwiJ-Tin

COUVE

FEIJÃO SECO

FEIJÃO VERDE
MACAXEIRA

MAMAO

MELANCIA

GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

24ffl2/20»

DESCRIÇÃO"
Kg
Mago

Kg
k]
K

Ma

Mago

Kg

Mago

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450

20

200

125

750

125

20

45

15

8

Kg
Und.

K

K

k

Kg
Mago

-a2.\

--.425*

MARÇO

PRODUTO

■  ALFACE
ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEUAO SECO
FEIJÃO VERDE
MACAXEIRA

MAMAO

MELANCIA

GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450

20

200

125

750

125

20

45

15

8

PRODUTO

ABOBORA

ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

feijAò seco
FEIJÃO VERDE

MACAXEIRA

MAMAO

MELANCIA

GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

OUIABO

VINAGREIRA

QUANTIDADE

Mago

Ka



Secretaria Municipal de «.EFEmíRAOE

Educação DOM
CNPJ;06.074.712/0001-31 ÍPFRD^%-

ideFrejtas.7Zcentro-DoniPedra-MA

CNPJ: 06.074.712/0001-31

Praça Teixeira de Freitas, 72, centro - Dom Pedro - MA

ABÓBORA
ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEüAO SECÕ~
FEIJÃO VERDÊ"
MACAXEIRA

mamao
MELANCIA

GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

i REPOLHO

TOMATE

QUIABO

V1NAGRE1RA

ABOBORA

ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SECO

FEIJÃO VERDE

MACAXEIRA

MAMAÕ
^  MELANCIA

■ GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

16/03/2026

Kg

Maco

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450

20

200

125

750

125

20

45

15

6

ABÓBORA
ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SECO
FEIJÃO VER"DÊ"
MACAXEIRA

mamAõ
MELANCIA
GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

23/03/2026

^
Maço

Kg

!sg_
Kg

Maço
Maco

Kg
Maço

Kg

Kg
K

—^5

50

50

600

50

25

38

10

15

450

20

200

125

750

125

20

45

15

8

ABRIL

PRODUTO

ABOBORÃ
ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

DESC QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

PRODUTO

ABOBORA

ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

DESCRIÇÃO

Kg
Maço

Kg

kg

Kg
Maço
Maco



PREfErrURA DE
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FEIJÃO SECO
FEIJÃO verde"
MACAXEIRA

MAMÃO

MELANCIA

GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

PRODUTO

ABOBORA

ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SECO

FEIJÃO VERDE
MACAXEIRA

MAMÃO

MELANCIA

GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

FEIJÃO SECO
FEIJÃO verde"
MACAXEIRA

MAMÃO

MELANCIA
GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

28/04/2026

DESCRIÇÃO

Kg
Maço

K

Kg
Maço

Kg
Kg
Kg

Kg
Und.

K

K

kl

Maço

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450

20

200

125

750

125

20

45

15

8Maco

MAIO

I

PRODUTO

ABOBORÃ
ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SECO

FEIJÃO VERDÊ~
MACAXEIRA

MAMÃO
MELANCIA

GOIABA

MILHO VERDE

DESCRIÇÃO

Kg
Maço
K

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450

20

200

125

750

PRODUTO

ABQBORA
ALFACE

ARROZ

BANANA I

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SECO

FEIJÃO VER'DÊ~
MACAXEIRA

MAMAO

MELANCIA

GOIABA

MILHO VERDE

DESCRIÇÃO

Kg
Maço

Kg

kg
Kg
Maço
Maço

Kg
Maço

Kg
Kg

Kg

Kg
Und.

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450

20

200

125

750



Secretaria Municipal de MA

Educação DOM
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PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

PRODUTO

ABOBORA

ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COÜVE

FEIJÃO SECÕ~
■FEIJÃO VERW
' macaxeir"ã~

MAMÃO
MELANCIÃ

GOIABA
MILHO VERDE

PEPINO
REPOLHO
TOMATE
QUIABO

VINAGREIRA

I PRODUTO
ABÓBORA
ALFACE

■ ARROZ
^ BANANA

BATATA DOCE
CHEIRO VERDE

COUVE
FEIJÃO SECO

FEIJÃO VERDE
MACAXEIRA

MAMAO
MELANCIA

GOIABA
MILHO VERDE

PEPINO
REPOLHO
TOMATE
QUIABO

VINAGREIRA

PEPINO
REPOLHO
TOMATE
QUIABO

VINAGREIRA

; ílí,T« w:

QUANTIDADE
25
50
50

600
50
25
38
10
15

450
20

200
125
750
125
20
45
15
8

PRODUTO
ABOBORÃ
ALFACE
ARROZ
BANANA

BATATA DOCE
CHEIRO VERDE

COUVE
FEUAO SECO

FEIJÃO VERDE
MACAXEIRA

mamao
MELANCIA

GOIABA
MILHO VERDE

PEPINO
REPOLHO
TOMATE
QUIABO

VINAGREIRA

JUNHO

02/06/2026
descrição"

K
Ms

K

QUANTIDADE
25
50
50

600
50
25
38
10
15

450
20

200
125
750
125
20
45
15
8

PRODUTO
ABOBORA
ALFACE
ARROZ
BANANA

BATATA DOCE
CHEIRO VERDE

COUVE
FEIJÃO SECO

FEIJÃO VERDE
MACAXEIRA

MAMAO
melAncia

GOIABA
MILHO VERDE

PEPINO
REPOLHO
TOMATE
QUIABO

VINAGREIRA

26/05/2026
DESCRIÇÃO

Kg
Maço

Kg
kg
Kg

Maço
Maço

Kg
Maço

Kg
Kg
Kg
Kg

Und.

Kg
Kg
*^g
kg

Maço

QUANTIDADE
25
50
50

600
50
25
38
10
15

450
20

200
125
750
125
20
45
15
8

09/06/2026
DESCRIÇÃO

^Kg
Maço

Kg
k

QUANTIDADE
25
50
50

600
50
25
38
10
15

450
20
200
125
750
125
20
45
15
8

I

I
23/06/2026



PRODUTO

abobora
ALFACE

ARROZ

Secretaria Municipal de MA p„ef£,™,oe
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PRODUTO

ABOBORA

ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SECO

FEIJÃO VERDE

MACAXEIRA

MAMAO

MELANCIA

GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

1 REPOLHO
^ TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

PRODUTO

ABOBORA

ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SECO

FEIJÃO VERDE

m MACAXEIRA
' MAMAO

MELANCiÃ
GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

DESCRIÇÃO

Kg
Maço

Kg

^3
Kg

Maço

Maço
K

Ma

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450

20

200

125

750

125

20

45

15

8

PRODUTO

ABOBORA
ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SECO

feijão VERDE
MACAXEIRA

MAMAO
MELANCIA
GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

JULHO

DESCRIÇÃO

K

Ma

K

PRODUTO

ABOBORA

ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SECO

feijAo verde"
MACAXEIRA

MAMAO

MELANCIÃ
GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

AGOSTO

DESCRIÇ

Kg
Maço

Kg

QUANTIDADE

25

50

50

PRODUTO

ABOBORA

ALFACE

ARROZ

DESCRIÇÃO
Kg
Ma

K
[o
K
^
Maço

K

K
K
K

Kg
Und.

Kg

Kg
k

ka
Maço

I QUANTIDADE
I  25 ~

50

50

600

50

25

38

10

15

450

20

200

125

750

125

20

45

15

8

I

DESCRIÇÃO

'ifcW»

Kg
Maço

Maço

Kg
Maço

K

Kg
Kg
Kg
Und.

Kg
Kg

kg

kg
Maço

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450

20

200

125

750

125

20

45

15

8

I

DESCRIÇÃO

Kg
Maço
Kg

QUANTIDADE

25

50

50



Secretaria Municipal de

Educação
CNPJ; 06.074,712/0001-31

Praça Tráceiia de Freitas, 72. centro - Dom Pedro - MA

PKtftITURAOE

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJAOSECO
FEIJÃO VER'DÊ~

MACAXEIRA

MAMAO
MELANCIA

GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

PRODUTO

ABÓBORA
ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SECO

FEIJÃO VERDE

MACAXEIRA

MAMAO

MELANCIA

GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

I TOMATE

VINAGREIRA

kg
Kg
Maço

Maço

Kg
Maço

Kg
Kg
Kl

Kg
Und.

DESCRIÇÃO

Kg
Maço
K

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450

20

200

125

750

125

20

45

15

8

^ DOM
Si re"""» ̂

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEUAO SECO
FEIJÃO VER"DÊ~
MACAXEIRA

MAMAO

MELANCiÃ
GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

PRODUTO

ABOBORA

ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEUAO SECO

MACAXEIRA

MAMAO

MELANCIA

GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

kg

_J<9_
Maço

Maço

Kg
Maço

Kg

_J<9_
K

K

Und.

K

DESCRIQ

^
Maço

K

kg
Kg
Maço

Maço
K

Ma

ISI

Maço

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450

20

200

125

750

125

20

45

15

8

SETEMBRO

PRODUTO

ABOBORA

ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEUAO SECO
FEUAO VER'DÊ~
MACAXEIRA

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450

PRODUTO

ABOBORA

ALFACE

ARROZ

BANANA

batata DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJAOSECO

FEUAO VERDE
MACAXEIRA

DESCRIÇÃO

Kg
Maço

Kg
kg

Kg
Maço

Maço

Kg
Maço

Kg

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450
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Educação
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PREFÊÍTURAOE

^OOM
ImÍ PEDRO

mamAo
melãnciã
GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

MAMÃO

MELANCIA~
GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

PRODUTO

/• J/'.

ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

FEIJÃO SECO

FEIJÃO VERDE

MACAXEIRA

MAMAO

MELANCIA
GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

DESCRIÇÃO

Kg
Maço

Kg

i<g
K

Ma

Ma

Kg
Maco

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450

20

200

125

750

125

20

45

15

8

PRODUTO

ABÕBORÃ
ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SECO

FEIJÃO VERDE

MACAXEIRA

MAMÃO
MELANCIA

GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

DESCRIÇÃO

Kg
Maço

Kg
k
K t

QUANTIDADE

25

50

50

600

 1 50 1
?o 25

?o 38

I 10

?0 15

) 450

1 20

1 200

1 125

Tikrara

OUTUBRO

PRODUTO

ABOBORA

ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SECO

FEIJÃO VERDE

MACAXEIRA

MAMAO

MELANCIA

GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450

20

200

125

750

125

20

45

15

PRODUTO

ABOBORA

ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SECO

FEIJÃO VERDÊ"
MACAXEIRA

MAMÃO
MELANCIA

GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

DESCRIÇÃO
K
Maço
Kg

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450

20

200

125

750

125

20

45

15



VINAGREI RA
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PRODUTO

ABOBORÁ
ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SECO

FEIJÃO VERDE

MACAXEIRA

MAMÃO
MELANCIA

GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

V1NAGREIRA

PRODUTO

ABOBORA

ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

m COUVE
'feijão SECO
FEIJÃO VERDE
MACAXEIRA

MAMÃO
MELANCIA

GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

PRODUTO

ABÕBORA
ALFACE

ARROZ

Maco VINAGREIRA

?  sm

DESCRIÇÃO

Ka
Ma

K

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450

20

200

125

750

125

20

45

15

8

PRODUTO

ABOBORÃ
ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SECO

FEIJÃO VERDE
MACAXEIRA

MAMÃO

MELANCIA
GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

NOVEMBRO

aoÊmm I
DESCRICAO

K

Ma

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450

20

200

125

750

125

20

45

15

8

DESCRIÇÃO

Kg
Maço

Kg

■■■

I

PRODUTO

ABOBORÃ
ALFACE

ARROZ
BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SECO

FEIJÃO VERDE
MACAXEIRA

MAMÃO

MELANCIA

GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

QUANTIDADE

25

50

50

PRODUTO

ABOBORA
ALFACE

ARROZ

DESCRIÇÃO

Kg

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450

20

200

125

750

125

20

45

15

8

I

I

DESCRIÇÃO

Kg
Maço

Kg

Kg

Kg
Maço
Maço

Kg
Maço

Kg

Kg

Kg

Kg
Und.

Kg

Kg

Kg

Kg
Maço

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450

20

200

125

750

125

20

45

15

8 I
DESCRIÇÃO

Kg
Maço

Kg

QUANTIDADE

25

50

50
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Educação
CNPJ: 06,074.712/0001-31
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fHEFEfTUBAOE

DOM
PEDRO

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SE"CÕ~
FEüAO VERDE
MACAXEIRA

MAMAO
MELANCIA

GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SECO
FEIJÃO VERDE

MACAXEIRA

MAMÃO

MELANCIA

GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

Maço

Maço

Kg
Maço

Kg
K

K

K

Und.

Kg
Kg

k

Maço

"--QQiCU-

50

25

38

10

15

450

20

200

125

750

125

20

45

15

8

I
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ANEXO III

MINUTA DO CONTRATO

CHAMADA PUBLICA DA AGRICULTURA FAMILIAR /2026

MINUTA DO CONTRATO N° .../2026, QUE CELEBFVkM ENTRE SI

O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO E (CONTRATADO).

O Município de Dom Pedro(MA)/através da Secretaria Municipal de Educação, pessoa jurídica de
direito público, com sede na Praça Teixeira de Freitas, n°72, Centro, Dom Pedro-MA, CEP: 65.765-000, Inscrito
no CNPJ sob n.® xxxxxxxxx, representada neste ato pelo Secretário Municipal de Educação, o Sr. xxxxxxxxxxx,
doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado (nome do orupo formal ou informal ou fornecedor
individual), situado à Av. , n.® , em (munlcíoior. inscrita no CNPJ sob n.° , (para grupo
formal), CPF sob n. (grupos informais e individuais), DAP/CAF FÍSICA OU JURÍDICA

tendo como representante legal o Sr. (para grupo formal ou informai), doravante denominado (a)
TONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei n® 11.947/2009 e da Lei n® 14.133/21, e tendo em
vista o que consta na Chamada Pública n° 01/2026. resolvem celebrar o presente contrato mediante as
cláusulas que seguem:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
É objeto desta contratação a aquisição parcelada de Aquisição de gêneros alimenticios da Agricultura Familiar
e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE,
de acordo com as quantidades e especificações seguintes:

Produto Unidade Quantidade
Periodicidade

de entrega

SEMANAL

SEMANAL

SEMANAL

Preço unitário
(conforme

divulgado no
Edital) (R$)

Valor Total (R$)

Valor total do contrato

1.1. O limite individual de venda de gêneros alimenticios do CONTFÍATADO, será de até R$ 40.000,00

(quarenta mil reais) por DAP/CAF por ano civil, referente á sua produção, conforme a legislação do Programa

Nacional de Alimentação Escolar.

1.2. As quantidades de gêneros alimentícios por entrega são previsões, de acordo com o histórico de
consumo das escolas, respeitando o Calendário Escolar 2026. Desta forma, essas quantidades poderão ser

alteradas, conforme necessidade das escolas.

1.3. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem

estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais,

sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato.

1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
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1.4.1. O Termo de Referência; " ̂
1.4.2. O Edital da Chamada Pública;

1.4.3. A Proposta do Contratado;
1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. A vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, nos
termos do Art.105 da Lei 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO
3.1. O valor total da contratação é de R$ ().
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
^dentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente fornecidos.

3.4. Se o fornecedor propor entregar produtos orgânicos ou agroecológicos, o preço será o determinado pela
administração na tabela de preços dos itens, não lhe sendo devido nenhum acréscimo ao valor.
3.5. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a entrega do objeto ora licitado e
apresentação da respectiva nota fiscal.

3.6. O Município de Campo do Tenente deduzirá quaisquer valores faturados indevidamente.
3.7. Para os casos de rejeição dos produtos, será prorrogado automaticamente o atestado de recebimento
proporcionalmente ao prazo de reposição, o que, consequentemente, provocará a prorrogação do pagamento
da respectiva nota fiscal/fatura, sem qualquer ônus adicional para o Contratante.
3.8. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação contratual, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária.
3.9. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetaríamente

^re o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice
I^C (índice Nacional de Preços ao Consumidor do IBGE) de correção monetária.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias;

ANEXO PNAE FUNDAMENTAL
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

~  I 01 PREFEITURA"MÜ"NICIPAL DE DOM PEDRO
~ ORGÃO 02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

UNIDADE 12 306 0002 2005 0000 MANUTENÇÃO MERENDA ESCOLAR PNAE
FUNDAMENTAL

DOTACAO 3.3 90 30 - Material de Consumo

ANEXO PNAE EJA
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

01 PREFEITURÃ MUNICIPAL DE DOM PEDRO
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ORGAO 02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ÈDÜCÃCAÕ
UNIDADE 12 306 0002 2058 0000 MANUTENÇAo MERENDA ESCOLAR PNAE EJA
DOTAÇAO 3.3.90 30 - Material de Consumo

ANEXO PNAE CRECHE

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

I  01 PREFEITÜRÃ MUNICIPAL DE DOM PEDRO
ÓRGÃO 02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE 12 306 0002 2059 0000 MANUTENÇÃO MERENDA ESCOLAR PNAE CRECHE
DOTAÇÃO I 3.3.90.30 - Material de Consumo

ANEXO PNAE QUILOMBOLA

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

I  OÍ"p"REFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
QRGÃO 02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE 12 306 0002 2060 0000 MANUTENÇÃO MERENDA ESCOLAR PNAE

QUILOMBOLA
DOTAÇÃO 3.3.90.30 - Material de Consumo

ANEXO PNAE PRE ESCOLA

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

I  01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
ÓRGÃO 02 04 SECRéTARÍA'MUNICIPAL DE EDUCACAO
UNIDADE 12 306 0002 2061 0000 MANUTENÇÃO MERENDA ESCOLAR PNAE PRE

ESCOLA
DOTAÇÃO 3.3.90.30 - Material de Consumo

ANEXO MDE
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

I  01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
ÓRGÃO ~ 02 0"4 SECRETARIA I^ICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE 12 122 0150 2004 0000- MANUT E FUNC DA SEC DE EDUCAÇÃO
DOTAÇAO 3.3.90.30 - Material de consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - DO LIMITE DE VENDA
5.1. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação

escolar deverá respeitar o valor máximo de R$40-000,00 (quarenta mil reais), por DAP ou CAF

Familiar/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras;

I- Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais

firmados deverão respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP ou CAF

Familiar/Ano/E.Ex.

II- Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do

número de agricultores familiares, munidos de DAP ou CAF Familiar, inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo
limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:

Valor máximo a ser contratado - n" de agricultores familiares (DAPs/CAFs familiares) inscritos na DAP/CAF
jurídica XR$ 40.000,00.
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6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE -
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contados a partir da
data limite para apresentação das propostas.
6.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação do índice
INPC (índices Nacional de Preços ao Consumidor do IBGE), exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas apôs a ocorrência da anualidade.
6.3. O reajuste será precedido de solicitação do contratado.
6.4. A concessão do reajuste de preços dos contratos deverá ser autorizada pelo gestor da Unidade
Demandante.

6.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
6.6. Quando o termo inicial do interregno de 12 (doze) meses coincidir com o primeiro dia do mês ou no caso
de indisponibilidade do índice de reajuste pactuado, será aplicada a metodologia de recuo de mês e os reajustes
«sequentes ocorrerão nos aniversários seguintes, aplicando-se a variação ocorrida no último período.

Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
6.8. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(âo) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)
pela legislação então em vigor.

6.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.10. O reajuste será realizado por termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA-SUBCONTRATAÇÃO
7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

9- Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, ás suas expensas;

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.5. Comunicar ao contratado para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do

objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Contrato,
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na iei e neste Contrato;

8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.8.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,
admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.
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8.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados á execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
8.11. É obrigação do contratante receber produtos alimentícios de qualidade e na quantidade solicitada, e em
caso de irregularidades os produtos serão devolvidos ao fornecedor. A notificação ao fornecedor deve ser feita
no ato da devolução, A contratante deverá realizar os procedimentos de conferência em todos os produtos e
Indicar no Termo de Recebimento de Produtos da Agricultura Familiar e entregar ao fornecedor.
8.12. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7® do artigo 57 da Resolução
6/2020 do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento
e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando á disposição para
comprovação.

8.13. É obrigação do contratante fornecer semanalmente os dados referentes as quantidades a serem
«(regues pelos fornecedores nas semanas seguintes, de modo a solicitar a quantidade necessária para atender

s estudantes:

8.14. É obrigação do contratante fornecer informações, com antecedência, aos fornecedores sobre a redução
ou não recebimento de alguma mercadoria nos dias que não houverem atividades nas escolas, por exemplo,
férias escolares, feriados prolongados, viagens, eventos, etc;

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes

no Termo de Referência e seus anexos.

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, prevídenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;

9.9. Cumprir integralmente, no que couber, as legislações atinentes ao ramo de atividade por ela
desenvolvida, todas as normas, métodos e especificações da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas)

e da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária);
9.10. É obrigação do contratado atender aos requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas
específicas, conforme sua produção/atividade;

9.11. É obrigação do contratado fornecer os gêneros alimentícios em embalagem e quantidades adequados
conforme solicitado pelo Nutricionista da Secretaria Municipal de Educação;
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9.12. É obrigação do contratado guardar por um período de cinco (05) anos os Termos de Recebimentóde
Produtos da Agricultura Familiar e contrato a fim de certificar posteriores informações:
9.13. Se ocorrer alterações sensoriais com os gêneros alimentícios armazenados e dentro do prazo de
validade, em doce de frutas, aipim, os fornecedores serão comunicados e deverá ser providenciado a
substituição dos itens.

9.14. Quando houver gêneros alimentícios devolvidos, substituídos ou trocados, os custos de correções do
fornecimento correrão exclusivamente às expensas da contratada.
9.15. Substituir os materiais entregues com eventuais defeitos, no prazo máximo de 01 (um) dia, a contar da
data de recebimento da notificação dos produtos exigidos neste Termo de Referência.
9.16. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Editai, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto
e, ainda:

9.17. O objeto deve estar acondicionado em embalagens adequadas.
M8. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto
rom avarias ou defeitos;

9.19. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:
9.20. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As Partes declaram estar cientes do inteiro teor da Lei n.° 13.709/2018 ("Lei Gerai de Proteção de Dados"
ou "LGPD") e obrigam-se a observar e respeitar o dever de proteção de Dados Pessoais, inclusive nos meios
digitais, no que diz respeito ao adequado Tratamento de tais dados, devendo ainda, se comprometer a cumprir
todas as condições e obrigações dispostas na referida LGPD e demais leis aplicáveis.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano á Administração ou ao funcionamento
^Üos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado:
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo Inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1® de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas Infrações acima descritas as seguintes sanções:
11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa á inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2®, da Lei n® 14.133, de 2021);

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",

"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §4®, da Lei n° 14.133, de 2021);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas "e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
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justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021).

11.3. Multa:

11.3.1, moratória de 0.5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
11.3.2. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçâo
total do objeto e demais transgressões previstas no subitem 12.1.

11.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n® 14,133, de 2021).
11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7®, da Lei n® 14 133, de 2021).
11.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimaçâo (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).
«7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

'ido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8®, da Lei n° 14.133, de 2021).
11.8. Previamente ao encaminhamento á cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

11.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n°
14.133, de 2021,

11.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1®, da Lei n° 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) 08 danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

^11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n® 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n®
12.846. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental
e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou á empresa
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art, 160, da Lei n®
14,133, de 2021),

11.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, (Art, 161, da Lei n® 14,133, de 2021),
11.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
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sâo passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n® 14.133/21. '
11.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de
13 de abril de 2022, ou outra que vier a substitui-la.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não
mais lhe oferece vantagem.

^12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência
desse dia.

12.1.3. Caso a notificação da nào-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicação.

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

^12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.3.3. Indenizações e multas.

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.® 14.133,
de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n® 14.133,
de 2021, Lei n®11.947, de 2009, Resolução n® 06/2020 FNDE e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n® 14.133,
de 2021.

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
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que se dizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor Inicial atuaiizadotlexaotf^.
14,2.1. Os acréscimos e supressões serão formalizados por meio de termo aditivo, na forma do art. 132 da Lei
n" 14.133, de 2021.

14.3. Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n® 14.133, de 2021.

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-FORO
15.1. Fica eleito o Foro da comarca do Municipio de Dom Pedro, Estado do Maranhão, para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92. 51®. da Lei n® 14.133/2021.

Dom Pedro (MA), xx de xxxxxxx de 2026.

CONTRATANTE

CONTRATADO(S) (Individual ou Grupo Informal) ou
CONTRATADA (Grupo Formal)

vv" :>v.M
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ANEXO IV

MODELO DE PROJETO DE VENDA MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALÍMENTÍCIÒS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/ PNAE

Identificação da proposta de atendimento ao edital/Chamada pública n° 01/2026

~~ MDENTÍFICAÇÃO DOS FORNECEDORES ~
A - Grupo Formal

1. Nome do Proponente ^ 2. CNPJ ! 3. Endereço

4. MunIcípio/UF

7. Nome do representante legal

5. CEP

8. CPF

6. Emall

9. DDD/Fone

10. Banco 11. N° da Agência 12. N" da Conta Corrente

13. N** de Associados com DAP/CAF 14. N° de Associados 15. N° de Associados de acordo com a Lei

Fisica n° 11.326/2006

;'

16. N° DAP Jurídica

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

1. Nome da Entidade Articuladora 2. CNPJ

3. Munícipio/UF 4. Endereço 5. DDD/Fone

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF

III - RELAÇAO DE PRODUTOS

1. Produto 2.

Unida de

3. Quantidade 4. Preço de 5. Cronograma de

Aquisição Entrega dos

Í/T 4.2. Total produtos
Unitário

Assinatura do Representante do Grupo Formal Local e Data

OBS: Preço publicado no Edital
Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem
com as condições de fornecimento.
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MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DÀ ÃGRTCULTURA FÃMÍLIAR PARA ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR/PNAE

Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública n° 01/2026
< - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES ~

B - Grupo Informal
li Nome do Proponente | 2. CPF

3. Endereço 4. Municipio/UF

5. CEP 6. DDD/Fone: 7. E-mail (quando houver)

S.Organízado por Entidade 9. Nome da Entidade
Artlculadora

O Sim O Não

1.Nome do Agricultor

I  (a) Familiar

10. E-mail/Fone

Artlculadora

[quando houver)

II' FORNECEDORES PARTICIPANTES

2. CPF 3. DAP/CAF 4. Banco 5. N°Agéncla 6. N° Conta
Corrente

jgfej III ■ IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC
1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município

4. Endereço 5. DDD/Fone

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF

III • RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS

1. Identificação 2. Produto

do Agricultor (a)

Familiar

3. Unidade 4. Quantidade S. Preço de

Aquisição

4ÍÍÍ 4.2. ToUI
Unitário

S.Valor Total

Produto l. Unidade

TOTAL DO PROJETO

OBS: Preço publicado no Edital.

IV-TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO
3. Quantidade 4.Preço/

Unidade

S.Valor Total B.Cronograma
por Produto de Entrega

dos Produtos
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TOTAL DO PROJETO

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem
com as condições de fornecimento.

Locai e Data: Assinatura do Representante do | Fone/E-maik CPF:
Grupo informai

Locai e Data: Agricultores (as) Fornecedores Assinatura
(as) do Grupo informai
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MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDOR INDIVIDUAL

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRÍCULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR/PNAE

identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública n° 01/2026
I ■ IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES ~

C - Fornecedor Individual

1. Nome do Proponente 2. CPF

3. Endereço 4. Municipio/UF 5. CEP

6. N" da DAP/CAF Física

9. Banco

7. DDD/Fone

10. N* da Agência

8. E-maii (quando houver)

11. N° da Conta Corrente

II • RELAÇAO DE PRODUTOS

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição 5. Cronograma de Entrega
dos produtos

4.1. Unitário í 4.2. Total

OBS: Preço publicado no Edital.

m • IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

1. Nome 2. CNPJ 3. Município

4. Endereço 5. Fone

6. Nome do Representante Legai 7. CPF

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as Informações acima conferem
:om as condições de fornecimento.

ssinatura do Fornecedor

ndividual

Local e Data:
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimenticios a serem fornecidos à Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n®
01/2026, são oriundos da produção própria do participante descrito.

Nome do produtor/grupo;
Número da DAP/CAF;

Dom Pedro (MA), de de 2026.

Assinatura do fornecedor
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ANEXO VI

(Para Grupos Formais)
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

CPF n® , RG n® , declaro para os
devidos fins que serei responsável pelo controle de atendimento, do limite individual de venda dos
Cooperados/Associados do Grupo Formal CNPJ n® participante da Chamada Pública n®
01/2026, nos termos da Resolução n® 06/FNDE/CD de 08 de maio de 2020.

Nome do produtor/grupo:
Número da DAP/CAF:

Dom Pedro (MA),. de 2026

Assinatura do representante legal
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO - NORMAS HIGIÊNICO SANITÁRIAS
{js^ i

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos à Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n®
01/2026, atendem plenamente ás normas higiênico- sanitárias em vigor, nos termos da Resolução n®
06/FNDE/CD de 08 de maio de 2020.

Nome do produtor/grupo:
ãUímero da DAP/CAF:

Dom Pedro (MA),. de 2026.

Assinatura do representante legal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

PORTARIA N« 16 GAB-PREF, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

PORTARIA Ns 16. DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

Designa servidores para atuarem como Agente de Contratação,
Pregoeiro. Equipe de Apoio e Comissão de Contratação, para conduzir

os Atos das Licitações e Contratações Municipais dos procedimentos
regidos pela Lei n' 14.133/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, estado do MARANHÃO, no
uso das atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do município de
Dom Pedro e tendo em vista o disposto no artigo 6", § 3* da Lei
14,133 de 21 de abril de 2021.

^Considerando que o agente de contratação é a pessoa designada
por ato específico da autoridade competente, entre servidores
preferencialmente efetivos do quadro permanente da Administração
Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar
impulso ao procedimento llcitatório e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a

homologação;

CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o conjunto de
agentes públicos Indicados pela Administração, em caráter permanente
ou espectal. com a função de receber, examinar e julgar documentos
relativos ás licitações e aos procedimentos auxiiiares;
RESOLVE:

DA NOMEAÇAO DO AGENTE DE CONTRATAÇÀO/PREGOEIRO
Art. 19 Designar o servidor (a) abaixo para atuar como Agente de

Contratação e Pregoeiro (a) nos procedimentos regidos pela Lei n»
14,133/2021.

a) GARDÊNIA DA SILVA MATOS, CARGO EFETIVO, CPF n»
642,XXX.XXX.15:

^Harigrafo único. Somente em Licitações na modalidade Pregão, o
^^gente responsável pela condução do certame é designado pregoeiro

(a).

DA NOMEAÇAO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO

Art. 29 Designar os servidores abaixo para atuarem como equipe de

apoio nos procedimentos regidos pela Lei n" 14,133/2021.

a) ADEMAR AGUIAR RIBEIRO FILHO. CARGO EFETIVO, CPF NS

014,XXX.XXX-60;

b) MARIA 00 ESPÍRITO SANTO DOS SANTOS, CARGO EFETIVO, CPF N»
803,XXX,XXX.24:

C) MARCOS AURÉLIO LIMA SILVA, CARGO COMISSIONADO, CPF N^

014,XXX,XXX-60:

OA NOMEAÇAO DOS MEMBROS DA COMISSAO DE CONTRATAÇAO

Art. 39 Ficam nomeados para comporem a Comissão de Contratação
nos termos da Lei n» 14.133/2021 os seguintes servidores:

a) ADEMAR AGUIAR RIBEIRO FILHO, CARGO EFETIVO, CPF N»

014.XXX.XXX-60:

b) JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO, CARGO COMISSIONADO, CPF N»
003.XXX.XXX-11;

c) MARCOS AURÉLIO LIMA SILVA, CARGO COMISSIONADO, CPF N*
014,XXX,XXX-60;

Art. 49 As atribuições dos servidores acima nomeados e demais
disposições inerentes às funções está acima nos considerados.

Art. 59 Esta Portaria entra em vigor na data da Tip piihlltii lii
revogando-se as disposições em contrário. Z' i crw\.

Dé-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Dom Pedro - MA, 31 de Janeiro de 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Publicado por: RICARDO ALVES DA SILVA
Código identificador 41b5d04dS4feca768eS69f01Sfb759cb

PREFEÍTURA fêUNICIPAL DE ESTREITO

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBUCO 001/2025

CHAMADA PÚBLICA: N» 001/2025. A Prefeitura Municipal de Estreito
• MA, através da Secretária Municipal de Educação, toma público para
conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade
CHAMADA PÚBLICA, de acordo com a Lei Municipal n^ 033 de 11 Abril
de 2000 alterada pela Lei Municipal n° 066 de 07 de janeiro de 2022.

para o OSjETO; AQUISiçAO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR RURAL E DO

EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR, DESTINADO AO ATENDIMENTO 00 PROGRAMA

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, os interessados
deverão apresentar envelope de habilitação até as 13:30 horas do dia

24 de fevereiro de 2025, os quais serão abertos as 09:00 horas do
dia 25/02/2025, na Sala da Comissão Permanente de Licitações, na
sede da Prefeitura Municipal de ESTREITO, situada na Avenida Chico
Brito, n9 902. Centro, ou na sede Secretaria Municipal de Educação,
localizada na Rua João Castelo, Alto Centro, ESTREITO/MA. O edital e
seus anexos encontram-se a disposição dos Interessados no endereço
eletrônico; www.estreito.ma.gov.br e na sala da Comissão Permanente
de Licitações da Prefeitura Municipal, podendo ser consultado
gratuitamente ou adquirido no horário de 08;00 as 14;00 horas, ou
mediante recolhimento de taxa aos cofres públicos no valor de R$
50,00 (Cinqüenta Reais) através do DAM quando for necessário a sua
reprodução. Estreito - MA, 31 de janeiro de 2025.

FRANCiSCA UMA BARROS

Secretária Municipal de Educação

Portaria n» 014/2025

Publicado por: THYACO PAZ DA SILVA
Código identificador: 0a9a2cf844e3db299244bd9t>096a4720

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N»
006/2025-SRP.

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N9
006/2025 • SRP. O Município de Feira Nova do Maranhão • MA, por

â ; Tfvno
www.famem.org.br 37/160
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DESPACHO PARA PARECER DE MINUTA

DADOS DO PROCESSO

N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO; 2026.0108.001/2026-SEMED

N8 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 001/2026

MODALIDADE: CHAMADA PÚBLICA/CREDENCIAMENTO

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ÓRGÃÕis) PÃRTICIPÁNTES(S) SEM ORGÃOS PARTICIPANTES
OBJETO; ; AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA

I AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL
' CONFORME §12 DO ART.14 DA LEI N9 11.947/2009 E RESOLUÇÕES DO

^  I FNDE RELATIVAS AO PNAE, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNiCIPIAL
i DE EDUCAÇÃO.

VALOR ESTIMADO: | RS 414.589,00 (quatrocentos e quatorze mil quinhentos e oitenta e
I nove reais)

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo

administrativo em epígrafe, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato nos termos do Art.

53, da Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e

consideração.

Dom Pedro (MA), 02 de fevereiro de 2026.

José Wllton da Silva Sá

Assessor de Administrativo

Matrícula ns 318-1
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

PARECER

CHAMADA PÚ6UCA/CREDENCIAMENT0 N» 001/2026
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação
Processo Administrativo n» 2026.0108.001/2026

EnEúiA; AQuoiÇAO DE GcriEROS ALJMENTÍQOS
DIRETAMENTt DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL CONFORME §1° DO ART.
14 DA LEI N° 11.947/2009 E RESOLUÇÕES DO FNDE
RELATIVAS AOS PNAE, PARA ATENDER A SECRETARIA
MUNiaPAL DE EDUCAÇÃO. Base Legal: Lei no 14.133/21.
Possibilidade. REQUISITOS ATENDIDOS.

1. OBJETO DA CONSULTA:

Para que esta Procuradoria procedesse à análise, foi encaminhado pela Comissão

Permanente de Licitação - CPL, minuta de edital e de contrato administrativo, que enseja

o Processo Administrativo n® 2026.0108.001/2026, encaminhado com o propósito de se

aferlr sobre a observância das formalidades legais e receberem ou não a anuêrKia para o

seu prosseguimento.

A documentação supra referendada, trata-se da proposta de edital de licitação na

modalidade Chamada Pública n° 001/2026, visando a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS

AUMENTiaOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMIUAR

RURAL CONFORME §!«> DO ART. 14 DA LEI N® 11.947/2009 E RESOLUÇÕES DO FNDE

RELATIVAS AOS PNAE, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNIQPAL DE EDUCAÇÃO. Conforme

as quantidades, especificações e condições descritas no Anexo - Termo de Referência

deste edital.

Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico é feito

nos termos do art.53, §1® e art. 72, ni, da Lei Federal n® 14.133, de 1® e abril de 2021,

abstraindo-se os aspectos de conveniêrKia e oportunidade da contratação em si. Nada

obstante, recomenda-se que a área responsável atente sempre para o princípio da

impessoalidade, que deve nortear as compras e contratações realizadas pela
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Administração Pública, ainda com mais rigidez em se tratando de contratação direta,

exceção à regra da licitação.

2. DA ANAUSE JURÍDICA

2.1 PRELIMINARMENTE

Preliminarmente, cumpre destacar que compete a Procuradoria, única e

exclusivamente, prestar consultoria, sendo este parecer meramente opinativo, sob o

prisma estritamente jundico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos a

conveniência e oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à

CdiCio uidCi rciuiioiia uu auiiiiMiou ouvn puuiilaj ic^amicncc laji iípctci icc/ LaMi|.njucu CAaiiimoi

questões de nabjreza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira, salvo

hipóteses teratoiógicas.

O procedimento ücltatcrlc destin3"SS a garantir a cbsePr'ancia do princípio

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e

a promoção do desenvolvimento nadonat sustentável e será processada e julgada em

estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

A Constituição Federal determina em seu art. 37, inciso XXI, a obrigatoriedade de

as contratações de obras, serviços, compras e alienações da Adminisfração Pública serem

precedidas de licitação, ressalvados os casos especificados na legislação. Assim, no

exercício de sua competência legislativa, a União editou a Lei Federal n° 14.133/21, que

versa sobre as normas atinentes aos procedimentos licitatórios e contratos com a

Administração Pública.

"Art. 37. (...)
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
COnCOi i êntêS, COm clãuSülãS qUc êStãuélcÇãrn obiigãÇÕêS dê
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica
e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações."
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"Art. 2° Esta Lei aplica-se a:
I - alienação e concessão de direito real de uso de bens;
II - compra, Inclusive por encomenda;
III - locação;
IV - concessão e permissão de uso de bens públicos;
V - prestação de serviços, Inclusive os técnico-profissionals
especializados;
VI - obras e serviços de arquitetura e engenharia;
VII - contratações de tecnologia da informação e de comunicação.

Conforme dispõe a Lei de Licitações, o certame destina-se a garantir a observância

do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a

administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da Icgaiidade, da

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa,

da vinculaçâo ao Instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são

correlatos.

Essa obrigatoriedade de licitar funda-se em dois aspectos: o primeiro é estabelecer

um tratamento Igualitário entre os interessados em contratar, como forma de realização do

princípio da impessoalidade, da isonomia e da moralidade; e o segundo revela-se no

propósito do poder Público de alcançar a proposta que lhe seja mais vantajosa.

Desse modo, sagra-se um tratamento Igualitário entre os interessados em contratar

(respeito ao príndpio da impessoalidade, isonomia e moralidade pública), e para se alcançar

a proposta mais vantajosa.

A Licitação, portanto, é o procedimento administrativo mediante o qual a

Adminlslração Pública seleciona proposta mais vantajosa para a contratação de objetos que

atendam ao interesse e necessidade, de modo a contemplar a moralidade pública e todos

os ditames constitucionais sagrados no artigo 37, caput e incisos, da Constituição Federal.

Dessa forma, permite-se que o Poder Público possa escolher, dentre as propostas

apresentadas, qual é a mais vantajosa para si, isto é, para o interesse público, e ainda,

permite amplamente a todos a igualdade de condições, sem disbnções, usufruir do seu

direito de participar dos contratos que o Poder Público celebra. É assim que se observa que
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se coíbe que os agentes públicos venham a impor interesses pessoais, o que acarretaria

prejuízo para a soaedade em geral.

benao a moaaiidaoe escoinjoa a Lhamada Pública, por entender ser a modalidade

mais adequada a atender o objeto pretendido da administração, coadunando com os

preceitos da Lei Federal n® 14.133/21, eis que a referida escolha, se deu com base, a

printípio, considerando a estimativa, a despesa e a natureza do objeto a ser contratado.

2.1 DO CHAMAMENTO PÚBUCO CREDENCIAMENTO

Inicialmente, é importante esclarecer que o credenciamento é o ato administrativo

que convoca particulares de uma mesma atividade econômica ou social, que preencham

os requisitos editalícios e anuam com os valores unilateralmente fixados pela

Mministraçâo, a fim de, independentemente de competição, contratarem com o Poder

Público para a execução de certas atividades materiais.

Essa sistemática pressupõe a pluralidade de interessados e a indeterminação do

número exato de prestadores suficientes para a adequada prestação do serviço e

adequado atendimento do interesse público, de forma que quanto mais particulares

tiverem Interesse na execução do objeto, melhor será atendido aos interesses públicos do

Município.

Ante a Inovação legislativa trazida pela Lei Federal n° 14.133/21, o credenciamento

passou a ser regido pela nova legislação, trazendo a hipótese da seguinte maneira:

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se:
XLIII - credenciamento: processo administrativo de chamamento
público em que a Administração Pública convoca interessadr» em
prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos
necêssâncs, se credcncicrri no orgao ou na cnudadc para executar o
objeto quando convocado;

De acordo com a Lei Federal rfi 14.133/21, poderá ser inexigível a licitação para

contratação de serviços ante a inviabilidade de competíção, conforme o estipulado nos

termos do arL74 caput, da Legislação, in verbis;
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Art. 74. É inexigível a licitação quando Inviável a competição, em
especial nos casos de;
I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou
contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor,
emprí«y) ou rpnrp<tf>ntantp romprriat PYrli i«;ivo^;

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por
meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica
especializada ou pela opinião pública;
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou
empresas de notória especialização, vedada a inexigibiíidade para
serviços de publicidade e divulgação:

Neste sentido, diz Marçal Justen Filho (2008)1:

configura-se um mercado peculiar, eis que não existe dimensão
concorrencial encontrada no âmbito de compras, obras e outros
serviços.
Daí a referência à inexistência de um mercado concorrencial. [...] É
inviável a competição porque a peculiaridade do mercado consiste na
3usêr>c'a de compptiçãn Híf^eta e fmnta'

Ressalta-se que a doutrina e a jurisprudência que a inexigibiíidade de licitação deve

ser excepdonal, pois a regra é que toda a contratação da Administração Pública deve ser

Ha n-ar-a Ha Ar% mfârACCA fx

conforme relatado supra. A lei de licitações n® 14.133/21 prevê as hipóteses de dispensa

ou inexigibiíidade de licitação, situações excepcionais em que a Administração poderá

efetuar a contratação direta.

O fundamento para a realização do credenciamento então é o critério da

inviabilidade absoluta de oimpetição, devendo ser adotados os seguintes procedimentos

previstos no art 78 da Lei Federal rfi 14.133/21, o qual transcreve-se:

Art. 78. São procedimentos auxiliares das licitações e das contratações
regidas por esta Lei:
1 - credenciamento;

ArL 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses
de contratação: Regulamento
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I - paralela e não exdudente: caso em que é viável e vantajosa para a
Administração a realização de contratações simultâneas em condições
padronizadas;
II - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do
contratado está a cargo do beneficiário direto da prestação;
III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor
da prestação e das condições de contratação inviabiliza a seleção de
agente por meio de processo de licitação.
Parágrafo único. Os procedimentos de credenciamento serão definidos
em regulamento, observadas as seguintes regras:
I - a Administração deverá divulgar e manter à disposição do público,
em sítio eletrônico oficial, edital de chamamento de interessados, de
modo a permlbr o cadastramento permanente de novos interessados;
n - na hipótese do inciso I do caput deste artigo, quando o objeto não
permitir a confratação imediata e simultânea de todos os credenciados,
deverão ser adotados critérios objetivos de distribuição da demanda;
III - o edital de chamamento de interessados deverá prever as
condições padronizadas de contratação e, nas hipóteses dos incisos I
e II do caput deste artigo, deverá definir o valor da contratação;
IV - na hipótese do inciso III do caput deste artigo, a Administração
deverá registrar as cotações de mercado vigentes no momento da
contratação;
V - não será permitido o cometimento a terceiros do objeto contratado
sem autorização expressa da Administração;
VI - será admitida a denúncia por qualquer das partes nos prazos
fixados no edital.

Nesse sentido, foi possível conclui que a chamada pública fixou critérios objetivos

para contratação, estando o processo em conformidade com os parâmetros normativos

para a sua formalidade, não havendo óbices aparentes para que se proceda ao

credenciamento neste caso mediante esta modalidade excepcional.

Considerando os dados acima, tem-se que o processo atende aos requisitos para

sua abertura previstos no ordenamento jurídico. O edital contém todos os itens indicados

como imprescindíveis conforme os dispositivos acima transcritos estotielecem e está

acompanhado de minuta de contrato que atende devidamente os parâmetros legais, não

havendo, portanto, óbices jurídicos quanto a estes aspectos. Cumpre registrar, entretanto,

que a anáhse de mérito do procedimento em si, em todas as suas fases e atos

subsequentes, é de exclusiva competêr^ia e responsabilidade da própria Comissão

Permanente de Licitação, a quem caberá, na forma legal, observar, rigorosamente, os

termos da Lei Federal n® 14.133/21.
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Importante frisar que a Lei Federal n° 13.019/14, delimita a Chamada Pública

como um procedimento para firmar parceria por melo de termo de colaboração e fomento,

observando os princípios administrativo e licitatórios, conforme art, 2°, XII, ora transcrito:

Art 2° Para os fins desta Lei, considera-se:
XII - chamamento público: procedimento de^inado a selecionar
organização da sociedade civil para firmar parceria por meio de termo
de colaboração ou de fomento, no qual se garanta a observância dos
princípios da isonomia, da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa,
da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e
dos que lhes são correlates;

Urge ducidar que, para aquisição do objeto almejado, utiliza-se o disposto no art.

14, § 1®, da Lei Federal n® 11.947/2009, que trata da alimentação escolar, dispondo

assim:

Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no
âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser
utilizados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da
agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas
organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as
comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas.
§1® A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada
dispensando-se o procedimento licitatório, desde que os preços sejam
compatíveis com os vigentes no mercado local, observando-se os
princípios inscritos no art. 37 da Constituição Federal, e os alimentos
atendam às exigências do controle de qualidade estabelecidas pelas
normas que regulamentam a matéria.

Conforme leitura do dispositivo acima, infere-se que afora as possibilidades de

dispensa previstas na Lei Federal t\° 14.133/21, a norma específica que trata do programa

da alimentação escolar previu outra hipótese de dispensa, que é aquela que tem por

objetivo a aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar.

Neste sentido, deve-se considerar a orientação contida na Resolução CD FNDE n®

26 de 17 de junho de 2013, no presente caso em especial o disposto nos §§ 1® e 2° do

seu art. 20.

Senão vejamos:
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Art. 18 Os recursos financeiros repassados peto FNDE no âmbito do
PNAE serão utilizados exclusivamente na aquisição de gêneros
alimentícios.

Parágrafo único. A aquisição de qualquer item ou serviço, com exceção
dos gêneros alimentícios, deverá estar desvinculada do processo de
compra do PNAE.
Art. 19 A aquisição de gêneros alimentícios, no âmbito do PNAE, deverá
obedecer ao cardápio planejado pelo nutricionista, observando as
diretrizes desta Resolução e deverá ser realizada, sempre que possível,
no mesmo ente federativo em que se localizam as escolas, priorizando
os alimentos orgânicos e/ou agroecológicos.
Art. 20 A aquisição de gêneros alimentícios para o PNAE deverá ser
realizada por meio de licitação pública, nos termos da Lei n®
8.666/1993 ou da Lei n° 10,520, de 17 de julho de 2002, ou, ainda,
por dispensa do procedimento licitatório, nos termos do art. 14 da Lei
n® 11.947/2009.
§1° Quando a EEx. optar pela dispensa do procedimento licitatório, nos
termos do art. 14, §1° da Lei n® 11.947/2009, a aquisição será feita
mediante prévia chamada pública.
§2° Considera-se chamada pública o procedimento administrativo
voltado à seleção de proposta específica para aquisição de gêneros
alimentícios provenientes da Agricultura Familiar e/ou
Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações.
Art. 21 Será dada, mensalmente, publicidade das informações
referentes ao processo de aquisição de gêneros alimentícios em órgão
de divulgação oficial ou em quadro de avisos de amplo acesso público.
Parágrafo único. A publicidade deverá ocorrer ainda em jornal diário
de grande circulação no estado e também, se houver, em jornal de
grande circulação municipal ou região onde serão fornecidos os
gêneros alimentícios.

O §2® do art. 20 define a chamada pública como sendo ''o procedimento

administrativo voltado à seleção de proposta espedfica para aquisição de gêneros

alimentícios provenientes da Agricultura Familiar e/ou Empreendedores Familiares Rurais

ou suas organizações".

Com a possibilidade de dispensa do processo licitatório, a aquisição poderá ser

feita mediante prévia Chamada Pública, nos termos do §1°, do art. 20 da Resolução

CD/FNDE no 26/2013.
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Dessa forma, entendese que a Chamada Pública é o Instrumento mais adequado

para atender o limite mínimo obrigatório de 30% de aquisição de alimentos da agricultura

fomiliar.

Pois bem, diante do objeto escolhido entende-se plenamente possível e cabível a

escolha do procedimento administrativo em questão, qual seja, a chamada pública,

considerando que o intuito de obter gêneros alimentícios da agricultura familiar, para fins

de composição da Merenda Escolar, nos termos do que preceitua o Programa Nacional de

Alimentação Escolar - PNAE.

Considerando que o objeto do presente procedimento administrativo trata de

aquisição de gêneros alimentícios, com fins de composição da merenda escolar para

atender as disposições do PNAE em atinência a educação no âmbito local, constata-se a

legalidade na realização de procedimento administrativo de chamada publica pública para

aquisição de gêneros alimentícios oriundos da agricultura familiar, tendo em vista o

objetivo de atender os alunos da rede municipal de ensino do município de Colares, de

acordo com as diretrizes do referido Programa.

Não obstante a referência aos princípios constitucionais que balizam a atuação do

Estado através da administração pública, os quais seguem devidamente referenciados no

presente parecer e certamente são de observância obrigatória por esta municipalidade, a

Resolução Oí/FNDE rfi 2612013 também reitera a vinculação da faculdade à

Administração p^a dispensa do procedimento licitatório às aquisições realizadas junto à

Agricultura Familiar e/ou a Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações

através da chamada pública, conforme já demonstrado.

A apreciação quanto aos termos do edital de convocação deve ser realizada com

base no que consta da Lei de Licitações, especialmente o que está prescrito no art. 25 do

festejado Diploma, nos seguintes termos:

Art. 25.0 edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas
à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às
penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à
entrega do objeto e às condições de pagamento.
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De outra sorte, a análise realizada em face da minuta do contrato, de outra banda,

contempla, dentre outras, as cláusulas necessárias previstas no art. 92 da Lei n°

14.133/21: a) descrição do objeto; b) forma de prestação de serviço; c) preço e condições

de pagamento; djprazo de vigência; e) crédito pelo qual correrá a despesa; f) direitos e

responsabilidades; g) penalidades cabíveis e valor da multa; h) casos de rescisão; i)

vinculação ao edital; j) legislação aplicável à execução do contrato; I) foro de eleição do

contrato.

Compulsando os autos, temos que houve integral atendimento ao regramento

atinente às exigências do contrato administrativo a ser firmado entre a Administração

Pública licitante e o(s) licitante(s) vencedor(es) do certame.

Considerando os dados acima, tem-se que o processo para a referida aquisição

atende aos requisitos para sua abertura previstos no ordenamento jurídico. O edital

contém todos os itens indicados como imprescindíveis, conforme os dispositivos acima

transcritos estabelecem. Ademais, está acompanhado de minuta de contrato que atende

de\ndamente os parâmetros legais, não havendo, portanto, óbices jurídicos quanto a estes

aspectos.

Em relação aos requisitos formais da minuta do edital, da minuta do contrato e

demais anexos, verifíca-se que estes estão de acordo com as exigências legais impostas

pelos regimentos legais para sua realização. Conforme se depreende dos autos do

processo de chamamento público, há disponibilidade orçamentária para concretização do

objeto da licitação, estando no edital consignada a dotação orçamentária referente ao

exercício vigente, satisl^endo-se quesito legal. Igualmente, é precedido de cotação do

objeto a ser contratado.

Cumpre registrar, entretanto, que a análise de mérito do procedimento em si, em

todas as suas fases e atos subsequentes, é de excluava competência e responsabilidade

da própria Comissão Permanente de Licitação, a quem caberá, na forma legal, observar,
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rigorosamente, os termos da Lei Federal n° 14.133/21, Lei Federal no ll.326/2(3D6rLei

Federal n° 13.019/14 c/c Lei Federal 0° 11.947/09

3 CONCLUSÃO:

ANTE O EXPOSTO, 0 processo atende as exigências contidas na Lei n® 14.133/21,

tanto no Edital como na minuta de Contrato Administrativo, o que permite a esta

Procuradoria manifestar-se favorável à realização do certame íicitatório pretendido por

esta Municipalidade, na modalidade Chamada Pública que tem como objeto o acima

descrito, apenas com as observações que não impedem o seu andamento, podendo ser

dado prosseguimento à fase externa. Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO DA

MINUTA E REGULARIDADE DOS PROCEDIMENTOS ADOTADOS NA FASE INTERNA.

É 0 parecer desta procuradoria

Dom Pedro/MA, 04 de fevereiro de 2026

Ifiiago Aves Carneiro
Assessor Jurídico

OAB 19.498
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EDITAL DE CHAMADA PUBLICA N° 001/2026

PROCESSO N° 2026.0108.001/2026 - SEMED

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.

Credenciamento n® 001/2026, para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme §1® do art.14 da Lei n® 11.947/2009 e
Resolução CD/FNDE n® 06, de 08 de maio de 2020, alterada pela Resolução n° 21, de 16 de
novembro de 2021.

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro (MA), pessoa jurídica de direito público, com sede
Praça Teixeira de Feitas, n® 72. Centro. CEP: 65.765-00, inscrita no CNPJ sob n® 06.137.293/0001-
30, representada neste ato pela Secretaria Municipal de Educação, através do Sr. Francisco
Güthyerres Lemos Sampaio, no uso de suas atribuições legais e considerando a legislações do
FNDE, Lei Federal n® 11.947/2009, regulamentada pela Resolução FNDE/CD n® 06/2020, alterada
pela Resolução n° 21/2021, e atual Lei n® 14.133/2021 e demais disposições legais pertinentes,
através da Secretaria Municipal de Educação, torna público para conhecimento dos interessados,
que está realizando que está realizando CREDENCIAMENTO, com base no art 14, caput e §1°. da
Lei n® 11.947/09, para Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural destinado ao atendimento do Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE), durante o período do ano 2026, com a finalidade de apresentar
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para a Alimentação escolar e
habilitação dos fornecedores

DAS DATAS, HORÁRIOS E LOCAL:

Período de divulgação da Chamada Pública e Entrega dos Envelopes: de 09/02/2026 a 02/03/2026.
Abertura da Sessão: Dia 03/03/2026 às 09:00h (horário de Brasília).
Endereço da Sessão Pública: Sala de Licitações - Prefeitura Municipal, localizada na Praça Teixeira
de Feitas, n° 72, Centro, CEP: 65.765-00, CNPJ n® 06.137.293/0001-30.

OBJETO:

1.1. O objeto da presente Chamada Pública é Aquisição de gêneros alimentícios da

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa

Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, conforme especificações dos gêneros alimentícios no

Anexo I - Termo de Referência e nas informações abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO

Aból>ora • Fresca, integra e firme, isenta de j
1  sujidades com grau de evolução completa do |

tamanho.

QTD.
VALOR

"ÜNFr 1 TOTAL

1000 I R$3,00 RS 3.000,00



Secretaria Municipal de

Educação
CNPJ;06X)74.712/0001-31

Praça Teixeira de Freitas, 72, centro - Dom Pedro - MA

PREFEITURA DE

DOM
PEDRO

Alface crespa - Folhas Verdes, fresca, sem traços
de descoloração. íntegros e firmes, isentos de

sujidades ou corpo estranhos. Embalados em saco

de polietileno. Pé tamanho (100g).
Arroz tipo I (Agulhinha) - Pilado, de cor branca,
inteiro, livre de sujidades e corpos estranhos

embalado em sacos de fibra ou similar de

aproximadamente 60kg.

Banana pacovan/prata • De primeira, tamanho

médio (100 a 125g), fresca integra e firme com grau
de maturação adequado, isenta de substâncias

terrosas, sujidades ou corpo estanho.

Batata Doce - Tamanho médio, h-esca, integra e
firme com grau de maturação adequado, isenta de
sujidades ou corpos estranhos.

Cheiro Verde - Folhas verdes, fresca, sem traços de
descoloração. íntegros e firmes, isentos de sujidades

ou corpo estranho. Embalados em saco plásticos

formando molho pesando (molho lOOg)

Couve - Folhas Verdes, fresca, sem traços de
descoloração, íntegros e firmes, isentos de sujidades

ou corpo estranhos Embalados em saco de

polietileno. Pé tamanho (IQOg).
Feijão Seco (Sempre Verde) - Em saco plástico,

atóxico transparente de 1 kg. de acordo com a

legislação vigente,
Feijão Verde - Em saco plástico, atôxico

transparente de 1 kg, de acordo com a legislação

vigente.
Macaxeira - Tamanho médio, fresca, íntegra e firme

com grau de maturação adequado, isenta de

sujidades ou corpos estranhos.
Mamão • De primeira, tamanho médio, fresco integro

e finne com grau de maturação adequado, isenta de

substâncias terrosas, sujidades ou corpo estanho.

IMeJancia - Fresca, integra e firme, isenta de

sujidades com grau de evolução completa do

tamanho.

Goiaba • Fresca, integra e firme, isenta de sujidades
com grau de evolução completa do tamanho.
Milho Verde (espiga) - De primeira, tamanho médio,

fresco integro e firme com grau de maturação

adequado, isenta de substâncias terrosas, sujidades

ou corpo estanho.
Pepino - Fresco, integro e firme, isento de sujidades

com grau de evolução completa do tamanho
Repolho • Fresco, integro e firme, isento de

sujidades com grau de evolução completa do

MAÇOS

MAÇOS

RS 3,01

2,000 R$7,13

20,000 1 RS 5.01

2.000 R$5,11

R$2,97

RS 2,93

R$ 10.30

R$7,03

21.000 R$4,35

R$5,00

15,000 I R$2.05

R$ 5,11

20,000 I R$1,61

R$ 1,52

R$ 7.525.00

R$ 14,260,00

R$ 100,200,00

R$10.220,00

R$ 4.455,00

R$ 4.395,00

R$ 4.120,00

R$ 4.218,00

R$ 91.350,00

R$ 40,000,00

R$ 30.750,00

R$ 25,550,00

R$ 32,200,00

R$ 7.600,00
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tamanho.

Tomate • Fresco, integro e firme, isento de sujidades
com grau de evolução completa do tamanho.

Quiabo - Fresco, integro e firme, isento de sujidades
com grau de evolução completo.

Vinagreira - Folhas Verdes, fresca, sem traços de

descoloração, íntegros e firmes, isentos de sujidades

ou corpo estranhos. Embalados em saco de

polietileno.
VALOR TOTAL

R$8,00 R$24.000,00

R$ 7,97 I R$ 4.782,00

MAÇOS R$ 2,72 R$ 816,00

R$ 414.589,00

•  Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar.
(Resolução FNDE 04/2015, An29, §3°).

1.1.1, As frutas, verduras, legumes e temperos deverão ter coloração e formato uniforme. Devem
estar frescas, com aroma, core sabor próprios da espécie. Não serão permitidos defeitos de natureza
física ou mecânica que afetem a sua aparência, deverão estar intactas e firmes. Deverão ainda,

apresentar grau de maturação tal que permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação

em condições adequadas para o consumo mediato e imediato de acordo com a Resolução 12/78 da

CNNPA.

1.2 Não será ac&to preços superiores aos estimados pela administração, na proposta do

fornecedor.

1.2.1. Se o fornecedorpropor entregar produtos orgânicos ou agroecológicos, o preço

será o determinado pela administração na tabela do item 1.1, não lhe sendo devido nenhum

acréscimo ao valor.

2. FONTE DE RECURSO

2.1. Recursos para suprir as despesas decorrentes da presente contratação, correrão á conta dos

recursos provenientes do FNDE/PNAE, à conta das seguintes dotações orçamentárias, e outras
conforme orçamento vigente;

ANEXO PNAE FUNDAMENTAL

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

I  01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
RGÃO 02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

UNIDADE 12 308 0002 2005 0000 MANUTENÇÃO MERENDA ESCOLAR PNAE
FUNDAMENTAL

DOTAÇÃO I 3.3.90.30 - Material de Consumo

ANEXO PNAE EJA

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

I  01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
ÓRGÃO 02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE 12 306 0002 2058 0000 MANUTENÇÃO MERENDA ESCOLAR PNAE EJA
DOTAÇÃO 3,3.90.30 - Material de Consumo

ANEXO PNAE CRECHE
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DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

1  01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
ÕRGÃO 02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
UNIDADE 12 306 0002 2059 0000 MANUTENÇÃO MERENDA ESCOLAR PNAE CRECHÊ"
DOTAÇAO 3.3.90.30 - Material de Consumo

ANEXO PNAE QUILOMBOLA
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

I  ÕI^PRIfÊÍTTJRA mUnICÍPÀL de dom PEDRO
ORGÃO ~ 02 04 SECRETARIA MUNICI^aI DE EDUCAÇÃO
UNIDADE 12 306 0002 2060 0000 MANUTENÇÃO MÈRÉNDA ESCOLAR PNAE

QUILOMBOLA
DOTAÇÃO 3.3.90.30 - Material de Consumo

ANEXO PNAE PRE ESCOLA

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

I  01 PREFEITUFIA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
ÓRGÃO 02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE 12 306 0002 2061 0000 MANUTENÇÃO MERENDA ESCOLAR PNAE PRE

ESCOLA
DOTAÇÃO 3.3.90.30 - Material de Consumo

ANEXO MDE
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

I  01 PREFEITUIRyTMUNICrPÃLrDE DOM PEDRO
ÓRGÃO 02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE 12 122 0150 2004 0000- MANUT É FUNC DA SEC DE EDUCAÇÃO
DOTAÇAO 3.3 90.30 - Material de consumo

3. DO LOCAL DE OBTENÇÃO DO EDITAL, CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E
ESCLARECIMENTOS

3.1. O Edital da presente credenciamento poderá ser obtido nos seguintes locais: Sítio eletrônico
do Município de Dom Pedro (httDs://www.dompedro.ma.Qov.br/transparencia/licitacoesy V Portal

Nacional de Compras Públicas fwww.aov.br/pncp/Dt-br) e no Setor de Licitações do Município de
Dom Pedro (MA).

3.2. Somente poderão participar desse credenciamento, fornecedores da Agricultura Familiar e
Empreendedores Familiares Rurais, detentores da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de
Fortalecimento da Agricultura Familiar - DAP ou Cadastro Nacional da Agricultura Familiar - CAF
Jurídica e/ou Física, conforme a Lei da Agricultura Familiar n° 11.326 de 24 de Julho de 2006 e
enquadrados no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Famiiiar - PRONAF e que
atendam a todas as exigências deste edital e seus anexos.
3.3. Podem apresentar projetos de venda, de acordo com os artigos 34 e 36 da Resolução FNDE
n** 6 de 08 de maio de 2020:

a) Fornecedores Individuais (detentores da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de

Fortalecimento da Agricultura Familiar - DAP física, ou Cadastro Nacional da Agricultura Familiar
• CAF):
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b) Gmpos Informais (detentores da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de
Fortalecimento da Agricultura Familiar - DAP Física ou Cadastro Nacional da Agricultura Familiar
- CAF de cada agricultor) e:

c) Cooperativas e associações, detentores da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de
Fortalecimento da Agricultura Familiar - DAP Jurídica ou Cadastro Nacional da Agricultura
Familiar - CAF).

3.4. O encaminhamento do envelope único de Habilitação e de Projeto de Venda pressupõe o
pleno conhecimento de todas as exigências contidas neste edital e seus anexos e implica na
aceitação integral e irretratável aos termos e condições deste Edital.
3.5. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a
alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP
ou CAF Familiar/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras:

I  - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos
individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por
DAP ou CAF Familiar/Ano/E.Ex.

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o
resultado do número de agricultores familiares, munidos de DAP ou CAF Familiar, inscritos na
DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:

Valor máximo a ser contratado » n" de agricultores familiares (DAPs/CAFs familiares) inscritos na DAR/CAF
jurídica XR$ 40.000,00.

3.6. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do credenciamento os interessados que se
enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:

a) Aquele que não atenda ás condições deste Edital e seu(s) ânexo(s). ou ainda legislação
especifica ao objeto ora contratado:

b) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta:
c) Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comerciai, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
d) Agente público do Município de Dom Pedro;

e) Pessoa física ou jurídica que. nos 5 (cinco) anos anteriores á divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
f) Empresa sob falência, que se encontra sob concurso de credores, em dissolução, em

liquidação, ou em recuperação judicial e/ou extrajudicial, que não apresente, durante a fase de
habilitação. Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem
prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação económico-financeiros estabelecidos

neste edital;

9) Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e empregados sejam servidores ou dirigentes da
Prefeitura Municipal de Dom Pedro.
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4. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR
4.1. O envelope deverá ser entregue no setor de Licitações da Prefeitura Municipal, localizado na
Praça Teixeira de Feitas, n° 72, Centro, CEP: 65,765-00, Dom Pedro (MA).
4.2. Cada participante deverá apresentar um único envelope contendo os documentos de
habilitação e o projeto de venda.

4.3. O Departamento de Licitações de Dom Pedro, não se responsabilizará por envelopes
entregues em qualquer outra repartição do órgão municipal.
4.4. Somente serão recebidos envelopes até o momento definido previamente neste edital, se
ultrapassado esse horário, nenhum outro será recebido.

4.5. O conjunto de documentos relativos à habilitação e a proposta deverá ser entregue em
envelope fechado e lacrado, identificado com o nome do participante e contendo em suas partes
externas e frontais os seguintes dizeres:

CHAMADA PÚBLICA N' 01/2026-DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA
•Fornecedor Individual: nome e CPF; ou
•Grupo Informa/; nome de um dos agricuitores e CPF; ou
•Grupo Formal: nome do grupo e CNPJ.
•Telefone e/ou endereço eletrônico para contato.

4.6. Para a habilitação, os participantes deverão apresentar os documentos a seguir relacionados,
conforme o tipo de fornecedor que se enquadrem:
4.6.1, HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo).

a) O Fornecedor individual deverá apresentar no envelope fechado e lacrado os documentos

abaixo relacionados, sob pena de inabiiitação:

i - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;

li - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias ou

CAF válida na data da abertura da sessão;

iii - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor

Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante;

iV - Declaração de atendimento de requisitos higiènico-sanitários previstos em normativas

específicas, conforme Anexo VII.

V • Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção

própria, relacionada no projeto de venda, conforme Anexo V.

4.6.2, HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL
a) O Grupo informai deverá apresentar no envelope fechado e lacrado os documentos abaixo
relacionados, sob pena de inabiiitação:

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF:

II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias,

ou CAF válida na data da sessão:

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes;
IV - Declaração de atendimento de requisitos higiènico-sanitários previstos em normativas
específicas, conforme Anexo VII e;

V- a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos
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agricultores familiares relacionados no projeto de venda, conforme Anexo V.

4.6.3. HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL
O Grupo Formal deverá apresentar no envelope fechado e lacrado os documentos abaixo
relacionados, sob pena de inabilitação:

I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
II - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias. ou
CAF válida na data da sessão;

III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão
competente;

V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação
Escolar, assinado pelo seu representante legal;
VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos
associados/cooperados relacionados no projeto de venda, confonne Anexo V.
VII - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento
do limite individual de venda de seus cooperados/associados, conforme Anexo VI;

VIU - Declaração de atendimento de requisitos higiènico-sanitários previstos em normativas
especificas, conforme Anexo VII.

5. PROJETO DE VENDA

5.1. Os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão apresentar o

Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo III deste Edital,

baseado no modelo da Resolução FNDE n.° 6/2020. dentro do envelope de Habilitação conforme

disposto no item 3.3 deste Edital.

5.2. Os fomecedores da Agricultura Familiar e Empreendedores Familiares Rurais poderão, no

projeto de venda, apresentar quantitativo igual ou menor de cada item para fornecimento.

5.3. Os projetos de venda deverão ser analisados em sessão pública registrada em ata.

5.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar

o nome, o CPF e n" da DAP ou CAF Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se

tratar de Fornecedor Individual ou Gruoo Informal, e o CNPJ e DAP ou CAF jurídica da

organização produtiva auando se tratar de Grupo Formal.

6. DA SESSÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES

6.1. Será admitido no máximo 01 (um) representante para cada fornecedor da agricultura familiar

e com credencial especifica, com possibilidade de substituição posterior, apresentada

separadamente dos ENVELOPES, por ocasião da abertura deste.

6.1.1. A credencial não é obrigatória, mas somente poderá manifestar-se na reunião de abertura
dos envelopes o representante devidamente credenciado ou o sócio responsável pela empresa
que será credenciado no ato da abertura da licitação.

6.2. 0(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios
estabelecidos pelo art. 35 da Resolução FNDE n** 6/2020.
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6.3. Na ausência ou desconformidade de qualquer documento constatada na abertura do
envelope, poderá ser concedida abertura de orazo para sua regularização de até 3 dias, conforme
análise da Comissão Julgadora, conforme Artigo 36. M°. da Resolucão/CD/FNDE n. 6 de 8 de maio
de 2020.

6.4. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente participarão
ativamente os proponentes ou representantes credenciados, não sendo permitidas atitudes
desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos.
6.5. Verificada a legalidade e adequação da documentação e dos projetos de venda
apresentados, a Comissão de Licitação concluirá os seus serviços consignando em ata própria os
proponentes credenciados e remeterá o processo para homologação, após.

7. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS
7.1. Para priorlzaçâo das propostas, deverá ser observada a seguinte ordem para seleção:

I  Fornecedores locais do município:
II Fornecedores de Região Geográfica Imediata;
III Fornecedores da Região Geográfica Intermediária;
IV Fornecedores do estado;

V  Fornecedores do país;
7.1.1. Definição; Consideram-se Regiões Geográficas Imediatas o agrupamento de
municípios que têm como principal referência a rede urbana mais próxima para satisfazer as
necessidades imediatas das populações. No caso de Dom Pedro são os municípios que fazem
divisa com o município

7.1.2. Definição; As Regiões Geográficas Intermediárias constituem a divisão geográfica
regional do pais, segundo a composição elaborada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística em 2021, são Mesorregião do Centro Maranhense, mais precisamente na
microrregiâo no caso de Dom Pedro são os municípios que compõem a Região.

7.2 Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:
I. Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as
comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes:

a) Serão considerados Grupos Formais e Grupos Informais de assentamentos da
reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a composição seja
de, no mínimo, 50%+1 (cinqüenta por cento mais um) dos cooperados/associados das
organizações produtivas respectivamente, conforme identificação na(s) DAP(s) ou CAF(s);
b) No caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária,
comunidades quilombolas e/ou indígenas, terão prioridade organizações produtivas com maior

porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de

associados/cooperados. Para empate entre Grupos informais, terão prioridade os grupos com
maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas,

conforme identificação na(s) DAP(s) ou CAF(s);

II. Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos,

segundo a Lei n° 10.831/2003, o Decreto n® 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA; estes, sobre

Cooperativas Centrais da Agricultura Familiar (detentoras de DAP ou CAF Jurídica conforme
Portarias do MAPA que regulamentam a DAP/CAF);
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a) no caso de empate entre Grupos Formais, têm prioridade organizações produtivas
com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no
seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP ou CAF Jurídica:

7.3 Em caso de persistência de empate, será realizado sorteio ou. em havendo consenso entre
as partes, pode- se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as
organizações finalistas.

8. LOCAL E ESPECiFiCAÇÕES DE ENTREGA DOS PRODUTOS
8.1. As entregas dos produtos serão entregues diretamente nos endereços das Escolas
Municipais, conforme cardápio que servirá como guia de entrega emitido pela Secretaria Municipal
de Educação conforme cronograma no Anexo II do Termo de Referência;
8.2. Os fornecedores vencedores e aptos a realizar as entregas, deverão estar de uniforme (calça
comprida, camiseta e sapatos fechados).

8.2.1. O nome de identificação da empresa deve estar em local visível, de modo que o responsável
da unidade possa reconhecê-la como fornecedor.

8.3. Todos os produtos deverão ser, obrigatoriamente, de primeira qualidade, estar em perfeitas
condições de conservação, higiene e apresentação.
8.4. Verificar no formulário encaminhado pela Secretaria Municipal de Educação a quantidade do
produto e no momento da entrega, conferir, acompanhado da cozinheira ou da responsável da
unidade educacional e coletar sua assinatura.

8.5. Os veículos devem estar limpos, conservados, protegidos e isentos de outros materiais.
8.6. As quantidades de gêneros alimentícios por entrega são previsões, de acordo com o histórico
de consumo das escolas.

8.7. A entrega será solicitada conforme o cronograma elaborado pela Secretaria da
Educação, respeitando o calendário Escolar 2026, a vencedora deverá realizar a entrega no
local e dia conforme esta Termo de Referência.

8.8. Em caso de alterações de horários de recebimento, os fornecedores deverão ser

comunicados previamente.

9. PAGAMENTO

9.1. O pagamento será realizado mensalmente, mediante depósito em conta bancária em nome

do contratado, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, ou por outro meio

previsto na legislação vigente.

9.2. O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a última entrega do mês, através de

depósito bancário, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento

efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento.

9.3. A nota fiscal deverá referir-se a produtos/serviços de Nota de Empenho/Ordem de Compras.

10. DO CONTRATO

10.1. 0(s) proponente(s) vencedor(es) será(âo) convocado(s) para, no prazo de até 05 (cinco) dias,

contados a partir do aviso ao convocado, a assinar o contrato.

10.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do futuro fornecedor e aceita pela Secretaria Municipal de Educação.

10.2. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 124 da Lei n° 14.133/2021.
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10.3. É expressamente vedada a subcontratação de outro fornecedor para substituir o fornecedor
participante desta chamada pública.
10.4. A vigência do contrato a ser firmado com a Proponente vencedora vigorará por doze meses,
a contar da assinatura do termo contratual; artigos 105 da Lei Federal n. 14.133/2021 e suas
alterações;

10.5. As obrigações do contratante e do contratado são as estabelecidas no Termo de Referência
e na Minuta do Contrato, bem como em outros itens deste edital.

11. SANÇÕES
11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas
no art. 155 da Lei n® 14.133/2021.

11.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários
as sanções previstas no art. 156 da Lei n° 14.133/2021, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal.

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida:
b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle

12. DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal,
estadual ou municipal) especifica para os alimentos de origem animal e vegetal, além do disposto na
legislação estabelecida peta Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.
12.2. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, conforme o Anexo II, que
estabelecerá com clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que
definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da

Chamada Pública e da proposta a que se vinculam.
12.3. Os interessados deverão estudar minuciosa e cuidadosamente o edital e seus anexos, bem

como todas as instruções, termos e especificações técnicas presentes, informando-se de todas as

circunstâncias ou detalhes que possam de algum modo afetar a aferição dos custos e prazos
envolvidos na execução do objeto.
12.4. Onde este Edital for omisso, prevalecerão os termos da Lei n® 14.133/2021, em sua versão
atualizada, a Lei n® 11.947/2009 e a Resolução/FNDE/CD n® 26 de 17 de junho de 2013

Dom Pedro (M^^O^^j^^^iro de 2026.
Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação

Portaria n° 06/2025
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

CREDENCIAMENTO N° 01/2026

PROCESSO 2026.0108.001/2026 - SEMED

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1. Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar, destinados á elaboração de merenda para alunos
da Rede de Educação Básica Pública, com verba FNDE/PNAE (conforme Lei Federal n° 11.947/09 e Resoluções
do FNDE relativas ao PNAE) e à elaboração de merenda para as crianças assistidas pelos programas sociais,
conforme especificações estabelecidas neste Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA

^^.1. Com o duplo objetivo de oferecer alimentação saudável aos alunos de escolas públicas de educação
básica do Brasil e, ao mesmo tempo, estimular a agricultura familiar nacional, o Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE), através de recursos oriundos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação (FNDE), determina que no mínimo 45% (quarenta e cinco por cento) para aquisição de gêneros
allmenticios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural no âmbito desse programa do
valor repassado aos municípios devem ser utilizados obrigatoriamente na compra de gêneros alimentícios
provenientes da agricultura familiar, conforme a Lei n® 15.226, de 30 de setembro de 2025 que altera a Lei n°
11.947, de 16 de junho de 2009, para dispor sobre o prazo de validade dos gêneros alimentícios adquiridos no
âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE).
2.2. As premissas para tal imposição legal fundamentam-se na redução da pobreza e na redução da
insegurança alimentar no campo, com o emprego da alimentação saudável e adequada, compreendendo o uso
de alimentos variados, seguros, que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos allmentares saudáveis, assim
como com prestígio ao desenvolvimento sustentável, com Incentivos para a aquisição de gêneros alimentícios
diversificados, sazonais, produzidos pela população bernardense e pela agricultura familiar.
2.3. Diante disso, o Município de Dom Pedro, no uso de suas atribuições realizará Chamada Pública para
compra de gêneros alimentícios da agricultura familiar, que serão utilizados para o fornecimento de merenda

^^scolar aos alunos da Rede Pública, respeitando os hábitos alimentares e a cultura local, assegurando um
^^melhor rendimento escolar através da alimentação saudável.

2.4. A Secretaria de Educação solicita a formalização da dispensa de licitação para aquisição de alimentos pelo
PNAE - Programa Nacional de Alimentação Escolar conforme relação anexa; quantidades descritas, cardápio,
cronograma de entrega e cotação de preços. Tendo em vista que é obrigatoriedade do município desde 2010.

a aplicação mínima de 45% dos recursos do PNAE, na agricultura familiar, pois a mesma tem como objetivo
incentivar os pequenos e médios agricultores locais.

2.5. Tal solicitação, faz-se ante a necessidade de atendimentos das escolas e centros municipais de educação

infantil, atendendo a Lei n® 11.947/2009 e resoluçâo/FNDE/CD n® 26 de 17 de junho de 2013 Ministério da
Educação, solicitamos a viabilidade desta aquisição ser realizada por esta municipalidade.

3. ESPECIFICAÇÕES, UNIDADES E QUANTITATIVOS
3.1. As especificações, unidades e quantitativos seguem descritos abaixo:

l lTEMi ESPECIFICAÇÃO UNO. I QTD.

1  Abóbora - Fresca, integra e firme, isenta de sujidades com grau de

VALOR

UNIT. I TOTAL
R$ RS



Secretaria Municipal de

Educação DOM
CNPJ:06m712/0001-31 DFODO

)deFroitas,72.centro-DomPedro-MA

CNPJ:06m7í2/0001-31
Praça Teixeira de Freitas, 72, centro - Dom Pedro • MA

evolução completa do tamanho.

Alface crespa - Folhas Verdes, fresca, sem traços de descoioraçàõ
íntegros e firmes, isentos de sujidades ou corpo estranhos. Embalados MAÇOS
em saco de polietileno. Pé tamanho (100g).
Arroz tipo I (Agulhinha) - Pilado, de cor branca, inteiro, livre de
sujidades e corpos estranhos embalado em sacos de fibra ou similar de Kg
aproximadamente 60kg. '
Banana pacovan/prata - De primeira, tamanho médio (100 a 125g),
fresca integra e firme com grau de maturação adequado, isenta de kg
substâncias terrosas, sujidades ou corpo eslanho.
Batata Doce - Tamanho médio, fresca, íntegra e firme com grau de
maturação adequado, isenta de sujidades ou corpos estranhos,

Cheiro Verde - Folhas verdes, fresca, sem traços de descoloraçâo,
íntegros e firmes, isentos de sujidades ou corpo estranho. Embalados und
em saco plásticos formando molho pesando (molho 100g)
Couve - Folhas Verdes, fresca, sem traços de descoloraçâo, íntegros e
firmes, isentos de sujidades ou corpo estranhos. Embalados em saco de MAÇOS
polietileno. Pé tamanho (100g).
Feijão Seco (Sempre Verde) - Em saco plástico, atóxico transparente ~
de 1 kg, de acordo com a legislação vigente. ^
Feijão Verde - Em saco plástico, atóxico transparente de 1 kg, de acordo ^
com a legislação vigente. ®
Macaxeira - Tamanho médio, fresca, íntegra e firme com grau de
maturação adequado. Isenta de sujidades ou corpos estranhos.

Mamão - De primeira, tamanho médio, fresco integro e firme com grau
de maturação adequado, isenta de substâncias terrosas, sujidades ou Kg
corpo estanho.
Melancia - Fresca, integra e firme, isenta de sujidades com grau de
evolução completa do tamanho. ^
Goiaba • Fresca, integra e firme, isenta de sujidades com grau de
evolução completa do tamanho. ^
Milho Verde (espiga) - De primeira, tamanho médio, fresco integro e
firme com grau de maturação adequado, isenta de substâncias terrosas, Und
sujidades ou corpo estanho.
Pepino • Fresco, integro e firme, isento de sujidades com grau de
evolução completa do tamanho. '

Repolho - Fresco, integro e firme, isento de sujidades com grau de ^
evolução completa do tamanho. ^
Tomate - Fresco, Integro e firme, isento de sujidades com grau de
evolução completa do tamanho. '
Quiabo - Fresco, integro e firme, isento de sujidades com grau de
evolução completo. ®

Vinagreira - Folhas Verdes, fresca, sem traços de descoloraçâo,
íntegros e firmes, isentos de sujidades ou corpo estranhos. Embalados MAÇOS
em saco de polietileno.

VALOR TOTAL

I

1

I

2,000

 20.000 I

2.000

21.0001

15.0001

 20.000

3.000,00

R$

7.525,00

R$

14.260,00

RS

100.200,00

RS

10.220,00

RS

4.455,00

RS

4.395,00

RS

4.120,00

RS

4.218,00

RS

91.350,00

RS

40.000,00

RS

30.750,00

RS

25.550,00

RS

32.200,00

RS

7.600,00

RS

5.148,00

RS

24.000,00

RS

4.782,00

RS 816,00

RS

414.589,00
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3.1,1. As frutas, verduras, legumes e temperos naturais deverão ter coloração e formato uniforme. Devem
estar frescas, com aroma, cor e sabor próprios da espécie. Não serão permitidos defeitos de natureza física
ou mecânica que afetem a sua aparência, deverão estar intactas e firmes. Deverão ainda, apresentar grau
de maturação tal que permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas
para o consumo mediato e imediato de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.

3.2. O objeto deste termo quanto ao seu tipo é comum, pois enquadram-se na classificação nos termos do art,
6, inciso XIII, da Lei n° 14.133, de 2021 "consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por
melo de especificações usuais no mercado."

3.2,1, O objeto desta contratação são de natureza comum e não se enquadram como sendo de bens de luxo,
conforme Decreto n° 1.429, de 09 de Dezembro de 2022,

^3. O critério de julgamento adotado será o Menor preço por ITEM;
3.4. DO PROCEDiMENTO:

3.4.1, A contratação ocorrerá por CREDENCIAMENTO, conforme previsto na Lei Federai no 14.133/2021,

respeitados os requisitos da Lei Federal no 11,947/2009, Resolução FNDE/CD n® 06/2020 e Resolução

FNDE/CD n" 21/2021;

3.4.2. Considera-se inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de objetos
que devam ou possam ser contratados por meio de CREDENCIAMENTO (Art. 74, IV, Lei n° 14,133/21);
3.4.3, O CREDENCIAMENTO poderá ser usado nas contratações paralelas e não excludentes: caso em que
é viável e vantajosa para a Administração a realização de contratações simultâneas em condições
padronizadas (Art. 79, 1, Lei n® 14,133/21);
3.4.4. O credenciamento ocomerá em local e data a ser divulgado em Edital, de forma presencial, visando

desburocratização do procedimento e ampliação do número de participantes.

4. DO LOCAL A SEREM EFETUADAS AS ENTREGAS

4.1. Os produtos deverão ser entregues, respeitando as safras dos alimentos, conforme a solicitação da
HJtriclonista, e os produtos poderão ser entregues no aimoxarifado da Secretaria Municipal de Educação, nas
próprias unidades escolares ou no endereço indicado pela ordem de fomecimento.
4.2. Os itens devem ter algum cuidado com o acondicionamento e transporte;
4.3. Cuidado no transporte para não estragarem ou amassarem as frutas e verduras, para todos os itens será

exigido o acondicionamento dos produtos no momento da entrega. Produtos sujos, danificados ou com
aparência duvidosa, diferente das especificações neste Termo de Referência ou do que é usualmente aceito e

comercializados com condições para o consumo humano, farão com que os mesmos não sejam aceitos.
4.3.1, Previsão de entregas parceladas:

a) As entregas se darão de forma parcelada conforme cronograma no Anexo I deste Termo de Referência.
4.3.2, Prazo máximo de entrega após recebimento da Solicitação de Fornecimento e quantitativo mínimo de
itens por entrega:

a) O prazo de entrega e as quantidades estão prevista deverá conforme o Cronograma de entrega do
Anexo i.

4.3.3, Prazo para reposição do produto, no caso de ser constatado qualquer avaria ou discordância com a
autorização de compra/nota de empenho;

a) 1 (um) dia para reposição dos produtos solicitados inadequados,
b) Não Há necessidade de indicação do prazo de validade mínimo aceitável no recebimento.
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4,3.4. A vigência do contrato a ser firmado com a Proponente vencedora vigorará por 12 (doze) meses, a
contar da assinatura do termo contratual nos termo do artigo 105 da Lei Federal n® 14.133/2021 e suas
alterações:

5. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - CICLO DE VIDA DO OBJETO
5.1. A presente aquisição se faz necessária para a alimentação das crianças matriculadas nas unidades
escolares do município de Dom Pedro/MA.

5.2. Das obrigações da Contratante;
a) Receber o produto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo:
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no produto

^ fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido:
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado:
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

g) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

h) Rectóer o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência:

i) Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incon'eções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas:

j) Comunicar a contratada para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133. de 2021;

k k) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
' e condições estabelecidos no Contrato;

I) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Contrato;

m) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

n) A Administração terá o prazo de 1 (um) mês. a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,
admitida a prorrogação motivada, por igual período.

o) É obrigação do contratante receber produtos alimentícios de qualidade e na quantidade solicitada, e em
caso de irregularidades os produtos serão devolvidos ao fornecedor. A notificação ao fornecedor deve ser
feita no ato da devolução. A contratante deverá realizar os procedimentos de conferência em todos os
produtos e indicar no Termo de Recebimento de Produtos da Agricultura Familiar e entregar ao fornecedor,

p) O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7° do artigo 57 da Resolução

6/2020 do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os termos de recebimento

e aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição
para comprovação.
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q) É obrigação do contratante fornecer semanalmente os dados referentes as quantidades a serem entregues
peios fornecedores nas semanas seguintes, de modo a solicitar a quantidade necessária para atender aos
estudantes:

r) É obrigação do contratante fornecer informações, com antecedência, aos fornecedores sobre a redução ou
não recebimento de alguma mercadoria nos dias que não houver atividades nas escolas, por exemplo, férias
escolares, feriados prolongados, viagens, eventos, etc.

5.3. Das obrigações da Contratada:

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e em seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no

^ Termo de Referência e seus anexos.
c) Responsabiiizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990);
d) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
e) Atender ás determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.
137, II, da Lei n.® 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
f) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato:
g) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no locai da execução do objeto contratual.

h) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação:
i) Cumprir integralmente, no que couber, as legislações atínentes ao ramo de atividade por ela desenvolvida,
todas as normas, métodos e especificações da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e da

I ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária):
j) É obrigação do contratado atender aos requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas,
conforme sua produção/atividade;

k) É obrigação da contratada fornecer os gêneros alimentícios em embalagem e quantidades adequados
conforme solicitado pelo Nutricionista da Secretaria Municipal de Educação;

I) Substituir, reparar ou corrigir, ás suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com

avarias ou defeitos;

m) É obrigação da contratada guardar por um período de cinco (05) anos os Termos de Recebimento de
Produtos da Agricultura Familiar e contrato a fim de certificar posteriores informações;

n) Se ocorrer alterações sensoriais com os gêneros alimentícios armazenados e dentro do prazo de validade,
em doce de frutas, aipim, os fornecedores serão comunicados e deverá ser providenciado a substituição dos

itens.

o) Quando houver gêneros alimentícios devolvidos, substituídos ou trocados, os custos de correções do
fornecimento correrão exclusivamente ás expensas da contratada.

p) Substituir os materiais entregues com eventuais defeitos, no prazo máximo de 01 (um) dia, a contar da

data de recebimento da notificação dos produtos exigidos neste Termo de Referência.

q) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,



Secretaria Municipal de

Educação
CNPJ: 06^74.712/0001-31

Praça Teixeira de Freitas, 72, centro • Dom Pedro - MA

PflEltlTURADE

DOM
PEDRO

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:

r) O objeto deve estar acondicionado em embalagens adequadas.
s) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com
avarias ou defeitos;

t) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
u) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

6. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO
6.1. O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas acima mencionadas, possui
natureza comum e necessita dos seguintes requisitos mínimos:

^ a) Em relação aos critérios de sustentabilidade, além que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis {5® ed) NÃO Há outros critérios a serem especificados.
b) Os objetos NÃO devem ter certificados de garantia ou instrumento similar.
c) Para a utilização do objeto NÃO há necessidade de treinamento, materiais didáticos, manuais, dentre
outros.

d) NÃO Há necessidade de FICHA TÉCNICA dos produtos:
e) NÃO Há necessidade de exigência da CARTA DE SOLIDARIEDADE emitida pelo fabricante, que assegure
a execução do contrato, em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor:

f) NÃO Há necessidade de apresentação de LAUDOS/DECLARAÇÃO:
g) NÃO Há necessidade de apresentação de amostra.

7. DO MODELO DE EXECUÇÃO
7.1. A entrega dos produtos será nos locais citado no item 4.3.1., confonne cronograma que está no ANEXO I

deste Termo de Referência.

8. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
^.1. Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro
' rõprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização

de falhas ou defeitos observados.

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vicios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos.

8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

8.4. Os mecanismos de comunicação a serem estabelecidos entre a prefeitura, e a contratada, através dos seus

agentes de fiscalização e gestão, está definido em regulamento próprio.
8.5. NÃO Há alguma especificidade ou rotina necessária na gestão e fiscalização dos itens solicitados, não
mencionada acima ou prevista na legislação:

9. CRITÉRIOS DE ENTREGA, ACEITABILIDADE E PAGAMENTO
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9.1. A entrega será nas sextas-feiras conforme cronograma no Anexo I deste Termo de Referência, nos
endereços conforme item 4.3.1.
9.2. Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 01 dia. pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
9.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
9.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 dias, contados do recebimento provisório, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante termo circunstanciado.

9.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do

^ prazo. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
" prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

9.5. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias. contados a partir do recebimento da
Nota Fiscal ou Fatura atestada pela secretária, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
contracorrente indicados pelo contratado.
9.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como. por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese e, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
9.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto á dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei n® 14.133, de 2021, comunicando-se a Contratada para emissão de Nota

Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
9.8. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução
do objeto do contrato.

9.9. Quesitos de pagamento:
»a) Definir os demais mecanismos de controle que serão utilizados para fiscalizar a entrega, adequados á

natureza dos objetos, quando couber:

9.10. Outros exemplos que podem ser descritos:
a) A contratada obriga-se a entregar os objetos/produtos indicados consoantes com as especificações
contidas neste tenno de referência:

b) A contratada é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto

do contrato em que se verificarem vidos ou incorreções resultantes da execução dos serviços empregados,
c) Informar a contratante a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou indiretamente, na regularidade
do contrato, prestando os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualízado(s)
o(s) número(s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos, dentre

outras informações relevantes ao bom andamento do contrato.

d) Adotar, no que couber, boas práticas de sustentabilidade, visando à otimização de recursos, redução de

desperdícios, menor poluição, racionalização do uso de substâncias tóxicas ou poluentes, promover a
reciclagem e/ou destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades pertinentes à execução deste

contrato e realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados e a coleta seletiva dos materiais para

reciclagem, quando for o caso.
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e) As partes assumem que são expressamente contrárias á prática de atos que atentem contra o patrimônio
e a imagem do Contratante e da Contratada.

10. DAS FORMAS E CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO DO FORNECEDOR
10.1. As exigências de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e qualificação econômica, serão

indicadas no edital, nos termos padronizados pelo Departamento de Licitações.

10.2. NÃO Há critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fomecedor.

11. DO VALOR ESTIMADO

11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 414.589,00 (quatrocentos e quatorze mil quinhentos e
oitenta e nove reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
^p.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento da Prefeitura deste exercício vigente.

Dom Pedro (MA), 28 de janeiro de 2026.

Thayana Silva Baldez

Nutricionista Responsável do Município
Matrícula: 3881-2

José Wllton da Silva Sá

Assessor de Administrativo

Matrícula n® 318-1

Responsáveis pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência
Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação

Portaria n® 06/2025
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ANEXO I

CARDÁPIO 2026

SEMANA

1° SEMANA

2" SEMANA

F3° SEMANA

4" SEMANA

SEGUNDA-FEIRA

SUCO DE FRUTA

BISCOITO CREAM

CFRACKER

CUSCUZ DE MILHO

CHOCOLATE

QUENTE

VITAMINA DE

BANANA E BISCOITO

SOPA DE CARNE

COM LEGUMES

TERÇA-FEIRA

CALDO DE

MACAXEIRA COM

CARNE MOIDA

ARROZ COM

FFUVNGO

SALADA DE

TOMATE E

ALFACE

CALDO DE

MACAXEIRA Cl

CARNE MOIDA

CUSCUZ DE

MILHO

CHOCOLATE

QUENTE

QUARTA-FEiRAl QUINTA-FEIRAl

MiNGAU DE

MILHO

VITAMINA DE

BANANA

BISCOITO CREAM

CRACKER

MINGAU DE

MILHO

ARROZ COM

FRANGO

SAADA DE

TOMATE E

ALFACE

SOPA DE FRANGO

a LEGUMES

SOPA DE CARNE

COM LEGUMES

SUCO DE FRUTA

BISCOITO CREAM

CRACKER

FRUTA IN

NATURA

SEXTA-FEIRA

FRUTA IN

NATURA

FRUTA IN

NATURA

FRUTA IN

NATURA

CREME DE

GALINHA

CROWOQRAMA DE ENmEGA DE GÊNEROS INDUSTRIALIZADOS
ENTREGAS NAS TERÇAS FEIRAS

ANO 2026

FEVEREIRO 03/02/2026 10/02/2026 24/02/2026

MARÇO 03/03/2026 09/03/2026 16/03/2026 23/03/2026 31/03/2026

ABRIL 07/04/2026 14/04/2026 28/04/2026

MAIO 05/05/2026 12/05/2026 19/05/2026 26/05/2026

JUNHO 02/06/2026 09/06/2026 16/06/2026 23/06/2026

JULHO 07/07/2026 14/07/2026

AGOSTO 04/08/2026 11/08/2026 18/08/2026 25/08/2026

SETEMBRO 01/09/2026 09/09/2026 15/09/2026 22/09/2026 29/09/2026

OUTUBRO 06/10/2026 13/10/2026 20/10/2026 27/10/2026

NOVEMBRO 03/11/2026 10/11/2026 17/11/2026 24/11/2026

FEVEREIRO

PRODUTO

ABOBORA

ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SECO

FEUAO VERDE

MACAXEIRA

MAMAO

MELANCIA

DESCRIÇÃO
Kg
Maço

Kg

kg
K

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

PRODUTO

ABOBORA

ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE '

CHEIRO VERDE

COUVE

feijão seco

FEIJÃO VERDE
MAC/\XEIRA

MAMAO

MELANCIA

DESCRIÇÃO

Kg
Maço

Kg
kg

Kg
Maço

Maço

Kg
Maço

Kg

Kg
Kg

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450

20

200
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GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

PRODUTO

ABOBORA

ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

,  COUVE
FEüAOSECO

FEIJÃO VERDE

MACAXEIRA

MAMÃO

MELANCIA

GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

24/02/2026

DESCRI

K

Maco

Kg

kg

Kg
Maco

Ma

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

MARÇO

PRODUTO

ABÓBORA

ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SECO

FEIJÃO VERDE

MACAXEIRA

MAMÃO

melancia
GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

03/03/2026 I

DESCRIÇÃO
Kg
Maço

K

kg
Kg

Maço

Maço

Kg

Maço

Kg

Kg

Kg

Kg
Und.

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450

20

200

125

750

125

20

45

15

8

ABOBORA

PRODUTO

ABOBORA

ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE
_FEIJÂO SECO
FEI^O VERDE
MACAXEIRA

MAMÃO
MELANCIA

GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

ABÓBORA

DESCRIÇÃO

Kg
Maço

Kg

kg
Kg

Maço
Maço

Kg
Maço
Kg

Kg
Kg

Kg
Und.
Kg

Kg

kg
kg

Maço

23/03/2026

Kg

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450

20

200

125

750

125

20

45

15

8
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ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SECO

FEIJÃO VERDE
MACAXEIRA

MAMÃO

MELANCIA
GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

QUIABO

VINAGREIRA

ABOBORA

ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SECO

FEIJÃO VERDE

MACAXEIRA

MAMÃO

MELÃNCIÃ
GOIABA

MILHO VERDE

I  PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SECO

FEIJÃO VERDE

MACAXEIRA

MAM"Ãb
MELÃNCIA

GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

3
5

31/03/2026

O

ABRL

PRODUTO

ABOBORA

ALFACE

ARROZ

BANANA

batata DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SECO

FEIJÃO VERDÊ~
MACAXEIRA

DESCRIÇÃO
El

um
TSsI

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450

PRODUTO

ABOBORA

ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SECO
FEIJÃO VERDE

MACAXEIRA

DESCRIÇÃO

Kg
Maço

Kg

kg

Kg
Maço

Maço

Kg
Maço

Ka

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450
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MAMÃO
MELANCIA

GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

MAMÃO
MELANCIA

GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

PRODUTO

ABÓBORA
ALFACE

ARROZ

BANANA

' BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SECO

FEIJÃO VERDE

MACAXEIRA

MAMÃO

MELANCIA

GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

PRODUTO

ABOBORA
ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SECO

FEIJÃO VERDE
MACAXEIRA

MAMÃO

MELANCIA
GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

26_
DESCRIÇÃO

K

Maço

Kg
k

Kg
Maço

Maco

K

Maco

K

K

K

Kg
Und.

DESCRIÇÃO
Kg

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450

20

200

125

750

125

20

45

15

8

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450

20

200

125

750

125

20

45

15

8

MAIO

PRODUTO

ABOBORA

ALFACE

ARROZ
BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE '
FEIJÃO SECO

FEIJÃO VERDE

MACAXEIRA

MAMÃO
MELANCIA

GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

DESCRIÇÃO

Kg
Maço

Kg

Kg
Maço

Maço

Kg
Maço

Kg
Kg

Kg
Kg
Und.

Kg

Kg

kg

kg
Maço

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450

20

200

125

750

125

20

45

15

8
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PRODUTO

ABÓBORA

ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SECO
FEIJÃO VEfRDÊ~
MACAXEIRA

MAMÃO

MELANCIA

.  GOIABA

f MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

2$

DESCRIÇÃO"
Kg
Maço

Kg

Kg

Kg
Maço

Maço

Kg
Maço

Kg

Kg

Kg

Kg
Und

Kg
Kg

Kg

Kg
Maço

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450

20

200

125

750

125

20

45

15

8

patFírTUM Dl

DOM
PEDRO

_ PRODUTO
ABÓBORA

ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

CÒUVE
FEIJÃO SECO

FEIJÃO VERDE

MACAXEIRA

MAMÃO
MELÃNCIÃ
GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO
VINÁGREIRA

26/08/2026

DESCRIÇÃO

Kg
Maço

Kg

Kg
Kg
Maço
Maço

Kg
Maço

Kg
Kg

Kg

Kg
Und.

Kg

Kg

Kg

Kg
Maço

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450

20

200

125

750

125

20

45

15

8

JUNHO

PRODUTO

ABOBORA

ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SECO

FEIJÃO VERDE

i MACAXEIRA
MAMÃO

MELANCIA

GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

02/06/2026

DESCRIÇÃO

^
Maco

Kg.
Kg
Kg
Maço

Maço

Kg
Maço

Kg

Kg

Kg

Kg
Und.

K

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450

20

200

125

750

125

20

45

15

8

PRODUTO

ABÓBORA

ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE
FEIJÃO SECO

FEIJÃO VERDE

MACAXEIRA

MAMÃO

MELÃNCIA

GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

09/06/2026

DESCRIÇ

Ka

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450

20

200

125

750

125

20

45

15

8

PRODUTO

ABÓBORA

ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

16rt)6/2026

descrição"
K

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

PRODUTO
ABÓBORA

ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

23/06/2026

DESCRIÇ/

Kg "
Maço

Kg

Kg
Kg
Maço

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25



Secretaria Municipal de

Educação
CNPJ: 06.074,712/0001-31

Praça Teixnra de Freitas, 72, (»ntro • Dom Pedro - MA

PREfirrUflA DE

DOM
PEDRO

COUVE

FEIJÃO SECÕ~
FEIJÃO VERDE

MACAXEIRA

MAMÃO

MELÃNCIA

GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

COUVE

FEIJÃO SECÕ~
FEIJÃO VERDE

MACAXEIRA

MAMÃO
MELÃNCIA

GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

JULHO

'  PRODUTO

ABÓBORA

ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SECO

FEIJÃO VERDE

MACAXEIRA

MAMÃO
MELÃNCIA

GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

\ VINAGREIRA

0710712026

DESCRIÇÃO

Kg
Maço

Kg

kg
Kg
Maço

Maço

Kg
Maço

Kg
Kg

Kg

Kg
Und.

Kg
Kg

kg

kg
Maço

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450

20

200

125

750

125

20

45

15

8

PRODUTO

ABÓBORA

ALFACE

ARROZ

BANANA

batata DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SECO

FEIJÃO VERDE
MACAXEIRA
MAMÃO

MELÃNCIA

GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

14/07/2026

DESCRIÇ)

Kg
Maço

Kg

kg

^
Maço

Maço

Kg
Maço
Kg

Kg

Kg

Kg
Und.

Kg

Kg
kg

kg
Maço

' QUANTIDADE

•  25

50

50

600

50

25

38

10

15

450

20

200

125

750

125

20

45

15

8

AGOSTO

PRODUTO DESCRIÇÃO QUANTIDADE

ABÓBORA Kg 25

ALFACE Maço 50

ARROZ Kg 50

BANANA kg 800

BATATA DOCE Kg 50

CHEIRO VERDE Maço 25

COUVE Maço 38

FEIJÃO SECO Kg 10

FEIJÃO VERDE Maço 15

MACAXEIFU\ Kg 450

MAMÃO Kg 20

MELÃNCIA Kg 200

GOIABA Kg 125

MILHO VERDE Und. 750

PRODUTO

ABÓBORA

ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

ÇOUVE
FEIJÃO SECO
FEIJÃO VERDE
MACAXEIRA

MAMÃO
MELÃNCIA

GOIABA

MILHO VERDE

DESCRIÇÃO

Kg
Maço

Kg

kg

Kg
Maço

Maço

Kg
Maço

Kg

Kg

Kg
Kg
Und.

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450

20

200

125

750



Secretaria Municipal de

Educação
CNPJ:06i)74.712/0001-31

f^aça Teixeira de Freitas, 72, centro - Dom Pedro - MA

PREFEITURA DE

DOM
PEDRO

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

PRODUTO

ABOBORA

ALFACE

ARROZ

BANANA

batata doce

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SECO

FEIJÃO VERDE
MACAXEIRA

mamAo
MELANCIA

GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

DESCRIÇÃO

Kg
Maço

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450

20

200

125

750

125

20

45

15

8

PRODUTO

ABOBORÃ
ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SECO

FEIJAO VERDE
MACÁXÊIRA
MAMÃO

MELANCIA

GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

DESCRIÇÃO

Kg
Maco

K

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450

20

200

125

750

125

20

45

15

6

PRODUTO

ABOBORÃ
ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJAO SECO
FEIJÃO VERDF
MACAXEIRA

MAMÃO
MELANCIA

GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

PRODUTO

ABÓBORA

DESCRIÇÃO

Kg
Maço

Kg

kg

Kg
Maço

Maço

Kg
Maço

Kg

Kg

Kg

Kg
Und.

Kg
Kg

kg

Maço

DESCRIÇÃO

Kg

SETEMBRO

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450

20

200

125

750

125

20

45

15

8

PRODUTO

ABOBORÃ
ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SECO

FEIJÃO VERDE"
MACAXEIRA

MAMÃO
MELÃNCÍÃ
GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO
REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

DESCRIÇÃO

Kg
Maço

Kg
kg
Kg
Maço

Maço

Kg
Maço

Kg

Kg

Kg

Kg
Und.

Kg

Kg
k

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450

20

200

125

750

125

20

45

15

8

QUANTIDADE

25

PRODUTO

ABÓBORA

DESCRIÇÃO
Kg

QUANTIDADE |

25



Secretaria Municipal de

Educação
CNPJ; 06.074.712/0001-31

Praça Teixdra de Freitas, 72, centro - Dom Pedro - MA

PREFEITURA OE

DOM
PEDRO

ALFACE

ARROZ

BANANA

batata doce

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SECÕ~
FEIJÃO VEF^
MACAXEIRA

MAMÃO
MELÃNCIÃ
GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

mm
QUIABO

VINAGREIRA

ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SECO

FEIJÃO VERDE
MACAXEIRA

MAMÃO

MELANCIA

GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

OUTUBRO

PRODUTO

ABOBORA

ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SECO

FEIJÃO VERDE
MACAXEIRA

MAMÃO

MELANCIA

GOIABA

I MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

PRODUTO

ABOBORA

ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SEC'Õ~
FEIJÃO verde"
MACAXEIRA

DESCRIÇÃO

Kg
Maço

Kg
kg

Kg
Maço

Maço

K

Maço

Kg

Kg

Kg

Kg
Und.

Kg

Kg
kg

kg
Maço

DESCRIÇ

Kg
Maço

Kg
kg

Kg
Maço

Maço

Kg
Maço

Kq

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450

20

200

125

750

125

20

45

15

8

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450

PRODUTO

ABÓBORA

ALFACE

ARROZ

BANANA

batata doce

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SECO
FEIJÃO VERDE

MACAXEIRA

MAMÃO
melancia

GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

PRODUTO

ABÓBORA

ALFACE

ARROZ
BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SECO
FEIJÃO VERDE

MACAXEIRA

DESCRIÇÃO

Kg
Maço

Kg

kg

Kg
Maço

Maço

/10/2026

DESCRIÇÃO

Kg
Maço

Kg

kg

Kg
Maço

Maço

Kg
Maço

Kg

QUANTIDADE

;  25
50

'  50
600

50

I  25

38

10

15

450

20

200

125

750

125

20

45

15

8

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450



PREFEITURA DE
Secretaria Municipal de MA ̂rade

Educação DOM
CNPJ:06.074.712/0001-31 DCI^DO

Praça Teixeira de Freitas, 72, centro-Dom Pedro-MA ÍT

MAMAO
ME1-ANCIA~
GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

MAMÃO

MELANCIA

GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIFtA

NOVEMBRO

PRODUTO

ABÓBORA

ALFACE

I  ARROZ
'  BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SECÕ~
FEIJÃO VERDE

MACAXEIRA

GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

PRODUTO

^  ABÚBORÃ
ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SECO
FEIJÃO VERDE

MACAXEIRA

MAMÃO
MELÃNCIA

GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

DESCRIÇÃO

Kg
Maço

Kg

Kg
Maço

Maço

Kg
Ma

K

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450

20

200

125

750

125

20

45

15

8

i'/' ■

DESCRIÇÃO

Kg
Maço

Kg
k

K

Maço

Maço

K

Maço

Kg
Kg

Kg

Kg
Und.

Kl

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450

20

200

125

750

125

20

45

15

8

PRODUTO

A80B0RÃ
ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

CpUVE
FEIJÃO SECO

FEIJÃO VERDE

MACAXEIRA

MAMÃO

MELÃNCIA

GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

PRODUTO

ABÓBORA

ALFACE

ARROZ

BANANA

BATATA DOCE

CHEIRO VERDE

COUVE

FEIJÃO SECO

FEIJÃO VERDE

MACAXEIRA

MAMÃO

MELÃNCIA

GOIABA

MILHO VERDE

PEPINO

REPOLHO

TOMATE

QUIABO

VINAGREIRA

DESCRIÇÃO

Kg
Maço

Kg

kg

Kg
Maço

Maço

Kg
Maço

Kg

Kg

Kg

Kg
Und.

Kg

Kg
kg

kg
Maço

DESCRIÇÃO

Kg
Maço

Kg

kg

Kg
Maço

Maço

Ko

Maço

Kg
K

Kg

Kg
Und.

Kg
K

kg

kg
Maço

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450

20

200

125

750

125

20

45

15

8

• • • '^V-.

QUANTIDADE

25

50

50

600

50

25

38

10

15

450

20

200

125

750

125

20

45

15

8



PREFEITURA DESecretaria Municipal de prefeiturade

Educação DOM
CNPJ:06.074.712/0001-31 PPQDO

Praça Teixeira de Freitas, 72, centro • Dom Pedro - MA 1»%^ (a£Lp

ANEXO Ml

MINUTA DO CONTRATO

CHAMADA PUBLICA DA AGRICULTURA FAMILIAR /2026

MINUTA DO CONTRATO N® .../2026, QUE CELEBRAM ENTRE SI

O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO E (CONTRATADO).

O Município de Dom Pedro(MA)/através da Secretaria Municipal de Educação, pessoa jurídica de
direito público, com sede na Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000, inscrito

no CNPJ sob n.® xxxxxxxxx, representada neste ato pelo Secretário Municipal de Educação, o Sr. xxxxxxxxxxx,

doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado (nome do orupo formal ou informal ou fornecedor

individual), situado à Av. , n.® , em (municíPioT. inscrita no CNPJ sob n.® , (para grupo

formal). CPF sob n. (grupos informais e individuais), DAP/CAF FÍSICA OU JURÍDICA
^  tendo como representante legal o Sr. (para grupo formal ou informai), doravante denominado (a)
CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei n® 11.947/2009 e da Lei n® 14.133/21, e tendo em

vista o que consta na Chamada Pública n° 01/2026. resolvem celebrar o presente contrato mediante as
cláusulas que seguem:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

É objeto desta contratação a aquisição parcelada de Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar
e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE,
de acordo com as quantidades e especificações seguintes;

Produto Unidade I Quantidade
Periodicidade

de entrega

SEMANAL

SEMANAL

SEMANAL

Preço unitário
(conforme
divulgado no
Edital) (R$)

Valor Total (R$)

Valor total do contrato

1.1. O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 40.000,00
(quarenta mil reais) por DAP/CAF por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa
Nacional de Alimentação Escolar.

1.2. As quantidades de gêneros alimentícios por entrega são previsões, de acordo com o histórico de
consumo das escolas, respeitando o Calendário Escolar 2026. Desta forma, essas quantidades poderão ser
alteradas, conforme necessidade das escolas.

1.3. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem
estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais,
sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato.
1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:



NtEFEITURADESecretaria Municipal de nefeiturade

Educação Bas DOM
CNPJ:06.074.712/0001-31 PEDRO

Praça Teixeira de Freitas, 72, centro-Dom Pedra-MA

1.4.1. O Termo de Referência;

1.4.2. O Edital da Chamada Pública;

1.4.3. A Proposta do Contratado;

1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. A vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, nos
termos do Art.105 da Lei 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO
3.1. O valor total da contratação ê de R$ {).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
^ objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
Ercidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente fornecidos.
3.4. Se o fornecedor propor entregar produtos orgânicos ou agroecológicos, o preço será o determinado pela
administração na tabela de preços dos itens, não lhe sendo devido nenhum acréscimo ao valor.
3.6. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a entrega do objeto ora licitado e
apresentação da respectiva nota fiscal.
3.6. O Município de Campo do Tenente deduzirá quaisquer valores faturados indevidamente.
3.7. Para os casos de rejeição dos produtos, será prorrogado automaticamente o atestado de recebimento
proporcionalmente ao prazo de reposição, o que, consequentemente, provocará a prorrogação do pagamento
da respectiva nota fiscal/fatura, sem qualquer ônus adicional para o Contratante.
3.8. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação contratual, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária.
3.9. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice

RkPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor do IBGE) de correção monetária.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão â conta das seguintes dotações orçamentárias:

ANEXO PNAE FUNDAMENTAL

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

^  ÕÍTREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
ÓRGÃO n? 04 SFCRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE 12 306 0002 2005 0000 MANÜTENÇAO MERENDA ESCOLAR PNAE

FUNDAMENTAL

DOTAÇAO 3.3.90.30 - Material de Consumo

ANEXO PNAE EJA

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

i  01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
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ÓRGÃO 02 04 SECRETARIA MUNIClPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE 12 306 0002 2058 0000 MANUTENÇÃO MERENDA ESCOLAR PNAE EJA
DOTAÇAO 3.3.90.30 — Material de Consumo

ANEXO PNAE CRECHE

DOTAÇÃO ORÇÀMENTARIA

I  01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
ORGAO 02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE 12 306 0002 2059 0000 MANUTENÇÃO MERENDA ESC0L4R PNAE CRECHE
DOTAÇÃO 3.3.90.30 - Material de Consumo

ANEXO PNAE QUILOMBOLA
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

I  01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
ORGÃO 02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE 12 306 0002 2060 0000 MANUTENÇÃO MERENDA ESCOLAR PNAE

QUIL0MB0L4
DOTAÇÃO 3.3.90.30 - Material de Consumo

ANEXO PNAE PRE ESCOLA
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

I  01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
ORGÃO ~ 02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE 12 306 0002 2061 0000 MANUTENÇÃO MERENDA ESCOLAR PNAE PRE

ESCOLA
DOTAÇÃO 3.3.90.30 - Material de Consumo

ANEXO MDE

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

1  01 PREFEITUfRA MUNICÍ^L DE DOM PEDRO
RGAO 02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

UNIDADE 12 122 0150 2004 0000- MANUT E FUNC DA SEC DE EDUCAÇÃO
DOTAÇÃO 3.3.90,30 - Material de consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - DO LIMITE DE VENDA
5.1. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação
escolar deverá respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil reais), por DAR ou CAF

Familiar/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras:

]• Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais
firmados deverão respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil reais), por DAR ou CAF

Familiar/Ano/E.Ex.

n- Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do

número de agricultores familiares, munidos de DAR ou CAF Familiar, inscritos na DAR jurídica multiplicado pelo

limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:

Valor máximo a ser contratado = n" de agricultores familiares (DAPs/CAFs familiares) inscritos na DAP/CAF
Jurídica XR$ 40.000,00.
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6. CLÁUSULA SEXTA-REAJUSTE
6.1. Os preços inicialmente contratados sâo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contados a partir da
data limite para apresentação das propostas.
6.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação do Índice
INPC (índices Nacional de Preços ao Consumidor do IBGE), exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3. O reajuste será precedido de solicitação do contratado.
6.4. A concessão do reajuste de preços dos contratos deverá ser autorizada peio gestor da Unidade
Demandante.

6.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
6.6. Quando o termo inicial do interregno de 12 (doze) meses coincidir com o primeiro dia do mês ou no caso

indisponibiiidade do índice de reajuste pactuado, será aplicada a metodologia de recuo de mês e os reajustes
^Ribsequentes ocorrerão nos aniversários seguintes, aplicando-se a variação ocorrida no último período.
6.7. Nas aferições finais, o(s) Indice(s) utilizado(s) para reajuste será(âo), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s),
6.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição. o(s) que vier(em) a ser determinado(s)
pela legislação então em vigor.
6.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.10. O reajuste será realizado por termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA-SUBCONTRATAÇÃO
7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos:

é2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência:
3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas:
8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado:
8.5. Comunicar ao contratado para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021:

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo, fonna
e condições estabelecidos no presente Contrato:

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato:

8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas ã execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.8.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,
admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.9. Responder eventuais pedidos de reestabefecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.
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8.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados á execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados,
8.11. É obrigação do contratante receber produtos alimentícios de qualidade e na quantidade solicitada, e em
caso de irregularidades os produtos serão devolvidos ao fornecedor. A notificação ao fornecedor deve ser feita
no ato da devolução, A contratante deverá realizar os procedimentos de conferência em todos os produtos e
indicar no Termo de Recebimento de Produtos da Agricultura Familiar e entregar ao fornecedor,
8.12. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7® do artigo 57 da Resolução
6/2020 do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento
e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para
comprovação.

é13. É obrigação do contratante fornecer semanalmente os dados referentes as quantidades a serem
itregues pelos fornecedores nas semanas seguintes, de modo a solicitar a quantidade necessária para atender

aos estudantes;

8.14. É obrigação do contratante fornecer informações, com antecedência, aos fornecedores sobre a redução
ou não recebimento de alguma mercadoria nos dias que não houverem atividades nas escolas, por exemplo,
férias escolares, feriados prolongados, viagens, eventos, etc;

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas;
9.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, confonne especificações, prazo e local constantes
no Termo de Referência e seus anexos,

9.3. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega.

^s motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

^iS. Atender ás determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II, da Lei n.° 14,133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação;

9.9. Cumprir integralmente, no que couber, as legislações atinentes ao ramo de atividade por ela

desenvolvida, todas as normas, métodos e especificações da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas)
e da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária);

9.10. É obrigação do contratado atender aos requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas
específicas, conforme sua produção/atividade;
9.11. É obrigação do contratado fornecer os gêneros alimentícios em embalagem e quantidades adequados
conforme solicitado pelo Nutricionista da Secretaria Municipal de Educação;
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9.12. É obrigação do contratado guardar por um período de cinco (05) anos os Termos de Recebimento de
Produtos da Agricuitura Familiar e contrato a fim de certificar posteriores informações;
9.13. Se ocorrer aiterações sensoriais com os gêneros aiimentícios armazenados e dentro do prazo de
validade, em doce de frutas, aipim, os fornecedores serão comunicados e deverá ser providenciado a
substituição dos itens.

9.14. Quando houver gêneros alimentícios devolvidos, substituídos ou trocados, os custos de correções do
fornecimento correrão exclusivamente às expensas da contratada.
9.15. Substituir os materiais entregues com eventuais defeitos, no prazo máximo de 01 (um) dia, a contar da
data de recebimento da notificação dos produtos exigidos neste Termo de Referência.
9.16. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto
e, ainda:

á17. O objeto deve estar acondicionado em embalagens adequadas,
18. Substituir, reparar ou corriair, às suas exoensas. no orazo fixacP.18. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto

com avarias ou defeitos;

9.19. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
9.20. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As Partes declaram estar cientes do inteiro teor da Lei n.° 13.709/2018 ("Lei Geral de Proteção de Dados"
ou "LGPD") e obrigam-se a observar e respeitar o dever de proteção de Dados Pessoais, inclusive nos meios
digitais, no que diz respeito ao adequado Tratamento de tais dados, devendo ainda, se comprometer a cumprir
todas as condições e obrigações dispostas na referida LGPD e demais leis aplicáveis.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecuçâo parcial do contrato;
^ b) der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano á Administração ou ao funcionamento
W dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecuçâo total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846, de 1 ® de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçâo parcial do contrato, sempre que não
se justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021);
11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",
"c" e "d" do subítem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §4°, da Lei n® 14.133, de 2021);
11.2.3. Declaração de idoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
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justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021).

11.3. Muita:

11.3.1. moratória de 0.5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
11.3.2. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçâo
total do objeto e demais transgressões previstas no subitem 12.1.

11.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9®, da Lei n° 14.133, de 2021).
11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7®, da Lei n® 14.133, de 2021).
11.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

^ontado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n® 14.133, de 2021).
^rl.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n® 14.133. de 2021).
11.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

11.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n°
14.133, de 2021.

11.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1®, da Lei n® 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

^1.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n® 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n®

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental
e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas â pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n®
14.133, de 2021).

11.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n® 14.133, de 2021).

11.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
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são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n® 14.133/21.
11.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n® 26, de
13 de abril de 2022, ou outra que vier a substitul-la.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não

^ mais Ifie oferece vantagem.
^12.1.2. A extinção nesta tiipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência
desse dia.

12.1.3. Caso a notificação da nâo-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicação.

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2 1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.2 2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido;
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

9 12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.3.3. Indenizações e multas.

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131. caput. da Lei n ® 14.133.

de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133.

de 2021. Lei n®11.947, de 2009, Resolução n® 06/2020 FNDE e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente,

segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n® 14.133,
de 2021.

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
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que se dizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.2.1. Os acréscimos e supressões serão formalizados por meio de termo aditivo, na forma do art. 132 da Lei
n° 14.133, de 2021.

14.3. Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021.

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO
15.1. Fica eleito o Foro da comarca do Município de Dom Pedro, Estado do Maranhão, para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92. Sl^». da Lei n° 14.133/2021.

Dom Pedro (MA), xx de xxxxxxx de 2026.

CONTRATANTE

CONTRATADO(S) (Individual ou Grupo Informal) ou
CONTRATADA (Grupo Formal)
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ANEXO IV

MODELO DE PROJETO DE VENDA MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS

PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/ PNAE

Identificação da proposta de atendimento ao edital/Chamada pública n" 01/2026

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

A - Grupo Formai

1. Nome do Proponente | 2. CNPJ | 3. Endereço

4. Municipio/UF

7. Nome do representante legal

5. CEP

8. CPF

6. EmatI

9. DDD/Fone

10. Banco II.N^da Agência 12. N° da Conta Corrente

13. N** de Associados com DAP/CAF 14. N°de Associados 15. N" de Associados de acordo com a Lei

Física n° 11.326/2006

16. N° DAP Jurídica

II - IDENTinCAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

1. Nome da Entidade Articuladora 2. CNPJ

3. Município/UF 4. Endereço 5. DDD/Fone

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF

1. Produto

III - RELAÇAO DE PRODUTOS

2. 3. Quantidade 4. Preço de 5. Cronograma de

Unida de Aquisição Entrega dos

4A. 4.2. Total produtos

Unitário

Assinatura do Representante do Grupo Formal Local e Data

OBS: Preço publicado no Edital

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as Informações acima conferem



PREfEíTUfiADE
Secretaria Municipal de ™..»e

Educação DOM
CNPJ: 06.074.712/0001-31 DCnDO

PraçaTeixelradeFreitas,72,centro-DomPedro-MA

com as condições de fornecimento.

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR/PNAE

Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública n" 01/2026
1 - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

■  ■ B - Grupo Informal
1. Nome do Proponente 2. CPF

3. Endereço 4. Municipio/UF

5. CEP 6. DDD/Fone: 7. E-mail (quando houver)

S.Organizado por Entidade 9. Nome da Entidade

Articuladora Articuladora

() Sim () Não (quando houver)

10. E-mail/Fone

11 - FORNECEDORES PARTICIPANTES

11 .Nome do Agricultor 2. CPF
(a) Familiar

3. DAP/CAF 4. Banco S. N^Agência 6. N° Conta
Corrente

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIOAOE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

1. Nome da Entidade 2. CNPJ | 3. Município '
4. Endereço 5. DDD/Fone

6. Nome do representante e e-mait 7. CPF

III ■ RELAÇAO DE FORNECEDORES E PRODUTOS

1. Identificação 2. Produto

do Agricultor (a)
Familiar

3. Unidade 4. Quantidade 5. Preço de

Aquisição

ÃÃ. [4.2. Total
Unitário

S.Vaior Total

|1. Produto

TOTAL DO PROJETO

OBS: Preço publicado no Edital.

IV. TOTALIZAÇAO POR PRODUTO

Unidade j3. Quantidade 4.Preço/
Unidade

S.Vaior Total S.Cronograma
por Produto de Entrega



Secretaria Municipal de

Educação
CNPJ; 06.074.712/0001-31

Praça Teixeira de Freitas, 72, centro - Dom Pedro • MA

PREFErrURADÍ

DOM
PEDRO

tos Produtos

TOTAL DO PROJETO

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem
com as condições de fornecimento.

Local e Data: Assinatura do Representante do Fone/E-mail: CPF:

Grupo infoima!
Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores Assinatura

(as) do Grupo Informal

MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDOR INDIVIDUAL

PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR/PNAE

Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública n" 01/2026

1 - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

0 • Fornecedor Individual

1. Nome do Proponente

3. Endereço

6. N" da DAP/CAF Física

4. Município/UF

7. DDD/Fone T

2. CPF

S. CEP

8. E-mail (quando houver)

9. Banco 10. N' da Agência 11. N° da Conta Corrente

1. Produto

II - RELAÇAO DE PRODUTOS

2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição 5. Cronograma de Entrega

dos produtos

4.1. Unitário I 4.2. Total

OBS: Preço publicado no Edital.

IR • IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDEmEC

1. Nome I 2. CNPJ | 3. Município



PBEFEmiRAOE
Secretaria Municipal de MA

Educação OOM
CNPJ: 06.074.712/0001-31 PFODO

PraçaTeixejr3deFreitãs,72,<»rTtro-DomPedro-MA C ■ \\J

4. Endereço 5. Fone

6. Nome do Representante Legal 7. CPF

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as Informações acima conferem
som as condições de fornecimento.

Assinatura do

Individual

Fornecedor Locai e Data:



Secretaria Municipal de P,íraT»„DE

Educação DOM f"
CNPJ:06J374.712/0001-31 DF^DO ' r- )

Ideftíitas,72,centro-DomPedro-MA j
CNPJ:06J374.712/0001-31

Praça Teixeira de fteítas, 72, centro - Dom Pedro • MA

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos á Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n®
01/2026, são oriundos da produção própria do participante descrito.

Nome do produtor/grupo:
Número da DAR/CAF;

Dom Pedro (MA), de de 2026.

Assinatura do fornecedor



Secretaria Municipal de

Educação
CNPJ; 06.074,712/0001-31

Praça Teixara de Freitas, 72, centro - Dom Pedro - MA

PftEFEmjRA DE

^DOM
ImÍ PEDRO (M.

ANEXO VI

(Para Grupos Formais)
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Eu, , CPF n° , RG n° , declaro para os
devidos fins que serei responsável pelo controle de atendimento do limite individual de venda dos
Cooperados/Associados do Grupo Formal . CNPJ n" , participante da Chamada Pública n®
01/2026, nos termos da Resolução n" 06/FNDE/CD de 08 de maio de 2020.

Nome do produtor/grupo;

Número da DAP/CAF;

Dom Pedro (MA),, de 2028

Assinatura do representante legal



PREmnjRA BE
Secretaria Municipal de

Educação DOM
CNPJ: 06.074.712/0001-31 PCnDfl

Praça Teixeira de Freitas, 72, centro-Dom Pedro-MA

ANEXO VII

DECLARAÇÃO - NORMAS HIGIÊNICO SANITÁRIAS

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos à Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n®
01/2026, atendem plenamente às normas higiênico- sanitárias em vigor, nos termos da Resolução n°
06/FNDE/CD de 08 de maio de 2020.

Nome do produtor/grupo:

Búmero da DAP/CAF;

Dom Pedro (MA),. de 2026.

Assinatura do representante legal



PftffEITUfiA DE
Secretaria Municipaf de

Educação
CNPJ;06i}74.712/000l-31

Pnça Tdlwire de Freitas. 72. centro - Oom Pedro - MA

AUTORIZAÇÃO PARA DIVULGAÇÃO DO EDITAL

Prezados,

Em atendimento ao previsto no § 3® do art. 53 da Lei 14.133/21, estando devidamente cumpridas

as formalidades legais sob os aspectos técnico e jurídicos, AUTORIZO a divulgação do Edital de Licitação

na Modalidade Dispensa de Licitação, através do Credenciamento objetivando a Aquisição de gêneros

alimentícios da agricultura familiar, destinados à elaboração de merenda para alunos da Rede de

Educação Básica Pública, com verba FNOE/PNAE (conforme Lei Federal n* 11.947/09 e Resoluções do

I^NDE relativas ao PNAE) e à elaboração de merenda para as crianças assistidas pelos programas sociais,

conforme especificações estabelecidas no Termo de Referência, no valor de RS 414.589,00 (quatrocentos

e quatorze mil e quinhentos e oitenta e nove reais).

Remeta-se ao Departamento de Contratação para o devido processamento.

Dom Pedro (MA), 05 de fevereiro 2026.

Francisco Guthye/res Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação

Portaria 06/2025



DOM
PEDRO

AVISO DE CREDENCIAMENTO ^

CREDENCIAMENTO N^ 001/2026

PROCESSO NS 2026.0108.001/2026 - SEMED

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que

fará realizar, sob a égide da Lei n.2 14.133/2021, suas alterações posteriores e de outras normas aplicáveis ao

objeto deste certame, licitação na modalidade CREDENCIAMENTO, do tipo preço de aquisição definido,
objetivando Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar, destinados à elaboração de merenda
para alunos da Rede de Educação Básica Pública, com verba FNDE/PNAE (conforme Lei Federal n* 11.947/09
e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE) e à elaboração de merenda para as crianças assistidas pelos
programas sociais, conforme especificações estabelecidas no Termo de Referência. A sessão de abertura de
propostas e habilitação será no dia 03 de março de 2026 às 09:00 horas, com recebimento dos projetos de
venda e demais documentos listados em edital e seus anexos, a partir do dia 09 de fevereiro de 2026 às

OShBOmin, até dia 08 de março de 2026 às 18:00 horas (excetuando-se sábado e domingo e feriados). O editai
e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo endereço
www.dompedro,ma.gov.br e ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

Dom Pedro - MA, 05 de fevereiro de 2026.

Francisco GuthyerresrL^os Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n' 72, Cerrtro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil

www.dompedro.ma.gov.br
Página 1 de 1
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OBiaaoie. oe.4S Psnai Nioonal d> ContrstaçteB PüblicM

# • Koitais

Edital de Chamamento Público n°

001/2026

Ultima atualização 09/02/2026 rWWJí̂

Local: Dom Pedro/MA Órgão; MUNICÍPIO DE DOM PEDRO

Unidade compradora; 1724 - Secretaria Municipal de Educação

Modalidade da contratação: Credenciamento Amparo legal Lei 14.133/2021, Art 79, 1

Tipo: Editai de Chamamento Público Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não l Q
Fonte orçamentária: Náo informada \

Data de divulgação no PNCP: 09/02/2026 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 02/02/202610:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propost£is: 03/03/2026 09:00 (horário de Brasília)

id contratação PNCP: 06137293000130-1-000002/2026 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

Objeto:

Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar, destinados à elaboração de merenda para alunos da Rede de
Educação Básica Pública, com verba FNDE/PNAE (conforme Lei Federai n" 11947/09 e Resoluções do FNDE relativas ao
PNAE) e a elaboração de merenda para as crianças assistidas pelos programas sociais, conforme especificações
estabelecidas no Termo de Referência, anexo I ao Edital.

Bajiãfe^TM.ESTlMAIK>DAO^ I

Itens Arquivos Histórico

Data/Hora de Irtdusão Tipo;

14 - Edital de Credenciarrtento rto 00L2026 09/02/2026 -

09/02/2026 - 09:4735 Outros Documentos

l-2(>a2ttans Pagina. 1

< Voltar

NACIONAL
CONTRATAÇÕES

* PUBLICAS

Criado pela Lei n" 14.133/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado á divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos.abarcados pelo novel

diploma,



E (joilclo [jeiü Coniilc- .k)r (I. I I-'. ■ N.v lon.i! Cl-"- ' :''tt i. ,■ , .n-
colegiado deliberatfvo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n° 10764.
de 9 de agosto de 2021

O desenvolvimento dessa versão do Portai é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n° 14.133/2021 são de
estrita resportsabiüdade dos órgãos e entidades contratantes

J 0300 ?78 9001

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

^BID
4» &vs«nwok

(scoro ^air>onM<|o
AflAUJ, :UQ40OPüai0fl Serpro

SEBRAE

Twlo destinado a onlblçte de Inretiriacòei reledonades a Ueençade usa

2Q
ftmjMp^Mp»MttMB1372«300Q190/202n



DIÁRIO OflCIAL .
DOS MUNICÍPIOS
00 ESTACO 00 MA»AMhAo

SáO LUiS, SEGUNDA 09 DE FEVEREIRO DE 2026 ' VOL. 20, 3788/2026

ISSN 2763-860X

Educação de Colinas - MA, Alterado pela Lei Municipal NS
726/2023, de 28.03.2023, Reduç&o de sua jornada semanal de
trabalho docente em 30% (trinta por cento), sem prejuízo de sua
remuneração, em conformidade ao Processo n*

4002.0501-0002/2026.

Gabirfete do Prefeito Municipal de Colinas Maranfião, Em 05 de
Fevereiro de 2026.

Renato de Sousa Santos

Prefeito Municipal

Publicado por CARLOS DOS SANTOS
Código identificador aa77b33d38fe9686c8fíbBd^b79e655

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO ~

AVISO DE CREDENCIAMENTO • CREDENCIAMENTO NS 001/2026

AVISO DE CREDENCIAMENTO

CREDENCIAMENTO N< 001/2026

PROCESSO NS 2026.0108.001/2026 - SEMED

7Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o
conhecimento dos interessados, Que fará realizar, sob a égide da Lei n.»
14.133/2021. suas aiteraçbes posteriores e de outras normas aplicáveis

ao objeto deste certame, licitação na modalidade CREDENCIAMENTO,

dc tipo preço de aquisição definido, objetivando Aquisição de
gêneros alimentícios da agricultura familiar, destinados ã
elaboração de merenda para alunos da Rede de Educação
Básica Pública, com verba FNDE/PNAE (conforme Lei Federal n°
11.947/09 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE) e ã
elaboração de merenda para as crianças assistidas pelos
programas sociais, conforme especificações estatwlecldas
no Termo de Referência. A sessão de abertura de propostas e
habilitação será no dia 03 de março de 2026 ãs 09:00 horas, com
recebimento dos projetos de venda e demais documentos listados em
edital e seus anexos, a partir do dia 09 de fevereiro de 2026 ès
08h30mln, até dia 08 de março de 2026 ãs 18:00

horas (excetuando-se sábado e domingo e feriados). O edital e seus
anexos encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do
Município pelo endereço www.dompedro.ma.gov.br e ainda no Portal
Nacional de Contratações Públicas

(PNCP) (https://pncp.gov.br/8pp/edltais).

Kom Pedro - MA, 05 de fevereiro de 2026.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Publicado por: GARDêNlA DA SILVA MATOS

Código Identifícadon e5O1324fíB0dfb4bOOdS197d806ef77a

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

PORTARIA 029/2026 - GAB LC

PORTARIA N> 029/2026 - GAB LC

DISPÕE SOBRE VACANCIA DE CARGO PÚBUCO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO. ESTADO 00 MARANKAO,
LEOARREN TUUO DE SOUSA CUNHA, no uso de suas atribuições que

lhe conferem os artigos 66. VI e 90, II, b da Lei Orgânica do Município e
demais disposições legais.

Considerando a admissão do servidor público, o Sr KHAIO DE ABREU
SANTOS em 20 de setembro de 2024. conforme portaria 353/2024 -
GAB.

Considerando o pedido de Exoneração do servidor em 03/02/2026.

RESOLVE:

Art. IB • EXONERAR, A PEDIDO, o Senhor. KHAIO DE ABREU
SANTOS, brasileiro, solteiro, portador do RG NB01S0746320008
SESPDGPC e CPF 049.284.793-27, do Cargo de Técnico industrial para o
Serviço e Inspeção Municipal do Quadro de Cargos Estatutários do
Município, com lotação na Secretária Municipal de Pecuária. Pesca e
Piscicultura.

Art. 2B • Ao setor de Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura
Municipal de Estreito para que tome as providências necessárias para
cumprimento do presente ato, provendo a regularização e quitação de
direito de férias. 13b salário e demais direitos do servidor.

Art. 3B- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no
mural da Prefeitura Municipal de Estreito, Estado do Maranhão, nos
termos do art. 87 da Lei orgânica do municrplo e/ou no Diário dos
Municípios da FAMEM - MA (Federação dos Municípios do Estado do

Maranhão), revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO, ESTADO DO

MARANHÃO, EM 03 DE FEVEREIRO DE 2026. -

,/ . J1L' \
LEOARREN TULIO DE SOUSA CUNHA / \

Prefeito Municipal j C ^

Publicado por PAULO ROBÊ^O-DBiji^^Sf
Código identificador: b91dl4d0483af5e0358S^63ad94»6

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS

NOGUEIRAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 005/2026, PREGÃO ELETRÔNICO
N° 006/2006

PREGÃO ELETRÔNICO N" 006/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00.006/2026

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N« 005/2026
A Prefeitura MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS • MA. com

sede na Avenida José Samey, n» 359. Bairro Centro. CEP: 65.805-000,
Fortaleza dos NogueIras/MA - CNPJ: 06.080.394/0001-11. neste ato
representada pela Secretária Municipal de Educação, a Sr.* GISELLE
LIMA NOGUEIRA DOS SANTOS, Inscrita no CPF n» 624.343,733-72 e RG

n» 479521956 SSP/-MA, residente e domiciliada na Avenida josé Samey,
n* 234, Bairro Centro, CEP: 65805-000,, considerando o julgamento da
licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, para o REGISTRO

DE PREÇOS n" 006/2026. Processo Administrativo n.« 00.006/2026,
RESOLVE registrar os preços da empresa Indicada e qualificada nesta
ATA. de acordo com a classihcação por ela alcançada e nas quantidades

cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n* 14.133, de 1*

de abril de 2021. no Decreto Municipal n.« 080/2023. e em
conformidade com as disposições a seguir:
DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual
contratação de empresas, para o fornecimento parcelado de
remanescente para merenda escolar para atender às necessidades da
Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras - MA. e suas unidades
administrativas, conforme especificação no Termo de Referência do
edital de Licitação n* 006/2026, que é parte Integrante desta Ata, assim
como as propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades
mínimas e máximas de cada Item. fornecedor e as demais condições
ofertadas na proposta são as que seguem:

â f.\l>0
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^ MAt>A 00 ̂  ' V« ^ UTi S ^ AC CLS»Bil lOAOr ^COP^O ()OiJVlOORM O [ ^ PÍOODMIA!: » Vi uu; :

■éCIO eOVBINO' UUWClPK>« T1W<SMR£NCIA> CXARK) OFIQAL • SERV)^< PUBUCAÇOES'

Suspanao* / InUAnM*
Acompanhe as pcecesaes >lcitstdno9

em andamento e reriízsdos

Daiai IMI / froentanJoi

RelsçAo das lidtaçòes fracassadas
e/ou desertas

Hs^AeCaciIrato

RelaçAo dos hscais de contratos
firmados pelo murtcipio

a =

-  • /-y

AVtStKKUOTACâES

DATA: 10/02/2026 - AVISO DE UCITACAO

AVISO DE UQTAÇto ■ OEDENCUMENTO: t/2026-TPO: 20 - teMJM

Olqeto: Aquisiçèo de gíneroa alimemicios da agricultura familiar, destinados è elaboraçio de merenda para alunos da Rede de EducaçSo
Básica Pública, com verba FNDE/PNAE (confome Le Rederal n' 11.947/09 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE] e à HaboraçSo de

merenda para as crianças assistidas pelos programas sociais, conforme especificsções estabelecidas no Termo de Referência, anexo I ao
EtSial.

Data de Abertura: - - Local:

PBIGUNTAS E RESPOSTAS

RI Cf
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ATA DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS

DE HABILITAÇÃO E PROJETO DE VENDAS
DO CREDENCIAMENTO UM, ANO DOIS MIL

E VINTE E SEIS.

Aos 03 (três) dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis. na sala da Comissão de

Contratação, na Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Bairro Centro, nesta cidade de Dom Pedro.

Estado do Maranhão, reuniu-se a Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal de Dom

Pedro, composta pelos Membros ADEMAR AGUIAR RIBEIRO FILHO e MARIA DO

ESPERITO SANTO DOS SANTOS LIMA todos nomeados através de Portaria n° 16, de 31

de janeiro de 2026, para julgamento dos documentos apresentados pelos participantes,

referente ao CREDENCIAMENTO NÚMERO UM, ano dois mil e vinte e seis, de interesse da

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Processo Administrativo n^

2026.0108.001/2026 - SEMED, com a finalidade do CREDENCIAMENTO PARA

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA

FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTOAO

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE. A Comissão, reunisse às

nove horas abriu a sessão. A Comissão constatou que todos estavam HABILITADOS e,

portanto, declarados CREDENCIADOS por terem atendido a todas as exigências contidas no

Edital, conforme ANEXO I desta Ata. Os Membros da Comissão informaram que faram a

publicação dos participantes que foram habilitados e credenciados. Nada mais havendo a

tratar, lavro a presente Ata, que datada, lida e achada conforrêe, vai ser assinada pela

Comissão. Dom Pedro (MA), 03 (três) do rnàs de mã?ço do ano éf dqis-mil e vinte e seis.

FILhfO
lembro da demissão

^  MARIA DO ESPERITO SANTO DOS SANTOS LIMA <MARIA DO ESPERITO SANTO DOS SANTOS LIMA ^
Membro da Comissão

y  l/\/ ̂  c

éJÀavA.a

J-Jo^
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AGRICULTORES:

Raimundo Pereira Damaceno Filho

híÀh^

Libanio Rocha Neto

3  rh.6n
Giseuma de Sousa Diniz

Eiiana de Sousa Damaceno

5  'Çyg/ntty?

Irâ Sousa Damasceno

6  Sa.LAyuDi
^lex Siqueira ae Sousa

7  fj^c\Y]cD^ca
Maria Francisca Silva Fonseca Ferreira

8  (]íL\^XxíhnX^
Dejalma Ferreira da Costa

Adélia Pereira da Silva

^ancisca caria Lopes Soares

11 'T2ujOHj.'^an.intc ljx-á
Tauane Parente Cunha

12 At-ij-Jcm ̂ rVíQjEAT^
Leidna Borges I^ura<ã6s Santo^

13 fUsxWO ka k^ Ç<.
FIávio Rodrigues de Oliveira

14

^sé oe Nazaré Lima da Cunna
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Valteír Almeida do Nascimento

16 ojjo r<^J7y? CiJ? o-
Egnaldo Ferreira da Costa

Artenia de Oliveira Ferreira

18 A CiO.

Nelson Edes Costa Nascimento

19 <7^ <X^ UJi Lfn K'
João Wilton Portácio da Silva

-t. a n Jjia,

losé do Nascimento'Lima

Ruan Carlos Oliveira Chaves
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ANEXO I - CREDENCIADOS

Tomate - Fresco, integro e firme, isento de
sujldsdes com grau de evolução completa do
tamanho.
Banana pacovan/prata • De primeira,
tamanho médio (100 a 125g), fresca integra
e firme com grau de maturação adequado.
Isenta de $ut>stancias terrosas, sujidades ou
corpo estanho

1 • Raimundo Pereira Damaceno Filho

hiiliiVatáli J Li''

' Raimundo Pereira

Damaceno Filho

Raimundo Pereira

Damaceno Fiiho

8.001 R$ 24.000,00

5,01 R$ 5.010.00

CPF: 251.246.503-97 Total do projeto RS 29.010,00

Unid. Quant Agricultor
ÍBanana pacovan/prata - De primeira,
bamanho médio (100 a 125g), fresca integra
Pb firme com grau de maturação adequado. Kg 2.000 Libanio Rocha Neto
isenta de substancias terrosas, sujidades ou
corpo estanho
Batata Doce • Tamanho médio, fresca,
integra e firme com grau de maturação ,, ,.. - r. .. ... .
adequado, isenta de sujidades ou corSs 2^)00 Libamo Rocha Neto
estranhos

2 • Libanio Rocha Neto CPF: 045.356.783-CPF: 045.356.783-

Preço Valor TotaÊ;-]

5,01 R$ 10.020.00

5,11 I R$ 10.220,00

59 | Total do projeto | RS 20.240,00

^ Macaxeira - Tamanho médio, fresca, integra
^ e firme com grau de maturação adequado,

isenta de sujidades ou corpos estranhos

rv 3 -Glseuma da Sousa DIniz

^ Goiaba - Fresca, integra e firme, isenta de
sujidades com grau de evoiução completa do
tamanho.

4 - Ellana de Sousa Damaceno

.Qtiani

r, onn Giseuma de Sousa
•^9 Diniz 4,35 RS 13.920,00

kg 5 000 Ellana de Sousa
®  Damaceno

CPF: 055.550.493-07 Total do projeto RS 13.920,00 '

I mj
"í 5,11 R$ 25,550,00

CPF: 005.631.993-26 | Total do projeto | RS 25.550,00

Abóbora - Fresca, integra e firme, isenta de
sujidades com grau de evolução completa do
tamanho.
Arroz tipo I (Agulhinha) - Pilado, de cor
branca, inteiro, livre de sujidades e corpos
estranhos embalado em sacos de fibra ou

similar de aproximadamente SOkg
Vinagreira • Folhas Verdes, fresca, sem
traços de descoloração, Íntegros e firmes,
Isentos de sujidades ou corpo estranhos.
Embalados em saco de polietileno
Milho Verde (espiga) - De primeira,
tamanho médio, fresco integro e firme com
grau de maturação adequado, isenta de
substâncias ten-osas, sujidades ou corpo
estanho

5 - irá Sousa Damasceno

kg 1.000 I Irá Sousa Damasceno | RS

kg 2.000 I irâ Sousa Damasceno | R$

maços 300 | Irâ Sousa Damasceno | R$

Und 1.800 Irá Sousa Damasceno | R$

3,00 I R$ 3.000,00

7,13 I R$ 14.260,00

2,72 I R$ 816,00

1,61 I RS 2.898,00

CPF: 894.825.813-34 | Total do projeto | RS 20.974,00
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Pmrlitts ;,Unt<t Quant Agricultefe^^pg^^^^
Mamão • De primeira, tamanho médio,
fresco integro e firme com grau de u- r- .. r.
maturação adequado, isenta de substâncias ^9 ^'^28 Aiex Siqueira de Sousa R$
terrosas, sujidades ou corpo estanho-

e • Alex Siqueira de Sousa CPF: 041.851.893-97 TcCPF: 041.851.893-97 j To

5,00 R$ 15.640,00

tal do projeto R$ 15.640,00

Melancia - Fresca, integra e fímie, isenta
de sujidades com grau de evolução kg
completa do tamanho.

7 - Maria Francisca Silva Fonseca Ferreira

Maria Francisca Silva

Fonseca Ferreira
2.05 R$ 15.375,00

CPF: 008.949.343.50 Total do projeto RS 15.375,00

I Macaxeira-Tamanho médio, fresca, integra
k fírme com grau de maturação adequado. Kg
Preenta de sujidades ou corpos estranhos.
Pepino - Fresco, Integro e firme, isento de
sujidades com grau de evolução completa do kg
tamanho

8 • DIjaima Ferreira da Costa

.  DIjaima Ferreira da o-
Costa

2 2Q0 Dijalma Ferreira da p.
Costa

4.35 R$ 19.575,00

1.52 I R$ 3.344,00

CPF: 000.970.423-07 Total do projeto RS 22.919,00

Milho Verde (espiga) - De primeira,
tamanho médio, fresco integro e firme
com grau de maturação adequado, und.
isenta de substâncias terrosas,

sujidades ou corpo estanho,
9 - Adélia Pereira da Silva

,  Adélia Pereira da5.200 3.|^g R$ 1,61 R$ 8.372,00

CPF: 016.689.252-14 | Total do projeto | RS 8.372,00

Milho Verde (espiga) • De primeira,
tamanho médio, fresco integro 6 firme com Francisca Carla Lopes p-
grau de maturação adequado, isenta de und. 7.000 3^3^.33

<g^ubstãncias terrosas, sujidades ou corpo
-  aetarkh/\-^^^estanho.

<\ 10 - Francisca Carla Lopes Soares

IZ^ZZZZIIZ^
, Í ' Produto.'

1.61 I RS 11.270.00

CPF: 045.889.633-09 Total do projeto RS 11.270,00

Milho Verde (espiga) - De primeira,
tamanho médio, fresco integro e firme com
grau de maturação adequado, isenta de und. 6.000 Tauane Parente Cunha RS 1,61 RS 9.660,00
substâncias terrosas, sujidades ou corpo
estanho. |
11 - Tauane Parente Cunha CPF: 111.237.573-21 Total do projeto RS 9.660,00

ÍQuant Agricultor Preço

, Banana pacovan/prata - De primara,
A tamanho médio (100 a 125g) fresca int^ra Leidna Borges Moura
o e firme com grau de maturação adequado, kg 5.000 Santos

isenta de substancias terrosas, sujidades ou
corpo estanho.

^ Pepino - Fresco, integro e firme, isento de Leidna Borges Moura p-
j  sujidades com grau de evolução completa do kg 2.800 jJqs Santos
\  tamanho.

Q, repiiio - r,«^, iniea.u C uv/ Leidna Borges Mouta p-

Valor TotaS.

5,01 I RS 25.050,00

n- ^ 5=0 ao
. 3 sujidades com grau de evolução completa do kg 2.800 jJqs Santos 4.256,00

Tviojvi^ JiW
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12 • Leidna Borges Moura dos Santos CPF; 091.614.527-18 Total do projeto RS 29.306,00

Jnid. Quant Agricultor Preço
Feijão Verde - Em saca píéstíco, atóxico ,-,j. ■ r,
transparente de 1 Kg, de acordo com a kg 600 oitve?rr°
legislação vigente

I Valor Tota|^-J

. ^
Quiabo - Fresco, Integro e firme, isento de j, FIávio Rodrigues de
Biiiirtarfpc rj^m nraii Ho ounliifan fVMTínIotft 9 fMiwoirasujidades com grau de evolução completo Oliveira

7,03 RS 4.218,00

13 - FIávio Rodrigues de Oliveira

7,97 RS 4.782,00
CPF; 026.591.853-79 Total do projeto RS 9.000,00

Macaxeira • Tamantio médio, fresca, integra
e firme com grau de maturação adequado, kg
Isenta de sujidades ou corpos estranhos.

14 • José de Nazaré Uma da Cunha

I José de Nazaré Lima
I da Cunha

4,35 I RS 24.360,00

CPF: 244.341.832.49 | Total do projeto | RS 24.360,00

^  Quant Agricultor

Melancia - Fresca, Integra e firme, isenta de ^ ... . .. .. .
sujidades com grau de evolução completa do Kg 7.500 Nasdmento^' ̂  °
tamantio

Preço Valor Tetaf

2,05 I RS 15.375,00
.

15- Valtelr Almeida do Nascimento CPF: 742.419.313-91 | Total do projeto | RS 15.375,00

Macaxeira-Tamanho médio, fresca, integra
e firme com grau de maturação adequado,
isenta de sujidades ou corpos estranhos.
Banana pacovan/prata - De primeira,
tamanho médio (100 a 125g), fresca integra
e firme com grau de matura^o adequado,
isenta de substancias terrosas, sujidades ou
corpo estanho

16 • Egnaldo Ferreira da Costa

5 600 Ferreira da
Costa

4,35 I RS 24.360,00

1 000 Egnaldo Ferreira da
Costa

5,01 I RS 5.010,00

CPF: 980.612.413-53 | Total do projeto RS 29.370,00

I  Produto
^Banana da terra • De primeira, tamanho
médio (100 a 125g), fresca integra e firme
com grau de maturação adequado, isenta de

substâncias terrosas, sujidades ou corpo
estanho.

1T i-4rtenia de Oliveira Ferreira

Quant I Agricultor Preço Valor Total

I Artenia de Oliveira
Ferreira

5,01 I RS 30.060,00

CPF: 060.581.153-96 | Total do projeto | RS 30.060,00

oQuant Agricultor Pr»ç« IValor Total

Feijão Seco (Sempre Verde) - Em saco
plástico, atóxico transparente de 1 kg, de
acordo com a legislação vigente.
Repolho • Fresco, integro e firme, isento de
sujidades i»m grau de evolução completa do
tamanho
18 - Nelson Edes Costa Nascimento

Nelson Edes Costa

Nascimento
RS 10,30 RS 4.120,00

Nelson Edes Costa

Nascimento
4.29 RS 5.148.00

CPF: 010.268.231-37 Total do projeto RS 9.268,00

Produto ■ _ >:■ f' ■ ünid. Quant AgrfeuK
1 H Alface crespa - Folhas Verdes, fresca, sem . , cnn Wilton Portáciotraços de descoloração, ínji^ro^ firmes, I ^ I ' I da Silva 3,01 I RS 7.525,00

tiT
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isentos de sujldades ou coipo estranhos.
Embalados em saco de polietileno. Pé
tamanho (100a).
Cheiro Verde - Folhas verdes, fresca, sem
traços de descoloraçâo, íntegros e firmes, .
isentos de sujidades ou corpo estranho, und 1.500 "L ■?.,
Embalados em saco plásticos formando ^
molho pesando (molho lOOg)
Couve - Folhas Verdes, fresca, sem traços
de descoloraçâo, íntegros e firmes, isentos „ i «rvi JoâoWi
de sujidades ou corpo estranhos. Embalados i .oüO Silva
em saco de polietileno. Pé tamanho (100g).
Macaxeira-Tamanho médio, fresca, íntegra .e fi rme com grau de maturação adequado, kg 2.100 Í ■^i
isenta de sujidades ou corpos estranhos. ^

19-João Wilton Portácio da Silva CPF:0

João Wi

João Wi

João Wi

CPF: 04

DOM
PEDRO

Mamão - De primeira, tamanho médio,
fresco integro e firme com grau de
maturação adequado, isenta de substâncias
terrosas, sujidades ou corpo estanho.

20 - José do Nascimento Lima

lton Portácio
da Silva

lton Portácio

lton Portácio

L

R$ 4.455,00

R$ 4.395.00

R$ 9.135,00

8,807.773-74 | Total do projeto j R$ 25.510,00

.  José do Nascimento
Lima 5,00 I R$ 24.360.00

CPF: 070.820.683-28 Total do projeto R$ 24.360,00

Banana pacovan/prata - De primeira,
tamanho médio (100 a 125g). fresca integra
e firme com grau de maturação adequado,
isenta de substâncias terrosas, sujidades ou
corpo estanho.

21 - Ruan Carlos Oliveira Chaves

I Ruan Carlos Oliveira
' Chaves 5,01 I R$ 25.050,00

CPF: 614.875.953-52 Total do projeto R$ 25.050,00

fZla
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PREt-EnUFlADE

AI»

PEDRO,.(Skí
PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO

ESCOLAR/PNAE

Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública n° 01/2026
I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

C - Fornecedor Individual

1. Nome do Proponente 2. CPF

3. Endereço

6. N° da OAP/CAF Física

/Aft08a02.'i O^.OOOG'>M
9. Banco

\

fY\r\c eno G . SO V
4. Mimiciplo/UF [ STCÊP

ODQ
7. DDD/Fone T 8. E-maÍI (quando houver)

10. N" da Agência

li - RELAÇÃO DE PRODUTOS

11. N" da Conta Corrente

1. Produto

JfcorfNOí

2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição 5. Cronograma de Entrega
dos produtos

4.1. Unitário I 4.2. Total

-A. r>ro

OBS: Preço publicado no Edital.

NI ■ IDENTIFICAÇÃO DÃ ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

1. Nome 2. CNPJ 3. Município

^ecVíAcxvvcx 'OG-CíV^AAa|00O^-Sl IMP
4. Endereço 5. Fone

'vooeAOcx
6. No^níe do Representante Leg^ 7. CPF

levvo-i ^rrm>Q I fíOA . - OS
Declaro estar dê-acordojom as condições esubelecidas neste projeto e que as informações acima conferem
:om as condições de fornecimento.

Vssinatura do Fornecedor Individual Local e Data:

11. LOom iMfi



Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar
Secretaria de AgricuKura Familiar e Agroecoiogia

Cadastro Nacional da Agricultura Familiar

Agrtculturs
F^^mili.^r

EXTRATO PÚBLICO DA UNIDADE FAMIUAR DE PRODUÇÃO AGRARIA - CAF

M* UfPA: MA™—.—74617CAF SHuiç»o: ATIVA

IMi dl inscriçSo: 24ne/20Z3 ÜUiiii iluiHiaçSo: 24A1S/2IB3

EnqindnmmtaPRONAFiav DKi dl Wldwto: 24X»'2026

Especificação da UFM

AsrlcuHura, Picuírii i Outm itMdidei Demais Agricultores FarrJliares

Composição Familiar da UFPA

RAIMUNDO P— O— FRUO

etlANA D- S*"' DAMACENÕ

261.*".***^7 PeMM rMporwAvel pefci UFPA (d*dannt«)

005.***.***i2€ ou conpanhoírofa)

f Informações da UFPA

Oom Padra/UA

Entidade responsável pela inscriçfio no CAF

Entldadei SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES DE DOM REDRO-MA

CNPJ: 07.071S9IV0001-B2

Cadwtndor LUANA OLIVEIRA DA SILVA SOUSA

Esto «líBlo do CAF episssnto. «Mm des WbnnBçdes ds ivilOads tornSar. uma novidade Impcrtsnls: a idantificBgao daa coopcaallvae. asaoeiaçSea ou empcaandlinenlo» da

agitoulturs iwnliiar aos guais os mendiroa da UFFW eslto vinculados. Essa mlormacSa tom o ct^advo de garantir mais nansoarènda ao cadastro.

Membros Inscritos em Formas AsaociatiVBS do CAF

I  Uambrofa) esaocladots): ELIANA DE SOUSA DAMACENÕ
Razio Social; COOPERATIVA AGRO ECOLÓGICA DOS AGRtCULOfSS E AGRICULTORAS FAMILIARES DE DOM PEDRO-MA-COAFESDP

CNPJ; J4.162.09MI001-17

Rnpanaával Lagai: ANTONIO PEREIRA OA SILVA

Entidade EmiraotK SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E AGR1CU.TORAS FAMILIAI^ DE DOM PEORO-MA Técnhso EndeBer LUANA

OLIVEIRA QA SILVA SOUSA

Orientações

Em nenhuma hvMaaa a vaidade da Inacricdo no CAF podara uarapassar o prazo de 5 (cincu) anos para raglio Norte e de 3 (Ms) aros para as dsmato regUSea,

compreendenda liKluaive, avantuaiB porroúce da suaponaâo da insaiçáo corttorma doscnto na ̂ ztaria vigente.

A lenovagSa da tnscttgào no CAF serd reatzada mediante a apresentacio da documentação oOiigataria a entidade credendada rw Sislerna d« Credertciamenn das enlldadss

da Rede CAF e alualrecSo dessa documantacAo no aisleme

rt..n a renovação ou aiualzacSo da Inscrição no CAF nto s^ ieeezaOs dentro do creio de validade, a cnscriçao passara para a sttuaçAo TNATIVA' ate oue a rertovacSo se|a

Esta sAelo nâo pods ser idieadQ, para nenhum hm. como documertlo de campn»e{So de posse de lerre.

Caso você Idenltlique alguma associação ou cooperativa «atada a qual mcS ou sua la«n*a não pertencem, preenetta o loonuiana de solicitação de correçSo de dados e envie
aos go MMetérIa do DasaiMMnanlo Agrano a Agncuibaa Fandlar (MOA).

O fcnnulèna eato «Hsponivel na página tdtelal do CAF: wi«w.giiv.t>r/mda/CAF

Pata de efrleeáo do documenlot 24/02/202610:53:30



NfehNrte d» Agrfculten ̂ ceiito e áiwtfedmeiite
Seeetorti de AykalW FeitiBir# Cee|*stiiilene
CimiOne^hi Bn>daC»d—ti^tocieii^de

AgrkuMwe twmIOÊr

CAF

I Data da Ativaçáo: Validade: I

Nome: RAIMUNDO PEREIRA OAMACENO FILHO

Identidade: IK63757120182 CPF: 251.246.503-97

N® CAF;
MAOa2023.01.000674617CAF

UF/MunIcIpio da residência:
MA^m pMro

AssíMCura

Apre»eril« esle dxumrnto para pordcipavto ras açâea. prograrr-a; a po:4lra>

Entidade Emissora;
SNUCATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE rsi.iahwtgi
DOM PEDRO jgiagiMta
Teleforre: Data de emissão;

24/08/2023

Base Legal: Lei n® 11.326/20» / Decreto n° 9.064^017



REPUBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL •O O

^•3

SEügESZnBB

VALlOA EM Tnnofl reaRITORíO nacional

^""^066375712018-2 07/06/2018
RAIMUNDO PEREIRA DAMACENO FILHO

HLMCAiO

RAIMUNDO PEREIRA DAMACENO E EDN^^-CtíAVES
SOUSA DAMACENO

DOM PEDRO - MA 09/10/1966

N.7798 FLS.124 LIV.35
U  RG ANTERIOR

Bi246503-97 >00001048097
sAULun-MA iweweeiiiew* VIA-01
l«»««
o  o -í



* aci Cl L-í iH-^Lii.'tifra^i

. . Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia S.A.
WllOriM- D6.272793An01-64llniic.Estsdual 120 51S.11-3

ikoCiA Alameda A. Od SQS, ri*lOO. Loieamenio Quitandinha,
AKosdoCaihau -SõoLuls-MACEP: 65.070-900

I  Hi«w AytiBaoani | i«d m rotiaomenlD UONOFAsiCO I I

I riK.*il l*nn« 0«p ao V IjnuEjÕjV UmUacZSI V

RAIMUNDO PEREIRA OAWACENO FILHO
INSTAIAÇAO 36261727
CPF. "•246 50*-"

rr CAMPO agrícola . sín . cep. ssFssom campo
agrícola . DOM PEDRO - MA

12/2025 22/01/2026

Parc#<ro dt Noqòcto

37092622

Coma Contylp

36251727

R$ 195.48

Daifl das Loilura Antenor

Leituras 13/11/2025

HLÍ
IMFOWIIACÕES PARA O CUEWTC
• PviiMc» SM TirK v«m«M urtl .31V1I AnwM OiU-iSnl ■ au<cM> TaSn AnsnU OanrKnr» onlo Mcmrt dt ut i «a-a csoa lOOkWli
nanarodalJClars paiirengiOoamadopsfc Mala>itmffeUSinq.mP—fla«iali»»Mu

Lettura Atual N° de Dias Próxima Leitura

16/12/2025 33 14/01/2026

NOTA FISCAL N* 14OS0I2S2 -S£R)E OM /

OATADEEMISSAO 18/12^026

Cansul9 pele Chaw de Aceno em

tictps/idfe-portai svrs rs0Ov or/NF3E^onsuna

(iieve de aceeao

2126l206ZT27e3a00164«e00014(ISC129220n)e40l1

Protocolo aeautonzsteo 32126a0032e4T«24-

17112/2026 «*17 00 66

a CcadGaee aCN 1096/24 ANEEt, epeieda01/0N2Sa

Itens de Fatura

Coneumo (kWlil

lani. Preço Unit.(RS) Tarife PIS/
com Trtiuloe UnlL(RS) COFtNS(R$|

214 0.670607 O.S43f80 7.86

Valor(R$) Trfan

CM6

166.30 PS

2.04 CCTMS

5.14

Bftrm Aávmti vüoiRsi

õ!5 õõõ õõõ
1MA4 t).74M 1.46

1«S.4a J.42S3 &T1

DEZ/24

JAN/25

C FEV/2S

M UAIV25
S ASR/2S

y MAí/25 I
O JUN/25 I

JUL/25 ■

VC AG(V2S I
ft SET/2S .

OUT/25 I

NOV/25

Rawvado m Flaeo

1 A3C.E677.02EF.266Z.1264.EB&3.QPOF.DOS4

Rwol^ANEB. ApfMonttoêo

ISO DE VENCIMENTO

r/aniA. la 'Tii<.a«*>TC

LI6UE6IUT1S116
AlmaNmcaiU\no M ••

BANCO DO BRASIL I001-9l00190.00009 03373.382419 60068.700172 4 00000000019548

PAflAVEL PREFERENCIAUaCWTE NO BANCO 00 BRASIL
■uerceeo

EQUATORIAL MARANHÃO PtSTRlB. OE EMERGIA S A

«2S251214«Sai233

) serao cobrados na prOxim fatura.

fi v «t CR oooAorrn

Ficha de CompenaaçAo

Pague etrevée do PITL

É male fecllldade pra

rBBlUar e paçanwrtto.

iMOtM o ÚA COO€ AbBtE».
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Secretaria Murticipal de

Educação DOM
CNPJ:06.074.712/0001-31 DpnDO

I de Freitas, 72. centro-Oom Pedro-MA

CNPJ: 06.074,712/0001-31

Praça Teixeira de Freitas, 72, centro - Oom Pedro - MA

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos à Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n°
01/2026, são oriundos da produção própria do participante descrito.

Norrie <10 produtor/grupo; Qt.êwa líWo.csrv,P iilL.Numero da DAP/CAF: Mfl0&iD22>.O1 .DOOS^qb O CR F

Dom Pedro (MA). Cii de 2026.

Assinatura



Secretaria Municipal de

Educação OOM
CNPJ:06.U74.712/0001-31 PPf^OO

ide Freitas, 7Z centro-Dom Pedro-MA

CNPJ: 06.Ü74.712/0001-31

Praça T^xtíra de Freitas, 7Z centro • Dom Pedro • MA

ANEXO Vil

DECLARAÇÃO - NORMAS HIGIÊNICO SANITÁRIAS

Declaro para os devidos fins que os gêneros aiimenticios a serem fornecidos á Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n°
01/2026, atendem plenamente às normas higiênico- sanitárias em vigor, nos termos da Resolução n°
06/FNDE/CD de 08 de maio de 2020.

Nome do produtor/grupo: \Cfefma-eerY\o
Número da DAP/CAF:

Dom Pedro (MA), <36 de de 2026.

Assinatura



Secretaria Municipal de

I

CNPJ; 06.074.712/0001-31

Praça Teixeira de Freitas. 72, centro • Oom Pedro • MA

+

PHFF-EIIUHADE

PEDRO

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALÍMENTICIÒS DA AGRICULTURA FAMILÍÀR PARA ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR/PNAE

identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública~n^ÕÍ/2026
t - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNEC~ÊDORES

C - Fornecedor Individual

1. Nome do Proponente

3. Endereço

6. N° da DAP/CAF Física

/AfiOUapOÒ. 01 .OOOO^ 6 4 6 CR F

9. Banco

2. CPF

>(o ■ 8> 3 - 5'
S. CEP4. Municipio/UF S. CEP

!Vm PjucWj-TTiA G51-6e^-oOQ
7. DDD/Fone 1 8. E-mail (quando houver)

10. N" da Agência

- A
II - REiJVÇAO DE PRODUTOS

11. N^ da Conta Corrente

- 3

■

I
I
I

1. Produto 2. Unidade I 3. Quantidade | 4. Preço de Aquisição 5. Cronograma de Entrega
I  dos produtos
1 4.1. Unitário n 4.2. Total

•1

•I

IS Vi

Vi

OBS: Preço publicado no Editai.

III • IDENTIFICAÇÃO DÃ~ÊNfÍDÀDE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

1. Nome 2. CNPJ 3. Município

4. Endereço

6. Nome db Representante Ilegal

5. Fone

7. CPF

QOi-. 3^5*. .. OS
Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem

com as condições de fornecimento.

Assinatura do Fornecedor individual Local e Data:

)e^ rY\0-

Ms S56.>8ò-53l «âS- O^_^0c3-6



Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar
Secretaria de Agricultura Familiar e Agroecologia

Cadastro Nacional da Agricultura Familiar

EXTRATO COMPLETO DA UNIDADE FAMILIAR DE PRODUÇÃO AGRÃRIA • CAF

Infonnatòca

MAa420?3.01.0002í64I6ÜV

Data d* Imcrltia

?0A14/2OJ3

Data de Atualização

70AM/20J3

Situaçáo

Data de Validade

Cateforia

Demans agriculloreã famltarcs

Endaraço da UFPA

Uf/Municiple

MA • Dom PWo

Leeradoura

RUA HUMBERTO 0£ CAMPOS

Complemento Número

CASA 16

Cempeiiçio Familiar da UFPA

' o ournt* do rn«'nilmi /crnTÍjar om nitgrUo tdonttfícú odrclomilr da Í'FPA.

LBANlO ROCHA NaO

ARTENIA DE OLIrtIRA FERREIRA

MIaçAo da parantaaco com
Dadaranta

04S.3S6.7a3-S9 Pnsoa Retponuvcl pela uFPA KUclaraniei

0MS81.153-96 Cônpjií ou «omparPeirol»)

Data da Incluaúo

itaUFP*
Cnquadramanta

Araai da UFPA

Und.de

HadMa

Mandai da UPPA

LecaWwçtodaárae Paapaniával

LIBANIO ROCHA NETO

bnòval

Principal

Orieam da Partala da
Mndimanto

Cerada ro Eslaoeleciniroto

Cerada na Eslabeltcimenia

Ce'dda no EstaOelecirrento

Gerada no EtiabelarimentD

Gerada no Eltabeleclrrenio

Gerada fora do ERaoeleclmenU

npodaRanda

Lavouras Temperaria»

Auloconsurno UFPA

Lavouras Permaneoles

Produção Animal

Produção Animal

Rendas Fora do estabelecimento

Cetegolie Praduto

Outras Cuilutas e Produtos

Recuaria de Corte

Suinocultura Nio intiçraOa

BeneFIcios 5ocia>s

Valer (M)

Outras Lavouras Temporanas

Milho • Consumo familiar

Bovirros Corte

Suinocultura Não Integrada •
Carne

Programa Bolsa Família

Total de renda gerada no estabelecimento: 32.000,00
Total de renda gerada lora do eslabelacanertlo: 0,00

Renda AuFenda: 39.200,00

Mapcnaivol pota Inscriçto no CAF:

Entidadet

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS

FAMIUARfS DF DOM PtDRO-MA

CNP):

03.071.590/0001,92

Cadastrador;

ANTONIO WANOESSON SILVA CONCEICAO 61A.S7a.Sl3-S0

HMpontével pela Alualizaçúo do CAF -

Cadastrador:

ANTONIO WANDESSON SILVA CONCEICAO 614.674.513-50



Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar
Secretaria de Agricultura Familiar e Agroecoiogla

Cadastro Nacional da Agricultura Familiar •CAF
0rlmti<õn

no CAf lem valtdsM a? 3 (três] 4nos a contar Qj sua alivacOo no CAFWsl)

Em ncnnuma mpólese a validade da (nscnçio rso CAF oodera uftrapassar o prazo do 3 ICrêsl anos, compcopndeíiao, irtclusivo. eventuais Penodos de suspensão da irrspricao
Conforme descrito na Ponaria vigente.

A renovaclo da Inscncto no CAF seri realizada mediante a apresentacío da documentado obrsgatPna atualizada k entidade pública e privada credenciada no Sistema de
Credenciamento das Entidades Púlilicas e Privadas da Rede CAF ICECAF).

Caso a rerovacio da Inscrtcio no CAF nlo se|a realizada apOs tresanosda data deativa(io no sistema CAFV^eD.ainsciicão passaid paiaasituacSo suspensa ate quear^ovaclo
sela efetivada.

Data de emissáo do documenta. 19y(lE/2D?S flB 3S
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Oau da àt<«iaf4o. 1

Nome: JB/UMO BCiC.HA NETO
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UF Município da Ti»%idrr>i fa
MAO«023.Ol.OOMSMl«"AF MA/DOT Pr>fi
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Secretaria Municipal de p»h„„„„s

Educação DOM
CNPJ:06.074.712/00m-31

I de Freitas. 7Z centro-Oon) Pedro-MA

CNPJ: 06.074,712/0001-31

f^aça Teixeira de Freitas, 7Z centro • Ooit) Pedro - MA

ANEXO V

DECLARAÇAO DE ORIGEM DOS PRODUTOS

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos à Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n°
01/2026, são oriundos da produção própria do participante descrito.

Nome do produtor/grupo:
Número da DAP/CAF: /wft OH SlOXi.O K .000^8 6^ íg CRC

Dom Pedro (MA),. de 2026.

líA/Vl
Assinatura



Secretaria Municipal de ™,n,u»rE

Educação DOM
CNPJ:06^74.712/0001-31 DCnDO

Ide Freitas, 72, centro-Dom Pedro-MA

CNPJ; 06.074.712/0001-31

Praça Teixeira de Freitas, 72, centro - Dom Pedro • MA

ANEXO VII

DECLARAÇÃO - NORMAS HIGIÊNICO SANITÁRIAS

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos à Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n'
01/2026, atendem plenamente ás normas higiênico- sanitárias em vigor, nos termos da Resolução n°
06/FNDE/CD de 08 de maio de 2020.

Nome do produtor/grupo: J^jOClVvo-
^Número da DAP/CAF: OOO3^GM-lG F

Dom Pedro (MA), de de 2026.

L  ikÀ lO Ho end j. f rg
Assinatura



Secretária Municipal de
^  HKrH-.Iü'i.-vaf

Educação DOM
CNPJ:O6.O74.712/00Q1-3l DCnD^

I de Freitas, 72. centro • Dom Pedro - MA SBffS ' C V1%^#
CNPJ:06.074,7]2/O0ai-3I

Praça Teixeira de Freitas, 72 centro • Dom Pedro • MA

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR/PNAE

Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública n® 01/2026
I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES '

C - Fornecedor Individual

1. Nome do Proponente 2.CPF

de.
3. Endereço [

)\JoaAo "laborrx/^
6. N® da DAP/CAF Fisica

Ji ^
4. Munlcipio/UF

)£>)-> 1 Pt. c('Ul /
7. DDD/Fone 1

^56 .660 ."M9 5 - Dl-
5. CEP

6 € 7 6 6 - OCO
8. E-mail (quando ttouver)

m  .Oi -opo.^^D-^^g (.api
9. Banco io, N® da Agência 11. N® da Conta Corrente

Brigai .20.^1 -.i . 3o6 - O
I! - RELAÇÃO DE PRODUTOS

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço üe Aquisição S.^ronograma de Entrega
dos produtos

4.1. Unitário , 4.2. Total "

•^-1 ,

OBS; Preço publicado no Edital.

IÍTIDêNTÍFICAÇÃO da ENTIDÃDE~ÊXÊCÜTÕRA DO PNAE/FNDE/MEC

1. Nome 2. CNPJ 3. Município

4. Endereço ^

òu. /Ucc-A .-T-ui
6. Nome do Representante LegãT

06.01-'^ .7il /odcJ-3\ 2 Oivt LQ
5. Fone

7.CPF

1  QQl. S,'^ X 3^ Ò - t-'"3
Declaro estar de acordo com as condições estaoelecidas neste projeto e que as informações acima conferem
com as condições de fornecimento.

Assinatura do Fornecedor individual Local e Data:

X)crr\ p-tci^XO

'  ! 056 -660 o2g ha IM6



Ministério do Desenvoivimento Agrário e AgricuHura Familiar
Secretaria de Agricultura Familiar e Agroecologia

Cadastro Nacional da Agricultura Familiar

EXTRATO PlIBLICO OA liNIDADE FAMILIAR OE PRODUÇÃO AGRÁRIA - CAF

CfiF

Informações

N* UFPA: MA 3W59CAF 9llu»««o: ATIVA

OMi da tmeHtioM0/09J3023 ÜlUma atu»lliaç»p: 1110512023

EnquadwiantoPRONAFia V Oals da VMÍdada: 10/050026

Especificação da UFM

Agnojiiura. ̂ «cuana 8 Ouirw scjvidaoea Oomaia Aoncudores FâmilIarM

Composição Familiar da UFPA

OAMtAO D- 3~ FONSECA

'^ifcUMA O- S— D1NI2

944 -49 I PoBAOR roapoHBAvei p«i8 UPPA (dtclarant»)
0S5 "• ••••07 I CA<ijtiOi9 0*1 comp8nh«iro<A)

informações da UFPA

Uam PMo/MA

Entidade responsável pela Inscrição no CAF

EntMada: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES OE DOM PEDRO-MA

CNPJ: 07.071.99(V0001-92

Cadaairador; ANTONK) WANDESSON SILVA CONCEICAO

Eala aatrate do CAF apiasanta. aWm oat rfcrmaoOad da unklada bmBar, uma novidaOa (npcrtanu a UenMcsçSo da» coopaisllvat. aiaoctacSaa ou aimíBuiaaiiuUui da

agricultura lemHtar ao» Qual» o» tnambro» di UFRL aatio vinculadoa. Essa informação Iam o obfellvo da g^anur matt uansparAncia ao eadaalio

Membros Inscritos em Formae Aesocíativae do CAF

MambrcKi) aaaocladolt): DAMIAO OA SILVA FONSECA

ftaito Social: COOPERATIVA AGRO ECOLOGICA DOS AGRICULORES E AGRICULTORAS FAMILIARES OE DOM PEDRO-IM-COAFESOP

CMPJ- 34 162 094/0001-17

Raaponséval Lagal: ANTONIO PEREIRA OA SILVA

Enttdada Emlaaora: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES DE DOM PEDRO-MA Tdeiileo Emiaaor: LUANA

O.IVEIRA OA SILVA SOUSA

Orientações

Em nenhuma hlpdtaae a vaMada da inacnçto no CAF podeiS lAiapaaaar o pnzo de 5 (Onco) ano» paia ragiSo Nor» e da 3 (Ms) anca paia as damais resIBes.

compreendendo, mdueiue, eventual» período» de suspenado da Inscrição cordbrm» úBBCrlto n» PoitBPia vigente

A ranovaçSo da inacnção no CAF ter* leaHzsds msdeiils a apresentação da documentação obrigatória » entidade credenciada no Sialema da Credandamento da» entidadea

da Rede CAF e atuelização dess» documentação no tittema

Caso a rviovação ou etuatzação da aiacnção no CAF não saia reatzada dentro do prazo da validado, a mecnção passM paie a situação 'INATIVA' ate goe » renovação se|a

efetivada

Este «ciralo não pode ser utãzado pare nanlrum fim. como documento de comprwação de poaee de terra

Caso loeè atenOlque atgunu —«ri^çe.. ou cooparsilva hHaoa à oual aocè ou sua fatnlla não peruncam. pctencha o furmuiano de aoacKação da tMrração da eaoos a envie

HUS cucados 00 MsiieMno do Desenvolyananto A^rano a AgítcuQuia Famliar (W3A)

o tonruiano estã disponível n» pagÉia oãcialdo CAF: www.govbr/mdatCAF.

Data da «finsão do documento: 02/03/2026 11:16:09
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' riTjhA (i[-
Secretaria Municipal de

Educação OOM
CNPl:06.074.r)2/0001-3I DCf^DO

PraçaTejxaradeFreitas,72,centro-Dc»mPedro-MA F

ANEXO V —

DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos á Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n"
01/2026. são oriundos da produção própria do participante descrito.

Nome do produtor/grupo:
Número da DAP/CAF: moS}033 .0} .DOC3BoM50 rríF

Dom Pedro (MA). c26 de 2026.

Assinatura



Secretaria Municipal deuc PRfFEÜUUflDf

Educação Kgl DOM
CNPJ:06.U7'].712/0001-3I DCnOl

ide Freitas, 72, centro-Dom Pedro-MA

CNPJ: 06.1174.712/0001-31

Praça Teixeira de Freitas, 72, centro - Dom Pedro - MA

ANEXO VII

DECLARAÇÃO -- NORMAS HIGIÊNICO SANITÁRIAS

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimenticios a serem fornecidos á Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n°
01/2026, atendem plenamente ás normas higiênico- sanitárias em vigor, nos termos da Resolução n®
06/FNDE/CD de 08 de maio de 2020.

Nome do produtor/grupo: Sou-V-n-. D
kNúmero da DAP/CAF: fVift06cíO35 .oi . O003

Dom Pedro (MA). 3^ de Jtulh de 2026.

Assinatura
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y^Sty

Ministério do Desenvolvimento Agrário e AgricuHura Familiar
Secretaria de Agricultura Familiar e Agroecologia

Cadastro Nacional da Agricultura Familiar
Cfif

Cftdattr^^,
Kiwlonal da^L
Ag/lcuHura
f llOlii It

EXTRATO PÚBLICO DA UNIDADE FAMILIAR DE PRODUÇÃO AGRARIA • CAF

Infbmaçées

H* ÜFM; MA"~~.".~-74617CAF Siluicle; ATIVA

Ml dl liiKrl«to: 24/D8J2023 OWmi Minltaatie; 24/0612023

6iqiiiiln»iiwiU) PROWAF: 8. V DaU di 24iW202S

Especificação da UFPA

AgKculUin. Pseudrla e Ouiras sdvidades

Composição Familiar da UFPA

Alividartc PriiKip.'^! Car.icteniacaD ón UFPA

DofTiM AQncultorva Famlhsm

Rclâ<â9 df p.ifontesCO com Dect.T.ifitf

RAIMUNDO P-~~ D- FEHO Paaaoa responaávsl pala UFPA (dadarantaj I Sim
ELIANA D* S™ QAMACENO Cdr^uga ou corripanhelrola) 1 Sim

Mão âc ObrA FamiJiar

nformaçôes da UFPA

^:<>iiüiv«0 d<.' Posso u Uso d.i Torra llniovel Prlnc ) Tamnnho do Imdvel Principar

MunicipioiUf

Dofn Pedri^MA

1 il .lul rs;.lljl.-kc Tinto tiM HA T0L1I do LritKibvifciirento cm W

Entidade responsável pela inscrição no CAF

EnMid*-. SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS AQRICULTORES E AORICUUORAS FAMILIARES 0£ DOM PEDRO-WA

CM>J: 07.071 £906)001-82

Cadotrador LUWA OLIVeRA OA SLVA SOUSA

EM uma do CAF MmnU. iHm dM nlbnnaçAai ds untdida finiSBt. uma novidade Importante: a IdaiWfIcaçéo dei Cdapemvn. motluBii ou empuendfcnantei dl

lerlcultuiB emSir aai quils oc manAns di UFM eslAo Mcutedoe. Eaaa mfcifTniicSo Iam o otiieliva de gamnW mM nrapwSndi ao cadastre.

Membros inscritos em Formas Associativas do CAF

Mimbra(i) iMdelide(i): ELIANA DE SOUSA DAMACENO

RizSo SodU: COOPERATIVA AGRO ECOLÓGICA DOS AGfOCULORES E AGRICULTORAS FAMIUARES DE DOM PEDRCFMA-COAFESDP

CNPJi 34.162 0946)001-17

ReUMimável Ligil: ANTONIO PEREIRA DA SUVA

EnSdide Einlwora: smotCASO DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES DE DOM PE0RO44A T««nlco EMnar LUANA

OLIVEIRA DA SILVA SOUSA

Orlantaçées

Efli nantwma npatMe s veldade da Inicdtáo no CAF podará ueapsaiar o pnzo de S (cnco) ancn P«a raeiao Norta a da 3 {trto) inoa pn aa damaU ragieas.

1X114)1 BIetendu, ncáilM. avenhiaia parlodoe da smpensáo da nscnçáo eonfarma descrtlD na Portaria vtganta

A renovacdo da InsotçSo no CAF má realzada mediante a asreeent»;So da documardacáo aCnoaterta á anttdade credanOaSa no SWama de Credendamento dss anüdadaa

da Rada CAF a atuateaçAo daaaa doomiantaçáo no elatema

Caio a renovacSo ou atuabacSo da InaotcSP no CAF náo ee^a raaUaaOa danire do prazo da vablaâe- a inacriçAo paaseá para a eituaçáo INATIVA' ate que a renovapáo e^

ofativadfl.

Ella aAalo náo poda aar mlizado, para nantnan Itm. como documerto de GomproMtáo de poaaa de larra

Caao você Idenlláqua aiguna asaoelaçSo ou tiooparaliya istada « gitf vocS ou sua tarnSa náo pertarrcam, preancM o foimuiano de aolldiafSo de dtrredád de dados a anula

aos cutdados do MMatárto do Dasanuotuimanlo Agiáiio a Agrlcullura FamSer (MDA).

O ItarmuIRto eetá diaponível ne página oddal do CAF: uMw.gou£r/mdB/CAF.
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K ' JOOjMfMICAVU.UMIMN

■Mietaiilal
"VUtldlOliOT

Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia S.A.
CNPJ: 06.272.793/0001-fl4 | Insc. Estadual: 120.515.11-3
Alameda A, Qd SQS, n°1G0. Loteamenlo Ouitandinha
Altos do Calhau - São Lula - MA CEP: 65.070-900

CiimliMClo

TefiÉaoN(>iw>MO«p 220V LSnMVt 202V Linãte231V

{ T

RAJMUNOO P€R£IRA DAMACENO PILHO
INSTALAÇÃO 36251727
CPF- —.246.50*--
ET CAMPO agrícola . S/N . CEP: 65795600 CAMPO
agrícola - DOM PEDRO - MA

^o n f caneomewo MOWOíASiCO

12/2025 22/01/2026

Pifolro M Hê^ócko

3709262^
CqoU Contfoto

36251727

ToCbI • Pm*'

R$ 195,48

Oâla das
Leituras

Leitiva /\ntenor
13/11/2025

^0
Leitura Atual
16/12/2025

7«VI«

Ptglns 1/1

N° de Dias PfOAlma Leilura
33 14A)1/2026

NOTA nSCAL N* 14DS01252 -SÉRIE 000 /
DATA OE EMISSÃO 1512/2025
CcxiKJlU pea C6iva da Acano em.
htip«:/idfe.^Ofial svra.is.QOv onNFSE/CortauU
cpave do ocesoo:

21251206272793000164860001405012522070924011
Protocolo de auUnzBc*o 3212S00032B47S24 •
17/12OT25Í» 17:00 66

INFORMAÇÕES PARA O CUEKTa
• PtrcMa BM iM1..v«>TiiatM i<n 1-3011 fr
«4b«io da UC Mia aodrtidkado m fedo polo Ma ir

■ .01/12- 1fln2 a aanknTpIlare Aoarao OaraflOrOtS rwc ad-cmn^ no r'i '
aiOaa noa cana, da ■■ndawiiio

• CaacmaREN l0S5i7< WEEL.iparl>(M0iiC3i2«e

Itens de Fotuia

CÕnErinõÕÃwi)
.'.1^^. :endeda

-endon

OuanL Preço UnH.(RS) Tadfa
com Tribulce UntL(Rt)

214 0.879907 0643180

PIS/
COFINS(RS)

7.86
0.09
0.22

Valor(RS) >laieB(Ai valotRI)

Õ» ÕÕ5
0,7434 1.44

A4283 471

DEZ/24 '

JAN/25 I
C FEV/25
M MAR/2S
S ABR/25

};} MAJ/25
O JUN/25

JUL/25

AGO/2S

SET/25

OUT/25

NClV/25
DEZCS

Reservado ao Paço

1A3C P677.02eP.2Ç92.12&4 EB63.QeOP.DO&4

ANE£L AtmenOçAo N* do Proçrame Soãel

SODEVENCIMeKTO

TENTIUl n VlNÇWeWTO

U6UEeftJlTIS116
AttMMtfhtQ )4 M

I r •"•itf ^•«9114 ^ *«1 9 «e*lM»9 6 d9t^»>«<«u «u d

da aiCRrei I f""'--»- — ra

BANCO DQ BRASIL 1001-9100190.000Q9 03373.382419 60068.700172 4 00000000019548
WEL PRPERBICIALIIEWTE NO BANCO DO BRASH.-j—

ATOWAL MAHAWMAO DtSTRIB. PE EWERSIA S-A

02*2612148601212 JJ
OtMiCTIMK

16.12.2023
vMoa

33733»24l0ftW00
"jiivÃifê 5o^~ii«Krn

Pague através do PIX.

É mais facilidade pra

Pan realizar e peçamentei

utWze o QR COCE abtbie.

m.



Secretaria Municipal de p,hh„«.« ax
Educação DOM /
CNPJ:06.074,712/0001-31 OCODO ' ^

Praça Teixeira de Freitas, 72, centro -Dom PiKiro-MA /Yv-b.^ i

ANEXO V

DECLARAÇAO DE ORIGEM DOS PRODUTOS

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos à Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n°
01/2026, são oriundos da produção própria do participante descrito.

Nome do produtor/grupo: &Q ÒJi- Sot-O"3*o-
Número da DAP/CAF; MAOSOo^Ò iVCftP

Dom Pedro (MA),. de síj\sij.y\*^ de 2026.

Assinatura

tlV e< C<vi



Secretaria Municipai de
,  K PHHHUlHADt

Educação R||ft OOM
CNPJ; 06.074.712/0001-31 ^

I de Ffertas, 72, centro-Dom Pedro-MA V|B|RS rCWI%\J| r
CNPJ; 06.074.712/0001-31

Praça Teixeira de Freitas, 72, centro - Dom Pedro - MA

ANEXO VII

DECLARAÇÃO - NORMAS HIGIÊNICO SANITÁRIAS

Declaro para os devidos fins que os gêneros aiimenticios a serem fornecidos à Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n°
01/2026, atendem plenamente ás normas higiênico- sanitárias em vigor, nos termos da Resolução n°
06/FNDE/CD de 08 de maio de 2020.

Nome do produtor/grupo: S
.Númeroda DAP/CAF; MftOâa025.0A.(X>06\c,fat^CiVP

ü)OL/YV'\ja--OLrru9^

Dom Pedro (MA),. je 2026.

' Cv wVg Cx.

Assinatura



Secretaria Municipal de

CNPJ: Ofi.074.712/0001-31

Praça Teixeira de Freitas. 72, centro - Dom Pedro - MA

+

PRtmilJHftDE

PEDRO

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃÕ~
ESCOLAR/PNAE

Identificação da proposta de alendimento ao edital/chamada pública rt" 01/2026 ~
I - IDENTIFICAÇÃO DOSTORNÊCÊDORES

C - Fornecedor individual

1. Nome do Proponente 2. CPF

PcLTi-^q^arLO [_
3. Endereço 4. Municiplo/UF

pQV/ do Pi pi 'tO-y Dcrv-»'^ Pílc^' -C
6. N" da DAP/CAF Física 7. DDD/Fone

S. CEP

6676 ̂j .
8. E-mail (quando houver)

9-Banco | ÍÕ7"N'da Agência ' 11. N'da Conta Corrente

I  01 _ DÇ ^^5 /6 ■ 'V-
n - RELAÇAO DE PFtÒDUTOS

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição 5. Cronograma de Entrega
dos produtos

14.1. Unilárlõ"] 4.2. Total

^  5,cc 3.000.&0 _Ja^ezA£ícá_..,
tOy ^ ^

'Tvvoi.ço ^OO I ; oo lry\g/v\/v~i \
oyoO- U-^oo T i , 6J !3-^A'?,ool ry\o/%A6r.í

OBS: Preço publicado no Edital.

~ 111 - IDENTIFICAÇÃO DA~ ÊNTTdÁDÉ E~XÊCUTbRA OO PNAE/FNDBMEC

i.Nome r 2. CNPJ 3. Município

4. Endereço
OCa Ofc \.lloOol-M 'P,--c7

5. Fone

C)LC- iMoJx T -OJ- -3
6. Nome do Representante Leg^ 7. CPF

p/UxnCÂ.'^Co (vult' O O i- ■ 7 '5' 6j) y 7 '
Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acirra conferem
com as condições de fornecimento.

Assinatura do Fornecedor Individual C^ | Locafe Data:



Ministério do Dasonvotvimento Agrário • Agricultura Familiar
Secrataria d« Agricultura Familiar a Agroacoiogla

Cadastro Nacional da Agricultura Familiar

Cuc;a&*'c' *
NifCionii

btfomiaçáaa

EXTRATO COMPLETO DA UNIDADE FAMILIAR DE PRODUÇÃO AGRARIA - CAF

I  H*UFM:MA0S2O23X)1.Oa03e8218CAr SKui«lo: ATIVA
I

I  Oat« M biscrMo: 06A»»23 ÚBMM MuMla«M: aM6«»3

EnquMtWMRtaPROMAFiaV IMi * MldAM: 0M6I2OÍB

[=1^1=]

9^

Enòaraço da UFPA

I  CEP:SSr8»000 UFMimMpla: UA • Oam PMn

EndMÇo: POlOAOO Cetrmo DO PPIRA ZONA RURAL

I  Ni^ntra; Saffl núnwc BalnD: CeovtemvnlerCASA

EntMada mponsával pala tmcrlçáo no CAF

EnOdaM: SmOCAIO OOS TRAatLHAOORES RMAIS AGRfCULTDRES E AGRICULTORAS FAMILfAKES OE OOM PEORO-MA

CNPJ: 07.07139IVDaOI-a2

CtdaMrtdor: ANTCMIO WANOESSON SILVA CONCEICAO

Composição Familiar da UFRA

IRA SOUSA MMASCENO •M.S2Sai3-34 ; Pmoa racpanMv*! pN* UFRA (itwlmH*)

Espacmeaçle da UFRA

A«pjduaun. tauÉrá c Outm alMdadn Oemalt Aghcutlor99 Petrilarm

ArsasdaüFM

I Tkira i Rüial 1 MA I Ooml^ro IRA SOUSA DAMASCEI«0

Rsndssds UFPA

Lmmsi Parmananln

O rebUA pwa «UvUmM da Malra. cakkultiicB. Inillculluri ou olercutuia pan aiHiuadramanio nn hnhaa do Pronal, « acHcado aulomalleanienle no aisleina CAF a anuWM i

MiUcdaa Inancaina. taisMa n*o apaieca naaa aatma

Orisntaçdss

Em namuma Npoiesa a «abdada da inacntdo no CAF podara ulrapaasar o praio de 5 (cnco) anoa para raplAo Nona a Oa 3 (Iríal anoa para n demala rapitea,

ciatnpf—ndando, mduin*. aaanluaia paríodoa da auapanato da insctltAo contorne doacclo na Rortarta vigeniB.

A rano«a«So da inacrl;fc no CAF aato niiAiaila nieütonto ■ apraaentacAo da dooanantacio obngaUna a enbdada cradancisda no StaUma da Cradandemanio oaa anPdadea

da Rada CAF a amalCTçFo linaaa documaniaçAo no ilalania.

Caaoa lUiirntH" ni da aiacdçfc no CAF ndo aaga rontiada danUo do praao de vaMada. a toacriçAo paaaara para a aitUBCdo 'INATIVA' até que a ranoratSo aalB

imimu

BUa aanu nlo poda tar para nanhum Sm. como documento de compiovecdo da noeaa da terra.

Dato da antoaSo do documano'0910212026 1112.28
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Secretaria Municipal de

Educação
CNPJ:06.074.7I2/0001-31

Praça Teixeira de Freitas, 72, centro - Dom Pedro - MA

P9t'HTmAt>F

bÒM
ImÍ PEDRO

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos à Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n°
01/2026. são oriundos da produção própria do participante descrito.

Nome do produtor/grupo:
Número da DAP/CAF: mhcC'íC3 =? oJ Oco':? ftSi

Dom Pedro (MA),. de 2026.

Assinatura



Secretaria Municipal de pr^feituradí

Educação DOM
CNPJ;06.074.712/0001-3!

ideFreit3S,72.centro-Dom Pedro-MA \
CNPJ; 06.074.712/0001-3!

Praça Teixeira de Freitas, 72, centro - Dom Pedro - MA

ANEXO VII

DECLARAÇÃO - NORMAS HIGIÊNICO SANITÁRIAS

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimenticios a serem fornecidos à Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n°

01/2026, atendem plenamente às normas higiênico- sanitárias em vigor, nos termos da Resolução n°
06/FNDE/CD de 08 de maio de 2020.

Nome do produtor/grupo:

.Número da DAP/CAF: mm p/5 30^3 oL.oooS'0'i:^

Dom Pedro (MA), q2< de 2026.

Assinatura



pnEreuuRADErncrcNunMLit

P^OOM
|é^ PEDRO

Secretaria Mutucipal de

Educação
CNPJ: OC.074.712/0001-31

Praça Teixeira de Freitas, 72, centro - Dom Pedro - MA

PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR/PNAE

Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública n" 01/2026
I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

C - Fornecedor Individual

1. Nome do Proponente
2. CPF

C7 3. Ender^o

An CWA-A
6. N" da DAP/CAF Física

9. Banco

^VOuoA

^6.
4. Município/UF 5. CEP

JOfY\
7. DDD/Fone

10. N" da Agência

Cion
8. E-maii (quando houver)

11. N" da Conta Corrente

il - RELAÇAO DE PRODUTOS

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição 5. Cronograma de Entrega
dos produtos

4.1. Unitário | 4.2. Total

'Sec yp-\.

, /cxue/y^o.

OBS: Preço publicado no Editai,

lií • IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTARA 00 PNAE/FNDE/MEC

1. Nome 2. CNPJ 3. Município

Ae
4. Endereço

Low>a/oooi-3A lOotY^Qp
5. Fone

'/>.qio nAo^oLA-eo -osas
6. Ndine do Representante Le^l 7. CPF

ò CjkÁ^uey/eo
Declaro estar de aeefdo cbm'as condições estabelecidas neste projeto e que as Informações acima conferem
com as condições de fornecimento.

Assinatura do Fornecedor Individual Local e Data:

tOoVY^M^€Jci



Ministério do Dossnvolvimsnto Agririo • Agricultura Familiar
Secrstaria de Agricultura Familiar e Agroecologla

Cadastro Nacional da Agricultura Familiar

kM < Cadiitittd"%

EXTRATO COMPLETO DA UNIDADE FAMILIAR DE PRODUÇÃO AGRÁRIA - CAF

Informações

I  •rUFm:MA10ai23Oia00e2rD1SCAF situctto: ativa

DtliailRKf1«ao:03l1M!023 ÚnmtMUIUsao: ?SIDl/2024

I  BweeilraiinnWi PHOHAT: B, V Data dl VWdad*: OS^a/ZOÍt ✓
1

Endereço da UFPA

I  CEP: «Tas-ooo UP«yntalplo:MA-DomPwko
I

I  Enitaf««e:POVCIAC>OSAOJOS£DOJACU
I  Númwe: San itántro Baine: Comptaniaftta: ZONA RURAL

EntWsde respensAvel pMa bwcriçao no CAF

EnMada: SM»CATO 0O3 TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMIUARE8 DE DOM PEDRCMAA

CNPJ:07.l}nJ9MKI0ia2

Cadatarader LUANA OLIVEIRA DA SILVA SOUSA

CofnpoaiçAo FamWar da UFPA

N.EX SnUORA os SOUSA

ROSIWARIKA M SILVA VISRA

MlAsiassar PaaaM catpenaával pata UFPA (dactarama)

B10.299JS3-S1 CAnJugaoucompannaltolal

Especificação da UFPA

AraasdaUFM

Rondas da UFM

Ttpv lio Rc'id»t

Damala Açneuttoras Fsndlaw

MA OomPadro ALEX SIQUEIRA DE SOUSA

Rr-fitla cl?> EtlAhflrecimpTilo

LaMxias Panainentat

Lavoui» Tanvortnai

Levnvra» Tempor*rtae

Produção Animal

La%ouras Ttanporénaa

Pfoducao Auryocoioq í a PUrÜL l

Owaaa Lamuiaa tamanantat

Otnaa CuBurai

IdOio

iaicAn *09 Magrada Cor»

VT^r.'

CAF ««Ntado dade Pronta. 4 BlcdMO rMala pata atddidaa da Wlalta. oaMcutan. IniOaiHun ou ctaraOira pata anpudditaeane nat

fctaWulcae» lli\aAcali»t.fortanlB.n>oapaíaotnaataearaw.

v.iiüf íRSProduto

i BanaSCMSoeWa Pieçtama ScÉaa PacnOla

Pyi^ 00 CAF laiiiiiiiln além da* mfennacdet da unidada tamilar, uma norMed* mpcrlania. a iOantaicação Oaa cocparitvn. muum/im ou ampraendfenanki» da

jgitaulMitamllaraoaejalaememBroidaUFnLeerão v<noul8doa.EBunlarm*tdolemoota*<lvoiMgarani>rm»«Ran9par«nd8ao6aOWra

Mombros Inscritas em Forniae Aseociativse do

Mamtaelal aaaaotadal*): ALEX SIQUEIRA DE SOUSA.ROSIMARPIA DA SILVA VEKA

Df.». COOPERATIVA AORO ECOLÓGICA 003 AGRJCUL0RE8 f AfiRICUlTORAS FAMILWWS Of DOM PEDROMA4:0«=ESnP

CNPJ:3«.T6Z.(eM>001-i7

■aapaaMata Ug* ANItMO PERERA OA SK.M
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Secretaria Municipal de
_ , ^ PREFtlIURAUE

Educação Rgl DOM
CNPl'nRn7^7T9/nnm_->iCNPJ:06.074.7T2/0001-31 DCnOn

IVaça Teixeira de Frotas, 72, centro - Dom Pedro - MA ■ C U

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimenticios a serem fornecidos à Secretaria Municipal de Educação
de Do|n Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n®
01/20^6, são oriundos da produção própria do participante descrito.

Nomeido produtor/grupor^Voc Sic^exo, Sou/to.Nun,e|oda DAP/CAF:MfiWs.0V^gi>0(SCftE

Dom Pedro (MA),. de 2026.

Assinatura



Secretaria Municipal de
_ , ^ ̂  PFtfMUHHat

Educação OOM
rNPI'nAn7<17i9/nnni_-nCNPJ:06.074.712/0001-31 DCnDA

Praça Teixeira de Freitas. 72. centro-Dom Pedro-MA m^0ÊS ■

ANEXO VII

DECLARAÇÃO - NORMAS HIGIÊNICO SANITÁRIAS

i

[ ̂

Declaro para os devidos fins que os gêneros alímenticios a serem fornecidos á Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n"
01/2026, atendem plenamente às normas higiênico- sanitárias em vigor, nos termos da Resolução n°
06/FNDE/CD de 08 de maio de 2020,

Nome do produtor/grupo: &\c^íLi.yc^ du.
Número da DAP/CAF; MmoOCCB-CM .OOOSa^Oi^ Cftç

Dom Pedro (MA),. de 2026.

Assinatura



Secretaria Municipal de PRHf.m.ADE

Educação DOM
CNPJ:06.074.712/0001-3)

ide Freitas. 72, centro-Dom Pedro-MA

CNPJ: 06.074.712/0001-3)

Praça Teixeira de Freitas. 72, centro - Dom Pedro - MA

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR/PNAE

Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública n° 01/2026
I • IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

C - Fornecedor Individual

1. Nome do Proponente 2. CPF

3. Endereço 4. MunIciplo/UF 5. CEP

PolI- 'fcLhcco^ j^Wn ^ -Pcoo
6. N' da DAP/CAF Fislca 7. DDD/Fone I Íb. E-mall (quando houver)

ftftOja.Ocl-t.Oi -QOiDgj-^JO CAt
9. Banco

Rn/w/t/

10. N" da Agência 11. N" da Conta Corrente

ão3J-l g.ggp-oZ-
II ■ RELAÇÃO DE PRODUTOS

1. Produto

i-^rCLco

2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição 5. Cronograma de Entrega

dos produtos

4.1. Unitário 4.2. Total

. 5oo ,3,05 ,.3-fS,oc -Tric/n^ya^

111.10

To. A



Mini«tAiio do DoMnvofvimonto AgrArio • Agricultura Familiar
Socratarla de Agricultura Familiar a Agroecologla

Cadaatro Nacional da Agricultura Familiar

I  «•cioo»» d» .

EXTRATO COMPLETO DA UNIDADE FAMIUAR OE PRODUÇAO AGRARIA • CAF

InfermaçOM

N* UFM; MM12024J1M1M142XAF

DUad* Iractlfle: iSWIfTOZ^ ÚMUna MuUb*«(o: 23m 12024

gnqiMdwnnK»PROMAT;6, V Datada VHIdMK )SAI1(2027

simsi

Endereço da UFRA

CCP: SS-SS-OOO UrahmlcOMtMA-DomPBdn

EManfa; PCVOAOO TA30CAS

Núnwrot Sem ixim*^ Bakro: CASA Co<nptti'nento: ZONA RURAL

Entidade responeAvei pela Inscriçio no CAF

EnUada: SKDCATO DOS rRAaALKADOflES RUfiAJS AOfaCU<.TORES £ AORCULTORAS FAMH.IARES DE DOM PEDRO-UA

.  CHPJ:07.071.S9(mOI-e2

*  CaMairador: LUANA OLtVEIRA OA SILVA SOUSA

Composição Familiar da UFPA

'"..1.1,. -P.T

OLSOM CONCM.VES FERREM FLHO

CP^^^^^^^^Rolãcã^d^aronlcãc^um Ouclai.i:il!; MjK
OMjeft-MVaa i Fw* p* UFFA

e6M80J63-l6 I Cõn|u9»«xiconpenhepo(s1

' .Iv Or;'.- f ini lid(

Ecptcificaçio da UFPA

AUvictado Pimcipai

AgrioiDuta. Raeutna a Ouirta atMdadn Oanala AsneUtaraa taioeiaa

AraaadaUFPA

Arr:» | U^ví rtu Mcrfliu i 1 ii>o ,r:cr*hintAo 'In AifLi I UP M\rti cink> Roepüfikivol

Itara I RiaO DeniMc j MARIA FRANCtSCA SEVA FONSECA FERREIRA

V. I.c

Randae da UFPA

1>I>0 de Renda Pruduejo A<jfoc«,'jlaJj -.17 Pio<luto

ij»ci<a»«P»iiiaiia<itaa (»* CRu j 'aw.w
I  i-jjijj7ã~ruiiiiataaa» | Nao Outra» Ftua» L»»D>i<a Patoiananta IJOO.OO
^ Prr^.^An.^ Nlo AvtcjBuni 1*0 iniaçfide Cana 1JOO.OO
[ Lawxaat Tantporaraa Néo AbacaM 1JOO.OO

O retoia sara atividaen da Miatra. caMaRun. EuSeUlun ou dancutan para anquaOatnanio naa hnhaa do Prosai, a aplicado aulomattcamania m aüiama CAF a andado «a

nsn>s6«s Aruincairaa. ftataMo. nèo aporaca naata eiiralo.

V.ilo' iRSl

BanalIaiiB SeeMa

Rsnriü For.i do CAlabrlictroento

Pnapa»!» artaa FarnBo

{RS;

Eata «nrato do CAF apraaenta. além doa mloimBçda» fla undods lantilat. uma noiddada «marlanla a HanaecacAc doa ««iparalivaa, aaaoaoçSii ou ampraaiaimaiaoa cta

agrloilura itandia' aot ouan oa mamaroa da UFPA aetlo vnculsdo*. Esee intymaeSo um o o)i|ati«D de gararatr maia tranacarencia ao cauasuo.

Membros Inscritos em Fomtae Aseoclathrte do CAF

I  ■andralal aaacctadat»): UARtA FRANCISCA SH.VA FO*<SECA FFRRERA

1  RaaSo SocM: COOPERATIVA AORO ECOIOGICA DOS AORICUICRES E AORICULTORAS FAMIllARES 06 DOM PFDRO*«A<»AFeSOP
i  CHPJ:34.182.(»4/0001-"
I  RaHiW»*»eUtatAH10HIO PEREIRA DA MLW
1  BeWBeataaeri:8IN0IC«0008TMa*l.H*O0Re8flUR*e'ORIClSroF6seAGeKaMI*ASFAâe.l*«8l*00MPe*O44A
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ÇABTEIRA De IDÉNTiDADE

EEPHnrrpsrnrsrrrsipiTni
VALIDA EM

016827222001-9 03/07/2017
MARIA FRANCISGA SILVA FONSECA

^^^FERREIRA
™iO^BORGES DA i^SECA E MARÍA TOHAZ

«WTUULBAOe

DOM PEDRO - MA

oocoBoat

CASAM. N.4662 FLS.6Í.LIV.4 5

DATAnWwllt—Iiu

02/03/1979

ow fí

008949343-50 tf-. •, «AOLll»*»

—— - — A»^«Tu»nomania- • —

LeiN'Ml6DE29ffla«3
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Secretaria Municipal de r <- , íh

Educação DOM
CNPJ:06.07fl.712/0OOI-31 DCODrt''^

I de Freitas, 72. ceiitro - Dom Pedro - MA C
CNPJ: 06.07fl.712/000l-31

Praça Teixeira de Freitas, 72. ceiitro - Dom Pedro - MA

ANEXO V y

DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimenticios a serem fornecidos à Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n°
01/2026, são oriundos da produção própria do participante descrito.

Nome do produtor/grupoíT~Oo-TtjuQu, (j^©/T00OLO-
Número da DAP/CAF: O\.00'l0'^'m aOCRT

Dom Pedro (MA). ie 2026.

Assinatura



Secretaria Municipal defíUi uc í'H[-£:iUI<ADF

Educação OOM
CNPJ: 06.074,712/0001-31 I^d^DO

i de Freitas, 72. centro Own Pedro - MA JX^
CNPJ: 06.074,712/0001-31

Praça Teixeira de Freitas, 72, centro 0«n Pedro ■ MA

ANEXO Vfl

DECLARAÇÃO-NORMAS HIGIÊNICO SANITÁRIAS

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos à Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n®
01/2026, atendem plenamente às normas higiênico- sanitárias em vigor, nos termos da Resolução n®
06/FNDE/CD de 08 de maio de 2020.

Nome do produtor/grupo;K\on>.^ Sjvlcx
Número da DAP/CAF: W\Ç\0UO:ÍM O^-OO^O^AM aOCft F

Dom Pedro (MA),_ de 2026.

ca FctiSP'
Assinatura



Secretaria Municipal de

CNPJ: 06.O74,7J2/00OI-3T

Praça Teixeira de Freitas, 11. centro - Dom Pedro - MA

MHHI l iatis DE

DOM
PEDRO

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENlfCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTADO
ESCOLAR/PNAE

Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública n° 01/2026
I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDOF^

C - Fornecedor Individual

1. Nome do Proponente 2. CPF

3. Endereço

6. N" da DAPICAF Física

■c^i I
4. Municipio/ur

)  Doyy') t-V)
7. DDD/Fone 1

ooú. .01-
5. CEP

6 6 ? 6 6
8. E-mail (quando houver)

■

I

9. Banco

■

1. Produto

10. N® da Agência |
.iJJ :.! 4 L_^

11 ■ RELAÇAO DE PRODUTOS

11. N° da Conta Corrente

12 . 6 3 2 - G

2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição S. Cronograma de Entrega
dos produtos

B
4.1. Unitário | 4.2. Total

'í.

ooO- 5']o



Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar
Secretaria de Agricultura Familiar e Agroecologia

Cadastro Nacional da Agricultura Familiar
Cfif Nack>ntl

AgrleultvfS
Fí)r^tlinf

EXTRATO PÜBUCO DA UNIDADE FAMIUAR DE PRODUÇÃO AGRÁRIA - CAF

Informações

M* OFftk; MA""- " —arTASCAF SNuaçia: ATIVA

OMtMInKrtçAo: l21Hi?023 ÜWnn IJ/OVZOZJ

Enqu*dr*in*nto PRONAF: B. V 0*ta d» WliM*: 12/0S/2O26 ✓

Especificação da UFPA

Atividade PnncipAl

OuUdaaiUviÜMe*

Ca(i3ct4»itz<icao da ÜFPA

üemsi» nstrauaf^

Composição Familiar da UFPA

Num do Nr>n/4iis FipiQF.irlos

lülJ' do 6«vt.>tM,iof,i monto pm MA

Nom« 1  1 Rel.TCAO tir pnrònle&co corn Oucid'jnto 1 Mao óe Obra Familur
OEJALMA F——• 0* C08TA mponaSwal pala üPPA (daclarania) Sim

l.EUSlVAN(A 0" SANT05 txi comparhoirD^ai S<m

I  Cono çao üq Pof^«u u U^o tio Tcrr^t (iiuavol Prmc )

lotn' do bsldbeicciniunfo u<it M'

Informações da UFPA

TAriiAuho tio IitiowdI Pnuc ipjl

Wunicip^o

Oom Pedfo/MA

Entidade responsável peta Inscrição no CAF

Entidade SINDICATO OOS TRABALHAOOftES RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES DE DOM PEDRO MA

CNRi: 07071.S9M)001-e2

Cadaalfadof: ANTDNIOMIAftOESSON S)LW CONCEICAO

Eils aiMo do CAF umaanta. atém daa Monnaçdaa da unWaOa tenOar. uma nuvOaOe imponanla. a >Mnlillca(aa das coopaiatlva*. assoc

agrMiauriiRnisBaeqiMiioamanibfasdaUFMaattov*iailados Essa ntoiriacSe tam o obtetho da gafanir man vanapaienoa ao cadaabu

aaaoclatCe» ou anitaaandlnianliie da

Membros inscritos em Formes Associativas do CAF

Min<bn>(B) tatociade(a|; LEUSIVANIA DOS SAKTOS

RaiAe Social: COOPERATIVA AGRO ECOLOGKA OOS AORÍCULORES E AGRICULTORAS FAMILIARES OE OOM PEDROMA-COAFESOP

CNPJ: M 162 OMtXMI-IT

Raapona*«al Lagal: ANTONIO PEREIRA DA SILVA

EntWada Enitaora: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES DE DOM PEDRO-MA Tienlee Emlaaor: LUANA

OLIVEIRA DA SILVA SOUSA

Orientações

Em nanhuma hIpOMa a veWada da Inscrição no CAF pedaM uldapasaar o piaao da 8 (dnco) anca paia ioe>»o Nona a oa 3 (irH) voa pari aa demali lagiía».

compraandendo. IrcAialva, avaniuala parladaa de auapanako da Inscrição corAamo dascrlto na nxur« vlgenlB

A renovaçlo Os nscriçío no CAF said raalttads msdianis a spresenlaçâo da documenlaçdo obrigai*» * anOdada erodenclada no Slalama da Credandamaflio das anUdadas

da Rada CAF o atuaAiaçlki daaaa Oeeumentaçdo no alMama

n-y- , unoiintnn ou abiaiaçto da atscriçgo no CAF ndo aa|i reaizada oanoo do prazo da vatdada a «tcnçao pasaart para a aHuaçAo 'INATIVA' aH qua a rmowçao sati

atauvada.

Eiu atento nto pode aar ulUada para nenlium Ikn, como doeumenlo de compiovaçao d« possa da tana

Caso voei Uantdlqua algiana —•■n-ça» gu cooparatlva astada » qual vooè ou tua lamllia ntk> pertençam. preencHa o tormuiario da aoHelIaçSo de corraçto de dados a envia
aos cuidados do Ministério do DaaomoiMfnerlo Agrirto a Agricultura Familiar (MDAL
O loemullno aaU disponival na pégbta ofidal do CAF: «NMt gov bmndalCAF
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CAF

Validade: l5.'::b,-2iix-S 1

000.970.423*07
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fc n»(J.jât ImM ,

DOHWOW?'^ -TRABALHADOftESaOA^SOE 0^g|
l2/aS72023

Assinatura
B<HLeg«; lei n«ll 3JM0081 Oecrem VQíiwrni;



Secretaria Municipal de

Educação OOM
CNPJ:(}6O/-1.n2/l}00l-31 PFrtDrt

ide Freitas, 72, centro-Dom Pedro-MA

CNPJioeoz-i.m/oooi-ai
Praça Taixára de Freitas, 72, centro • Dom Pedro - MA

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos á Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n"
01/2026, são oriundos da produção própria do participante descrito.

Nome do produtor/grupo: tÀov
Número da DAP/CAF; rnRDDÍüJ^ ui . ooo?.^-f?

Dom Pedro (MA). Qc de -¥^\JV\Jii de 2026.

Assinatura



Secretaria Municipal de

Educação OOM
CNPI:06.074.7]2/Ü001-3I DCRDO

ide Freitas, 72, centro-Dom Pedro-MA

CNPI: 06.074.712/0001-31
f^aça Teixeira de Freitas, 72, centro - Dom Pedro • MA

ANEXO VII

DECLARAÇÃO - NORMAS HIGIÊNICO SANITÁRIAS

/' \

V

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentictos a serem fornecidos à Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n®
01/2026, atendem plenamente ás normas higiênico- sanitárias em vigor, nos termos da Resolução n°
06/FNDE/CD de 08 de maio de 2020.

kl -1 X . ^Nome do produtor/grupo:
Número da DAP/CAF: ihac^jJoJ^ .oi OOo32'^7HécAF

Dom Pedro (MA), de 2026.

Assinatura



Secretaria Municipal de

Educação DOM (
CNPJ:06m712/0001.31 DCnDO

Praça Teixeira de Freitas, 72, centro-Dom Pedro-MA ■ CWI\W \

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCiOS DA AGRÍCÜLTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR/PNAE

Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública n° 01/2026
I - IDENTIFiCÃÇÃO DOS FORNECÈÕÕRÊS

C - Fornecedor Individual

1. Nome do Proponente 2. CPF

iéíta. ?.e?mnjOv. Údl I O-l^ . f> ãSõL -J-M
3. Endereço 4. Municipio/UF | 5. CEP

6R. - 1^6 Tiom PeJíJX^ , fí -WO
6. N° da DAP/GAF Física 7. DDD/Fone | is. E-mail (quando houver)

[
9. Banco 10. N" da Agência f 1*

H RÉLÀÇÃO DE PRODUTOS

11. N" da Conta Corrente

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição 5. Cronograma de Entrega
dos produtos

\JtKcky L>r3 D . s.slqo

4.1. Unitário 4.2. Total

l.rg>x
(e^t

OSS: Preço publicado no Edital,

m - IDENTIFICAÇÃO DA ÊNTIDÃDÊEXECUTORA DO PNAÉ/FNDE/MEC

1. Nome 2. CNPJ 3. Município

4. Endereço

pptA.<^ K\ cxn.-caxx6>>-
6. Nome do Represer^nte Legal

I  1

Ioo0i-3X\
5. Fone

(3<3 I 93í^3 - 013-6
7. CPF

I

Ir

leciaro estar de acordo com as condições

om as condições de fornecimento.

rssinatura do Fornecedor Individual

SsçTnmlol QOi . -3
s condições estabelecidas neste proieto e qipro)eto e que as informações acima conferem

Local e Data:

|V.«tuCL PoilUlíL cíaScf



Ministério do Dssanvolvlrmnto Agrério e Agricultura Familiar
Secratarla de Agricultura Familiar e Agroecologia

Cadastro Nacional da Agricultura Familiar
CA Nftctonafdu

«ai-

informaçAM

;  <PUFm;WA(M2a2S.<l1J03MS314CAr SSuiMe^ATPM

0M«BMMflçie:wn)V7aH Cfc»Miiaeiiig (wwzow

i  EnqiaanmKiie PRONAFr B. V Oito d* MiO(/2<t2a

EXTRATO COMPLETO DA UNOADE FAMILIAR DE PRODUÇAO ASRARIA • CAF

314CAF StoaMo'ATPA

(■toe etototoeç»* twwzozs

Dito di >MMi«í; MiO(/2<t2a

Endaraço da UFPA

CtP:K7SS-000 UfaiMnlcat8:UA-OompK>o

Emtofifo: fKMOADQ SAO JOSE DO JUU

Núnwo: S«iT) num«ra Bairro; 20NA RURAL Com^éomanÉo: CASA

'-s5S\
j&i,

Entidada raaponaával pala tnscriçao no CAF

Enadidi; 84MDICATO OOS TRAfiAlHADOnCS RURAIS AOfVCUlTORES E AQRKXILTOKAS FAMIIARES OE DOM PEORO-MA

CMPJ: 07.071 A9CVOOO1-03

cadmradoi: LUANA Ol.tVEIRA DA SÜVA SOUSA

N<»n»u CfP

CompoalçAo FamIUar da UFPA

AoeuA FMRA o* aam

Eapaciflcaçéo da UFPA

) AErWjtoiB. PicuÉrii i Outra» itlnUtoto»

Araaada UFPA

Ar^aT^LJ'ia dr Med^U j Tj|>o | l Ja A<n.i | Uf j Mumciplo j

Hcf-iijçio dc o;í'i Ücclarüiilu

iwjdnsÉvil a* UFWMidleinto)

Mjr Uhr.t F.Tniflsr

All^ia.íai< Pi .Itcip^l C.T.ic!v'i7.i';.->n .1.1 lirPA

OanM A^louBon* FitnIMrii

Rendo do FftiAbekcimonto

Tipc Jc i rroclui/áo Aiyot^ülògico^ Produto

HvtXitoPWWnto* j»m 1 —
iMuraiTinvordnM I Sm Ntor*»» (Aom. ItoCitoM) • K«

j Uvouto»Tto.d«*ni» I Sm • Duliw.ProartP« '■°°°°°
[ Ay-A-m Sm G8tid»»ff(ingiM j l.DOO.OO
O riHW pito ei«ilRtil di WMra. ctoModUi. hiieuto»» «u altottolhiri para anquadranMMo naa tntw» de Pronat, « apSeetío «doniMcaninti no Mtona CAF ■ anvlBdo M
riiDUcAü amtoiii. taMp. leo aparaci naato iUtoo.

U'uivi-\ Pfii)c;pal

^.00 1 rtM 1  1 Auf^ 1 MA 1 Domf^dfo 1 AO€U(^PCREIRA C^ILSILVA 1 8tm

R»ndM da UFFW

I VaK* IRS>

PfLiílUtO

Benanoea SoOali

R«rràe tU> fe*l*bele4>awUo

piegrama Bolu FamIHa

Prouulo Vnlar^RSi

EiM «nra» dp CAf apraama. aam d» «iarmapgaa oa undao. «anear. ^ nnUada mportar» a «Mni*»c*o OH çoee—wm. mtoatçim ou ompraondmona» da
a^Kij»i*aiamai»«»<joa«oamambro4daUFF* aatio .noiado». E»aa nfomatdo iam p oWaaw da garaiaír mau transeafénda ao ««aRin.

Mambioa Inacrttos am Formaa Asaoclativas do CAF

IÉafflbra(a) #eeoeÈade(i|: AOEUA PEREIRA M SILVA
a—Bocie: COOPERATIVA «ORO ECOLÓGICA OOS AGRICUtORES E AGRICULTORAS FAMtUAlUS DE DOM PEORO-MA-COAF6SDP

I  CMPJ-J<-I82.00«I0001-17

RatpanodvU Ugak ANTONIO PEREIRA DASILUA

'  CnWilrti Emtooofi: SINDICATO DOS TRABALHADORES RlIRAIS AORtCULTORES É AORICIXTORAS FAMEIARES 06 DOM PEDROtoA W-iBO I
OLWfclRA OA SILVA SOLSA



STA' .)T UU:í4Í.^

MonM ADELIAPEReaWOAS^VA

C.PT oietas2S2-i«
ur Muntdpia: MA'Dcn> Pedro

Deu de NeteMierito 1VI2r19n

CNPJ 07(37l.SBCW001-«

D»U dc AlJVA,^' &4/CM/202$

D*f 4Í* EmMiAo 0^WfíO25

-I. • , ,; . Cl4/n4;20?8

rir vAiiOM>e A(i«m contorm^
nlwali2aç40)

A vatdada de raenfAo no CAF rUo
uMpeeser* o prazo de S icnco)
enoe peia raQieo Norte e de 3 (tr^el
ame para ae demss legiCee

Aa poinrcaa púMcss deverão
conaultar a snuaçSo cadastral da
lamliia rto eilrato do CAF.

L* ir M !»*«• E>»«wif e w» V
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Secretaria Mueicípal de

Educação DOM
CNPJ:06.074.7!2/0001-31 DFf^DO

I de Freitas, 72. centro - Dom Pedro • MA

CNPJ: 06.074.712/0001-31
Praça Teixeira de Freitas, 72, centro - Dom Pedro • MA

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos à Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n®
01/2026, são oriundos da produção própria do participante descrito.

Nome do produtor/grupo: Tíar\iUJ-LjCi.„ ckci-
Número da DAP/CAF: .0^.0053^^3 Cft p

Dom Pedro (MA),. de 2026.

Assinatura



Secretaria Municipal de_ , ^ ̂  l-l<IFriTUF<ADE

Educação R||l DOM
rNPl'nRn7d7i7/nnm_7iCNPJ;O6.074.712/OOCn'31 DCnDO

PraçaTúfeiradeFreitâs,72,centro-DomPedro-MA I

ANEXO VII

DECLARAÇÃO - NORMAS HIGIÊNICO SANITÁRIAS

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos à Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n®
01/2026, atendem plenamente ás normas higiênico- sanitárias em vigor, nos termos da Resolução n°
06/FNDE/CD de 08 de maio de 2020

Nome do produtor/grupo; c](cx SJ^XJou
Número da DAP/CAF: MftOM^a&.OA. H Cfif

Dom Pedro (MA),. I de 2026.

Assinatura
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Secretaria Municipal de
_j ^ ̂  rntrfiTüHADE

Educação OOM
''MPl>rw:n7(i7i7/nnm 11CNPJ;D6.074.712/0a0V31 DCnO^

Praça Teixeira de Freitas, 72, (.entrn - Dom Pedro - MA W^Ê0ÊS ■ C W RU

ANEXO VII

DECLARAÇÃO - NORMAS HIGIÊNICO SANITÁRIAS

Declaro para os devidos frns que os gêneros alimentícios a serem fornecidos á Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n"
01/2026, atendem plenamente às normas higiênico- sanitárias em vigor, nos termos da Resolução n°
06/FNDE/CD de 08 de maio de 2020.

Nome do produtor/grupo:

^^úmero da DAP/CAF; .oi .

Dom Pedro ie díMVlíÁ/lO de 2026.

Assinatura



Secretaria Municipal de

Educação DOM
CNPJ:06.0/4.712/OO0I-31 DfSf^DO /

ideFreitas,72,centro-OomPedro-MA i
CNPJ; 06,0/4.712/0001-31

Praça Teixeira de Freitas, 72, centro - Dom Pedro - MA

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos á Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n°
01/2026, são oriundos da produção própria do participante descrito.

Nome do produtor/grupo: éo u
Número da DAP/CAF: .Oi 6

Dom Pedro (MA). de -i de 2026.

Assinatura
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N<m; RUMQSU CAKAIjOPES SOARES
cRF: (Me.eaeassoe DaaatttweiiMtxoisiwzitsH
Uf/Munieipto: MA/Dvn PMte

«nM*<MEnl*Mn;5MDICAT0 DOS TRABALHADORES RURAJS
AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMUARE8 OE OOM PEOROMA
CNPJ: 07.071JtOmOI-82

DaM d» AtIocAa' D7/11O025
Data de Emimafto 070112026

OaUdcVahMac 07111/2026
tOau Oi vaUdadi «tara conlorma
MuaUafflo)

A validade da necnçâo no CAF nSo
ultrapassara o prazo de 5 (cinco)
anos para regiAo Norte e de 3 (ires)
anos para as demais regites

As poinkas piibllcas deverSo
eonscótar a srtusçSo cadastral da
famIUa rio extraio do CAF.

CaSMtfVNQPPti^í:-
•  PT11 W » 004 ?0>'

fitoK/ycaf4nda.gov>#pesso6*ica



Ministério do OMsnvolvimonto Agrário • Agricultura Familiar
Sacrataría de Agriculbira Familiar e Agroecologia

Cadastro Nacional da Agricultura Familiar

EXTRATO COMPLETO OA UNKMOE FAMILIAR DE PRODUÇAO AGRÁRIA - CAF

irrfMTnaçãM

N'UFM:MAO72CI».0IJO17a84r5CAF «bMçte: ATNA

DraM<r>Mn«<«:11«7QQ») ÚMn*«kMtU«»e^07f11/?02S

EnauMtnmmM PAONAT: e. V MU * WÉdMv 07'llf2a2a

Endereço da UFPA

I  ceP:eS78S-000 UF/Munlclple:MA-Oo<nP«ln>
I

I  EniUrvçe: AVENIDA FRANCISCO FALCAO COSTA

Númarv: Sem Itimeru BUto:CASA CompUmenu: BAIRRO CANCXIXI HERMES

Entidade responsável pela InscrlçSo no CAF

Enttnde: SMdCATO DOS TRASALNAiXlRES RURAIS ASRKUITDRES E AGRICULTORAS FAMILIARES OE DOM REQRCMIA

CNRJ: 07,071 .SKVDOOl-ei

CedMlieOul ' LUANA OLIVEIRA QA SILVA SOUSA

32K

Compoelçáo Familiar da UFPA

Nluiíl' CPF Rciscao bo DnfofUcicc tom Occfíii^nto Mju ór. Obra Fatrufiii'

1 FRANCKCA CARLA LOPES SOARES I eiueiAss^e | Pa•aoa raepereáiial peta UFPA (daehnnta) 1 SIn

EspecIfkiBçio ds UFPA

AtrvirlJd<> PiifiCfpril Caract&tízAC^o oa UFPA

Affioiikin. PBciiárá « OuM* wyldMe*

Áreas da UFM

Dcmate AgncukorM FamHerm

U'I(1 dü MfJiaci Tioo da Arf.t UF Mamcipio [
Tarn | RunI

RospoflSüvel

MA I DvnPeOm [ FRANaSCACARlA LOPES SOARES

Imóvel Principal

RandasdaUFPA

RendB do Etiebelcclmento

Tipo dc Renda Produçáo AgroecolOgice? Produto V-'<lor (RSi

] Uvoutea TUreodriu n»o PioduioeOlencolMemGefM íumiw

' PioOuceoAMne NBo AriciRure nte hiMgrade Corte 6,000.00 |

O rede» para «vMeoet de leileim, ideNidnii liudeuBure ou oceroaure pera enjuaoementp nae Unhai do Pronal, 6 (picada tumalarmtta no eoiema CAF e errado «e

nmuiçOM AnancakBe. PoRaMo, nlo aparece nasU wtrMD,

OriantaçAas

Em nenhun* hipoiBee e vsliAaa da in»cile4o no CAF podai» ullrapaíur o praao da 5 (cmeol ano» paia ragüo Nona a da 3 flrt»! ano» per» aa oamsl» legiOeí, |
iiiin»aanlaiiilii mdu&na,aMnUaeperkidi»daauapanaloda inaialclt)oonlarmedaacnwnamtarla vigania. I
A f»no»ac*o o» iTBCT^ao op CAF MT» racAsada rneoama a apreutaaclo da opoerimiiaclo adnpauna a «moaoa credenciada no SWarna da Cr»*neumefao oa» anudadae
da Rada CAF a atualaple deaaa dücumanlB(Se no «slams.

Cato a lanpvaflo ou aMfeaçlo da maertçio no CAF nSo aeia raauada dantro do pr»» oe vMaOo. a hacriçâo paaaara para a aluacSo INATIVA- au que e ranouaçêo tt»
eMvaoa.

EiU eanu néo poda aar iMtaaoe, para nerdum Fm, oomo documanlo da comprtneçeo da poau da terra. i

ÜOSOO.OO

~e?õoo.oo

Dila da (fnaalo do documanlp; JADJIIOie 1i.A0-t3
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Ow** . CnSC-^MT? *1. IM MJtl 'AÍX, Of Íí ÍT me.» 6l£TUflHT-k

Equatorial Maranhão Distribuidora de Er>ergia;
vIRnitUl nK ÇNPJ: 06.272.793^1)001-84 Mnsc estaflual. 120.515.11-3

tK iBCiA Alameda A, Od SQS. n^lOO, Loieamanio Ojílandinha
Altos do Calhau - S&o Luis - UA CEP 65.070-900

ClMIK>(So AtM SUU «Mil 7(10 dl FgmwcMn» MONOFISICO |
TnSoApnwMOap jãv UmMr aSV LjnlAi23tV " |

Tipo dt Foin«c<mA4w MONOFASiCO

FRANCISCA CARLA LOPES SOARES

INSTALAÇÃO: 35226893
CPF —.eag.BS'--

AV FRANCISCO FALCAO COSTA , S/N, CEP:

65765-000 CÂNDIDO HERMES • DOM PEDRO - MA

02/2026 18/02/2026

45356124

Conta Contrmto

35226893

R$ 74,36

Págiml/l

Tarifa Social dt Enttgla EMtfiea «RsRa ptta Laf ie.43SiQ2

Dala das

Leituras

Leitura Anteriof

12/01/2026

Leitura Atual

09/02/2026

N°de Dias

28

PrOidma Leitura

n/03/2026

HLÍ

£J NOTAFISCALN^ 146414427 -SêRIE 000/
a D AT A DE EWISSAO 0W2f2CM

Conaune pela Chave dt Actstotiri:

rj nRps7'dft-ooital.Bvns.ri.gov.briNF3EXcn9ullt
chave dt &»tto

2l7e02062127S3000l84«e00014«4l«27202678a593

Q ProIPCOlaatautDnzaçto 3212600003666743-
bI. 08102/2026 as 1 7 54 28

iORMACÕES PARA Q CUEMTE
• AumariA ejA cgnu de w «oura • too t«a mwno M BAWh. r«N 1147135 de OAemo PMvH Aoesa gevaSuidetaid • Pelodo, Sm Terr vede iwii OMC 4 Ceetonre hSh 108594 lUiESU tpenvdt
OídamoivntfdaaljCetetotdvtitüuefníodepeaa UMaiKeii^atentv 1'eiae oteeiieii«aj ■ • FaanaBvnnAQtDaa RS st.i3ptu«stEec5a<ui Tenii eooaice 6neaucièiiee,enedsDtwLeft*io«sa a Sdi
IM te 2003.

RenadeFabra

||nuino (kWh)
^Bufflo (kWh)
^^olldo Tarifário Bruo

Preto Unii(RS)
com Tributo»

03100000

0.97244«

Tarifa

Unlt.(RS)

OMOOOO

0.726610

PIS/
CX)FINS(R$)

0.00

1,10

1,78

Valor(RS)| «wraanw VjtulBtl

eus

0.00 ns

47.66 COFMS

77,79

ITGM8 FMANCenOS

Btntite TirtfÉrtD Liquido

C^llum Pub Prol MtfSo

MiiRa

CeiracOo Uoriottria
Jurea

FeV/2S

MAR/2S

AH^tCS

MAI/2S

JUN/25

JUL'25

AGOi»

SET/2S

OLIT/25

N0V/2S

DEZas

JAN/26

FEV/26

Reatrvtdoto Fisco

7120.3688 lCDd02e0 3FE6SO63 419C79CS

Apresentftçflo fr tio Progpimi 8oüi(

30710606077

CfNTS* M AífKWHTO

U6UE6RitnS11B
crrNtHfMioúMnv(D3d** Hfbcii «txKw» deli^lüUegiu wutu ie>

(«CetVRM» Pm» MM

M^AWtlIlbEif ibifclifcMMi»

BANCO DO BRASIL loOl-fll 00190.00009 Oi
UKM QIM6AUÍ«ru

PABAVEL PREFEREWaALMENTE HO BANCO PO BRASIL
■MecuUÕ ^ PMUiUJclS
EQUATORIAL MARANHAo DtBTRIB. DE mEROJA BA. >622688»
oaiAocoaesMTO i lawtaootrtcrciciciê itPtceoocucntc 1
«aitttfoa 1 0202902146414427 PM i
uiDooaMco cuerme suaiuuetat i

12 LH
uMo

SERio coaaaooa ma próxima fatura

I 02«28
mu mirmiMurn

>t73S6>101646616
yAiáA Of: ueBiro

74.36
i >oktca<To»>È*^B^SK\o

Pegue atrevds do PUC

Ê mele taellidede pra
você.

Par* o

millw o 08 CODE «baixo.

•pi^S

ftiOcrmoa M:Bé9C>une

tyífA.rei-

Rctia (ia Compenaaçâo



Secretaria Municipal de
^  KHEffllUiiADE

Edücaçao OOM
rNPi'n);n7d7i9/nnm.-}tCNPJ;06.074.712/000]-3t DCnO^

Praça Teixeira de Freitas, 72. centro - Oom Pedro • MA VÍBPES ■

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA ÁGRIcULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO"
ESCOLAR/PNAE

Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública n°01/^^
I - IDENTJFICAÇÃÒ DOS FORNECEDORES

C - Fornecedor Individual

1. Nome do Proponente 2. CPF

3. Endereço

• "Xo^CiO erva
6. N° da DAP/CAF Física

anÇ\ O & QoslS. . ooa'S^íI

4. Município/UF 1 ' STCEP

'OXVA IaAPI 6^
7. DDD/Fone 8. E-mail (quando houver)

9. Banco

- íborrv^

1. Produto

10. N° da Agência

Ti - RELAÇÃO DE PRODUTOS

11. N° da Conta Corrente

^oí;5í;o^S'0

2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição 5. Cronograma de Entrega
dos produtos

4.1. Unitário | 4.2. Total

OBS. Preço publicado no Edital,

ill ■ IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECÜTÕRÃDÕ PNAE/FNDÊ/MÊC"

1. Nome

da- Sue

2. CNPJ 3. Município

4. Endereço
InnrH?|< ^eÁ(o iMft

5. Fone

-T&^pv\cx'ir:> YY\aycuj
6sNdme dchRepresentanW Legal

o4,
7. CPF

^vonnc^en '^Ajxucvypyci ^ QO\. - OS
eclaro totaratoi5cora»-5õm as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem

QO\.

om as condições de fornecimento.

ssinatura do Fornecedor individual Local e Data:

("o Imr



Ministério do DossnvoMmento Agrário • Agrícuftura Familiar
Sacrataria de Agricultura Familiar e Agroecologia

Cadastro Nacional da Agricultura Familiar

NticK)-»»!da„

rJ""*

EXTRATO COMPLETO DA UNiOMJE FAMILIAR DE PROOUÇAO AGRARIA • CAF

N«UPMrMAaU02SJ)1.0a3872720CAF WtVft

OlU dl lnKrt«lo: >SAW2025 ÚMini abJUhacSo: 1 »0S/2Q2S

enuidflimiita W>0IUF: & V DM * WHMk IfiASfiOie ÉiS^
Endereço da UFPA

CEe;«e76S400 UPMiaMplo; UA-Oem Me

Indwete; POIA3ADO TABOCA

NdmmrSimnúiwe BUrre; ZONA RURAi. CemplMWHe: CASA

Entidade responsável pela kiscriçáo no CAF

I  bMtedK SINDfCATD COS TRABALHAOOfIES RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMHJARES DE DOM PEOROAW

CNPJ: 07i)71.S»a!IX»1-B2

'  CrtMtnearLUANAOJVEIRAOASA.VA SOUSA

Composiçáo FsfflHtsr da tJFPA

TMlAffi PMUHTB CUNHA m^T.STMt ; PUM mpomáwl pHi UFWA (dicIgiW)

Espoelfieaçae da UFPA

AgríoAtn. PkuM i OuM stMdidM Dinuít A^wuftorvi FvrliArw

Áreas da UFPA

I Rurri KM OomMro IKUAME PmRENTE CUNHA

RmtfM da UFPA

Lewovfse Hfnporénai 3lm | Ma>o em OfAo • Kg I 2M0.00 |
~LavourMlVTOor*n« Sim | MVrtl» ■ ̂  | 1.000,ÕF|
I LueuesTimpirtnií Sim UantBoca lAjpm. Mecsnlra) - Kj Í"Ò"!XI.ÕÕ~|
O tvbats on «ImMbs MMn, csUeulur*. hittaiM ou ol«icvtün para «nquaOwwtto nat bnhM do 4 «pHcsdc BUtomsScimento no sMmt CAP « «rwtpdo é%

inautui^M Rnoncoiru. Portanto, nèo aparece neet» exaMP.

Benendoe Soerttt Pruurame Bena rafnma

Orienlaçáes

Em nmnunu hoeiMi i «MM* dl ImedtSo no CAF poden ubipuM' o pm» de 5 (cnc») anoe para raQSc Nale ■ de 3 (Ml) mo* para u dimaa ragiSii.

oompraentenda, Induilvi. MMraii partadoa de auapaniAo da mecdçto conhuma deeMB na Axiarla vigenia.

A tanonneo da aiaenvtu no CAF «aca taiizada rrmOmM a apraemAiçAo da doajracntacSo otvtgaldna a entidade credenciada no SisHme de CredvidrananlD das enlidadas

da Rada CAF a aluafcac<p daiw dooimanlaçao no dilaina.

Caao a ranomAo oo •»-« — «» da no CAF nSo o^a laafciada denlro do prazo de vakdada. a irrtcnçAo pesaara pare a situação 'INATIVA' atd oua a renorapio aep

iiii lai,

EflaaxCalB nSo poda aar para nenhum Um, como documanto da correrowçdoda oone de (erra.

OaO da vrmaêo do dDctarwilD. 2d«2G(«6 12.22-28



24/02/2026, 09:53 caf.mda.gov.br/pessoa-ri3>C8

wiiiniHúdtDiiwiiuiinumunptwxtowwiwriiiM^
^  SeaWWeiUrtaeimFweiieAgieâMWi
Owniimnw o C«a^'0 Muilmm <i«gciàÜM TibJMi

VAia?2^''Tin nn"?"7"r"rAr

Nonw TAUANE MRENTE CUNHA

Cff 111.237.S7M1

UF/Munldple: MA' Oem P«ke

DtU dt NMebnwitt: 16^12/2001

EnbdacM EmMOn: SINDCATO 008 UMALHADORES RURAIS
AGRICULTORee E AGRICULTORAS FAMILIARES DE OOW PEORCMU
CNPJ 07.071 S80«001-02

itOlof

Dat«<k< A(rvac»o 1SW202Ô

(>« LmiftfiAC' t&Jt)6/202S

^&W2028

iDsla de veUdw» lAera ccnfame
auiMEaçtoi

A vaMaúe da inscrição no CAF nào
ultrapassará o prazo de S Icinco)
anos para regiáo Norte e de 3 (irás)
anos para as demais regiOes.

As polilicas públicas deverão
consultar a sttusçAo cadastrai da
lamiHa no extrato do CAF.

■■  Ciiuu.rS
1»^

1IS m <1ZJ6O0m'OMi«v N-»C6« -M':

hHp8://caf.mda.9ov.bf/p8sscw nsto
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Outras contas

AoAneto

«s

■

üí •

Conta

00666040*2
d

Banco

0200
d

Nu Pagamantoa &A. - liwtítuiçio
daPaBomanto



Secretaria Municipal de

Educação
CNPJ;a6,074,712/0001-31

Praça Teixeira de Freitas. 72, centro - Dom Pedro - MA

DOM
PEDRO

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos à Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n"
01/2026, são oriundos da produção própria do participante descrito.

Nome do produtor/grupo: T^UAone C •]
Número da DAP/CAF: .OO3S

Dom Pedro (MA),. de 2026.

utA. L.jjl]

Assinatura



Secretaria Municipal dej  ̂ ratF£iiuna ni

Educação DOM
CNPJ;06074.n2/0001-3l DCnOn

I(teFreitas,72.cetitro-OomPedfD MA

CNPJ; 06074.712/0001-31
Praça Táxeire cte Freitas, IZ cetitro - Oom Pedro MA

ANEXO Vil

DECLARAÇÃO - NORMAS HIGIÊNICO SANITÁRIAS

(^j

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimenticios a serem fornecidos à Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n"
01/2026, atendem plenamente às normas higiênico- sanitárias em vigor, nos termos da Resolução n®
06/FNDE/CD de 08 de maio de 2020.

Nome do produtor/grupo: 'TcuAO.r^e. C ÍL
Af^úmerodaDAP/CAF: ^ V_-UAÍnov

Dom Pedro (MA). Q.Qi de 2026.

Assinatura



Secretaria Municipal de p

Educação DOM
CNPi:Ufa074.;)2/0í')(i!-3i DCnD^

I de Freitas, 72, rentfo-üom Pedro-MA

CNPi: Ü6 074.7t2/0il('!-3i

%av\,

Praça Teixeira de Freitas, 72, rentro - Dom Pedro • MA

PROJETO OE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR/PNAE

Identificação da proposta de atendímerito ao editai/chamada pública n° 01/2026
I - IDENTIFÍCAÇSÕ^ÓS FORN"e"CÉDO^

C • Fornecedor Individual

1. Nome do Proponente 2. CPF

3. Enderer

6. N" da DAP/CAF Física

JV.Q- JkjA 'S-.vvkTil -5<3.^ - iS j
4. Municipio/UF ' " 5. CEP

tOom '^Pxiivo IMft GSÍ^GS-QOQ
7. DDD/Fone j 8. Ê-mail (quando houver)

9. Banco

Tb.cvi.l

1. Produto

10. N" da Agência ^

J
II - RELAÇAO DE PRODUTOS

11. N" da Conta Corrente

2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição | 5. Cronograma de Entrega
dos produtos

; 4.1. Unitário ; 4.2. Total

_j^a 5.ÍXK5- j 5^i
^

0B3: Preço publicado no Editai.

IÍMDENTÍFÍCÃÇÃO DÃÊNTlbÃbTEXECUt^Ã~Db PNAE/FNOE/MEC

1. Nome 2.CNPJ 3. Município

djL
4. Endereço S. Fone

\voue/V3«s>
6. Nomd'dó Representante i.ogal 7. CPF

J¥C»W.aIV.-. Qpr QS
Declaro estar Je-acordó^m as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem
com as condições de fornecimento.

Assinatura do Fornecedor individual Local e Data:

LOofY\

c3ó iOãlMQ£



Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar
Secretaria de Agricultura Familiar e Agroecologla

Cadastro Nacional da Agricultura Familiar
CfifNacional da,,

AgiicultuM

EXTRATO PÚBLICO DA UNIDADE PAMIÜAR OE PRODUÇÃO AGRÁRIA - CAF

Infoimaçdes

«•UFWtMA 21626CAF StluM®: ATIVA

Dstsd4lmonçto;3VICl/2023 Úllima «uillzac*»: DVH/ZOZS

Enquwinwmilo PftONAF: V DMa Oe ValMUda: ai/IIVZOíe

Especificação da UFPA

Atividade Principal

Agricultor», Pecuflfia e Ouiras BÜvidadM

Caracterização da UFPA

Demais A^iicuIlorM FamlNares

Composição Familiar da UFPA

lEIDNA B M"** O" SANTOS

RelaçSo do parentesco com Deciaronte

Pessoa responsável pela UfPA {decíarantej

noi IR ,)ij Fi->mj^iírhott(><a)

Informações da UFPA

Gdrtdiçio de Posse e Uso ds Tsm rrinc)Num. dt Imovsis Expiorsdos

Tal do EatabelecinioiKo em MTotei do Eslsbelecimento em HA

Tamanho dp Imóvel PríncipeI

Municiplo/UP

Dom PeOrorMA

Entidade responsável pela Inscrição no CAF

Entidade: Sindicato dos TRASALHADORESRUnAISAGmcULTORF.S E AURlCUirORAS FAMILIARES DE DOU REDRO-MA

CNPJ: 07.071 59010001-97

CadatVador: LUANA OLIVEIRA DA SILVA SOUSA

Orientações

Em nenhuma hipótese a valWaiJe da inscrição no CAF poOKã uHiapassar o praao Se S (cincu) anos para leglão Norte e oe 3 (irès) anos para as Oemai» reçiOei

compreendendo, iriclusivd, eventuais períodos de suspenaflo de ineaição ixinbnne descnlo na Portaria vigenle.

A renovBÇão da jnscrtçâo no CAF eerã reakzada mediante a «taesentacão da documeritação oOrigatOna ã er^tidBde credericiada no Ststoma da Credenciamerilo das ertidadas

da Rede CAF a atualização dessa documentação no salema

Caso a renovação ou atualização da insmção no CAF não aofa loallzada Oeniro oo prazo oe vaídane. h inscrição paasarâ para a situação "INATIVA* até qu« a renovação seja

rrleiivada

Esta eziraio não poda aar utilizado, para ner9tum ãm. corno drroumenicOe currarrovaçàd de piossa de larra

Dala üe ormasAo do documento. 02/0372026 14 01*0$



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
goubr

I' I I' 1 I . ̂  I MU !• M I ) • I I' • I I

f
OB 10/^9/4 MMinURO.HA

0WVK3A [Ol/OVtOM

VUBMâ SilPat*

UKO

AMIOnO EMUVAMOURA

AMIIMM iOBCZI MOUtA

uD a □

^•.1

■VVí^S
k□ □

.rríísj
□ B □

□ ■V4.

eMi«j«aM

Documento assinado com cenificado digitai em conformidade
com a Medida Provisória n" 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientaçóes para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do ducumenio digital estão disponíveis em
hltps://wvvw.serpro.gov.t)r/asslnador-digiial.

MARANHAO SERPRO.'SENATRAN

.m0»m • 'iRii> -••••»(nHPWWtWARaAMRPOO^U

I<eRA045227419<826««««««

r410Q80F34010228RA«««««<8

LEl&NA«0OR6E<|ilOURA<OOS<SANTOS



Onli M««

02/2026

V*nelm«nto

13/02/2026

># . rvoruitf-.Tu Au«u lAi- ru wi«A nscAi r* i 11 r n.n a t : *

Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia S.A.
«IKIalOnar oe272 793/0001-04linsc Esuauai 120515.11-3

Alameda A Od SOS n''100. Loieamenio Quilardmha
Allos doCalhdíi - Sâo Luis - MA CEP 65 070-900

rwM><Tn.onMD UONOoIcÕ '

IwHèc Otv 2»V lim i^.Ua**2Siv .

=^=^= - - I Odla
JOS€ FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS | Lerli
INSTALAÇAO. 37787676 I = T - i 1
cpF:-™23--"

R X)SE MENDES NETO, 10. CEP «57BSOOO 37052329
C£NTRO-DOMP£ORO.MA L 1

Parc»>fO dt fíêg^k)

37052329"

Oala

Com» Conlrito

^787876

Tmil a Pmiar

R$ 359,38

2*91»

"^Agln» 1/1

 das Leitura Antenor

Leituras 09/01/2026
Leitura Atual

07/02/2026

4;^ Oias Pipiama Leilura
íS..—1-^0/03/2026 I

m
IHfORMACÕES PARA O CUENTE

• C€0<TOS 'H.715'1 XUOSM • Sm t»i< v«Ss lOOl -orSO • Cínfcni» «tx lOSVTí A i^fr r • r < yt .

NOTA FISCAL N* 148229SS4 • SERIE 000 /

OATAOe EMlSSAO 07/02/7028

Consulta peta Citava M Acesso sm

nnps '•dis-oortal m rs gov MiNF3E/Coniiils

citavs oe acesso

21260206272793000184660001462295542036460478
P/oiocoio de autorização 3212600003561532 •

07í02'2026 as 16 21 32

i1> rT «iVl tMO B

lllans de Fatura

itWFINANCEIROS
Oa-iium Pub Prol Mume

uc Mata Sag Pkta oaoo 728 flSIS
Mtata

CaneçtoMmMM

QuanL Preço UftiL(R$) Tarifa
com Tributo» Unit.(RS}

2S0 1.128500 0.843180

PIS/ ICMS
COFINS(RS) (RS)

7,22 72.68

VatoftRS)! atwcatM vflanitlj

7S1 FEV/2S

0.16 MAR/25

0.50 C AaR/25

° MAI/25
S JUN/25

M

O AGO/25

SET/25

W OUT/25
ti NOV/25

D£Z/2S

JAN/26

FEV/26

3868 3870 8830 eSCESaSB 35F9.S239AFBF

Reservado ao Fisco

Re»oluç8o ANÊÊLl | Apresentação N* do Piogrsnu Soeal

ViSODEVENCiMENTO

ovusiiii imÉwur caes m sesicrsriui of sTr>4Swwro

LffiUEGRATISIie

ttufo«MM«alr

T^CMBrCOnhS^ %

-  "TW.-rfíTpr ,i-*
fV) •infofmarí^deefwrgiaÍi 'Pedlraieoundavladablura

I  >1:^031110Ce lama yxiatBaiuHenoa
(98) 2055-0116

1 -l-ir-- rfe.- -

• SolKiur troca de utulaiidade

• Solicitar rellaacáo

• iniormar laiiaoe energia

•quatoriatoiMrgla.cornJ>r

Nome de CMnie:
■1088 WAHCMCOIWCRIOUea 0088ANT0Í

C.C: Unidade de Lenura
37787616 OOOSBOds

FATURA ARRECADADA • NÃO RECEBER

Valor cobrado (RSi
3M 14



Secretaria Municipal de

Educação
CNPJ: 06.074.712/0001-31

Praça Teixeira de Freitas. 72. cemro - Oom Pedro - MA

i"n.cririinAi'e

sHg OOM
mã PEDRO

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos á Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n°
01/2026, são oriundos da produção própria do participante descrito.

Nome do produtor/grupo: rY\oiAVO doe»
Núrtieroda DAP/CAF: ^ 6 Cft F

Dom Pedro (MA),. de 2026.

VAqjixAc^
ínatura



Secretaria Municipal de
_ 1 ^ PKEFtiruHADE

Educação DOM
CNPI-06074.712/0001-31 DCnOO

I de Freitas, 72. centra Dom Pedro - UA

CNPI-06074.712/0001-31
Praça Teixeira de Freitas, 72, centro Dom Pedro - MA

ANEXO VII

DECLARAÇÃO - NORMAS HIGIÊNICO SANITÁRIAS

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos á Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n"
01/2026, atendem plenamente às normas higiênico- sanitárias em vigor, nos termos da Resolução n®
06/FNDE/CD de 08 de maio de 2020.

Nome do produtor/grupo; r\c- 'íòovc^ (T \o
iNúmero da DAP/CAF: 4D^0.Ò.OA. 6 ̂6 C

f^'\Davo.

Dom Pedro (MA),_^^ de_ de 2026.

(ssinatura



Secretaria Municipal de

Educação
CMPJ: 06.074,712/0001-31

Praça Teixeira de Freitas, 72, centro - Dom Pedro - MA

PHFFHIUKADf

^DOM /
mã PEDRO

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO'
ESCOLAR/PNAE

Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública n° 01/2026
I - iÕENTIFICÃÇAÕ DOS FORNECEDOi^T

C - Fornecedor Individual

1. Nome do Proponente 2. CPF

i3'yQk>^r> dlft Q I g.; vt | Os
3. Endereço 4. Municipio/UF

C  Ár^ r
6. N®da DAP/CAFFisica 7. ÕDD/Fone \

.0 VOOW\^3UCftF

9. Banco 10. N" da Agência

A
11 - RELAÇÃO DE PRODUTOS

5. CEP

S 5^6 5 -QO O
8. E-mall (quando houver)

11. N" da Conta Corrente

10. Á°l8 .

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade \ 4. Preço de Aquisição 5. Cronograma de Entrega
I  dos produtos

4.1. Unitário I 4.2. Total



Ministério do Oesonvolvimento Agririo e Agricultura Familiar
Secretaria de Agricultura Fmilfar e Agroecoiogia

Cadastro Nacional da Agricultura Familiar CA^
^ Cadaitr<r\
Nacional

EXTRATO COMPLETO DA UNIDADE FAMILIAR DE PRODUÇÃO AGRARIA - CAF

informações

M* UfPS; MA112023X)1 J0097S312CAF Sttwfto: ATIVA

I  DHi a lnsenç*e:2Un 117023 UMnw MMSuçSe; 0710213024

■fi«uMtinwilDPnONAF;B.V Data d* VfeMM*: 20.11/2026

Endereço da UFPA

CEP:6S7r&4X» UrWvnMpto: MA - Osm PMco

[  EnMnço: CENTRO DO PRIMO

Númaro: Sam numera HMriii: CempMnwnte: ZONA RUR/U.

Enddede responsável pela inscrtçte no CAF

I ' EntMader AQENCIA ESnoUAL DE PFSOUISA A6R0PECUARIAE EXTENSÃO RURAL 00 UARANHAO ■ AGERPI kW
CNPJ: oa^as.iozroooi-ro

CMHmdar RAIMUNDO RAMOS DOS SANTOS

Composição Familiar da UFPA

FlAVIO ROOnSUES DE OLIVEIRA

ANTÔNIO MIGUEL RAMOS DE OLIVÈÍÜk

eMazsonãcl PMM6rMpcnt*y*lp«UUFM|dMAnM*)
026.691953-79 C6n|ijg* ou u>niMnn*«o<a)
iããè^umT "FÜhõüi

Espectficaçõo da UFPA

AiF**»!!». Pocuáie e Outn* iBvldad» Oemftfi /^cicuADres Femfldrea

ÃraaadaUFPA

Um RM DonMro CHAVCR RAMOS

R^ndM da UFM

I LâvoufM Temwrânsi | Nftc | 0»ftcrtaâ «fn OotI | flJOO.OO |
O  par? aMma ^ Meia. fruOcUaira ou otencuRuc? pm «nouadrvnariD naa âo Prortaf. é apUceJc auion«Hc*T«nlo ao aaunis CAp « ««MAdo M

frWKalna. Potiamo. néo aparoeo r>eeâo eairela

Oriantaçôes

Em ranhuma rupMsM • validade da nacoçAo no C*f ootea uti^iaswr o praza da 5 (onco) anoa para raglAo Noxa e da 3 [Mal inoa para aa damilB lagUea,
Wierearderdo, induaivo. evexbjas perkidaa de empe*»*» de niaiale cctifcrma doaalb na Penada vearaa.

A (irvarafto da lwiç«o rm CAF m ronUada maAaiae a apreaaniaçdo M daoanamaçAO jUlgaloia A ersidade cradarajade nn Sotema da Cradenoamanla daa anOdada*
da Roda CAF o aüjaKracAe deaaa documerdaçAo no aistama.

Caao a i«nova«io ou aiualíza<Ao da Mecnoio no CAF nio aaia reataada danlrn do pcaio de vaidade, a IntaiçAD paaaari para a ailuatao INATIVA' alé qua a ranovatOo
aMIvida.

Eaa «mio nio poda <e>uiie8Cla.p»a nenhum Um como doamano oa can«n»açAo da poaaa da larra.

Data da amiaaAo do deuanana 11/029026 13.08:27
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Secretaria Municipal de X

Educação OOM )
CNPJ; 06.074.712/0001-31 ■ /

PraçaTejxeiradeFre<tas,72,centro-DaniPedro-MA ^ ' '

''"1 'rlIJHA Iit

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos à Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n°
01/2026, são oriundos da produção própria do participante descrito

Nome do produtor/grupo:^ y\j:jo^y^ cÍul O
Número da DAP/CAF; ^22>-O4.0ooq:)-e^i3LC^

Dom Pedro (MA), de de 2026.

■ ^VjQ
Assinatura



Secretaria MunicipaHe

Educação DOM
CNPJ;06C74.712/0001-31 DCnDO

ide Freitas, 72, centro-Dom Pedro-MA
CNPJ:06C74,712/0001-31

Praça Teixeira de Freitas, 72, centro - Dom Pedro - MA

ANEXO VII

DECLARAÇÃO - NORMAS HIGIÊNICO SANITÁRIAS

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos á Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n®
01/2026, atendem plenamente às normas higiênico- sanitárias em vigor, nos termos da Resoiução n°
06/FNDE/CD de 08 de maio de 2020.

Nome do produtor/grupo: O
^Número da DAP/CAF: 0<-000<=í^&3 <Q.CfiF

Dom Pedro (MA),. te 2026.

Assinatura



Secretaria Municipal de

CNPJ: 06.074 712/0001-31
Praça Teixeira de Freitas, 72. cenuo • Dom Pedro - MA

fKffEltunSOE

PEDRO

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA ÃGRICULtURÃFAMiLÍÃ^PARA"ÃLIMÊNTÃÇ^^
ESCOLAR/PNAE

Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública n° 01/2026
I - identifícaçAo dos fornecedores

C - Fornecedor individual

1. Nome do Proponente
2. CPF

<Ae. 'Qcvvfi.ve
3. Endereço

CJjjLACe\\rvo
6. N® da DAP/CAFTisica

®- Banco 10. N® da Agência | 11.N®da Conta Corrente

11 - RELAÇAO DE PRODUTOS

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição 5. Cronograma de Entrega
dos produtos

11. N® da Conta Corrente

4. Munícípio/UF

iCVom
7. DOD/Fone

5. CEP

-onn
8. E-maii (quando houver)

1 4.1. Unitário T 4.2. Total



Ministério do Desenvoivimento ABrário e Agricultura Familiar
Secretaria de Agricultura Familiar e Agroecologia

Cadastro Nacional da Agricultura Familiar CfiF
Cadattrtf^
Nacional da.
Afjrirulturd
r  .1

ínlormações

IWUFPA; MA-*

EXTRATO PÚBLICO DA UNIDADE FAMILIAR DE PRODUÇÃO AGRÃRIA - CAF

••e9939CAf SHiwfão: ATIVA

D«1» da Imcriçia: 15*01/2024 UlUma abiailzaçlo; 03*02/2029

ErquadramantoPRONAF B V Oat» da Wail^ida: 03*02*2028

BÉÍÍgH

E^ecilicaçâo da UFPA

Atividade Principal

i«vuiiu'n Mc<i,aai*â 6 Outrot ítividaoes

CaraciarUaçio da UFPA

Oomas A^nculTcKus F/i/rvIiarae

Composição Familiar da UFPA

VSE O- N L— O" CUNHA

CPP R*raç9o de p»r»nto«co co<i^ Oaclarante Mão dt Obra Familiir

-49 I Pessoa responsável pele UFPA (decleranie»

Intermaçôes dâ UFPA

Núm. da Imòvai» Eaplondoa

Total do Eslabeloclmento em HA

I  cõõdicà^d^^osst^^Us^u!^frir^lmove^^!i

' ToiAi do Esrabeieçiinuiito cm U

Tamanho çJo Imóvel Prinçjp#

M<inicip<o/UF

Eritidada responsável pela inscriçfo no CAF

Oom PMro/MA

EntMad*; SINDICATO OOS TRASAUIADOnES RUHAiS AGRICULTORES E AGRICULIDRAS FAMILIARES DE UOM PEDRO MA

CNPJ. 07 071 99(V0001-S2

CiMluttador: LUANA OLIVEIRA DA 5-ILUA SOUSA

í
Esto Mrato do CAF «pmanU. Mn On mlORnstaiP da uMMb tamiur. i/ma novoade inponanie: a deniiflcaçtc das oxjpaialrvss. asaorlacOes ou ampraandlmenlDa oa

aoncufura familiar aos quata oa mombroa da UFAAesldo vinculados. Essa Informação iam o oojativc/ da ga*antii mais transparancla ao cadasbo.

broB írtscrttos em Fomas Associativas do CAF

Mambrofa) taaecitdofa); JOSE DE NA2ARE LlfiM DA CUNHA

Raxto Social: COOPEftATiVAAOROECOLÓGICA DOS AGRICULORESE «ORICULTORAS FAMILIARES CIE DOM PEDRO-MA COAFESOP

CNP2 34 162.094/0001 17

RaaponaÉval Lagal: ANTONIO PEREIRA OA SILVA

EnHdada Emissora: SINDICATO OOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES Db DOM PEDRO-MA Téenleo Emlason LUANA

OLIVEIRA QA SILVA SOUSA

taç6ss

Em nondvma fupOlaae a vafcmde da mscncSO *>/> CAF podara uKmpaaaai o prazo da 9 Icmcol ano» p*/a r«B>8o Nono o de 3 (trSs) angc para aa dninaln regiOda.

gimpreendendo. mdualtc. a/aniuaiapariodoa de BjaponaSO da iiiaO-rçAo corloriiie descnu na Ponana vtearKe

A ranovfçlo da hiacnçAo no CAF aaid realizada mediania a apmsanlaçèo da aucumenlanju obrlgaiiVis â «nildada (oedenclada no Slatema de Ciadenoamenlo daa enudades

da Rada CAF a atuaHzaçio daaaa documaniaçAo no atttama

Ciiq a renovação ou emalteaçâo da inacnçto no CAF nSo aaja lamízada dariro do prazo da vaaoade. a r/KtiçSc passará para a siiuaçAo 'HTATIVA' aiè qua a ranovaçte aaia

elebvada

Es» «ibalo nSo poda sar ulIUzado. para nenhum fim como douumanio do ccvipiovaçáo da possa da 'ana

Caso voe* IdanUfiqus alguma aseociaçllo eu cooperativa UilaSa a qual vucá ou sua família náu parten<»m. praoncha o formuláno da soludiaçllo <>e eorreçAr; oa dadoa a envia

aca cuidados do MWsMrlo do Oaaaniofrlmanlü Agrário a Agilcutura Famitar IMOA)

O farnajMr» está digponlval na pAgfeia efldal do CAF; umm gov bt/moarC/U-
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Secretaria Municipal de

Educação OOM
rMPi'n(;n7J7ioynnm.-itCNPJ: 06.074.712/000t-3t DCnDO

PraçaTáxeiradeFraitas.72,centro-DoraPedro-MA WlBPiS r CvK^J

/

.  (éSfcí-.

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS

Declarb para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos à Secretaria Municipal de Educação
de Dofn Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n®
01/20^6. são oriundos da produção própria do participante descrito.

Nomeldo produtor/grupo: Oo/ie/dj- -U T , Q
Númefo da DAP/CAF: MfVnA Or^oL ^ ̂/vvHÜA^oak OA.00A05C\c|5q

Dom Pedro (MA). ^ G de leúeveAiro da 2026.

Assinatura



Secretaria Municipal de
_ , HKEt-biiunaoE

Educação R|^ DOM
r!i}PI'tv;n7d7i?/nnni.9iCMPi; 06.074.712/0001-31 DCnD^

Praça Teixeira de Freitas, 72, centro • Dom Pedro • MA VÍBKS ■ C

ANEXO VII

DECLARAÇÃO - NORMAS HIGIÊNICO SANITÁRIAS

Declaro para os devidos fins que os gêneros ailmenticios a serem fornecidos à Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Ctiamada Pública n°
01/2026, atendem plenamente às normas tiigiênico- sanitárias em vigor, nos termos da Resolução n®
06/FNDE/CD de 08 de maio de 2020.

Nome do produtor/grupo: OW '(\c,orxrç OiK^^r.
BNúmerodaDAP/CAFiAAftnt-ir^^Mi ai ^ *>i\)r\cx

Dom Pedro (MA). <3^ de jreWode 2026.

' Assinatura



Secretaria Municipal de,  ̂ pnFfmiHADE

Educação DOM
CNPj; 06.074.712/0001-31 PCf^DO

ide Freitas, 72. centro-Dom Pedro MA

CNPt: 06.074.712/0001-31
Praça Teixeira de Freitas, 72, centro - Dom Pedro MA

PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇAÕ"
ESCOLAR/PNAE

Identificação da proposta de atendimento ao edital/chainãda pública n° 01/2026 ~
I - IDENTiFICAÇÃO DÕS «j^N^CEDÕRES

0 - Fornecedor individual

1. Nome do Proponente 2.CPF

3. Endereço

^tíoaclo ctú j
6. NO da DAP/CAF Físici

:> ■' 'do -3/.^ . 91
4. Municipio/UF 5. CEP

De-T> , \)-:.L'.Lo CG'}6^.CC0
7. DDD/Fone 8. E-maíi (quando houver)

í^B06r20J3.0l .00b=^o6^AZ-VcAF
9. Banco 10. N* da Agência 11. N° da Conta Corrente

,405i-i ^
11 - RELAÇAO DE PRODUTOS

1. Produto 2. Unidade 3. Quar^tidade 4. Preço de Aquisição 5. Cronograma de Entrega
dos produtos

■ Soo

4.1. Unitário 4.2. Total

^  l6.3;>5,üO

OBS; Preço publicado no Edital.

III - IDENTIFICAÇÃO 0À~ENTIDADE EXECUTORA 00 PNAE/FNDE/MEC

1. Nome 2. CNPJ 3. Município

4. Endereço

i-1p>u /Vian.Q
6. Nome do Representante Legal

\oè-Oi^\ ^ /oooJ Dçím pcci-LO
5. Fone

7. CPF

SotiVaiol _
Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem
om as condições de fornecimento.

ssinatura do Fornecedor Individual Local e Data:

Ur&LO/iLMéiD.

pon^ '^.c-cLi^y0t/5-J?9.635-03



Ministério do DoMnvotvimanto Agrário e Agricultura Familiar
Sacrataria de Agricultura Familiar e Agroecologia

Cadastro Nacional da Agricultura Familiar CA^
Cadaitstf^
Nacional
agncultura

EXTRATO COMPLETO OA UNIDADE MMILIAR DE PRODUÇAO AORARU - CAF

424CAF *nw

InfonnaçAM

N'urm:MMS2023J)iacn30e424c*F MHfiKKnw

iMadainacii«iB:0iQtM23 i^nrimiiiaiiiuiii niTmim

SBHuaõfiianlB WM3IW! B. V OMadaMeMa: OHOSOOZS ^

Endereço da UFPA

j' C^aS780«» UFlUuniaeiDiUA-OoniPUni
j  BndaíBço: RUA DUQUE CAXIAS-CENTRO 00 PtBMO

'  Númiwt BalnerCASA Ceaipicncnt»: ZONA rural

Entidede reaponeávet pela inacriçto no CAF

GnMida: SmOICATD DOS TRABALÜADORES RURAIS AOiOCULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES DF DOM PEOROAIA

CNPJ; or.071 S«OQ001-62

CariaiOader: ANTOMO WAMXSSON SI.WA CONCEICAO

CompoalçAo Familiar da UFPA

CPF Rolatao de oa^unloicu lom D>-ci;ii .nili- IlUo do Ob»í Família'

URUN OUVEIRA CAfNALHO

Espodflceçáo da UFPA

; 74U19J1S41 Paaaea raaaenaávai pala UFM (daehtanM)

[ a7Ui4.293-20 | Cineoa cu BtanpaWialtaW)

Ah'. '1 .íi- "v uni C.ir.ic»t>rií.içao UTPA

•cnoiibfn. PacuM • Outtaa I

Areaa da UFPA

I U ul d'-Mcditiii • ''iDc t i^< ílo Âífí.i | UF | Município

Daman A^ncuacrat FanOnra»

Responsdval

1 SSS {na 1 Tmra 1 RiaO MA 1 OcmftOiD 1 VALTEIR ALICDA DO NASCMENTO 1 Skn

RondaedsUFM

fuJ.i d > ÇMAl«r1PLiffi-rr.X0

^UiO JC F:vf1u«. :»o A ;iiO':cüia{; L ii7 produto Vs^ar ',R$|

BJIOO.OOLavcMiaa Parwiataiilai 1 NSo { Banana

Lavcuat Tampo<ant* Mo lAandloca ■ 4.500,00 '
LaKxaia 1m vmOiai Mo ^ Ouaaa tnaas La»w Tewpota'» , 4Joo.ix) ^

O '«Dst» caia aMaoai da MtMra, calalculun. fnaiaJua ou <)lanculii,ra para anquadramanto naa tnhas do Rronal. é BpbcaOo auamaUcamania no aiiarra CAF « etMaoo ta

niKttiuigAaa financalfii. Ronania nio aparaoa naaa axMi.

Rend;) f do EAi;inolocid>ef>1o

Pro<f<JXO Vúlt/t (RSi

PrauldoMilrlaRuial ApoaanladDrta Rural

Eea aiMo as CAF apraaanli, Mm da «famacMa M lawMoa lameat. uma ivMdad* «rpwlanw a anltcaçéo am cooparakva*. amociacda» ou enomendlmamca i

agrtcuHuia Ibmiliarao» quala ot iiianilai» da UFTT4 aatto vinculBOo». Eua ntarmaçOo tani o o()|alivo de garantir mais tranaparancla ao cadastro.

MeintifOB Inscritoo em Fornwi Aseodativas do CAF

■nnbralal «MecUiaa(»|: MIRIAN OUVEIRA CARVALHO

earta SaaM: COOPERAirVAM»0 ecoloocados acmculores e agricultoras fajmjares dc dom peoroaia-coafesdp

:  CNPJ: 14.tSlaS4AnDl-t7

I  naaponaPMILatUiANIOWOPERERADASILMA
i &tWada6neaora:SINOICArODOSrRAaALKADC«ESRURAJSAaRICULTORE5E«RICUtrORASFAMIUARESDeOOMP£OROMA Tacnico Emlaaon LUANA

OUVEIRA OA SILW4 SOUSA ^
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srrác?s«'4sssrc-

VULTERALUeiOADONASCIMÊNTO «.wioM
CPF 74Í.419 31M1 0«,4.H««nWí.:27ílW19ÍB
urmuinicipio: M*' Dom Po*o

CMPJ: 07 0719900001-92

DaTa «*> Abvacoo 3004/^123

□ nta cia btniiuo 3004/2023

Qala cv VafcOAUe 01/05/2029
(D(B oe vaWMa aim eonlorme

AvaHAde d» «isenção no CAF n»o
umpasswi o prato 8e 5 {c^)
anos par» rogiâo Norte b de 3 (três)
enoa para w demais reglOes.
As pollUco» púbicas deverá
omuRar a sOua^ cedasbal da
tom fia no extrata do CAF.

Ca«am./S

aaoaaai t»" 11 ia-MM' OacMP >C
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W 0^
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UMvx riiK.\««Mrn n iNffKWiif Tiac*F.iEn^«c*

-  - . . . Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia
BiHfalurf8f /93A»01-S4 I mu. EiMusI: 120.515.11-3

>>.t«ciA Alameda A. Od SQS, n°100, Loieamento Oultandinha,
Alio» do Calhau ■ S»o Luto • MA CEP: 85.070.900

I CMuAcaclD ttvn HMieiKiU RurM Tt» M romaumo MONOTASlCO 1
Tmto NomM 0«| nov LraUx »2V unlMn niv ''

'

VALTEIR ALMEIDA OO HASCMENTO
IWTALACAO 20000S01M P«x»lrc d. 1
CPP *•**

R BOA VISTA. S«. CEP: 957650X CENTRO- 7596618
DOM PEOHO - MA I

PfOlfO Ò» NtQftClO

7596618

Cena ConPalo

3000840822

01/2026 05/03/2026

icrE Ll-ilTI

R$176,00

Piglna IN

Data das

Leilufas

Leiljra AnMnof

27/12/2025

Lmtura Atual

27/01/2028

T<l>4aOies

31

Prúnma Leiluia

2S/02/2026

NOTA FISCAL N* IMWIjer-SÉRIE 000'
DATA DE EMISSÃO ITiOl/JOZe

Consulte pele Chave de /Lceeeoem:

hnpsV/dfe-portel evrs rs.gov bretFSE/Coneulti

ctieve de acesso.

212e0ia627279300ai84ea0001«4e513«r20e7140706

Protocolo de auloniacSo 3212600002872230-

3001/3026*114 0100

PAfUQCUENTE
e DOanOa lO/TDZSRStAmiOaSsaiieilB • Aetes iTweMre ■wieasrtesrenaeeeseiarte ojiiss■enqesidoercds 202* nipiilirTa i rirefii n leein eme le irvie ai le (tsIMee
2812-*ti12Vsids.01411 -2701 e Cenleivierotioasis***ig6LeesvSfeeOtOlg*eitianeedeUCseeeeeengjdeemipdopeii UeeviiiyHevOesnosceneeiieaiesSiimse

• asneess aerd Tsi<

Hans de Fatura ant Raço Utift.(R$) Tarifa
ganTrtbuioe Uoil(RS)

202 0MS812 0.643180

PISf
COF1NS(RS)

6.18
0.01

Vak>r(RS) TrfM.
roa

175.60 PS
OJK COFINS

tmt%) vweitrai

(TENS RNANCCmOS
Eilomo Ciedrio DIC/FIC
CfMio Dic/FicDMic lorroas

Resolução ANEEl

C MARflS . ..
2 ABR/25
S MA]'2S

^ JUN/25
O JUL/25

AGO/2S

w srr/25
h OUT/25

NOV/2S
DE2/25 _

RãMifiHOO ào Fftco

aiCO B19€ Fr76 E74F atE$CSA99738 74»

AprvMOttçAo N*0oPiognm0 SocM

a» lana/ao» wyncafa na aMagena*o do tomecimenw oe enarflla. HavwKlo DMsttoe Amartore*;
suapenalote fomaOmamo aart coerado o cmm da dMponiMMada ou conaumo da anar^la. o qua for maior. Apda MES/ANO VALOR; 02cleloadaMuramanto«onl8doadaauapamee,oeontralopedará»aranc8rTado.Para rett«açaotar8 nacasaârio 11(2028 161.4»

I pagar uma taxa a Muraa am abado. Caao tiatuado aMuado o pasamanto, favor daaconstdarar.

q> HgiiHiiiiiiniiMPfHiãWPICÍHT*AL Of Ari>CM(>rO

ueuEeRlnsiiB
fTíineif Nrti rtUiiard j * •«

I m iUf

loobf 001.9 00190.00009 03373.382146 91111.996178 9 00000000017600
Pagua através do PIX.
Ê mala facilidade pre

PAQiVB. PREFEREMCW «sesmí a«MCO PQ BRASIL
«Nf F<tM>0

_lâti*!2SífeJÍS*Í!í!êS.£!S!51SJÍãS55S!*âA^—.
Qàt*oocui«ito tMisÃon
ymam \ cMaoii44»6m7
U*ODO>*WeC l C.WITEIW~

Jt trfOifUM
VAI Cl

Mn3<ai4>ttti»»>
f-iVALOVOOCLMEdia

PorA rtalluf o paolnwitQ,

utIlliA o OP COOC abã>xa

it*'



Secretaria Municipal de p,™,,,»™

Educação DOM
CNPJ: 06.074.712/0001-31 DCf^DO

> de Freitas, 72, centro-Dcmh Pedro-MA ■ CIíí#I%\^
CNPJ: 06.074.712/0001-31

Praça Teix«ra de Freitas, 72, centro • Dom Pedro • MA

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos à Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n®
01/2026, são oriundos da produção própria do participante descrito.

Nome do produtor/grupo: do DuoCriUntó
NúmerodaDAP/CAF; |nftQ5^0a3-Oi cUp

Dom Pedro (MA). de de 2026.

7

Assinatura



Secretaria Municipal de

Educação OOM
CNPi:06.074.712/0001-31 f9CnOO

Ide Freitas, 72. centra-Dom Pedro-MA ■"
CWPi: 06.074.712/0001-31

Praça Teixára de Freitas, 72. centro - Dom Pedro - MA

ANEXO VII

DECLARAÇÃO - NORMAS HIGIÊNICO SANITÁRIAS

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos á Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n®
01/2026, atendem plenamente às normas higiênico- sanitárias em vigor, nos termos da Resolução n®
06/FNDE/CD de 08 de maio de 2020.

Nome do produtor/grupo:
|Número da DAR/CAF: • Ooo^oé CftF

Dom Pedro (MA). o2^ de é/{ de 2026.

Assinatura



Secretaria Municipal de

Educação DOM
CNPJ: 06.074.712/0001-3) PFODO

ideFreítas,7Zcentro-DomPedio-MA F

CNPJ: 06.074.712/0001-31

iec-

Praça Teixeira de Freitas, 72, centro - Dom Pedio - MA

PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR/PNAE

identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública n° 01/2026
I ■ IDENTÍFÍCAÇÃO DOS FÕ^ÊCEDORES

0 - Fornecedor individual

1. Nome do Proponente 2. CPF

Co/v^o.
3. Endereço | Á. Municipio/UF | 5. CEP

• L_jOrfV\pQ -jAqv\r'r\\rx 10oyv\ iMlfí €s - 'ÍX)Q
6. N" da OAP/SAPÍisica 7. DDD/Fone 8. E-maii (quando houver)7. DDD/Fone

OAaogM. 0^ j
9. Banco 10. N" da Agência 11. N" da Conta Corrente

\  ̂
ii • RELAÇÃO DE PRODUTOS

1. Produto 2. Unidade | 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição 5. Cronograma de Entrega
dos produtos

4.1. Unitário" ! 4!^2. Total

OBS: Preço publicado no Editai,

lii - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

1. Nome 2. CNPJ 3. Município

^eeY.e\cx'.'icx íW AJCO<Ofi I OG.O^^.^^OlOOol-òl lOom
4. Endereço 5. Fone

iVc\o. ■^iAyuQvo n Ipifcvi^
e.^onro do^epresentante LÈgal 7. CPF

—^ yO[V\C^fi(_X) C.j.j7^ ]p V L30A. ò. "t - OtiJ
Declaro estar de Worao cèm^s condições estabelècídas neste projeto e que as informações acima conferem
com as condições de fornecimento.

OOA.S.1S.3S3-OS

Assinatura do Fornecedor Individual Local e Data:

í-'']^0-!jo Pe:.-?y?ci nc^'//'■
lOorrv

aGlca/:ioa^



Ministério do Oasenvolvimsnto Agrário e AgrícuKura Famiiiar
Secretaria de Agricultura Famiiiar e Agroecologia

Cadastro Nacional da Agricultura Famiiiar
CAF

Cad«<tr4^,
Haclona'
AgncuUura

EXTRATO COMPLETO DA UNIDAOE FAMILIAR DE PRODUÇÃO AGRÁRIA • CAF

N*im^:MAD12Q24i)l«h090e0eCAF SItiaçte; ATtVA

DMdaMtcriçtoMMl/TOM úHm

enqiiMrainMentONAF:B.V DMdaMMr

Endereço da UFRA

CSa:«rS54DD UMtuflM»!»: UA • 0«B PMe

Endweça: RUA PRPtCtnu.

NOmaretScmflúffltre BaIrrKCASA Cpnolinonla;CAMPOA6RIC0LA.PCWOADOCENTTO DOESFEVINHOI

Errttdede responsável pela ktacrlçáo no CAF

EnfldM*: SMOCAIO OOS TRA8ALHA00RES RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES OE DOM I^OROMA

CNFJ: 07.071 SOOíDOOl-az

CMMVMer.LUATU OLIVEIRA DA SILVA SOUSA

Composição Familiar da UFPA

Notnç

eONAUIO FERREKA DA COSTA

GIL0&4E DA SILVA C0S1A

CPF Rciaçao dc parviite^co com Dccl.^Mnt'

M«.6l2.41)Ra3 I PMftM mpon»*v*l p«l« UfPA (dMtaPiiHt)

960.611.793-72 | COnJuo* ou comoanh«tro<«)

(i'7 Util.i r.triiili.ir

esDMtflcaçAc da UFM

Ax-.!• j.idc r'f iiiLip I Caracierizaçiio na UFPA

PtCüÉfli ê Outma tiMdidM Demais AQPcuHor^ Femllflrea

Áreas da UFPA

Jnovi I PiiiiCipalRcSPÚMSdVCA'co I U íü cif. McOiOa Tipo l.ocairr.iCiio dj Arc.i | UF Mumcipio

DomPMn EGNALDO FERREIRA DA COSTA

Rendas da UFPA

Renda do Estabelecimento

Valor (R$1ProdutoPioducáo Agroocoloçica?Tiuo dc Rcnd.i

LsvourM PamonoMM

Oum Frutas Lavoura Permananta

Outras Lavouras Temporárias I r.tii *

LavouM nirmanMiiM

LdvouTM TempofSries

LdvouTM Toniso.SrlM

Livnnt T«noo4nM

O raOM pm d* WMs, csMeMkn. liulaAifa ou dwwiawe para «nQuedramonio noa bnhot do Rnmaf é opBcsdo oiAoniauconaraB no atuam CAF a oiModo t*

(nailuitdaa AnancoRO*. ftnanla n*o Mortea naao Ojcnkx

Rands For» do Estsbelacimanto

Caiagorla Produto Produto V.iloi (RS)

TrabaiHc f^ural SRfvi(o« evt;'itua>s

Esto eittUo 00 CAF apraaante. Mm das Mom^çAas da untdacto tamilat uma novidode importante s lOspnAcacte Oas cpoperaiivas. aasociaçAas ou ernpfaan»merao6 i

agnculiura lamiliaf aoa quait oa mambroa da UFBL aalto vinculaooa. tasa mfarmaçAo iam o obtUfas da gorara»- mua banaparontia ao caoaaira

Membros Inscritos em Formes Aasodattvaa do CAF

Mambrala) a EONALDO FERREIRA OA COSIA

RoSo Soeie; COOPERATIVA AGRO ECOLÓGICA 008 AORICULORES £ AGRICULTORAS FAMILIARES OE OOM PEDRCLMA.COAFESOP

CNfa: }4.1SZ.<7»«0001-I7

Raaeonolval LaeU; ANTONIO PERE»A DA SILVA



tmdwJ* EmlMora; SINDICATO DOS TRABALHADOnes RURAB AGRICULTORÊS B AGRICULTORAS FAMILIARES DE DOM PEDRO-MA Ttenlce EmiMor LIMNA

OLIVEIRA M SILVA SOUSA

Ort«nteç&«a

Em iwwna lupMMS a lAMada di kucnçto no CAF podara utrapassar o praio da S (anco) anoa pare regito Nona a ds 3 (Ma) anos para n damaw rendas,

oompreandtndo nousaa. asiatraiae parlodoe de aueeamSo da in»alç4o i=or*>rma daatrtlo na FWana vigama.

A rencaaç*) da eacrtçeo no CAF «ara raattada madiane a apreaantaçio da oooananacao abrtgaUrk a anndada craoanciada «oSMemada Cradwidefnanio daaataUKM

da Rada CAF a ateÉtsçâo deaaa dooimanaçao no aiatema.

Caao a renovação ou aiualzaçao da macrlçao no CAF náo ufa realluda dentro do praro da validade, a inacnçào paaaara paia a alluaçto TNAFIVA' ata que a renovação ae^

atadvoaa.

EDaanaunao poea aar utazada pan nanhurn tkn. como documarao de coinpnnd(Ad <>> poaae da Nrra.

Caao wcA loaninqua alguma Biioataçio ou toopereav laada a quM voe* ou aua hmBa nSo penanoam. preanctia o tgrmuiano de aatcttaçto de cttreçfci da Mdoa a amia

«oaQildadcadoMWaiattoaeOaaafiyBMBianlaAjMtoaABitciiltutaFamlfcrtMOA).

O fcrmuMitQ aatS diaponival na página oleial do CAF: wwwgoKMtmd^CAF.

6f
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Nan« EGNALOO FERREIRA DA COSTA
CPf M08l24t>S3 0(UIM NwcinwMO'27iQS1973
UFIAuntofio UA'DoniF'e(*D

S iroco EnWwK»; SINCHCATO DOS TRABAWOO»^ HUIW»„
AOnCULTORES E AGRICULTORAS FAMLMRS 06 OOM PEOR&MA
cNPj oroTisQonooi-e:

OM* AOvacM 14«1/a24
DaUdpEmiisao tAOI/21124

DaU iM VjOxUik' lECIJZCQT

rons a» v*MaM «ima (ariome
stmSzAgao)

A vaMtad* da InacrIçSo no CAF nSo
uHiapaasarà o prazo de 5 (cinco)
snoa para regâo Norte e de 3 (trèa)
anos pa/a as denta» legides.
As políticas púPttcas deverSo
consuMa a attuaçSo cadastrai àa
(amiha no extrato do CAF.

. C^O^bVS

lSS0

33£>'

•  ii^-dOhFi 201'
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Secretaria Municipal de
_j ^ PHEFUIUlIADf

Educação DOM
CNPi:06.074.712/0001-31 PCnDO

ideFreitas,72,centro-DoniPedro-MA ■ CvR^#
CNPJ; 06.074.712/0001-31

Praça Teixeira de Freitas, 72, centro • Dom Pedro - MA

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE ORrGEM DOS PRODUTOS

Declatt para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos à Secretaria Municipal de Educação
de Dofri Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n®
01/20^6, são oriundos da produção própria do participante descrito.
Nomeido produtor/grupo: ^yv>\do A T 1
Número da DAP/CAF: ^ ^ ̂ Lo/Aa.04.0040^0 SO^ C A p

Dom Pedro (MA). <3€> de 2026.

Cf hí c Fc^''?C( Jio-n/^ ro-
Assinatura



Secretaria Municipal de
_  PHtft-lIUfUDF

Educação DOM
CNPi:OG.074.712/0OO1-3] DCnDO

I de Freitas, 72, centro-Lkm Pedro-MA VBfflS ■ CURW
CNPJ:OG.074.712/0OO1-31

Praça Teixeira de Freitas, 72, centro - Lkirn Pedro - MA

ANEXO VII

DECLARAÇÃO - NORMAS HIGIÊNICO SANITÁRIAS

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos á Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n°
01/2026. atendem plenamente às normas higiênico- sanitárias em vigor, nos termos da Resolução n"
06/FNDE/CD de 08 de maio de 2020.

Nome do produtor/grupo: dcx
Número da DAP/CAF:yv\lft(M 3024 -O^.OO^O^OSO^ CfiF

Dom Pedro (MA). 3€> de de 2026.

Assinatura



Secretaria Municipal de

Educação DOM
CNPI;06.074.712/O0m-31 DCnDO

I de Freitas,72. centro-Düm Pedro MA

CNPI; 06.074.712/0001-31

Praça Teixeira de Freitas, 72, centro - Dom Pedro MA

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALÍMENTICIÒS DA AGRICULTÜRA FAMILIAR PARA ÁLIMENTÃÇAÕ
ESCOLAR/PNAE

Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamadã~pública n°OÍ72Õ^
I - IDENTIFICAÇÃO DOS^RNÊCÊDÕRÊS

C - Fornecedor Individual

1. Nome do Proponente 2. CPF

AvAomio cU_ \OQj^i ir,«
3. Endereço

4?..'lOaMjLfinrv>^ {qq (L
6. N° da DAP/CAF Física

0003X64 lÔCftF

9. Banco

eoc-o

yj-jQiyi.Qjjxcx lofeo, 58j.
4. Municipio/UF H 5. CEP

JPiujjLO - Tn 6 5'^ 65 -QoO
7. DDD/Fone "1 8. E-mail (quando houver)

10. N° da Agência

_i^S5
11 - RELAÇÃO DE PRODUTOS

11. N" da Conta Corrente

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição j S. Cronograma de Entrega
I  dos produtos

4.1. Unitário [ 4.2. Total

<o rxOO _ 6. 01 •TAftyrVaCtJL

OBS: Preço publicado no Edital.

Hi . IDENTIFICAÇÃO DÃ' ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

1. Nome

4. Endereço

2.CNPJ

>.0^^ '^iü/CooL-

(9 9

3. Município

5. Fone

6. Nome dó Representante Uêgal 7. CPF

^ r^\.iJL-Vvi y? Vimro iomAõiD.S^mpiicL-_00_4,_g45__ZíS.5^_D
iclaro estar delacordo com as condições estaoelecidas neste projeto e que as informprojeto e que as informDeclaro estar delacordo com as condições

Kom as condições de fornecimento.

Assinatura do Fornecedor Individual

ações acima conferem

Local e Data:

3orr\ yro^

060. ã£ - oa--c50tó



Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar
Secretaria de Agricultura Familiar e Agroecologia

Cadastro Nacional da Agricultura Familiar ^AF

EXTRATO COMPLETO DA UNIDADE FAMILIAR DE PRODUÇÃO AGRARIA - CAF

Infomafin

UAOOD^l.Ol Cia028MlKAF

DMi da ImcrttSo

Data da Atualixacâo

tndaretada UFM

CtP

M.7as-ooo

Camplanaiita

CASA

W/Monldido

HA -00111 f^dro

IWmata

16

SftuBçáo

ATIvn

DatadaVaMada

Categoria

D«ira'S ogrkuJUvK fomUiams

Logradouro

O.UA nUMBERTO DE CAMPOS

Cemaoalgie FamIRar da UFP*

' o üumtrrív tnmfrre Aimlhiu-dastAodo m lUtgRto ÉdaoDflui oátdírante da VFFA

UBAWO ROCHA NCTO

ARTEffW 0£ OUVEIRA EERREIRA

aalaçte da paraataico com
Dadaranta

M5JS6-7U-Sg Fttioa Rctoonuvel pcia i.rFPA rdo<|gr*riei

0«.Sn-153-96 cíntule ou rompanhs.rola;

Datada Inclutio

na UFP*

AraatdaUFPA

Uiid.da

MadWa

Kanda* da UPPA

UcNtaatdadaAraa Munirípla eaapondtval

UBANIO ROCHA NETO

bndwal
PrUtdpal

Orilim da Partila da
éawdtmama

G«r»<i( no Estabclecirntnlo

Ggrad* no EsEabeteclcncnto

Gerada no EtBt)elteliiienl&

Gerada no EitaMadmrita

Gorada no EiabalatiBitMa

Garada tara do Eitsaeltcirnants

TIpa da Ronda

Ljvaur» Temporanas

Autocontodio UFPA

Uvouru RermaneMes

noduclo Ananal

Rrooucdo Ammal

ftandai tara do ostabetecimento

Catagoria Produto

Outras Culturas e PtodJIi»

fecjsna de Corte

SuincKjUura Nio Inlngraot

Benchcms SoclA s

Virier<IU)

Outras UvOuras Terroorvrtjs

> Cansjn^Q Fftmihar

80VIMW Cívt*

Suwio<uitjr» NÂO tnagrafid •
Cjrr.ft

Program» Bolsa PAmftia

Touf do rondo gerado no estaMCcirnento; 22.XiOrOO
Ttfot de rendo goroda fora do esttbole<mKo: D.OO

F^enda Aufendo: 29.200.»

Raatwnadutl pala inaerMo "» Wt

Enttdada:

SINOICATO OQS TRARALHAtTORES RURAIS ASRICUITORCS E AGRICULTORAS
FAHUARES DE DOM PEDR04U

CNP}:

07.O71.S$0ia«0l-92

CadaiüaduF. a

AKTONIO WANOESSOH SRVA CONCECAO

CPF:

61A.a7«.513-»

Raaponatwal pala MuaHagSe do OW

Cadaatradmt

ANTCWIO WAWXSSOH SILVA CONCEKAO 6Ra7A313-SÍ



Ministério do Desenvotvimento Agrário e Agricultura Familiar

Secretaria de Agricultura Familiar e Agroecoiogia

Cadastro Nacional da Agricultura Familiar CAF
OrtcnIvfdM

Ak-sciçions CAFKti vaMaBe BeSítréii «nosicontsr n ;ud dl vdclo no CAfWíe

Em -veiriiunia hipótese * val4*Se os ifiitricio no CAF podeis uKrspasur o pnio de 3 iCrHl enos. compreendencc. ikiuíivc. evenniiis oenocos de suspersoo i» nk-cncão
conlorme descillo na Ponsn* «igenlt.

A lenovaoto da insori<k> no CAF seid rcaiízaoa med ante a apiesentacao da documenucAo obiijaiona atualizada i entidade púbiita e pnvsda credenciada no Sistem de
Credenciamento das Entidades AúUkas e Prtuaaas da Rede CAF fCECAFI.

Casca renovaoAo da Inscricao no CAF iiAo se|a'ea(i7adB aoostrEs anos da data de alivacào no sistenm CAFWro, airscisáo passaiE para as>tuacao suspensa ate pi» a lerovacao
seja etetivada.

Dali de emIssAo do documento: 19/02/2Q2F 06 3S
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üf MunitipiO lia

mAO«2e23.01.000286*16CAf MAlD^'ii Pefl-o

1»»
]K Èk

íM» doamtiíB PC» »«»«•» i* •:=»' t ' í --* '

EfttiiMa Cmtiswai
SWOtCATO 005 TRABAIHAOOKS RUOAIS OC
DOH PEDRO

IcMon; tMtaMemn^e:

?aM7Q33

iMtolüo WtonifessofiS Conceiçào

6
lUM ̂ •9tf' 19



. REPIWUCA FEDERATIVA DO Blusa

EOMDftittosMo

8«uW*8»gjí»»ç»Pomi

MTBWBieuvaMr

Oeflure are . CW Peei^ weiv •

060.511.153-96 '
CMeaNB«Me'OeHeM HiaeiMetiM

MA

MU imiirpiMeeai «MM/eCTr

MHKMMnMnSIWMA

eittfaee Aff«fcii à«e»»«

nuMOcaMi

«toifto

L mt tnliMi la.



e*ueÉ»i*»ii)Qe»etW7ii4<Dm-e4

ftl <*Xi Ul/«au. n

riKI C« UlUAi lüMIMlQMl «UCIHK A) . '

FRANCISCO DE ASSIS 60NCALVES FERREIRA

R  v il N S/»f '.h '4«< IM^«' M I' > • /..• .i,ai UV \'l

(l«l : ••• 'y* • •

ni«< i>t i-^jnOi

'if<tírnMS'iÁM

Mra*odtltai6dD

;S78741

02/2626

m»i »i Mv l N r.l Hfr'.-- íti>i .SI.»

UMA iKJNSHt»-

i m,-4l I t« i tM •• llr ÍS- »•-. .1>i.

!ii J ^ k i>.,s t|. k .umW
I  ili >i\ f.

• i 'V :••.[• [tf,

I "r>'>r O \ % uhihIa *rR t->

i rinhiiti; ik' .lulii I !•«»<•

Otfwte
LcRuias

li Mb áà

VMOya.»

L^ttuaAftUrtof • UtturaAtuâl N^âftDbi t PrúBdmaURun

- et m:/^n> srra/r/ar.r •»% r.rnu^^t* *

Owwt. r^.u
tf/ IriR. («»| sUJfi» <0)

li/ 1.1.1Mb U.M/.dl ..V4

riiMULelfT»
w«». Ua I*«U 'kabt.

Cm ..a»

larM

UMiá l«*lt.i V^J.1 ; b7/'al mW

- »• uk" '•

;.Lii|fUsU<«u rk< C4ji»iafti
^ iM n.*i. a». < -.• <•

• PAGUE AQUI COM PiX

Utilize o QR Code ao lado 0^
«Mgu'an(d Blnovacao

A



Secretaria Municipal de

Educação DOM
CNPi;06.074.712/0001-31 fFODO

I de FreiUs. 72. centro • Dom Pedro • MA ' C
CNPJ; 06.074.712/0001-31

Praça Tenára de Freitas. 72. centro • Dom Pedro • MA

.3^

ANEXO V

DECLARAÇAO DE ORIGEM DOS PRODUTOS

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos à Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n®
01/2026, são oriundos da produção própria do participante descrito.

Norne do produtor/grupo: J^KWrojC^ ^ O Sji:nj\jujx^
Número da DAP/CAR 01.000^^61^16 CRf

Dom Pedro (MA), •Q. G 2026.

iflissí2*tsaaai9»iiE

Assinatura



Secretaria Municipal depoi uc ™eí£:IUíWOE

Educação DOM
CNPJ:O6P74.712/00OI-31 DCnOO

ideFreitas,72,centro-DofnPedro-MA /D-v /-.

CNPJ:O6P74.712/00OI-31

Praça Teixeira de Freitas. 72, centro - Dom Pedro - MA

ANEXO Vil

DECLARAÇÃO - NORMAS HIGIÊNICO SANITÁRIAS

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos à Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n°
01/2026, atendem plenamente ás normas higiênico- sanitárias em vigor, nos termos da Resolução n°
06/FNDE/CD de 08 de maio de 2020.

Nome do produtor/grupo: clji- OílxO
Número da DAP/CAF: OtOOOaSGmóCAÍ^

Dom Pedro /MAV de de 2026.

Assinatura



Secretaria Municipal de

CNPJ:06.074.n2/000]-3t

Praça Teixeira de Freitas, 72, centro • Dom Pedro - MA

+

PEDRO

PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTiCIÓS DÁ AGRJCULTURA FAMILIAR PÁRA ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR/PNAE

Identificação da proposta de atendimento ao edital7chamada pública n° 01/2026
I - IDENTÍFÍCAÇÀO DOS FORNECEDORES

0 - Fornecedor Individual

1. Nome do Proponente 2. CPF

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP

6. U" da DAP/CAF Fisica

MftOt 20X4 -O t. 00 í

9. Banco

7. DDD/Fone

10. N° da Agência

8. E-mail (quando houver)

11. N° da Conta Corrente

1. Produto

^  oafoa
II • RELAÇAO DE PRODUTOS

2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição 5. Cronograma de Entrega
dos produtos

47l."Únítárlõ I 4.2.TõtãÍ "

i^Q^ão" I ^ lOO.QO ~ "
Kq IS.t^g.QO

OBS: Preço publicado no Editai,

"fin IDENTIFICÃÇÃÕ"DÃ"ENTÍDADE' Ê^CÜTÕ^ DO PNAE/FNDE/MEC

1. Nome 2. CNPJ 3. Município

6e<nr«.Aav!o £dutoçcx,o 06. iCbyrx Qeiiv
iMp

"Tvóvi.

4. Endereço

6. Nom?^o RepresentaMe Legal

5. Fone

7. CPF

\i
!^vofYvòftCQ Q>^'\^ueYi-e/:i Scxvr^4 -06
eclaro eslar d^<ac^do òem as condições estãBelecidas neste projeto e que as informações acima conferem
om as condições de fornecimento.

ssinatura do Fornecedor Individuai Local e Data:

Qparfc^ U<t>s OAO. c3.6 loX liiOQjo



Ministério do OoMnvolvInwnte Agrário • Agricultura Familiar
S*crataria do Agricultura Familiar o AgroocologJa

Cadastro Nacional da Agricultura Familiar

.  CadMTTií^

EXTRATO COMPUSTO DA UNIDADE FAMNJAR DE PRODUÇÃO AGRARIA - CAF

liaCAF «MBftoiXnVA '

InformaçéM

•(•UPM:MA012024J>ia010B3118CAr «NMftoiXnVA

DMiMiMert«aKtini«Q4 ilaam«amiinni, noiiaow

ei«iMnnMPO0H«r;av OMtOiwaMKitoiagzr /

Endwiçe da UFRé
I ■ ■

!  UFUiwIraii Ma.DamPitp

EMmc*: an-135 POiOAOO SAC JOSE 00 J«CÜ
1

I  MMt»: S«n ruT»fO BUrra:CASA CemplHnwilB: ZONA RURAL

Enddsde rasponaéval pala inacriçio no CAF

i  EnacUita; SINDICATO OOSTRABAIMADORES RURAIS AQfSCULTOReSE AGRICULTORAS FAMILIARES DE OOWPEOROLM
ONPJ: 07.071S9(VD001-82

CadWrBder: LLMNA OLIVEIRA QA SLVA SOUSA

Campoaltéci Fan^llar da UFPA

Noiim'

•tf >.*M Ese» cora MkacaaMTD

RAaAtf£C ZC NLSCavnO

CPF ><.. pdiroii(obco ct>rn OocUiaitU* | Mdo Obrd r^44Tii|i«r

anaias^ irmm iwaentfvtf ptft upM {«KimnH)
S3SSa2A8>a2 P*9u-4»

rrrr

Juivid^ddv Principal CitNKtoriÀaç.io oA UFPA
I AyicUto» i^aa>a< Curai

Araaada WM

Ovnals /^oiAorM FamAaras

-*ren f twe 3P1#>ímc;^ ' i ; Aro^ i Iie I MilivóTpio R*>vpón^,'1vêl

PravUfndarislEral

1 PraMdmtfrtcRtral

ApoMAtMofit RunI

<  ntwlofia RurN

Tmivul Rrlncipar
OemMro NELSON EDE9 COSIA maCRENTO

RandaadaUFM

E iLTnok cnmM.Ti*

lépò iJ» Pmrttítn VniortWr

^H^Tn^Er?NSo

Nle

iMua» wiBortnst

R' 1| ).I í '«• rir. Thrlcr.Miir.ntc-

í.afi -,L I i.i í u.oui

EtM mMS do CAF «nwnlt. Mm Mt MnimoSm ds uradad* Nintar. ume noModo knportmlr. ■ Bifimto das cooparaMt, ou aiTwraanAnaMDa di j

•QdcuAja fiiTiBaf aca ̂.al» o» «ametiu» da UFPA aalftg vmcUado». Ewa infcnnaçao tem o oWMi 3®miir Ovtspv^ncM bo cstisBfo. ^

Mambma Inacrttoa am Fonmas AasoclaUvaa do CAF

Mmbrela) l>wiitHB|l|: NELSON EOES COSIANASOktfNTO

RkSo 8eeM:C00PERATML AORO ECOLOGKA DOS AORtClAORES E AQRICUITORAS PAAHIIARES OE DOM FTORO-UACOAFESOP

ONPJi 3<,ieaswe»i-ir

~iiH r I" |-i —
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Nelsom

Ag. 242-9 • Cc. 26477-6

Visto em 23/02/26 às 14:39



Secretaria Municipal de rREFmmnf \

Educação igl DOM 1
CNPJ:06.074.712/0001-31 DCnO^ ' /

1 de Freitas. 72. centra - Dam Pedro - MA

CNPJ: 06.074.712/0001-31

Praça Teixeira de Freitas, 72, centro - Dom Pedro - MA

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos à Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n'
01/2026, são oriundos da produção própria do participante descrito.

Nome do produtor/grupo: Goo-^o
Numero da DAP/CAF: N\ViO\ÜOÜM. .OVOOtO CftF

Dom Pedro (MA), de 2026.

c/ei
Assinatura



Secretaria Municipal de /' UO'
Educação DOM f
CNPJ;06.074.712/O0m-31 PFRDO
cenleo - Dom Pedro - MA 1

CfltltlIUrtâOl

CNPJ; 06.074.712/00m-31

Praça Teixeira de Freitas, 72. cenlto - Dom Pedro - MA

ANEXO VII

DECLARAÇÃO - NORMAS HIGIÊNICO SANITÁRIAS

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimenticios a serem fornecidos á Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n®
01/2026, atendem plenamente ás normas higiênico- sanitárias em vigor, nos termos da Resolução n®
06/FNDE/CD de 08 de maio de 2020.

Nome do produtor/grupo: r\e\/>otA Coâ^ <\wcj,fY\Pr^
Numero da DAP/CAF; Mfi OOdO 8 5-1^ X Cí^ F

Dom Pedro (MA). olG de de 2026.

Assinatura



Secretaria Municipal de

Educação OOM
CNPI:06.074712/0001-31 DCnDO

ideFreitas,72.centro-DomPedro MA

CNPI: 06.074712/0001-31

Praça Teixeira de Freitas, 72, centro - Dom Pedro MA

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR 7PNAE

Identificação da proposta de atendimento ao editai/chamada piiblica n" 01/2026
I • IDENTIFICAÇÃO DÕ^FÕRNECEDORES

C - Fornecedor Individual

1. Nome do Proponente 2. CPF

joSb LUiltót-i
3. Endereço

^OD.C<XT>ipo Avicic^:>
6. N" da DAP/CAF Física

yív.c^ I iM ,?o>
4. MunIciplo/UF H STCÊP

-vv> T^.íaá-íj..^ é6?6'3 - oco
7. DDD/FoTíe P 8. E-matI (quando houver)

oojon ̂ 6écüF
9. Banco

6a£Lc>c

1. Produto

10. N® da Agência 11.N®daCc

ãOSi ^ . OS o - ̂
II - RELAÇAO DE PRODUTOS

11. N® da Conta Corrente

2. Unidade 3. Quantidade j 4. Preço de Aquisição 5. Cronograma de Entrega
I  dos produtos

4.1. Unitário I 4.2. Total

■-T-vTaço J.Pon P .oi .ca
iMdè^ -.O.TDÒ, j.^DO

T-''i«xço 1.600 -M.gg-j.üo
!-3.Jco L^- I.Vj .CO

OBS: Preço publicado no Edital.

III ■ IDENTIFICAÇÃO DÀYnTIDADE EXECUTÒãA"bÕ"PNABFNDE™EC

1. Nome

4. Endereço

2. CNPJ 3. Município

vj" -fASr^ Apn On C
6. Nome do Repres'entante Legaf

06-0lM- ^' i2lü0DI-òl \ Düin [\-úx^
5. Fone

7. CPF

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem
:om as condições de fornecimento.

Vssinatura do Fornecedor Individual Local e Data:

P  IV 3 ãè J02



Ministério do Desenvolvinwnto Agrário e Agricultura Familiar
Secretaria de Agricultura Familiar e Agroecologia

Cadastro Nacional da Agricultura Familiar
CA^

■srr. Cndiuitrtf^.
áZ- Kadorüü d* «

*(!•

EXTRATO COMPLETO OA UNIDADE FAMILIAR DE PRODUÇÃO AGRÃRIA • CAF

Informações

N*UFM: MM12024.01.D0107r8&6CAF 8<tuact«: ATIVA

OiH(l»lnKi(«te:0K)iapi4 Ahr*«bMlIaçlo: 2«Ol/2a2A

EnvMdfWBMibPROrUPi&V Ma dl VWdcda: 0»t002r Isll^
Endereça da UPPA

I  CEP;6S76S400 UFMunMpto: UA - Own FMn
I  Endirate: POVOADO CAMPO DE A1AÇAO

Kamwoi Sim númm Baim: CsnpiuMnW: ZONA RURAL

&itidada responaével peta Inscrição no CAF

EiRMldi: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS ASRICIH.TORES E A6RICUIT0RAS FAMILIARES DE DOM PEDR&MA

CHPJ: 07J}71.S9a0001-e2
1

Cadutndor: LUANA OLIVEIRA OA SILVA SOUSA

Composição Familiar da UFPA

JOÃO WLTON POiruaoOASUW
' FRAMOSCA DAS~CHAGA5 BEZERRA PtíTO DA SILVA

cpr do p:irpnU'«.ío ccifi D«< !

04eJ97.na-74 i Pwoi mpeniM p«M UPRA t<»â«nnt0)

049.70eÍ(»7D Cdr4ua«oii cofnMrh«tfo(8}

w.-ti rju Ohm Foiiitríf

Espactficação da UFPA

Agriedua, Paoitm • OutM MMMdl*

C^'2rt^rt•E?*cao rtu UFPA

DwwE A^lculcrH f^mÜarM

Areaa da UFPA

Dr.rj de W/Oiff.i I '•{ o ! i oi-rihrAt.io d.-i OF l Munf^tp'©
! 1»

Re^ronsAvol

JOÃO «VILTON PORTACiO OA SILVA

Randaa da UFM

fOdlíl!lipn «í- Ki'1'.j
Outra» Lcvoura» TentporarlM

I nvouiTempcniiat ! NS» 1
j i-aMDuraiTinipíylilet | N«o _ i
O labali gata «vMaMi i» feiWt», caMctiHun, IruUujlUir» su cHilcvIui» par» enqiMdtimwto r«« Mias do Pronil. « ipícado milomíBcamOTâa iio iitiBmn CAF « erwaflo tt
lnftilui;Aail ümncKrai. n>rianlo. nle apuaca nana axaala

Rertda Fora itoEstabalacInMrlo

Crrrigoria Pmotilo Profluto Valor (RS)

Programe Boteâ femilia

I  £ft» ment» do CAF npmiint». Mm d»» MvmaçAÉ» da liOldada tjm» novMade Imponanta: a WentIfícaçAo das cooperativas, assoo
j  agncubn hmiftar ao» ooais o» mombfo» da UFF* «stte vtncutedoí, Essa infc>fn«íéo tofn o rtfodvo da oararttr mat» tranaparanoia ao cadastro.

{oo ampraenOimantCd da

Meml>roB trrscritos em Formas Associetivas do CAF

Mambrefa) aaaaclade(a|: FRANCISCA DAS CHAGAS BEZERRA PINTO DA SILVA
COOPERATIVA AGRO ECOLOQICA OOS AOSICULORES E AGRICULTORAS FAMILIARES OE DOM PEDRO-MA-CCAFESOP

CNPJ;3<I.1S2.C!WOOOT-17

i  RMpafiaéVBlLasaLANTON» PEREIRA 0A8AVA
j  r 1'it- - Enriaaoni; SINDICATOM® TRABÍAHM50BESWJRWS W3R)CUITC«ES 6 AGRICULTORAS FAWLIARES OE DOM P6DSOJAA Técnico E-taor. LUA-LA

OLIVEIRA DA SILVA SOUSA
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KtMütftai MMfAJ

30A0 WILTON PORTACIO ̂)A SILVA
t f • AWI'í» Avf/u.mJ s/fj "I fi) . «, , i . , 1 .
f'^, • •' " ■ • '* • tfíK) ÍAÍ^ |<| Ijff,)
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Nw oí >^wa'trfroí

IHSUUlaü» 2tí»iBHU^
iX.itü. ü^iayK
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•"*CTT| nt» ttattd

Ruortra dl NiftcM
ldai468592

MdcfenMe

We2/2026

lll.l .'. I •■•, ,n.,| ., ,,,,,^
I ,.l .,.11, l„. l,,,,, I ,_.

("Cll-lJl... ,1, .11.1, ,. ...1, , .

'■«•»•*•> «aiw. i»i>., . «Mi «3,*/

UmwAtu.1 I N»cteDI« ;
^^àãmt. T^tu wa/ IttK. aé

tf / ink. Mii.ftyi a»iM
•,»«•• «.Mi,»

Ttcnii Finmeli»»
t>f n.a «WB Br«f «..v,»
Fm.»., «.u-» 00) i.ii

•.IM«« <,Mi>» i.tli a.*
(»l

HBMUiiltt de IMediMeMiMMe /^rírfc « Aghcuibire FemHIer
teaMMi dlAartMin FüiNer • Aaroecalogie

OeeMMMe d* CdSiaire HedeneJ dl A^uleei FmHur

.v;. ! :.i;4 .1' ■ ':^'.f';;p.^(.CAf

Hon» JOÃO WRJONPÚRTACIOOA SILVA
CPF OdS.SOrrTS-Jd owa d# Nescirnemo 2A>0a'1B76
UFfUumcIpto; MA/Own Petto

EnUdeOe EnÜMorK StNOÍCATO DOS TRABALHADORES RURAIS
AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAWLIARES OE OOW REDRO-MA
CHPJ.Q7,071,9MWIM1-B2

U.iitMk/iev;ii;3o 25/Cl^202J

dr 2S70U2024

l>:il.i .m .lahd.Klc 09/01/2027

fDels de vaiwieda aileia conforme
Muafcen^Ao)

A vaSddde di nscnçSo no CAF ndo IS
uRrapessdiá o prazo de S (cmcoi L.
anos para re^lEo NÓne e de 3 (Irds) ^
anos para as demais reçlOei, ^
As poliRcas püblicas deverão p?
consullar a situação cadastral da IP
famIHa no extrato do CAF.

Síi* Ler/ '1 JiS.rec Cvcrtto rr uCN,4,rf.il7



Secretaria Municipal de ^

Educação DOM í ̂
CNPJ:06.Ü74.712/0001-31 PCRDO ■ r>^

1 deFrátas,72,centro-DomPedro MA t
CNPJ:06.Ü74.712/0001-31

Praça Teixeira de Frátas, 72, centro - Dom Pedro • MA

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos á Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n°
01/2026. são oriundos da produção própria do participante descrito.

Nome do produtor/grupo:/o ^
Número da DAP/CAF: ■0oio'i-'^S6C

Dom Pedro (MA),. de 2026.

\yi/ / 77? i-v ,, (A
Assinatura



Secretaria Municipal de

Educação OOM / 4tl^
CNPJ:06.074.712/0001 31 ' r\

> de Freitas, 7Z centro Dom Pedro-MA

CNPJ; 06.074.712/0001 31

Praça Teixeira de Freitas, 72 centro • Dom Pedro - MA

ANEXO VII

DECLARAÇÃO - NORMAS HIGIÊNICO SANITÁRIAS

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos á Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n®
01/2026, atendem plenamente às normas higiênico- sanitárias em vigor, nos termos da Resolução n°
06/FNDE/CD de 08 de maio de 2020.

Nome do produtor/grupo:
Número da DAP/CAF: />iRoJ<?0<3"'í.oi.ooJO?-?íb^c-'=»P

Dom Pedro (MA). de to de 2026.

iVi L Tfl \<

Assinatura



Secretaria Municipal de -"77
Educação DOM ^
CNPJ: 06.074.712/0001-31 DCrtOrt

I de Freitas. 72, centro - Dom Pedro - MA

CNPJ: 06.074.712/0001-31
Praça Teixeira de Freitas. 72, centro - Dom Pedro - MA

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR/PNAE

Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública n" 01/2026
I - ÍDENTIFIC^ÍÕ"bOS FORNÊCÊDÕ^S

C • Fornecedor individual

1. Nome do Proponente 2. CPF

düO í^o^ofTne/vrVo ÍLàTVNO. o^o.8ao.62ò-<as
3. Endereço 4. Municíp

ivj- Ccvr.TpQ^^^vlcp\o. ' Oovrv
6. N® da DAP/CÍArFísIca 7. DDD/Fone

4. Municipio/UF

vo

5. CEP

MPkOHaoQâ. oA.

9. Banco

- OOQ
8. E-mall (quando houver)

TòvcX7i\ \

1. Produto

10. N' da Agência 11. N® da Conta Corrente

11 - RELAÇAO DE PRODUTOS

2. Unidade 3. Quantidade { 4. Preço de Aquisição 5. Cronograma de Entrega
dos produtos

4.1. Unitário | 4.2. Total

ms\ É'eT»STC



InfonnaçAM

ir UfPA; MA"**" " —3319eCAF ««wcto: ATMA

tMa «■ kwotçte; 01/(W202S ÚHraa Mudtaaçle: OIAMOS

EnqiMdnnwnto PRONAF: B. V Dau «• VMdsdi; O tO4;2028 /

Ministério do Dosenvolvimento Agrário e AgricuKura Familiar
Secrataria de Agricultura Fwniliar e Agroecologia

Cadastro Nacional da Agricultura Familiar

EXTRATO PÚBUCO DA UNIDADE FAMLIAR DE PRODUÇAO AGRARIA - CAF

tf ««MCto: ATIVÃ I 0ÉÍ5SS

CA^
CBdMtrc^^ /
N*ck)nal da^X
AçftcLiKura

Especificsçáo da UFPA

A^pculum. ^cuaia • Ojm «euidadM

Composição Familiar da UFPA

Ativididr Priii' t|'Al Car.tcíerizacdo Hd UFPA

Daman Agnoilm* Pamikaras

RplACAO dp co'n OeclO'ánlc

1 J08E D* H*~**~ UMA 1 070.*". 1 Pmmm rMponpévgl peli UFPA (d#darinlB) 1 Sim

Informaçées da UFPA

Num do Imoveis EiplO4ád0« Condíçí^^OM^^uT^^ftrr^lmóvo^rin^^^^ Tnmjnho tio Imovul Piincip.ll

To1.ll dn E^1úD«lccimi>ntn rm HA Total Co Sii.ibriecimento crn M Mufiii;iniO'UF

DomPMoMA

Entidade responsável paia Inscriçle no CAF

EiMada: SINOiCATO 0O3 TRAaM-HADOPES RURAIS ACRICULTORES E AGRICULTORAS FAMllARES OE DOM PEDRO-MA

CNPJ: 07.071.59IVI»0t-92

Cpai«e^ar LUANA OLIVEIRA M 8a.VA SOUSA

Orientseáes

Em nanTum Ivpomt « >eM«de da tacriçSo no CAF podart lArapapar o pruo de & (anca) anoe pan região Norte e de O (Mc) voe pera n demele reglSee,
compre vderid& Inoluelve, «entuele perlodoe de iiiepeneAo di Inaoncdo contorme deecrtlo r.e Ponerta vig vte.

A renoaaçAo de Inecrlglo no CAF laid ratlade meJUi a neeeenteçlo da doeunantecSo obnoattna d antidada oedanOada no Cleienia de CredenciameMo dst enddada*
ds Rede CAF e vtrsçin dessa aeaimvi8c*o no iW.

Csee s renorscla ou alnaUretio ds InscrlcSo no CAF nèo se|a rssdads deniro do prazo de vaHade, s InecncSo pastará psts a ttUiBçdo 'INATIVA* alè que a renovaqio se(a
tdelKMs

Esls SIMID nio poda sar uWadü, para nardNSn ln\ eems decumarV as comprtNsMD de poses se letra

Diia da emissèo do documento. 23/02/2026 16 38 63
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{M« tL UXuWLH)W ■■'ll iVl IA NO r* « ■ji.ll. tX LMJ4U* LjJ. IMO H b < nC—ÇIi

, , Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia S.A.
. BflmtnPiat. CNPJ: 06.272.793AXKI1-e4 | Insc. Estadual: 120.515.11-3

Alameda A. Od SQS. n°100. Loieamento Quiiandinha.
Mios do Calhau - SSo Luis - MA CEP: 65.070400

I Qmem:ilü ftjn ABWpacuSf f rye ae Fgneciinaii MOWCy^^iCÕ | |
lemsoNowaoep BOV ufii*i 2a2V ijnMKTaiv

RMMUNDO PEREIRA QAMACENO RLHO
INSTALAÇAO: 362S1727
CPF: —ÍAe.SO--"
ET CAMPO agrícola , SfN , CEP: 65765400 CAMPO
AGRÍCOLA • DOM PEDRO - MA

Parceiro rio Nooriclo

37092622

Conta Contrato

36251727

Conta W«

12/2025

Datadas Leitura Anleiior Leilura Atual
LeKuras 13/11/2025 16/12/2025 1 33

• Periodox S«td to*. Vwnwlv tem • 3{V11 . 01/12 • ttnS • 8«ndWraT«IMi Amif^D«rarrtn/2S cuataedtCMrsl 0eR$ i,õ05êc

wDiM«pQ»UCiÉrtpM»iflw1nMBlpaepgit.MaMMIiiiwmftM hc<cfMÍadiln*iionlP.
1100 kWh • Cet^ortraREN ANEEL.sp

ttensde fatura

Consuma (kWh)
Aúioonai ümoeua

Bortdoíra

Qutrtt Preço UnK.(PS) Tarifa PIS/
oem TrtMtoa IJnít(R$) COf1NS(R$)

214 047880? 0443160 746
040
0.22

V^or(RS)| AáqueaK%l Vaei<Rai

0.90

199.44

10S44

O.OO

0.7434

3.4283

DEZ/24 L~
JAN/25 I

c FEV/2S I
° MAR/251
S ABR/25 I

MAI'25 I . □

O JUN;25 I I
JUL/25

Vy AG0/2S: '
h SET/25 ~ ~ I

OUT/25 I
I  " 11

DEZ/25 I _ _
i:_iA»to

Reeefvado ao Fbco

1A3C E6r7.02EF.26e2.1254 EB53.080FX)054

LJbra

33 008 1.

N* 00 Preoramo SockáiRatolucao M4EEL

3S12/2S

Apreaamaçao

17/12/2025

«TO

C» 1 Uw >t tuatiw eiPP fm «Mlc^TNTKAi n Arrarmenc

U6UE6ilitnS116
«TrMnwf NTo Msnjno u ãeènSe d» U'* tU UMUm i«'

BANCO DO BRASIL 1001-91
.qci a p.6wonc

PAOAWEL PUeraREHCIALMEHTE WO BARCO PO BRASIL
■ewnctno
EQUATORIAL MARANHAO PI8TRIB. DE EWERGIA SA.
Sij*tituií<B5 übEitoWAilH.iliM.iX
.T4»eew I a2W6UI4ea012M

17

1-9l 00190.00009 03373.382419 60068.700172 4 00000000019548
t/ySIL a.fll .2026

' ' ttOilftcAD HiJfncMn* A(;rHCl«i'CfOtC<3MMt»CVtWO
36261727 I 12/2628

^4^ bnojiliy/rto tairt MrAP*MFfi&AWtfro ~neíisn«e"4#«r>
Om #1 16.124028 33733824166066700

'  — i III I Visou occte^wTQ

Paou* atravOa do PIX

é mala facilidade pra
você.

Para raellzar o peyameflto.

uOllza 0 QR COOE a&èOio.



Secretaria Municipal de

Educação
CNPJ: 05.074.712/0001-31

^3ça Teixeira de Freitas, 72. centro - Dom Pedro - MA

F^FrFITtmS DF

^1 gOM - /
1^ PEDRO

■'"isb-

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS

Declart para os devidos fins que os gêneros alimenticios a serem fornecidos á Secretaria Municipal de Educação
de Doín Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Ctiamada Pública n°
01/20:^6, são oriundos da produção própria do participante descrito.

I

Nomeldo produtor/grupo: CTaoíNúmew da DAP/CAF: O < . 00 CR c

Dom Pedro (MA),. de 2026.



PflEWTURADE
Secretaria Municipal de MA

Educação DOM
CNPJ:06.074.712/0001-31 DCODO

Praça Teixeira de Freitas, 72, centro-Dom Pedro-MA

,  .JS®

m-

ANEXO VII

DECLARAÇÃO - NORMAS HIGIÊNICO SANITÁRIAS

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimenticios a serem fornecidos á Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n"
01/2026, atendem plenamente às normas higiênico- sanitárias em vigor, nos termos da Resolução n°
06/FNDE/CD de 08 de maio de 2020.

Nome do produtor/grupo: Oo/it cLo ^
Número da DAP/CAR Cf^F

Dom Pedro (MA),. de 2026.



Secretaria Municipal de

*
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Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar
Secretaria de Agricultura Familiar e Agroecologia

Cadastro Nacional da Agricultura Familiar

EXTRATO COMPLETO DA UNiDADE FAMILIAR DE PRODUÇÃO AGRÁRIA • CAF

liiformaçOAS

:!024.01.00n66a**CAF

Oat* da fnicriflA

(iS'C'í2024

DMa da Validade

18/07/2027

Categoria

CV'<.hls sgHcuKorM ftnétaret

Endereça da UFPá

UPIMunicfplo

MA-Oom Pedro

Logradouro

POVOADO C8VTR0 00 PPlMO

Complanwnto Númaio

20M~ RURAL

Composição PaBiiHar da UPPA

'  i x.. ■>. ^emâro/íimihardeiilaCiidoeni negrtloldentijfcu odeclaninte dir CFPX

IV:i CARLOS OLIVBRA CHAVES

A% -■ CLARA SILVA FARIAS

Raiaciode parantacco com Datadalnclucão
DeclararrtB na UFPA

614.37;.953-52 ^íi)ijt8 ou tompanheiroiB'

Rid 0-jR R-J1 ni Responsável pela UFPA04» VOS.BSJ U4 roeclaromei

Aress da UPPA

Und-da
Midida

Rendas da UFPA

LocaHaaçAo da Arêa UP Munkiplo Mcpensdval

AMA aARA SILVA FARtAS

Imdval
Friodiiai

Origam da Farcda do
Randlmaoto

•a no EstâBeiK rnento

< > M a no Epcalielec-mento

7- na Estatielec^mento

;»rs<ja no Estabelet^mento

1 I Kia ftn ds EsUKlecimente

TIpodoMnda

Lavoum Temporinas

Lavouras TeroporSiias

ProduçSs Animal

Lavouras Temporárias

Rendas fora do estatwlecimerto

Categoria Froduto

Av cultura Nán htngiada

Outras Culturas e Produtos

ReneScios SorJa«s

Valor |A$)

Feijoo

Avicultura nlo integrada Corte

Outras LavourasTeniporarias

Programa Bolsa Família

Total de renda gerada no estabeleciinenta: S.000.00
Total de renda gerada fora do estabelecimoito- 0.00

Renda Auferida: IS.200.00

ResRonsaval polo Inscriçãe no CAF:

Entidade:

slllD CATO DOS TRABALHADORES RURAIS AMICULTORES E AGRICULTORAS
FAi-'i-aARES DE DOM PEORO-MA

CNPJ:

07.071.590/00(11-92

Cadaairader;
LUAI4A OLIVEIRA DA SILVA SOUSA 046.1»e.l43-2£

Responsával pofa Atualisaçdo de CAF

Caclactradon

LU-^UA OLIVEIRA OA SILVA SOUSA 046 196.143-26



MlnMárlc di AfrtcuRun riciiMi«iMtachMnto W » j* _
S«<nt>rt> «• ««Hnitun FamRiM'« Coopvabvkmo
CMfdonasAo-âml de C«dHtr« Macioiwl dl
Adftamiin PaaHIir ^ .

•eresentetae aocuiUfiOMH Mitlcw;tc n»t atKs. erogiims c toU ca-. pubUc»!

Entidade EmI&sora: m»
5H0ICAT0 DOSTÍIABAIÜAOORES RURAIS IMJl
AGRICULTOMS E AGRICULTORAS FAMILIARES ■êíA
0£ DOM PEWIOOstd VaHde^e: W<ní20T! | -MA

TelF'roiie: Dete Jc
06/07/2024

Non.e. RUAN CARLOS OLIVEIRA CHAVES

liienfiddíje; 0486821920138 CPF 6U.S75.953.52

BiFmN" CAF.
MA072024.01.001766844CAF

UF Município da 'ísidéfirlo
HA/Dom Pedro

íMysíTíKl Bsse legal, lei rfi 11.326,7006 / Decreto n' ■! iifc4.'J0n
Assinatura

K
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Secretaria Municipal de mrrtmwnr

Educação DOM
CNPJ: 06.074.712/0001-31 PfãODO

ide Freitas, 72, centro-Dom Pedro-MA

CNPJ; 06.074.712/0001-31

Praça Teixeira de Freitas, 72, centro - Dom Pedro - MA

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS
m-

Declarj) para os devidos fins que os gêneros alimenticios a serem fornecidos á Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n°
01/20^6, são oriundos da produção própria dc participante descrito.

Nomeldo produtor/grupo: cm Cja< \o/i 0\'voeAVcx cJKaüeo
Número da DAP/CAF: -O^ .OOObGSkíl CftP

Dom Pedro (MA). oi 6 de 2026.

ÍJ/s<J'cLn. .<k
Assinatura



Secretaria Municipal de

Educação DOM
CNPJ:06.074.712/00m-3) PFODO

ideFrejUs,72.centro-Do(nPedro-MA

CNPJ: 06.074,712/QOm-31
Praça Teixeira de Freitas, 72, centro - Dom Pedro • MA

ANEXO VII

DECLARAÇÃO - NORMAS HIGIÊNICO SANITÁRIAS

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos á Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n°
01/2026, atendem plenamente às normas higiênico- sanitárias em vigor, nos termos da Resolução n°
06/FNDE/CD de 08 de maio de 2020.

Nome do produtor/grupo: Co>v\oA OVueÁvcx CJvoum
Número da DAR/CAF: CfiP

Dom Pedro (MA),. de 2026,

Assinatura



Comissão de

Contratação - CDC
Praça Teixeira de Freitas, 72. centro • Dom Pedro MA

rncrcj tvnA i/c

DOM
PEDRO

AVISO DE RESULTADO DO CREDENCIAMENTO N° 01/2026

A Comissão de Contratação torna público o Resultado do Credenciamento n® 01/2026, que

tem por objeto ao Credenciamento para aquisição de gêneros alimenticios diretamente da

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rurai, para o atendimentoao Programa

Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, de interesse da Secretaria Municipal De

Educação, referente ao Processo Administrativo n® 2026.0108.001/2026 - SEMED, com o

CREDENCIAMENTO dos habilitados no quadro abaixo:

Tomate - Fresco, integro e firme, isento de
sujldades com grau de evolução completa do
tamaniTo.
Banarta pacovan/prata - De primeira,
tamanho médio (100 a 125g), fresca íntegra
e firme com grau de maturação adequado,
isenta de substancias terrosas, sujidades ou
corpo estanho

1 - Raimundo Pereira Damaceno Filho

Banana pacovan/prata - De primeira,
tamanho médio (100 a 125g), fresca integra
e firme com grau de maturação adequado,
isenta de substancias terrosas, sujidades ou
corpo estanho

Batata Ooce • Tamanho médio, fresca,

integra e firme com grau de maturação
adequado, isenta de sujidades ou corpos
estranhos

2 - Ubanio Rocha Neto

Macaxelra - Tamanho médio, fresca, íntegra
e firme com grau de maturação adequado, kg
isenta de sujidades ou corpos estranhos

3 • Giseuma de Sousa Diniz

•üliQuant

3,000

r^-Pr

Raimundo Pereira

Damaceno Filho
6,00 I R$ 24.000.00

Raimundo Pereira __ em r« emnnn
Damaceno Filho 5.0^0.00

CPF: 251.246.503-97 Totaf do projeto R$ 29.010,00

Kg 2.000 I Ubanio Rocha Neto I RS 5,01 I R$ 10.020,00

Kg 2.000 I Libanio Rocha Neto I RS 5,11 I RS 10.220,00

CPF: 045.356.783-59 | Total do projeto | RS 20.240,00

Giseuma de Sousa 4,35 I RS 13.920,00

CPF: 055.550,493-07 | ToUI do projeto | RS 13.920,00

Quant V rs

Goiaba - Fresca, integra e firme, isenta de p,. ^ p
sujidades com grau de evolução completa do kg 5,000 ^
tamanho.

iamaceno

4 - Ellana de Sousa Damaceno

^,11 RS 25.550,00

CPF: 005,631,993-26 ToUI do projeto RS 25.550,00

Abóbora - Fresca, integra a firme, isenta de
sujidades com grau de evolução completa do
tamanho.
Arroz tipo I (Agulhinha) - Pilado, de cor
branca, inteiro, livre de sujidades e corpos
estranhos embalado em sacos de übra ou
similar de aoroximadamenie 60k

Unid. Quant

kg 1.000 Irã Sousa Damasceno RS

2.000 1 Irá Sousa Damasceno 1 RS

3,00 I RS 3.000.00

7,13 RS 14,260,00



Comissão de

Contratação • CDC
Praçatétolra de Freitas, 72. centro - Dom Pedro - MA

rnu-tJiunAUe

^DOM
ÍmÍ PEDRO

VInagreIra - Folhas Verdes, fresca, sem
traços de descoloração, íntegros e firmes. _ ^

isentos de sujidades ou co^o estranhos, Damasceno R$
Embalados em saco de polietileno
Milho Verde (espiga) - De primeira,
tamanho médio, fresco integro e firme com
grau de maturação adequado, isenta de Und 1.800 Irã Sousa Damasceno R$
substâncias terrosas, sujidades ou corpo
estanho

5 • Irá Sousa Damasceno CPF: 894.625.813-34 TcCPF: 894.825.813-34 To

2.72 R$ 816,00

1,61 R$ 2.898,00

tal do projeto R$ 20.974,00

Mamáo - De primeira, tamanho médio,
fresco integro e firme com grau de
maturaçfio adequado, isenta de substâncias
tterrosas. sulidades ou corpo estanho.

6 - Alex Siqueira de Sousa

í  A r. X

3.128 I Alex Siqueira de Sousa | RS 5.00 I RS 15.640,00

CPF: 041.851.893-97 Total do projeto RS 15.640.00

Meiancla - Fresca, integra e firme, isenta
de sujidades com grau de evolução
completa do tamanho.

7 - Maria Franciaca Silva Fonseca

Ferreira

UftW. Quant Agricultor^^JB

T c.nn Maha Francisca Silva
®  Fonseca Ferreira

Macaxeira - Tamanho médio, fresca, integra
e firme com grau de maturação adequado, Kg
isenta de sujidades ou corpos estranhos.
Pepino - Fresco, integro e finne, isento de
sujidades com grau de evolução completa do kg
tamanho

8 - Dljaima Ferreira da Costa

Milho Verde (espiga) • De primeira,
tamanho médio, fresco integro e firme com
grau de maturação adequado, isenta de und.
substâncias terrosas, sujidades ou corpo
estanho.

9 - Adélia Pereira da Silva

Valor ToM

2.05 R$ 15.375,00

CPF: 008.949.343.50 Total do projeto R$ 15.375,00

4.500 Dljaima Ferreira da
Costa

2 200 Dijalma Ferreira da
Costa

4,35 R$ 19,575.00

1.52 I R$ 3.344.00

CPF: 000.970.423-07 Total do projeto R$ 22.919,00

ltV'V

5.200 Adélia Pereira da Silva | R$ 1,61 I R$ 8.372,00

CPF: 016.689.252-14 Total do projeto RS 8.372,00

Milho Verde (eaploa) - De primeira,
tamanho médio, fresco integro e firme com
grau de maturação adequado, isenta de und.
substâncias terrosas, sujidades ou corpo
estanho.

10 - Francisca Carla Lopes Soares

Milho Verds (espiga) - De primeira,
tamanho médio, fresco íntegro e firme com
grau de maturação adequado, isenta de und.
substâncias terrosas, sujidades ou corpo
estanho.

11 - Tauane Parente Cunha

7.000 P^ancisca Carla Lopes pj
Sodr0s

1,61 1 R$ 11.270.00

CPF: 045.889.633-09 Total do projeto R$ 11.270,00

6.000 I Tauane Parente Cunha I R$ 1,61 R$ 9.660,00

CPF; 111.237.673-21 | Total do projato { R$ 9.660,00



Comissão de

Contratação - CDC
Pr»(i TtiXíÉ^ de Frsttas, 72. centro • Dom Pedro - MA

Banana pacovan/prata - De primeira,
tamanho médio (100 a 125g), fresca integra
e firme com grau de matura^ adequado,
isenta de substancias terrosas, sujidades ou
coroo estanho.

Pepino • Fresco, integro e finne. isento de
sujidades com grau de evolução completa do kg
tamanho.

12 • Leidna Borges Moura dos Santos

PREFEirUMOe

PEDRO

5,01 1 R$ 25.050,00
_  Leidna Borges Moura
®  dos Santos

CPF: 091.614.527-18 Total do projeto R$ 29.306,00

Feijão Verde - Em saco plástico, atóxíco
(transparente de 1 kg, de acordo com a
legislação vigente.
Quiabo • Fresco, Integro e firme. Isento de
sujidades com grau de evolução completo

13 - Flávio Rodrigues de Oliveira

Flávio Rodrigues de o*
Oliveira

--- Flávio Rodrigues de
Oliveira

7,03 R$ 4,218,00

7,97 R$ 4.782,00

CPF: 026,591.853-79 Total do projeto R$ 9.000.00

Macaxeira - Tamanho médio, fresca. íntegra
e firme com grau de maturação adequado. kg
isenta de sujidades ou corpos estranhos.

14 - José de Nazaré Lima da Cunha

Melancia • Fresca, integra e firme, isenta de
sujidades com grau de evolução completa do Kg
tamanho.

15 -Valtelr Almeida do Nascimento

5.600 J°5é de Nazaré Lima
da Cunha

m

4,35 I R$ 24,360,00

CPF: 244.341.832.49 ToUI do projeto R$ 24.360,00

2,05 R$ 15.375,00
Valtieir Almeida do

Nascimento

CPF: 742.419.313-91 ToUI do projeto RS 15.375,00

Macaxeira -Tamanho médio, fresca, integra
e firme com grau de maturação adequado,
isenta de sujidades ou corpos estranhos.

Banana pacovan/prata - De primeira,
tamanho médio (100 a 125g}. fresca integra
e firme com grau de matura^o adequado,
Isenta de substancias terrosas, sujidades ou
corpo estanho

16 • Egnaldo Ferreira da Costa

5 600 Egnaldo Ferreira da pj
Costa

1.000 Egnaldo Ferreira da
Costa

4,35 I RS 24,360,00

5,01 I RS 5.010,00

CPF: 980.812.413-53 | Total do projeto | RS 29.370,00

Banana da terra - De primeira, tamanho
médio (100 a 125g). fresca integra e firme
com grau de maturação adequado, isenta de
substâncias terrosas, sujidades ou corpo
estanho.

17-Artenia de Oliveira Ferreira |

Artenia de Oliveira

Ferreira
5,01 I R$ 30.060,00

CPF: 060.581.153-96 Total do projeto RS 30.060,00

Feijão Seco (Sempre Verde) - Em saco
plástico, atóxico transparente de 1 kg, de kg
acordo com a legislação vigente.

Nelson Edes Costa

Nascimento

A**

10,30 RS 4.120,00



Comissão de

Contratação - CDC
PraçsTíiulrade Freitas, 72. camro-Dom Pedro-MA

Repolho - Fresco, integro e firme, isento de
sujidades com grau de evolução completa do
tamanho
18 - Nelson Edes Costa Nascimento

I Nelson Edes Costa
I Nascimento

,29 R$ 5.148,00

CPF: 010.268.231-37 Total do projeto R$ 9.268.00

Alface empa • Folhas Verdes, fresca, sem
traços de descoloração. íntegros e firmes.
Isentos de sujidades ou corpo estranhos Maços
Embalados em saco de polietileno. Pè
tamanho (lOCg).
Cheiro Verde - Folhas verdes, fresca, sem

traços de descoloração, íntegros e firmes,
I isentos de sujidades ou corpo estranho, und
I Embalados em saco plásticos formando
|piolho pesando (molho lOOg)
"couve • Folhas Verdes, fresca, sem traços
de descoloração, íntegros e firmes, isentos
de sujidades ou corpo estranhos. Embalados ^
em saco de polietileno. Pé tamanho (lOOg).
Macaxeira - Tamanho médio, fresca, íntegra
e firrrte com grau de maturação adequado, kg
isenta de sujidades ou corpos estranhos.

19 - João Wilton Portácio da SItva

-ra».. ■

I João Wilton Portácio
I da Silva

João Wilton Palácio

da Silva

João Wilton Portácio

da Silva

João Wilton Portácio

da Silva

3,01 RS 7.525,00

2,97 R$ 4.455,00

2,93 I RS 4.395,00

4.35 I RS 9,135,00

CPF: 048.807.773-74 Total do projeto RS 25.510,00

Mamão • De primeira, tamanho médio,
fresco integro e firme com grau de
maturação adequado, isenta de substâncias
terrosas, suiidades ou corpo estanho.

20 - José do Nascimento Uma

I Banana pacovan/prata - De primeira,
tamanho rnédio (100 a I25g). fresca Integra
e firme com grau de maturação adequado,
isenta de substâncias terrosas, sujidades ou
corpo estanho.

21 - Ruan Carlos Oliveira Chaves

I José do Nascimento
5,00 RS 24.360,00

CPF: 070.820.683-28 Total do projeto | RS 24.360.00

Quant

Ruan Carlos Oliveira

Chaves
5,01 1 RS 25 050.00

CPF: 614.875.953-52 Total do projeto RS 25.050,00

Dom Pedro/MA, 05 de marg

Memttro da Comissão
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ICIPAL DE DOM PEDRO

P  AVISO DE RISULTMO DO CREDENCtAMEKTO N» 01/2026
AVISO DE RESULTADO DO CREDENCIAMENTO N* 01/2026

A Comissão de Contratação torna público o Resultado do Credenciamento 01/2026. que tem por objeto ao Credenciamento para aquisição

de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendlmentoao Programa
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. de interesse da Secretaria Municipal De Educação, referente ao Processo Administrativo
2026-0108.001/2026 - SEMEO. com o CREDENCIAMENTO dos habilitados no quadro abaixo:

Produto

omate • Fresco, integro e firme. Isento de
;u|idades com grau de evolução completa do
amanho.

Banana pacovan/prata - De primeira, tamanho
médio 1100 a 125g), fresca integra e firme com
grau de maturação adequado, isenta de
ubstancias terrosas, su idades ou corpo estanho

1 • Raimundo Pereira Damaceno Filho

Produto

>anana pacovan/prata - De primeira, tamanho
tédio (100 a 125g), fresca íntegra e firme com
rau de maturação adequado, isenta de
ubstancias terrosas, suüdades ou corpo estanho

atata Doce • Tamanho médio, fresca, íntegra e
firme com grau de maturação adequado, isenta
de sujidades ou corpos estranhos

- Libanio Rocha Neto

uant. [Agricultor

li

Produto

Maca*elra • Tamanho médio, fresca. íntegra e I
firme com grau de maturação adequado, isenta Ikg
e suiidades ou corpos estranhos I
-Glseuma de Sousa DIniz

Produto

oiaba - Fresca, integra e f rme, isenta de
íujidades com grau de evolução completa do
'amanho.

- Etiana de Sousa Damacenon

Produto

■klãikMJe ein éTS

a imundo pereira
Damaceno Filho

PP: 251.246.503-97

uant. LAgncultor

2 .000 Llbanio Rocha Neto

Llbanio Rocha NetoIII

CPF: 04S.356.7S3-S9

Uníd. Quant.

Unid. lOuant.

Preço Valor Total

RS 8.00 RS 24.000.00

RS 5.01 RS 5.010.00

Total do projeto RS 29,010,00

Preço Valor Total

RS 5.01 RS 10.020.00

RS 5,11 RS 10.220.00

Total do projeto RS 20.240,00

.200 iGiseuma cie Sousa Dini? |RS 4,35

Preço Valor Total

RS 4,35 RS 13.920,00

Total do projeto RS 13.920,00

O  lEIlãnã de Sousa Damaceno I RS 5,11

Preço Valor Total

RS 5.11 RS 25.550.00

Total do projeto RS 25.550,00

Valor Total

a Cf RTiFÍAOO OtOlTALMENlf
i LOM CARIMBO DÊ TEMPO
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bóbora - Fresca, integra e fi rme, isenta de
lujidaòes com grau de evolução completa do
amanho.

rroz tipo I (Agulhinha) • Pifado, de cor branca,
inteiro, livre de su)idades e corpos estranhos
embalado em sacos de fi bra ou similar de

roximadamente 60kg
Inagreira • Folhas Verdes, fresca, sem traços

le descoloração, íntegros e fi rmes. Isentos de
ujidâdes ou corpo estranhos. Embalados em saco
e poHettleno
Ilho Verde (espiga) * De prímeira, tamanho

médio, fresco integro e fi rme com grau de
maturação adequado, isenta de substâncias
errosas, sujldades ou corpo estanho

S - Irá Sousa Oamasceno

Produto

Mamão • De primeira, tamanho médio, fresco
integro e fi rme com grau de maturação
adequado, isenta de substâncias terrosas,
uiidades ou corpo estanho.

• Alex Siqueira de Sousa

Produto

elancia • Fresca, integra e fi rme, isenta de
iujidades com grau de evolução completa do
amanho.

- Maria Francisca Silva Fonseca Ferreira

Produto

Macaxeira • Tamanho médio, fresca, íntegra e
fi rme com grau de maturação adequado, isenta Kg

e suiidades ou corpos estranhos.
Pepino - Fresco, integro e fi rme, isento de
sujldades com grau de evolução completa do
amanho

râ Sousa Damasceno

Irã Sousa Damasceno

râ Sousa Damasceno

Irã Sousa Damasceno

PF: 894.825.813-34

gricultor

lex Siqueira de Sousa

PF: 041.851.893-97

gricultor

Maria Francisca Silva
Fonseca Ferreira

PF: 008.949.343.S0

R$ 3.00 I I lll l

R$ 7.13

R$ 2,72 RS 816,00

R$ 1,61

Total do projeto

Preço

RS 5.00

Total do projeto

Preço

R$ 2,05

Total do projeto

RS 2.898,00

R$ 20.974,00

Valor Total

R$ 15.640,00

RS 15.640,00

Valor Total

RS 15.375,00

RS 15.375,00

II

8 - Dijaima Ferreira da Costa

.500 aijalma Ferreira da Costa RS 4,35

.200 Dijaima Ferreira da Costa Rs 1,52

Total do projeto

Valor Total

RS 19.575,00

RS 3.344,00

RS 22.919,00

Produto jUnId.
Milho Verde (espiga) • De primeira, tamanho
médio, fresco integro e firme com grau de

aturação adequado, isenta de substâncias
rrosas, sulldades ou corpo estanho,

• Adélla Pereira da SilvaiJ

uant. lAgrlcultor I Preço

.200 Ldélia Pereira da Silva RS 1,61
Valor Total

RS 8,372,00

Produto

Milho Verde (espiga) - De primeira, tamanho
médio, fresco integre e firme com grau de
maturação adequado, isenta de substâncias
errosas, suiidades ou corpo estanho.

10 - Francisca Carla Lopes Soares

Produto lUnld.
Milho Verde (espiga) - De primeira, tamanho
médio, fresco integro e firme com grau de
maturação adequado, isenta de substâncias
errosas, sujidades ou corpo estanho.
II - Tauane Parente Cunha

Total do projeto RS 8.372,00

Preço I Valor Total

I III
Vancisca Carla Lopes
loares

RS 1.61 R$ 11,270,00

CPF: 045.889.633-09 Total do projeto R$ 11.270,00

Produto

anana pacovan/prata - De primeira, tamanho
nédio (100 a 125g). fresca integra e fi rme com
;rau de maturação adequado, Isenta de
ubstancias terrosas, sujidades ou corpo estanho.

.000 ITauane Parente Cunha R$ 1,61

Total do projeto

Preço

5.000 R$ 5,01
ISantos

Valor Total

R$ 9,660.00

R$ 9.660,00

Valor Total

RS 25.050.00

â IcRTifiCADO OIGITALMENTE
f rni.t CARIMBO DE TEMPO

viFww.famem.org.br 38/145



DIARIQ OFICIAL

DOS MUNICÍPIOS
V, • , f^' MAV«>j>4&n

SaO LUiS, 56XTA ■ 06 DE MARçO DE 2026 ■ VOL, 20. N' 3806/2026

ISSN 2763-860X

Pepino - Fresco, integro e firme. Isento de
sujidades com grau de evolução completa do
amanho.

12 • Leidna Borges Moura dos Santos

Produto Wnld. iQuant.
Feijão Verde - Em saco plástico, atóxico
transparente de 1 kg, de acordo com a legislação
vigente.

!■■■■■
ulabo • Fresco, integro e firme. Isento de
uiidades com grau de evolução comoleto

13 • FIávIo Rodrigues de Oliveira

Produto

Macaxeira • Tamanho médio, fresca. Integra e
firme com grau de maturação adequado, isenta

e sujidades ou corpos estranhos.

14 • José de Nazaré Lima da Cunha

Produto

elancia - Fresca, integra e firme, isenta de
fiidades com grau de evolução completa do
manho.

15 - Vatteir Almeida do Nascimento

Produto

Macaxeira • Tamanho médio, fresca, íntegra e
firme com grau de maturação adequado, isenta

e suiidades ou corpos estranhos.
anana pacovan/prata - De primeira, tamanho

médio 1100 a 125gl, fresca integra e firme com
grau de maturação adequado, isenta de
ubstancias terrosas, sujidades ou corpo estanho

16 • Egnaldo Ferreira da Costa

Produto

anana da terra • De primeira, tamanho médio
(IDO a 125g), fresca íntegra e firme com grau de
maturação adequado, isenta de substâncias ^
errosas, sujidades ou corpo estanho.

17 - Artenia de Oliveira Ferreira

Produto lUnid
Feijão Seco (Sempre Verde] • Em saco
plástico, atóxico transparente de 1 kg, de acordo kg
com a legislação vigente.
Repolho - fresco, integro e firme. Isento de |
sujidades com grau de evolução completa do Ikg
amanho I

18 • Nelson Edes Costa Nascimento

Produto

Iface crespa • Folhas Verdes, fresca, sem
traços de descoloração, íntegros e firmes, isentos
de sujidades ou corpo estranhos. Embalados em
aco de polietileno. Pé tamanho (lOOg).
heiro Verde • Folhas verdes, fresca, sem traços

de descoloração, íntegros e firmes, isentos de
sujidades ou corpo estranho. Embalados em saco
plásticos formando molho pesando {molho lOOg)
:ouve - Folhas Verdes, fresca, sem traços de
escoloraçào, íntegros e firmes, isentos de
ujidades ou corpo estranhos. Embalados em sacc
e polietileno. Pé tamanho (lOOg).

.800 Leid^a Borges Moura dos R$ 1.52 RS 4.256.00

Total do projeto RS 29.306

Preço

RS 7,03 R$ 4.218,00

FIávio Rodrigues de
iiveira

RS 7,97

Total do projeto

RS 4.782,00

RS 9.000,00

Preço

R$ 4,35

Valor Total

RS 24.360,00

RS 24.360,00CPF; 244.341.832.49 Total do projeto

Preço

altieir Almeida do
ascimento *

PF: 742.419.313-91 Total do projeto

Valor Total

RS 15.375,00

RS 15.375,00

Valor Total

RS 24.360,005 600 Egnaldo Ferreira da Costa R$ 4,35

1.000 Egnaldo Ferreira da Costa RS 5,01

CPF: 980.812.413-53 Total do projeto

uanti {Agricultor Preço

rtenia de Oliveira Ferreira RS 5,01

Total do projeto

R$ 5.010,00

RS 29.370,00

Valor Total

R$ 30.060,00

RS 30.060,00

Preço

RS 10.30

Valor Total

R$ 4.120,00
Nelson Edes Costa
Nascimento

Nelson Edes Costa
Nascimento

RS 4,29

Total do projeto

RS 5.148,00

RS 9.268.00

n d. lOuant. Preço

RS 3.01

Valor Total

RS 7.525.00
oao Wilton Portãcio da
illva

W14

cao Wilton Portacio da
Silva

RS 2.97 R$ 4.455,00

oao Wilton Portãcio da
Uva

RS 2.93 R$ 4,395,00

â C ÇRTIFlCAOO DIOITALMENTE
( COM CARIMBO DE TEMPO
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Macax«lra • Tamanho médio, fresca, íntegra e
firme com grau de maturação adequado, isenta

e sujidades ou corpos estranhos.
Id - João Wliton Portácio da Silva

Produto

amào • De primeira, tamanho médio, fresco
integro e firme com grau de maturação
adequado, isenta de substâncias terrosas,
ujidades ou corpo estanho.

O - José do Nascimento Lima

Produto

Banana pacovan/prata • De primeira, tamanho
médio (100 a 125g), fresca integra e firme com
grau de maturação adequado, isenta de
ubstãncias terrosas, sujidades ou corpo estanho.
1 - Ruan Carlos Oliveira Chaves

Dom Pedro/MA, 05 de março de 2026.

«demar Aguiar Rltwlro Filho
émhroda Comissão

RS 9.135.00RS 4.35

ÍHI
CPF: 048.807.773-74 Total do projeto R$ 25.5X0,00

Valor Total

872 lose do Nascimento Lima R$ 5,00 RS 24.360,00

PF: 070.820.683-28 Total do projeto I R$ 24.360,00

uant, lAgricultor Valor Total

Ruan Carlos Oliveira
RS 5.01 RS 25.050.00

Total do projeto

Publicado por. GARDéNIA DA SiLVA MffTÕS
Código ider)tifícador: 2a058397dcbfS27ea95dc5fff50a8f97

PORTARIA NS 045f2026/SEMED, DE 04 DE MARÇO DE 2026

PORTARIA N9 045/2026/SEMED. DE 04 DE MARÇO DE 2026.
"DISPÕB SOBUe A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atriPuições legais, com
fulcro nos dispositivos da lei Orgânica Municipal, em especial o art, 79»,
incisos lii e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e, ainda,
de acordo com os artigos 56. inciso iil, 66 e 67 da Lei n° 6,666/93. e
RESOLVE:

Art. Ifi - Fica designado o servidor JÚLIO CÉSAR APARECIDO SILVA
DE SOUSA, Matricula n* 1597, para fí scalizar, acompanhar e atestar as
despesas decorrentes do Quinto Termo Aditivo referente ao

^ONTRATO ADMINISTRATIVO N< 21.21.0204.001/2021, através do
^ffrocesso Administrativo n" 2025.021J 001/2026-SEMED ■ Dispensa n»

021/2021. que tem como objeto » PRORROGAÇÃO da vigência
contratual por 12 (doze) meses do Contrato Administrativo nP
21.21.0204.001/2021, firmado inicialmente entre as partes em

25 de outubro de 2021, cujo objeto é a Locação de Imóvel para
o funcionamento da Secretaria Municipal de Educação no
município de Dom Pedro/MA, de acordo com as especificações
constantes na proposta e contrato derivado, celebrado com a SEMED e
o Procurador, Sra. MARIA DE NAZARÉ TASAKA DA SILVA, inscrito no
CPF: 508.xxx,xxx-10, com o período de vigência de: 25/02/2026 a
25/02/2027.
Art. 2® • Esta Portaria entre em vigor nesta data.
Dê-se ciência.
Publigue-se e Cumpra-se.

Francisco Guthyerns Lemos Sampaio
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EOUCAt^ÃO
Portaria n» 05/2025 - GAB/PREFEITO
Dom Pedro - MA

Publicado por: GARDèNIA DA SILVA MATOS
Código ident/ficacíor- f5472alcba2552be92709e5db95b58d0

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO N9 002/2026 - SISTEMA OE REGISTRO DE PREÇOS

Processo Administrativo n* 140102/2026
PREGÃO ELETRÔNICO N» 002/2026 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO; MENOR PREÇO/ ITEM.
DATA: 04/02/2026

ABERTURA: 14:00 HORAS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

A autoridade competente da Prefeitura Municipal de Fortuna/MA, a Senhora; CLAUDETE AIRES DIAS PINHEIRO. Secretaria Municipal de
Assistêrtcia Social, no uso das atribuições legais, em cumprimento ao regime estabelecido pela Lei n" 14.133, de 01 de abril de 2021 e alterações
posteriores. RESOLVE: HOMOLOGAR o resultado e objeto da PREGÃO ELETRÔNICO N® 002/2026, cujo objeto trata do fornecimento de urnas
funerárias para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, as empresas vencedoras abaixo citadas.

EMPRESAS VENCEDORAS/VALORES

a CERTIFICADO DIGITALMENTE
L COÍ.I CARIMBO 0£ T€MPO
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Contratação - CDC
Praça Tsúen de Freto. 72. centro • Dora Pedro • HA

^DOM
ImÍ PEDRO

RELATÓRIO ^

Trata-se do Processo Administrativo n® 2026.0108.001/2026 - SEMED, referente

ao Credenciamento n° 01/2026, que tem como objeto a "CREDENCIAMENTO PARA

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA

FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTOAO

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR • PNAE" O valor total da

contratação é de R$ 414.589,00 (Quatrocentos e quatorze mil, quinhentos e oitenta e nove

reais), em favor aos agricultores abaixo:

Raimundo Pereira Damaceno Filho

2  Libanio Rocha Neto
3 Giseuma de Sousa Diniz

4  Eliana de Sousa Damaceno
5  Irã Sousa Damasceno

6 Alex Siqueira de Sousa
7 Maria Francisca Silva Fonseca Ferreira

8 Dijalma Ferreira da Costa
9 Adélia Pereira da Silva

10 Francisca Carla Lopes Soares
11 Tauane Parente Cunha

12 Leidna Borges Moura dos Santos
13 FIávio Rodrigues de Oliveira

14 José de Nazaré Lima da Cunha

15 Vaíteir Almeida do Nascimento

16 Egnaido Ferreira da Costa
17 Artenia de Oliveira Ferreira
18 Nelson Edes Costa Nascimento
19 João Witton Portácio da Silva

20 José do Nascimento Lima
21 Ruan Carlos Oliveira Chaves

251.246.

045.356.

055.550.

005.631.

894.825.

.

041.851.

008.949..

000.970..

016.689.

045889.

111.237.

091.614.

026.591.

244.341.

742.419

.

980.812.

060.581.

010.268,

048.807.

070.820.

614.875.

.

503-97

783-59

493-07

993-26

.813-34

893-97

343.50

423-07

252-14

633-09

.573-21

527-18

853-79

.832.49

.313-91

413-53

.153-96

.231-37

.773-74

683-28

.953-52

R$ 29

R$ 20

R$ 13

R$ 25

R$ 20.

R$ 15.

R$ 15.

R$ 22

R$ 8

R$ 11

R$ 9

R$ 29

R$ 9

R$ 24

R$ 15

R$ 29

R$ 30

R$ 9.

_R$ 2S
R$ 24

R$ 25.

010,00

240|00
920,00

550,00

974,00

640,00

375,00

919,00

372,00

270,00

660,00

306,00"
000,00

360,00

375,00

370,00

060,00

268.00

510,00

360,00

050,00

Quanto às práticas e/ou critérios de sustentabilidade dispostas no Guia Nacional

de Licitações Sustentáveis da AGU, informamos que, conforme informações repassadas pelo

Setor Requisitante no Termo de Referência no item 6.1. alínea "a".

Informamos, outrossim, que após verificar os documentos entregues e o teor do

processo supracitado, o procedimento se enquadra no art. 74, inciso iV, da Lei n® 14.133, de

1®de abril de 2021.

Tratando-se de Credenciamento fundada nos incises IV do art. 74 da Lei

14133/21, a contratação será paga pela CONTRATANTE, fornecimento, no prazo máximo de

15 (qutze) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fa^ correspondente



Comissão de

Contratação - CDC
Praga Teixeira ds FfCAss. 72. antro - Dom Padre - MA

rnercMunAi/t

^DOM
ImÍ PEDRO

Foi utilizada o Credenciamento para selecionar os Agricultores Rurais, ^

Enviaremos o processo para a autorização da autoridade competente,

observadas as formalidades de que trata o inciso VIII do art. 72 da Lei n° 14.133/2021,

Por fim, lançaremos o presente procedimento nos sistemas pertinentes, bem

como daremos a mais ampla publicidade, notadamente Junto ao PNCR.

Dom Pedro/MA, 05 de março de 2026,

«AmARRlBÊMO^

embro da Comissão

cio jUb ̂ 5"^^
MARIA DO ESPERITO SANTO DOS SANTOS LIMA

Membro da Comissão



Secretaria Municipal de «wmwDf

Educação DOM
CNP):0&a74.7l2yOOOI-31 DCnDO

hstaT(enirade)t»ttas,72»ntro-DaniPedn)-MA VHKS ■

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
CREDENCIAMENTO N» 01/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2026.0108.001/2026 - SEMED

O Secretário Municipal de Educação do município de Dom Pedro (MA), acolhendo toda

documentação produzida nos autos, notadamente o parecer jurídico que aprovou o edital e

minuta do contrato, ADJUDICA e HOMOLOGA, o Credenciamento n" 01/2026, para

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR

E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE, com fundamento no Art. 71, inc. IV da Lei

n® 14.133/2021, tendo como credenciados:

_1 Raimundo Pereira Damaceno Filho
2  Libanio Rocha Neto
3 Giseuma de Sousa Diniz
4 Eliana de Sousa Damaceno
5  Irã Sousa Damasceno
6 Aíex Siqueira de Sousa
7 Maria Francisca Silva Fonseca Ferreira

8  Dijalma Ferreira da Costa
9 Adélia Pereira da Silva
10 Francisca Carla Lopes Soares
11 Tauane Parente Cunha
12 Leidna Borges Moura dos Santos
13 FIávio Rodrigues de Oliveira
14 José de Nazaré Lima da Cunha
15 Valteir Almeida do Nascimento
16 Egnaldo Ferreira da Costa
17 Artenia de Oliveira Ferreira
18 Nelson Edes Costa Nascimento
19 João Wilton Portácio da Silva
20 José do Nascimento Lima
21 Ruan Carlos Oliveira Chaves

251.246.503-97 29.010,00

045.356.783-59 R$ 20.240,00

055.550.493-07 R$ 13.920,00

005.631.993-26 R$ 26.550,00

894.825.813-34 R$ 20.974,00

041.851.893-97 R$ 15.640,00

008.949.343.50 R$ 15.375,00

000.970.423-07 R$ 22.919,00

016.689.252-14 R$ 8.372,00

045.889.633-09 R$ 11.270,00

111,237,573-21 R$ 9.660,00

091.614.527-18 R$ 29.306,00

026.591.853-79 R$ 9.000,00

244.341.832.49 R$ 24.360,00

742.419,313-91 R$ 15.375,00

980.812.413-53 R$ 29.370,00

060.581.153-96 R$ 30.060,00

010.268.231-37 R$ 9.268,00

048.807.773-74 R$ 25.510,00

070.820.683-28 R$ 24.360,00

614.875,953-52 R$ 25.050,00

Dom Pedro/MA, 06 de março de 2026,

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Portaria n° 06/2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO

MARANHÃO

AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N"
Ü05/2026-CPL. PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 009/2026.

O PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CENTRO NOVO DO
MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, comunica aos interessados
que se encontra aberto o Pregão Eletrônico SRP n» 009/2026. na forma

Eletrônica, do Tipo MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO, no modo
ABERTO/FECHADO, objetivando o "Registro de preços para
'eventual e futura' contratação de empresa especializada para
fornecimento de peças dos veículos pertencentes a frota da Prefeitura
Municipal de Centro Novo do Maranhão, para atender as necessidades

«1 município, tendo como órgãos participantes as Secretarias
unicipals de Administração. Comércio, Industria. Finanças e Des.

Urbano, Educação, Saúde, Assistência Social, visando o bom

desenvolvimento das atividades nelas desenvolvidas e em apoio a
Prefeitura Municipal de Centro Novo do Maranhão/MA". A abertura das

propostas dar-se-á no dia 20 de março de 2026, às 09:00hs. e início da
sessão de disputa de preços às 09:30 do mesmo dia, na plataforma da

Portai BNC, Bolsa Nacional da Compras,
(https://bnccompras.com 'Acesso Identificado'), na forma da Lei
Federal n» 14.133/2021, do Decreto Municipal n» 001/2024, da Lei
Complementar n' 123/2006 e demais normas regulamentares
pertinentes à espécie, O Edital e seus anexos estão à disposição no site
oficial da Prefeitura Municipal de Centro Novo do Maranhão/MA

(http5://www.centronovo.ma.gov.br/transparèncla], no sistema do
TCE/SINC (www.tce.ma.gov.br/SINC), no Portal BNC, Bolsa Nacional de

Compras (https://bnccompras.com "Acesso Identificado"}. Informações

adicionais no e-mail oficial da Comissão Permanente de Licitação - CPL
(centronovoma.cpl@outlook,com). Centro Novo do Maranhão/MA, 06 de

março de 2026. ANDRÉ LUÍS BARROSO BEZERRA. Pregoeiro Oficial.

Pubilcado por A\DRé LUIS BARROSO gí
Código identificador: dfb3f7ed4dd88c97ecel35B9^i

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 ( (^
015/2026 - SEMAD PROCESSO ADMINISTRATIVO N° o\l/20aB/«.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 011/2026. CONTRATO
ADMINISTRATIVO N" 015/2026 - SEMAD, OBJETO: Contratação de
empresa especializada para o fornecimento, licenciamento,
implantação, suporte técnico, manutenção e atualização de sistemas
Informatizados integrados de gestão pública, visantJo atender às
necessidades administrativas, contábeis, financeiras, patrimoniais, de
pessoal, arrecadação e transparência, de Interesse da secretaria
municipal de administração, comércio, indústria, finanças e
desenvolvimento urbano, em apoio a prefeitura municipal de centro
novo do maranhâo/MA. ONDE SE LÊ: ' CONTRATO ADMINISTRATIVO
N° 005/2026 - SEMAD', LEIA-SE: ' CONTRATO ADMINISTRATIVO

N« 015/2026 - SEMAD", PUBLICADO: DIARIO DA FAMEM - QUARTA-
FEIRA, 28 DE JANEIRO DE 2026, EDIÇÃO 3780/2026, PAGINA
12/69. Centro Novo do Maranhão/MA, 06 DE MARÇO DE 2026.

Publicado por ANDRé iUiS BARROSO BEZERRA
Código identificador. 33e0172a4ell9ade4el9c6a6eac0a7ce

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N<

071/2026-SEMAS PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 009/2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 009/2025. CONTRATO

ADMINISTRATIVO N° 07I/2026-$EMAS. OBJETO: contratação de
empresa especializada em prestação Ce serviços de instalação,
manutenção preventiva e manutenção corretiva de ar-condicionado nos
prédios e refrigeradores pertencentes è Prefeitura de Centro Novo do
Maranhão/MA. ONDE SE LÉ: CONTRATO ADMINISTRATIVO N*
067/2026-SEMAS \ LEIA-SE: " CONTRATO ADMINISTRATIVO N>

071/2026-SEMAS". PUBLICADO: DIÁRIO DA FAMEM - TERÇA-FEIRA, 03
DE FEVEREIRO DE 2026, EDIÇÃO 3784/2026, PÃGINA 13/110. Centro
Novo do Maranhão/MA, 06 DE MARÇO DE 2026.

Publicado por: AfJDRé LUIS BARROSO BEZERRA
Código identificador: 4d42de34401773c412907ed84d01218b

IRA MUNICIPAL DE DOM PEMO

11IW0 DE ADIUDKACAO E HONOLOGJ^ÃO - CREDENCIAMENTO MB 0l/2(»S

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
CREDENCIAMENTO N> 01/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N< 2026.0108.001/2026 - SEMED

O Secretário Municipal de Educação do município de Dom Pedro (MA), acolhendo toda documentação produzida nos autos, notadamente c parecer
jurídico que aprovou o edital e minuta do contrato. ADJUDICA e HOMOLOGA, o Credenciamento ns 01/2026, para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
alimentícios DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTOAO
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE, com fundamento no Art. 71, inc. IV da Lei n» 14.133/2021, tendo como
credenciados:

CREDENCIADO

Raimundo Pereira Damaceno Filho

übanio Rocha Neto

iscuma dc Sousa Diniz

Eliana de Sousa Damaceno

Irá Sousa Damasceno

,lex Sioueira de Sousa

Mana Francisca Silva Fonseca Ferreira

51.246.503-97

45.356.783-59

55.550.493-07

005.631.993-26

894.825.813-3.1

41.851.893-97

008,949.343.50

Valor Total

RS 29.010,00

RS 20,240,00

RS 13.920,00

RS 25.550,00

RS 20.974,00

RS 15.640,00

RS 15.375,00

â
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Dijalma Ferreira da Costa

.délia Pereira da Silva

rancisca Carta Lopes Soares

auane Parente Cunha

Leidna Borges Moura dos Santos

lávio Rodrigues de Oliveira

osé de Nazaré Uma da Cunha

alteir Alme:d3 do Nascimento

Egnaldo Ferreira da Costa

rtenia de Oliveira Ferreira

Nelson Ec/es Costa Nascimento

oão Wilton Portécio da Silva

ator Total

Dom Pedro/MA, 06 de março de 2026.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação
Portaria n® 06/2025

000.970.423-07

015.689.252-14

|045.889.633-Cg

111.237.573-21

|O91.614.527-10

244.341.832.49

742.419.313-91

80.812.413-53

60.581.153-96

10.268.231-37

048,807,773-74

RS 22.919.00

RS 8.372.00

RS 11.270.00

R$ 9.660,00

RS 29-306.00

RS 9.000,00

R$ 24.360.00

RS 15.375,00

RS 29.370,00

R$ 30.060.00

RS 9.268.00

RS 25.510.00

josé do Nascimento Uma 070.820.683-28 RS 24.360.00

Ruan Carlos Oliveira Chaves 614.875.953-52 RS 25.050,00

Publicado por GARDêNIA DA SILVA MATOS
Código Identificador; 3a2ede3c0337fl3dc330da5dc661d2ed8

EXTRATO DO CONTRATO N* 59/2026 - SEMED

EXTRATO DO CONTRATO N« 59/2026 - SEMED

CONTRATO N" 59/2026 - SEMED; decorrente do Processo Administrativo
n^ 2026.0127.001/2026 - SEMED. vinculado a inexigibilidade n"

001/2026; CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação de Dom

Pedro/MA/FUNDEB, inscrito no CNPj sob c n» 06.074.712/0001-31:
CONTRATADO; Ana Claudia Negreiros Sampaio. CPF n» 021.xxx.xxx-89:
VALOR DO CONTRATO: R$ 10.800.00 (dezoito mil e oitocentos reais).:

OBJETO: Locação de imóvel Locação de Imóvel destinado ao
funcionamento de uma Creche Municipal, localizada na Rua Uno
^ res no Bairro Vila Ribamar I no município de Dom Pedro/MA;
viGÊNCIA: 12(dOZe) meses: DATA DA ASSINATURA: 26 de fevereiro de
2026.

Publicado por. GARDéWA DA SILVA MATOS
Código Identificador c49329S14f7ec4cal3^15827cl2b00f3

EXTRATO DO CONTRATO N« 60/2026 - SEMEO

EXTRATO DO CONTRATO NB 60/2026 - SEMEO

CONTRATO N° 60/2026 - SEMED; decorrente do Processo Administrativo
n« 2025.0210.001/2025 - SEMAFIN. vinculado ao Pregão Eletrônico n»

017/2025; CONTRATANTE; Secretaria Municipal de Educação de Dom
Pedro/MA/FUNDEB, inscrito no CNPJ sob o n» 06.074.712/0001-31:
CONTRATADO; N GONÇALVES DE SOUSA, CPF n» 28.275.004/0001-00:

V/U.OR 00 CONTRATO; R$ 96.903.24 (noventa e seis mil, novecentos e

trés reais e vinte e quatro centavos); OBJETO: Contratação de empresa
para serviços de Impressão gráficas e outras correlatas, para
atender as necessidades das secretarias municipais do município de
Dom Pedro/MA, conforme descrições e especificações no Termo de

Referência e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de

Educação de acordo com a sua necessidade; VIGÊNCIA: 12(doze)
meses; DATA DA ASSINATURA: 03 de março de 2026.

Publicada por CARDéNIA DA SILVA MATOS
Código identificador 0f2018e5cl2e8cbffle87ce57e37dc5d

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO ~

DECRETO MUNICIPAL N» 013, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026

DECRETO MUNICIPAL NB 013, DE 26 DE FEVEREIRO OE 2026

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE CANDIDATA CLASSIFICADA EM
CADASTRO DE RESERVA NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N'

001/2025, DO município DE ESTRElTO/MA. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREPrO. Estado do Maranhão, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO a necessidade superveniente de contratação de
prafissional para garantir a cobertura completa da área adscrita ã

Unidade Básica de Saúde Luiz Hélio Macedo - Neuton Coelho, visando ã

continuidade e è eficiência dos serviços de atenção básica à saúde;

CONSIDERANDO a homologação do resultado final do Processo
Seletivo Simplificado n» 001/2025;

CONSIDERANDO os termos dispostos no Edital de Convocação n*
01/2026, datado de 23 de fevereiro de 2026;

DECRETA;

Art. 1» - Fica convocada a candidata CARMEM BORGES BARROS.

inscrição n» 38139, classificada em cadastro de reserva no Processo
Seletivo Simplificado n^ 001/2025, para assumir a vaga do cargo de

â
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Edital de Chamamento Púbüco n°

001/2026

Ultima otualizaçáo 09/02/2026

Local Dom Pedro/MA Órgao: MUNICÍPIO DE DOM PEDRO

Unidade compradora: 1724 - Secretaria Municipal de Educação

Modalidade da contratação; CrederKíamento Amparo tega^ Lei 14.133/2021, Art 79, 1

Tipo: Edital de Chamamento Público Modo de disputa: Não se apUca Registro de preço: Não

Fonte orçamentária: Não Informada

Data de divulgação no PNCP: 09/02/2026 Situação: Divulgada no PNCP

Data de inicio de recebimento de propostas; 02/02/202610:00 (horário de Brasiüa)

Data fim de recebimento de propostas: 03/03/2026 09:00 (horário de Brasília)

id contratação PNCP: 06137293000130-1-000002/2026 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

Objeto:

Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar, destinados à elaboração de merenda para alunos da Rede de
Educação Básica Pública, com verba FNDE/PNAE (conforme Lei Federal n" 11947/09 e Resoluções do FNDE relativas ao

.C' • ã-.T"
IlILãSTMADODAGOMFtU

4,569.00

Itens Arquivos Histórico

Data/Hora de Irvclusáo Tipo:

14 - Edital de Credenciamento no 0012026 09/02/2026 -

09/02/2026 - 09:47:35 Outros Documentos

21 - Termo de Adiudicacao e Homologaceo - DOM 11/03/2026 -15:23:27 Outros Documentos

Exblr. S l-3(M3Mni Pagina 1 <  >
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NACIONAL
CONTRATAÇÕES

* PUBLICAS

Criado pela Lei n" 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP) ó
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada o obrigatória dos atos

exigidos em sodo de licitações e contratos administrativos alwrcados polo novel



diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n° 10,764.

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto do construção
de uma cortcepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

A adequação, fidedignidade e correludo das Informações e dos arquivos relativos

ás contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n° 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.
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